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AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 
0012434-73.2016.4.03.6100

Agravante: PAPELARIA MARCENTER LTDA - ME
Agravada: R. DECISÃO DE FLS.
Apelante: PAPELARIA MARCENTER LTDA - ME
Apelada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO
Disponibilização do Acórdão: DJEN 04/03/2022

EMENTA
 

AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE APRECIOU MONOCRA-
TICAMENTE APELAÇÃO. IRREGULARIDADES FINANCEIRAS E NÃO FINANCEI-
RAS APURADAS PELA ECT NA EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PERMISSÃO DE 
EXPLORAÇÃO DE AGÊNCIA DE CORREIO COMERCIAL – ACC. IRREGULARIDA-
DES DAS QUAIS A RÉ NÃO PODE SE EXIMIR SIMPLESMENTE ALEGANDO CASO 
FORTUITO/FORÇA MAIOR. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE NA CONDUTA 
DA ECT, CUJA ATUAÇÃO SE DEU EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO DE 
PERMISSÃO. RECURSO IMPROVIDO.
1. A ré/agravante infringiu diversas cláusulas contratuais, que culminaram nos valo-
res em cobrança. Houve faturamento de produtos e falta de pagamento, emissão de 
telegramas após o encerramento do contrato de permissão e sem o correspondente 
pagamento, omissão da concessionária quanto a fatos relevantes que impediam o 
regular exercício de suas atividades no local, manutenção de funcionária sem vínculo 
trabalhista, irregularidade quanto à forma de pagamento dos serviços e prestação 
irregular de serviços, sendo certo que destas irregularidades a ré não pode se eximir 
simplesmente alegando caso fortuito/força maior.
2. A mudança de endereço não é um direito da concessionária, ficando a critério da 
ECT, por força do disposto na cláusula décima sexta, item 16.1.5.
3. A extinção da permissão encontra amparo na cláusula 20.3, “h”, do contrato firmado 
entre as partes (“caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo 
da execução do contrato”), inexistindo ilegalidade na conduta da ECT, cuja atuação se 
deu em conformidade com o Contrato de Permissão firmado entre as partes.
4. Não houve omissão quanto ao alegado caso fortuito, pois os fatos acima assentados 
revelam infrações – p.ex, emissão de telegramas após o encerramento do contrato de 
permissão e sem o correspondente pagamento, omissão da concessionária quanto a 
fatos relevantes que impediam o regular exercício de suas atividades no local - que 
nada têm a ver com o vazamento de gás, usado aqui como subterfúgio para tentar 
eximir a agravante de suas responsabilidades contratuais, o que é manifestamente 
descabido.
5. Esses argumentos representam o bastante para decisão do caso, recordando-se que 
“o órgão julgador não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos 
pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, 
observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Precedentes: 
AgInt nos EDcl no AREsp 1.290.119/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, 
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DJe 30.8.2019; AgInt no REsp 1.675.749/RJ, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segun-
da Turma, DJe 23.8.2019; REsp 1.817.010/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 20.8.2019; AgInt no AREsp 1.227.864/RJ, Rel. Min. Gurgel de 
Faria, Primeira Turma, DJe 20.11.2018” (AREsp 1535259/SP, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2019, DJe 22/11/2019).
6. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO - Relator

RELATÓRIO
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:
Trata-se de agravo interno interposto por PAPELARIA MARCENTER LTDA ME em 

face de decisão monocrática pela qual neguei provimento à apelação por ela interposta, com 
imposição de honorários recursais.

A ação ordinária foi ajuizada em 02/06/2016 pela EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS – ECT em face de PAPELARIA MARCENTER LTDA-ME (ex- ACC I 
CHICO PONTES) objetivando a condenação da ré ao pagamento do montante de R$ 233.129,19, 
atualizado até 02/06/2016.

A autora alegou que os valores em cobrança decorrem de irregularidades financeiras 
oriundas de infringência às cláusulas 10.1 e 20.5 do Contrato de Permissão, registradas nos 
processos administrativos NUP 53101.002540/2015-41 e NUP 53172.003368/2015-17, bem 
como de irregularidades não financeiras referentes aos processos administrativos NUP 
53172.008074/2014-92, NUP 53172.003367/2015-64, NUP 53172.003364/2015-21 e NUP 
3172.003547/2015-46.

Quanto à cláusula 10.1, disse que na prestação de contas do período de 01/04/2014 a 
30/10/2014 a ré acumulou um débito de DDO – Depósito Diário Obrigatório de R$ 107.031,35 
e de produtos faturados e não pagos de R$ 43.743,56.

No que tange à cláusula 20.5, alegou que o Sistema SPE acusou a emissão de 224 tele-
gramas, sem o correspondente pagamento, no período de 21/10/2014 a 18/11/2014, no valor 
total de R$ 4.182,08.

Por fim, quanto às irregularidades não financeiras, aduziu que foram violadas as cláusula 
quarta, item 4.1; cláusula terceira, item 3.4.3.1 e terceira, itens 3.2 e 3.4.

Atribuiu à causa o valor de R$ 233.129,19.
A ré foi citada e apresentou contestação e reconvenção (fls. 52/73). Sustentou, em síntese, 

a improcedência da cobrança, sob o fundamento da ocorrência de caso fortuito e força maior 
(acúmulo de gases nas fundações do Shopping MartCenter), que impossibilitou o funciona-
mento da agência no local e, ainda assim, foi indeferido o pedido de mudança de endereço e 
rescindido o contrato de permissão.
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Em sede de reconvenção, alegou a quebra de equilíbrio econômico e financeiro do con-
trato, em razão da negativa de mudança de endereço, em ofensa aos princípios da Isonomia, da 
Motivação e da Razoabilidade, pleiteando a condenação da ECT ao pagamento de indenização 
pelos danos sofridos e pela rescisão contratual.

A ECT apresentou resposta à reconvenção e réplica (fls. 230/248).
A Reconvinte apresentou réplica à contestação da reconvenção (fls. 254/260).
Em 07/062021 o Juiz a quo proferiu sentença julgando procedente o pedido “para 

condenar a Papelaria MarCenter Ltda-ME ao pagamento dos valores em cobrança nos pro-
cessos administrativos NUP 53101.002540/2015-41, NUP 53172.008074/2014-92, NUP 
53172.003367/2015-64, NUP 53172.003364/2015-21, NUP 3172.003547/2015-46 e NUP 
53172.003368/2015-17, atualizados nos moldes do Manual de Procedimentos e Cálculos da 
Justiça Federal” e improcedente a reconvenção. Condenou a ré/reconvinte ao pagamento de 
honorários advocatícios em favor da ECT, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribu-
ído à causa, cuja execução resta suspensa nos termos do art. 98, § 3º, do CPC (ID 196450691).

Inconformada, a ré/reconvinte interpôs apelação (ID 19650694). Repisou os termos da 
contestação no sentido da existência de caso fortuito que impossibilitou a continuidade da ati-
vidade no local e do injusto indeferimento da mudança de endereço pela autora, que impediu a 
continuidade regular de suas atividades e levou a atrasos nos pagamentos e infrações contratuais. 
Insistiu que o indeferimento da mudança de endereço para a mesma região alvo de atendimento 
– da Rua Chico Pontes nº 1500 para a Rua Chico Pontes nº 1150 violou os princípios da mo-
tivação e da isonomia, sendo também ilícita a rescisão do contrato, por ofender o princípio do 
aproveitamento dos atos jurídicos, segundo o qual a resilição contratual é a ultima ratio. Aduziu 
que o equilíbrio econômico-financeiro do contrato foi quebrado por força maior/caso fortuito, 
o que impunha o restabelecimento do equilíbrio anterior, com a autorização da mudança de 
endereço. Por fim, defendeu o direito à indenização pelos prejuízos decorrentes do ato ilícito 
(negativa ilícita à mudança de endereço), a serem apurados em perícia contábil (ID 196450694).

Contrarrazões (ID 196450697).
Pela decisão ID 199502601 neguei provimento à apelação, com imposição de honorários 

recursais.
Nas razões do agravo interno a agravante sustenta, em síntese, que (i) houve ofensa ao 

art. 489, § 1º, IV, do CPC, por falta de manifestação sobre a alegação de que suas atividades 
sofreram impacto em virtude de caso fortuito/força maior, qual seja, a interdição do shopping 
por força de vazamento de aterro sanitário; e (ii) houve ofensa ao art. 393 do Código Civil 
porque o caso fortuito impediu a continuidade regular das suas atividades e a mudança de 
endereço foi indeferida, levando a atrasos no pagamento e infrações contratuais que não lhe 
podem ser imputados (ID 210063526).

Houve resposta (ID 220061864).
É o relatório.
Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO - Relator

 
VOTO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:
Os argumentos expendidos pela agravante não abalaram a fundamentação e a conclusão 

exaradas por este Relator.
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Assim, ficam chancelados os argumentos que fundamentaram a decisão agravada.
Mesmo sob o império do atual CPC – como já ocorria em relação ao anterior – é possível 

a fundamentação “per relationem”, invocando-se o texto da sentença (RMS 30461 AgR-segundo, 
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 15/03/2016, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 07-04-2016 PUBLIC 08-04-2016 - ADI 416 AgR, Relator(a): 
Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO 
DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 05/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DI-
VULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE 742212 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, 
Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 
08-10-2014 PUBLIC 09-10-2014; STJ: MS 17.054/DF, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/12/2019, DJe 13/12/2019 -- AgInt no AREsp 1467013/RS, 
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 9.9.2019, DJe 
12.9.2019 -- AgInt no AREsp 1.178.297/ES, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 13/08/2018 -- AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro ANTONIO 
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- REsp 
1206805/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 
07/11/2014 -- REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Para o STJ, “...A iterativa jurisprudência desta Corte considera válida a utilização da téc-
nica da fundamentação per relationem, em que o magistrado adota trechos de decisão anterior 
ou de parecer ministerial como razão de decidir. Tal prática não acarreta omissão, não implica 
ausência de fundamentação nem gera nulidade” (AgInt no AREsp 855.179/SP, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2019, DJe 05/06/2019)

A r. sentença está excelentemente fundamentada e deve ser mantida, nas exatas razões 
e fundamentos nela expostos, os quais tomo como alicerce deste voto:

“.....
No mérito, examinado o feito, especialmente o conjunto probatório acostado aos autos, entendo 
assistir razão à parte autora.
Consoante se infere da pretensão deduzida na inicial, busca a ECT a condenação da Ré, Pape-
laria MarCenter Ltda – ME, ao pagamento de valores decorrentes de irregularidades finan-
ceiras e não financeiras apuradas em procedimentos administrativos, que detalho a seguir.
No processo administrativo NUP 53101.002540/2015-41 apurou a infringência reiterada pela 
Ré da cláusula 10.1 do Contrato de Permissão, tendo acumulado, no período de 01/04/2014 a 
31/10/2014, débito a título de DDO – Depósito Diário Obrigatório no valor de R$ 107.774,91 
(cento e sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e noventa e um centavos) e de produtos 
faturados e não pagos, no importe de R$ 43.743,56 (quarenta e três mil, setecentos e quarenta 
e três reais e cinquenta e seis centavos).
Sustenta a ECT que, para cada pagamento não efetuado nas datas estabelecidas em contrato 
ou realizado de forma parcial nas prestações de conta quinzenais, a Ré foi notificada, contudo, 
não apresentou defesa.
No tocante à irregularidade apurada em 21/10/2014 no processo administrativo NUP 
53172.003368/2015-17, afirma enquadrar-se na cláusula 20.5 do Contrato de Permissão, a 
qual estabelece que, com a extinção do contrato de permissão, cessam todas as operações da 
ACC e o direito de uso de qualquer marca ou símbolo relacionado à ECT.
Tal irregularidade foi apurada através do Sistema SPE – Sistema de Postagem Eletrônica, que 
acusou a emissão de 224 telegramas no período de 21/10/2014 a 18/11/2014 sem o correspon-
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dente pagamento, perfazendo, à época, o valor de R$ 4.182,08 (quatro mil, cento e oitenta e 
dois reais e oito centavos). A ECT afirma que, não obstante notificada, a Ré não se defendeu.
A ECT também aponta a ocorrência de irregularidades não financeiras, que ensejaram a 
aplicação de multas.
No processo administrativo NUP 53172.008074/2014-92, a ECT apurou, através de funcioná-
rios que compareceram na ACC em 09/05/2014, que a Agência funcionava sem as condições 
essenciais para o exercício regular das atividades de permissão e atendimento ao público, em 
razão da constante falta de energia no imóvel, fato omitido pela permissionária, em violação 
à Cláusula Quarta, item 4.1 do Contrato de Permissão, enquadrando-se na tabela de irregu-
laridades não financeiras, item 26.4.
Alega que a defesa não prosperou pois, de acordo com informações colhidas junto ao admi-
nistrador do imóvel (Nova Gasômetro S/A), no período de 24/04/2014 a 16/05/2014, ocorreu 
falta de energia ininterrupta que, somado às condições precárias do local, não davam condi-
ções para o atendimento de clientes, fato não comunicado à ECT. Ademais, verificou-se por 
amostragem incorporações de dados de postagem, encaminhamento e contabilização de objetos 
postais oriundos da Ré junto aos sistemas informatizados da ECT em 09 e 10/05/2014 suge-
rindo que, com a falta de energia elétrica, a ACC teria realizado o atendimento e a captação 
de objetos fora do âmbito da agência, ou seja, em local não autorizado pela ECT, culminando 
na aplicação da multa.
A Ré interpôs recurso administrativo sustentando que possuía formulários de Certificado de 
Postagem Manual, bem como gerador móvel, que era utilizado pela papelaria onde a Agência 
estava instalada. O recurso foi indeferido.
No processo administrativo NUP 53172.003367/2015-64, a ECT apurou a infringência ao 
contrato de permissão pela Ré ao manter a funcionária Regislaine Conceição dos Santos sem 
vínculo trabalhista, situação que se enquadra na tabela de irregularidades não financeiras 
no item 10.3.
Destaca que a Ré ofereceu defesa admitindo que a funcionária trabalhava no estabelecimento 
irregularmente e que, segundo ela, a pedido da própria cooperadora, devido à instabilidade 
que envolvia a realocação da ACC. A defesa foi indeferida, com a manutenção da multa apli-
cada com base no item 19.4.6 do Contrato de Permissão.
No processo administrativo NUP 3172.003364/2015-21 a ECT constatou, em 16/09/2014, 
irregularidade por infringência à cláusula terceira, item 3.4.3.1 do Contrato de Permissão, 
que estabelece o pagamento dos serviços pelos clientes exclusivamente por meio de dinheiro 
em espécie ou cheque.
Por fim, no processo administrativo NUP 3172.003547/2015-46, a ECT alega que, no dia 
22/09/2014, foi realizada uma postagem teste de um objeto SEDEX para averiguar suposta 
prestação irregular de serviços. Constatou-se, na ocasião, o cometimento de conduta infra-
cional, haja vista que, mesmo não tendo etiqueta identificadora de SEDEX, coletou e postou 
o objeto em outra Agência dos Correios, a AGF Buono. Da situação narrada, a ECT afirma a 
ocorrência de irregularidades previstas na cláusula terceira, itens 3.2 e 3.4 do Contrato de 
Permissão para Operação de ACC I, bem como o Manual de Comercialização e Atendimento 
(MANCAT), Módulo 16, Capítulo 2, item 2.1, alíneas h.II, h.III e o Manual de Administração 
de Recursos, Operações e Controle Financeiro, Módulo 19, Caítulo 4, item 2, subitens 2.1.1, 
2.1.2 e 2.1.4, e o item 21.5 da Tabela de Irregularidades Não Financeiras.
Instada a apresentar defesa, a Ré admitiu a irregularidade cometida, alegando ter procedido 
de tal forma para manter o bom atendimento da Agência, não tendo recebido nenhuma van-
tagem financeira. A ECT manteve a multa, com o indeferimento da defesa.
Como se vê, todos os valores em cobrança decorrem de processos administrativos nos quais a 
parte Ré foi notificada para apresentar defesa, em observância aos princípios do contraditório 
e da ampla defesa. As cobranças e sanções estão fundamentadas no Contrato de Permissão 
firmado entre as partes, não se havendo falar em irregularidades.
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A Ré, de outra parte, assevera que a ECT omitiu a ocorrência de fatos relevantes oriundos da 
descoberta de acúmulo de gases nas fundações do Shopping MartCenter, que fora construído 
sobre aterro sanitário, local onde funcionava a Agência Franqueada.
Aponta que a ECT estava ciente da precariedade das instalações, que teria prejudicado a 
prestação dos serviços. Nesse sentido, os constantes cortes de energia (em virtude de risco 
de explosão), implicaram descumprimento de cláusula contratual que exige o funcionamento 
da agência em condições ideais.
Afirma que, diante da situação de risco de desmoronamento e de explosão do prédio, bem como o 
mau funcionamento das instalações elétricas e hidráulicas, houve o fechamento de diversas lojas 
do Shopping, a restrição de acesso do público ao local e, por fim, a total interdição do Shopping.
Assim, solicitou à ECT a mudança de endereço da ACC, instalada na Rua Chico Pontes nº 1500, 
para o imóvel de nº 1150, localizado na mesma rua, portanto, sem influência na área de outras 
agências dos Correios, conforme cláusula 16 do Contrato de Permissão; que o pedido de mudan-
ça foi indeferido pela ECT, tendo sido mantida a ACC Chico Pontes no Shopping Mart Center, 
ocasionando a infringência às normas contratuais e a imposição de multas, no período com-
preendido entre abril e outubro de 2014, que culminou na revogação compulsória do contrato.
De acordo com os documentos acostados aos autos, após vistoria e avaliação da GEREN/DR/
SPM para análise da alegação da Permissionária da ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
a ECT concluiu, em outubro de 2014, pela impossibilidade da mudança de endereço requerida 
pela Permissionária e a extinção compulsória do contrato (ID 13633661, fls. 210/217):
“Considerando os motivos elencados no parecer técnico apresentado pela Permissionária, que 
demonstra potencial risco à saúde, riscos estruturais e condição de ruína, fica comprovada a 
inviabilidade técnica de permanência da ACC Chico Pontes no local, o que vem a corroborar 
a aplicação do disposto no Contrato de Permissão nº 034/2002, Cláusula Vigésima, subitem 
20.3 alínea h:
“20.3. A revogação compulsória, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, poderá ocorrer quando: (...) h) ocorrer caso fortuito ou de força maior, re-
gularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato”
Portanto, tendo em vista todo o exposto e com base no subitem 20.3 alínea “h- do Contrato 
de Permissão, informamos que foi indeferido pleito para mudança de endereço e aplicado a 
sanção cabível, isto é: Revogação Compulsória do Contrato de Permissão nº 034/2002 Caso 
fortuito ou força maior. Lembrando que, neste caso, afasta-se a penalidade de não participar 
da licitação no período de 02 (dois) anos. Fica desde já concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir do recebimento desta, para interposição de Recurso Administrativo dirigido 
ao Diretor Regional da ECT, à decisão ora tomada, conforme cláusula contratual 20 .15.1. 
Lembramos que, de acordo com o subitem 20.6 do referido contrato, em caso de extinção da 
permissão, qualquer quantia devida à ECT será considerada vencida e cobrada imediatamente”
A despeito da previsão para a mudança de endereço da Agência no Contrato de Permissão, 
conforme defendido pela parte Ré, a decisão proferida no caso em apreço cumpriu as dispo-
sições do Contrato de Permissão firmado entre as partes.
Nesse sentido, o Contrato de Permissão é claro ao estabelecer que a mudança de endereço 
somente poderia ser autorizada dentro da “região-alvo”, bem como prevê a possibilidade de 
indeferimento da mudança de endereço, a critério da ECT:
“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA ACC I
(...)
16,1.5. A ECT, a seu critério, poderá deferir ou indeferir o pedido de mudança de endereço.
(...)
16.2. A mudança de endereço da ACC I, tanto por iniciativa da Permissionária, quanto por 
sugestão da ECT, somente poderá ser autorizada dentro da região-alvo descrita no subitem 
22.2, deste Contrato de Permissão.
(...)
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO
22.1. O presente instrumento contratual teve sua origem na Concorrência nº004/2002 item 
5, à qual fica vinculado.
22.2. A descrição da região-alvo para a qual a Permissionária foi a vencedora na Concorrên-
cia mencionada no subitem 22.1 é: Shopping Mart Center - Rua Chico Pontes, nº 1500 - Vila 
Guilherme.”
Com o indeferimento da mudança de endereço e a impossibilidade de permanência da ACC no 
local alvo da licitação, a ECT resolveu extinguir a Permissão, amparada na cláusula vigésima, 
subitem 20.3, alínea h, in verbis:
20.3. A revogação compulsória, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, poderá ocorrer quando:
h) ocorrer caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução 
do contrato;
Por conseguinte, não diviso a ilegalidade na conduta da ECT, cuja atuação se deu em confor-
midade com o Contrato de Permissão firmado entre as partes.
Por outro lado, a Ré infringiu diversas cláusulas contratuais, que culminaram nos valores 
em cobrança nos processos administrativos elencados na inicial, limitando-se a alegar gene-
ricamente que elas se deram em razão do indeferimento da mudança de endereço pela ECT, 
argumento que não merece prosperar.
Por conseguinte, improcedem os pedidos formulados pela Papelaria MarCenter Ltda – ME 
em reconvenção.
Demonstrada a legalidade da decisão que indeferiu a mudança de endereço, não há direito à 
indenização por perdas e danos em face da ECT, haja vista que ela não foi a responsável pelos 
incidentes que culminaram na extinção compulsória do Contrato de Permissão.
.....”

A leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade a controvérsia 
posta em desate, deixando claro que a ré infringiu diversas cláusulas contratuais, que culmina-
ram nos valores em cobrança. Houve faturamento de produtos e falta de pagamento, emissão de 
telegramas após o encerramento do contrato de permissão e sem o correspondente pagamento, 
omissão da concessionária quanto a fatos relevantes que impediam o regular exercício de suas 
atividades no local, manutenção de funcionária sem vínculo trabalhista, irregularidade quanto 
à forma de pagamento dos serviços e prestação irregular de serviços, sendo certo que destas 
irregularidades a ré não pode se eximir simplesmente alegando caso fortuito/força maior.

Por fim, a r. sentença ainda assentou que (i) a mudança de endereço não é um direito 
da concessionária, ficando a critério da ECT, por força do disposto na cláusula décima sexta, 
item 16.1.5, e (ii) a extinção da permissão encontra amparo na cláusula 20.3, “h”, do contrato 
firmado entre as partes (“caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo 
da execução do contrato”), inexistindo ilegalidade na conduta da ECT, cuja atuação se deu em 
conformidade com o Contrato de Permissão firmado entre as partes.

Resta claro que não houve omissão quanto ao alegado caso fortuito, pois os fatos acima 
assentados revelam infrações – p.ex, emissão de telegramas após o encerramento do contrato 
de permissão e sem o correspondente pagamento, omissão da concessionária quanto a fatos 
relevantes que impediam o regular exercício de suas atividades no local - que nada têm a ver 
com o vazamento de gás, usado aqui como subterfúgio para tentar eximir a agravante de suas 
responsabilidades contratuais, o que é manifestamente descabido.

Esses argumentos representam o bastante para decisão do caso, recordando-se que “o 
órgão julgador não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes 
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em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões 
relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Precedentes: AgInt nos EDcl no AREsp 1.290.119/
RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 30.8.2019; AgInt no REsp 1.675.749/RJ, 
Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 23.8.2019; REsp 1.817.010/PR, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 20.8.2019; AgInt no AREsp 1.227.864/RJ, 
Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 20.11.2018” (AREsp 1535259/SP, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2019, DJe 22/11/2019).

Aliás, “No julgamento do AI 791.292-QO-RG/PE (Rel. Min. GILMAR MENDES, Tema 
339), o Supremo Tribunal Federal assentou que o inciso IX do art. 93 da CF/1988 exige que o 
acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, 
o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas” (RE 883.399 AgR, Relator(a): 
Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 17/09/2018, PROCESSO ELE-
TRÔNICO DJe-205 DIVULG 26-09-2018 PUBLIC 27-09-2018).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo interno.
É como voto.
Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
5003415-28.2017.4.03.6130

Apelante: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
Apelada: HURSAN COMERCIAL LTDA - ME
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA
Disponibilização do Acórdão: DJEN 29/03/2022

 EMENTA
 

ADMINISTRATIVO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO. MULTAS. ANTT. VEÍCULO ALIE-
NADO. MULTAS POSTERIORES À ALIENAÇÃO. ANULAÇÃO. PRECEDENTES STJ.
1. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que 
comprovada a transferência da propriedade do veículo, ainda que não comunicada 
ao órgão de fiscalização de trânsito, deve-se afastar a responsabilidade do antigo 
proprietário pelas infrações cometidas após a alienação, mitigando a regra do artigo 
134 do Código de Trânsito Brasileiro.
2. Na espécie, infere-se dos documentos carreados aos autos, que a apelada alienou o 
veículo ônibus M.BENZ/OH 1635L, ANO 1995/1996, cor branca, Renavam 653765967, 
placas MPJ1025, à Kethyllane Rodrigues Soaes Silva, em 04/08/2015, fato confirmado 
pela autorização para transferência de propriedade de veículo, com reconhecimento 
de firma por autenticidade, conforme certidão do 4º Tabelião de Notas de Osasco 
(Id. 143508662).
3. É certo que por se tratar de bem móvel, é de se presumir que após o ato de com-
pra e venda houve a tradição do veículo a seu novo proprietário e, considerando as 
infrações são posteriores a data da venda do veículo, escorreita a r. sentença que 
anulou o auto de infração e a correspondente multa, visto que em consonância com 
a jurisprudência pátria.
4. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Quarta Turma, à 
unanimidade, decidiu negar provimento ao apelo, nos termos do voto do Des. Fed. MARCE-
LO SARAIVA (Relator), com quem votaram o Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE e a Des. Fed. 
MARLI FERREIRA., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Desembargador Federal MARCELO SARAIVA - Relator
 

 RELATÓRIO

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por Hursan Comercial Ltda. em face da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres–ANTT, objetivando a anulação da multa aplicada 
pela ré em relação à autoria, com a anulação dos auto de infração de trânsito nº 2798406, bem 
como a correspondente multa, tornando definitiva a baixa do protesto.
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Narra a autora que foi surpreendida com notificação do Tabelião de Protesto de Letras e 
Títulos da Comarca de Osasco, quando então veio a ter conhecimento de lançamento em seu 
CNPJ de multa de trânsito emitida pela ré. Afirma que buscando informações, levantou-se 
a lavratura de multa ocorrida em 11/01/2016, relativa ao veículo M.BENZ/OH 1635L, ANO 
1995/1996, placas MPJ1025.

Aduz que efetuou a transferência do referido veículo em 04/08/2015 em nome do com-
prador, com o devido reconhecimento de firma em cartório. Alega que ao tempo da infração o 
veículo não mais lhe pertencia não podendo, portanto, ser responsabilizado por tal, de modo 
que não assiste razão à ré manter a autuação em seu nome, nem mesmo inscrever lhe o junto 
ao Serasa/CADIN.

O pedido de tutela antecipada foi deferido (Id. 143508670).
Por meio de sentença, o MM Juízo a quo julgou procedente a ação com fulcro no art. 487, 

inciso I do Código de Processo Civil, para anular o Auto de Infração nº 2798406, bem como 
a correspondente multa, tornando definitiva a baixa do protesto nº 63200. Condenou a ré ao 
pagamento de honorários advocatícios fixados no patamar mínimo aplicável a cada uma das 
faixas estipuladas pelo art. 85, §3º, incisos I a V, do mesmo Diploma Legal, observando-se o 
disposto nos §§ 4º e 5º do mesmo artigo (Id 143509135).

Apela a ANTT, requerendo a reforma da r. sentença, alegando que o simples preen-
chimento e autenticação da Autorização para Transferência de Veículo não é suficiente para 
comprovar a ocorrência da transferência, não eximindo o proprietário de infrações futuras, 
nos termos do art. 134, da Lei nº 9.503/1997 – CTB (Id 143509138).

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta E. Corte.
É o relatório.
Desembargador Federal MARCELO SARAIVA - Relator

 
VOTO

 
Trata-se de recurso de apelação manejado contra a r. sentença que julgou procedente 

ação que anulou os atos administrativos praticados pela ANTT consistentes na lavratura dos 
Autos de Infração.

Pois bem. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que 
comprovada a transferência da propriedade do veículo, ainda que não comunicada ao órgão de 
fiscalização de trânsito, deve-se afastar a responsabilidade do antigo proprietário pelas infrações 
cometidas após a alienação, mitigando a regra do artigo 134 do Código de Trânsito Brasileiro.

Nesse sentido, colaciono precedentes da Corte Superior:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. MULTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE OS PROPRIE-
TÁRIOS DO VEÍCULO. ART. 134 DO CTB. RESPONSABILIDADE MITIGADA. IMPOSSIBI-
LIDADE DE COBRAR DO ANTIGO PROPRIETÁRIO ESTANDO COMPROVADO QUE AS 
INFRAÇÕES QUE ENSEJARAM A PENALIDADE NÃO FORAM POR ELE COMETIDAS. 
PRECEDENTES. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA 
DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSITIVOS DE LEI. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. Esta Corte já decidiu que, comprovada a transferência da propriedade do veículo, afasta-
-se a responsabilidade do antigo proprietário pelas infrações cometidas após a alienação, 
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mitigando-se, assim, o comando do art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro (AgRg no REsp 
1.204.867/SP, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJe 06.09.2011). 
2. Afigura-se inaceitável a argumentação relacionada à observância da cláusula de reserva de 
plenário (art. 97 da CRFB) e do enunciado 10 da Súmula vinculante do STF, pois não há de-
claração de inconstitucionalidade do dispositivo legal suscitado, tampouco o seu afastamento, 
mas apenas inaplicabilidade na hipótese dos autos, segundo a exegese que lhe foi emprestada.
3. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 438.156, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 06/06/2014)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR. MULTAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ALIENANTE. 
INTERPRETAÇÃO MITIGADA DO ART. 134 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 
PRECEDENTES DO STJ. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO REFERIDO 
DISPOSITIVO. INEXISTÊNCIA.
1. Conforme jurisprudência desta Corte, “Comprovada a transferência da propriedade do 
veículo, afasta-se a responsabilidade do antigo proprietário pelas infrações cometidas após a 
alienação, mitigando-se, assim, o comando do art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro” (AgRg 
no REsp 1.024.8687/SP, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, Segunda Turma, DJe de 6/9/11).
2. A decisão impugnada, ao contrário do que alega a agravante, não declarou a inconstitu-
cionalidade do art. 134 do CTB, tendo tão somente indicado a adequada exegese do referido 
dispositivo legal. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1.378.941, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 24/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 
MULTAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ALIENANTE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 
134 DO CTB. RELATIVIZAÇÃO. PRECEDENTES.
1. Há nos autos prova de que a ora agravada transferiu a propriedade do veículo antes da 
ocorrência dos fatos geradores das obrigações, ou seja, as infrações de trânsito ocorreram 
quando o veículo já estava em propriedade do novo comprador.
2. O art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro dispõe que, no caso de transferência de pro-
priedade de veículo, deve o antigo proprietário encaminhar ao órgão de trânsito, dentro do 
prazo legal, o comprovante de transferência de propriedade, sob pena de se responsabilizar 
solidariamente pelas penalidades impostas.
3. Ocorre que tal regra sofre mitigação quando ficar comprovado nos autos que as infrações 
foram cometidas após aquisição do veículo por terceiro, mesmo que não ocorra a transfe-
rência, nos termos do art. 134 do CTB, afastando a responsabilidade do antigo proprietário. 
Precedentes. Súmula 83/STJ.
4. Mostra-se despropositada a argumentação de inobservância da cláusula de reserva de ple-
nário (art. 97 da CRFB) e do enunciado 10 da Súmula vinculante do STF, pois, ao contrário do 
afirmado pelo agravante, na decisão recorrida, não houve declaração de inconstitucionalidade 
dos dispositivos legais suscitados, tampouco o seu afastamento, mas apenas a sua exegese. 
Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 299.103, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 30/08/2013)

No mesmo sentido, é o entendimento desta E. Corte:

ADMINISTRATIVO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. APELAÇÃO. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. ANTT. VEÍCULO ALIENADO. 
MULTAS POSTERIORES À ALIENAÇÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que comprovada a 
transferência da propriedade do veículo, ainda que não comunicada ao órgão de fiscalização de 
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trânsito, deve-se afastar a responsabilidade do antigo proprietário pelas infrações cometidas 
após a alienação, atenuando, assim, a regra do artigo 134 do Código de Trânsito Brasileiro.
2. No caso, os documentos - ID 23649380 e ID 23649379 comprovam que o veículo em ques-
tão foi alienado em 21/07/2014 para VANESSA SANTOS DE SOUZA, mediante assinatura do 
respectivo documento de transferência com firma reconhecida no mesmo dia.
3. Considerando que as infrações são posteriores a essa data, correta a sentença de primeiro 
grau, sendo parte ilegítima a excipiente.
4. Apelação não provida.
(TRF 3ª Região, 3ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5008129-35.2018.4.03.6182, Rel. 
Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em 06/06/2019, e - DJF3 
Judicial 1 DATA: 11/06/2019)

Na espécie, infere-se dos documentos carreados aos autos, que a apelada alienou o veículo 
ônibus M.BENZ/OH 1635L, ANO 1995/1996, cor branca, Renavam 653765967, placas MPJ1025, 
à Kethyllane Rodrigues Soaes Silva, em 04/08/2015, fato confirmado pela autorização para 
transferência de propriedade de veículo, com reconhecimento de firma por autenticidade, 
conforme certidão do 4º Tabelião de Notas de Osasco (Id. 143508662).

Ora, é certo que por se tratar de bem móvel, é de se presumir que após o ato de compra 
e venda houve a tradição do veículo a seu novo proprietário e, considerando as infrações são 
posteriores a data da venda do veículo, escorreita a r. sentença que anulou os autos de infração 
e as correspondentes multas, visto que em consonância com a jurisprudência pátria.

Ante o exposto, nego provimento ao apelo.
É como voto.
Desembargador Federal MARCELO SARAIVA - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
5002151-50.2019.4.03.6115

Apelante: DENNIS BRANDAO
Apelada: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 29/03/2022

 EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. 
CLASSIFICAÇÃO. REPOSICIONAMENTO AO FINAL DA LISTA DE APROVADOS. 
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO E AOS DEMAIS 
CANDIDATOS.
1. Aprovado em terceiro lugar no concurso público para provimento de cargo de 
professor adjunto A-DE da USFCAR, área de engenharia mecatrônica, o impetrante 
pleiteou o direito de reposicionamento para o final da lista de aprovação. 
2. Embora não exista previsão legal ou editalícia, tampouco é tal prática vedada pelo 
ordenamento. Visto que a realocação ou reposicionamento do candidato para lugar 
posterior àquele em que foi aprovado no concurso público não viola os princípios que 
orientam o acesso a cargos, funções e empregos públicos, e, portanto, não acarreta 
prejuízo à Administração nem a outros candidatos, pois o impetrante renuncia à 
posse imediata, sem que lhe seja assegurado além do que mera expectativa de ser 
posteriormente nomeado, caso existente vaga e se ainda válido o concurso em que 
aprovado, evidencia-se que o direito pode ser reconhecido, porquanto a supremacia 
do interesse público não significa que o interesse privado, quando compatível ou não 
colidente com o da própria Administração, deva ser desconsiderado.   
3. Apelação provida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, 
por unanimidade, deu provimento à apelação, para assegurar o reposicionamento do impetran-
te para o final da lista de aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos para Professor 
Adjunto A-DE, da Universidade Federal de São Carlos, área de Engenharia Mecatrônica, do 
Departamento de Engenharia Mecânica/CCET, nos termos do relatório e voto que ficam fa-
zendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal CARLOS MUTA - Relator

RELATÓRIO
 

Trata-se de apelação à sentença que denegou mandado de segurança impetrado objeti-
vando determinar às autoridades coatoras que realoquem o impetrante para o final da lista de 
classificados do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto A-DE da UFSCar, 
área de engenharia mecatrônica, conforme edital 10/2019 e processo 23112.000479/2019-31, 
ou, na impossibilidade, seja suspensa sua nomeação até decisão definitiva.
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Alegou-se, em suma, que: (1) é possível o atendimento do pedido de ser remanejado ao 
final da fila de classificação do concurso público, ainda que não houvesse previsão no edital 
ou lei expressa para tanto, conforme jurisprudência indicada; e (2) tal medida não acarreta 
nenhum prejuízo para a Administração Pública, nem conflita com qualquer outro direito.

Houve contrarrazões.
O parecer ministerial foi pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
Desembargador Federal CARLOS MUTA - Relator

VOTO
 

Senhores Desembargadores, o impetrante foi aprovado em terceiro lugar no concurso 
público para provimento de cargo de professor adjunto A-DE da USFCAR, área de engenharia 
mecatrônica, porém, em razão de questões de ordem familiar, requereu reposicionamento para 
o final da lista de aprovação. 

A sentença denegou a ordem, por entender que não existe previsão legal nem no edital 
para permitir a prática de reposicionamento do candidato ao final da lista de aprovados, não 
bastando mero interesse pessoal ou familiar, nem a falta de prejuízo à Administração.

Não obstante a falta de previsão legal ou editalícia para a prática, é certo que a realo-
cação ou reposicionamento do candidato para lugar posterior àquele em que foi aprovado no 
concurso público não viola os princípios que orientam o acesso a cargos, funções e empregos 
públicos. O impetrante não pretende ser nomeado antes de outro melhor posicionado no con-
curso público, mas, ao contrário, quer postergar a sua nomeação na lista de aprovados, o que, 
enquanto vigente e válido o certame, não configura burla ao princípio do concurso público.  

Por ser compatível o interesse público com o do particular, sem qualquer prejuízo ou 
lesão a princípio que rege a Administração Pública, é que a jurisprudência tem acolhido tal 
pretensão, conforme já decidiu esta Turma:

 
Ap 0000549-37.2017.4.03.6000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 Judicial 1 
25/04/2018: 
“MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EBSERH. EM-
PRESA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. LEI 9.289/96. IMPOSSIBILIDA-
DE. CONCURSO PÚBLICO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
CLASSIFICAÇÃO. REPOSICIONAMENTO. FIM DE FILA. POSSIBILIDADE. INOCORRÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 
1. Caso em que a impetrante, após ter logrado bom êxito em ser classificada em 3º lugar 
no Concurso Público nº 9/2015 promovido pela EBSERH, para a vaga no cargo de Médico 
Anestesiologista, teve indeferido o pleito realizado administrativamente de seu deslocamento 
para o final da lista dos aprovados do concurso, sob a alegação de falta de amparo legal no 
Edital Normativo do certame. 
2. Inicialmente, afasto o pedido de reconhecimento das prerrogativas inerentes ao tratamen-
to concedido à Fazenda Pública à EBSERH. Isso porque a Lei 9.289/96 confere isenção de 
pagamento de custas processuais apenas aos entes federativos (União, Estados, Municípios e 
Distrito Federal) e às suas respectivas autarquias e fundações (art. 4º, I), não se aplicando às 
empresas públicas e sociedades de economia mista, ainda que prestadoras de serviços públicos. 
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3. Na hipótese, a autora logrou aprovação em concurso público, para o emprego de Médico 
Anestesiologista, e, quando foi convocada para assumi-lo, requereu à Administração Pública 
o seu reposicionamento ao final da lista dos candidatos aprovados. 
4. A parte ré indeferiu o requerimento, ao fundamento de que o edital fixou a improrroga-
bilidade da data da contratação e não previu a hipótese de “fim de lista”. 
5. No caso, considerando ser o edital omisso sobre a possibilidade de deslocamento de candi-
dato aprovado para o final da lista de classificados, não se vislumbra que o reposicionamento 
da candidata (devidamente aprovada e classificada em 3º lugar), para o final da lista, seja 
capaz de ensejar prejuízo à Administração Pública, tampouco aos demais candidatos que 
lograram aprovação no certame. 
6. Ao contrário, o candidato que, convocado apresenta pedido de adiamento da posse - 
abrindo mão da ordem de classificação e sendo reposicionado no final da lista de aprovados, 
renuncia o direito adquirido de ser empossado no cargo, suportando o risco de inexistir vagas 
futuras para sua colocação. Já os candidatos com classificação inferior, com o reposicio-
namento do outro para o final da lista, acabam por assumir melhor posição, aumentando 
suas chances de serem empossados. 
7. Dessarte, conclui-se que não viola o princípio da legalidade, nem agride o edital, a opção 
do reposicionamento da candidata no final da lista de aprovados do concurso público, situa-
ção que não causa qualquer prejuízo à Administração, que poderá contratar os candidatos 
aprovados em classificação inferior à da autora. 
8. Apelação desprovida.”

 
Com efeito, o reposicionamento gera renúncia à nomeação imediata e cria para o impe-

trante mera expectativa de direito à nomeação posterior, condicionada à existência de vaga a 
ser provida e da própria validade do concurso. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para assegurar o reposicionamento do impe-
trante para o final da lista de aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos para Professor 
Adjunto A-DE, da Universidade Federal de São Carlos, área de Engenharia Mecatrônica, do 
Departamento de Engenharia Mecânica/CCET.

É como voto.
Desembargador Federal CARLOS MUTA - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
5015811-25.2020.4.03.6100

Apelante: THABATA ALESSANDRA RAMOS CARUZO
Apelada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR
Disponibilização do Acórdão: DJEN 09/03/2022

EMENTA
 

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PANDEMIA DA COVID-19. LIBERAÇÃO IN-
TEGRAL DE VALORES DA CONTA VINCULADA AO FGTS. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Hipótese objeto da MP nº 946/2020 autorizando não a liberação indiscriminada 
de valores mas o montante de até R$ 1.045,00 de contas vinculadas ao FGTS. 
II – Impossibilidade de levantamento integral do saldo. Precedentes. 
III- Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma 
decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso, com majoração da verba honorária, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR - Relator
 

RELATÓRIO
 

Trata-se de ação de obrigação de fazer objetivando “que seja a Autora autorizada a 
realizar o saque dos valores constantes nas contas vinculadas, quais sejam: (i) R$51.571,44 
na conta nº 9970519268137/854 – SP, decorrente do vínculo com a empresa AFFYMETRIX 
BIOTECH LTDA; (ii) R$411,20 na conta nº 9920612512712/280 – RJ, decorrente do vínculo 
com a empresa GENOMICA BRASIL CONSULTORIA E INTERMEDIA; (iii) R$12.385,33, na 
conta nº 9970503047438/1140 – SP, decorrente do vínculo com a empresa QUEST DIAGNOS-
TICS DO BRASIL SC LTDA, expedindo-se, para tanto, os alvarás respectivos; ou, caso assim 
não entenda V. Exa, requer seja autorizado o saque até o limite de R$6.220,00 em cada conta 
vinculada, conforme estabelecido no o Decreto nº 5.113/2004, que regulamenta o art. 20, 
inciso XVI, da Lei no 8.036/90 ou ainda, subsidiariamente, caso ainda assim não seja este o 
entendimento de V. Exa., requer seja autorizado o saque mensal da quantia estabelecida na 
MP 946/20, qual seja, de R$1.045,00” (ID 153892183).

A sentença proferida julgou improcedente o pedido, condenando aparte autora ao pa-
gamento de verba honorária no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 
causa (ID 153892221). 

Recorre a parte autora, pugnando pela reforma da sentença (ID 153892224). 
Com contrarrazões (ID 153892228), subiram os autos a esta Corte.
É o relatório. 
Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR - Relator
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VOTO
 

Debate-se nos autos sobre a possibilidade de levantamento de valores da conta vinculada 
ao FGTS tendo em vista a situação de calamidade pública decorrente do estado pandêmico.

O artigo 20 da Lei nº 8.036/1990 traz as hipóteses que autorizam a movimentação da 
conta vinculada do trabalhador no FGTS, in verbis: 

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Re-
dação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)
I-A - extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Incluído pela 
Lei nº 13.467, de 2017)
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais 
ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 
trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habi-
litados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões 
por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os 
seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento 
do interessado, independente de inventário ou arrolamento;
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido 
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o finan-
ciamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;
VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbani-
zado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada 
pela Lei nº 11.977, de 2009)
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, 
na mesma empresa ou empresas diferentes;
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos fora do regime do FGTS; 
(Redação dada pela Lei nº 13.932, de 2019)
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia ma-
ligna. (Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994)
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XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997) (Vide Decreto nº 2.430, 1997)
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, 
em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.164-41, de 2001)
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 2001)
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, 
de 2004) 
Regulamento Regulamento
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal; (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (In-
cluído pela Lei nº 10.878, de 2004)
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente 
e disponível na data em que exercer a opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009)
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou 
prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Incluído pela Lei nº 13.146, 
de 2015) (Vigência)
XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União inscritos em 
regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 30 de 
dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 
observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, 
na mesma empresa ou em empresas diferentes; (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da Habitação 
(SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente financeiro 
dos contratos de parcelamento; (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)
c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. (Incluído 
pela Lei nº 13.465, de 2017)
XX - anualmente, no mês de aniversário do trabalhador, por meio da aplicação dos valores 
constantes do Anexo desta Lei, observado o disposto no art. 20-D desta Lei; (Incluído pela 
Lei nº 13.932, de 2019)
XXI - a qualquer tempo, quando seu saldo for inferior a R$ 80,00 (oitenta reais) e não houver 
ocorrido depósitos ou saques por, no mínimo, 1 (um) ano, exceto na hipótese prevista no inciso 
I do § 5º do art. 13 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.932, de 2019) (Vigência)
XXII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for, nos termos do regula-
mento, pessoa com doença rara, consideradas doenças raras aquelas assim reconhecidas pelo 
Ministério da Saúde, que apresentará, em seu sítio na internet, a relação atualizada dessas 
doenças. (Incluído pela Lei nº 13.932, de 2019) (Vigência)”
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Diante da decretação do estado de calamidade pública em decorrência da pandemia da 
Covid-19 reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, foi editada a 
Medida Provisória n. 946/20 autorizando o saque de até R$ 1.045,00 de contas vinculadas ao 
FGTS por trabalhador:

“Art. 6º Fica disponível, para fins do disposto no inciso XVI do caput do art. 20 da Lei nº 
8.036, de 1990, aos titulares de conta vinculada do FGTS, a partir de 15 de junho de 2020 
e até 31 de dezembro de 2020, em razão do enfrentamento do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente da pandemia de coronavírus (covid-19), de 
que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, o saque de recursos até o limite de R$ 
1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais) por trabalhador.
§ 1º Na hipótese de o titular possuir mais de uma conta vinculada, o saque de que trata o 
caput será feito na seguinte ordem:
I - contas vinculadas relativas a contratos de trabalho extintos, com início pela conta que 
tiver o menor saldo; e
II - demais contas vinculadas, com início pela conta que tiver o menor saldo.
§ 2º Não estarão disponíveis para o saque de que trata o caput os valores bloqueados de acordo 
com o disposto no inciso I do § 4º do art. 20-D da Lei nº 8.036, de 1990.
§ 3º Os saques de que trata o caput serão efetuados conforme cronograma de atendimento, 
critérios e forma estabelecidos pela Caixa Econômica Federal, permitido o crédito automático 
para conta de depósitos de poupança de titularidade do trabalhador previamente aberta na 
nessa instituição financeira, desde que o trabalhador não se manifeste negativamente, ou o 
crédito em conta bancária de qualquer instituição financeira, indicada pelo trabalhador, desde 
que seja de sua titularidade.
§ 3º-A A atribuição prevista no § 3º estende-se às contas de poupança social digital que re-
ceberem recursos oriundos das contas vinculadas do FGTS. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 982, de 2020)
§ 4º O trabalhador poderá, na hipótese do crédito automático de que trata o § 3º, até 30 de 
agosto de 2020, solicitar o desfazimento do crédito, conforme procedimento a ser definido 
pelo agente operador do FGTS.
§ 5º A transferência para outra instituição financeira prevista no § 3º não poderá acarretar 
cobrança de tarifa pela instituição financeira”. 

Observa-se que a situação dos autos, que visa ao levantamento integral dos valores, 
carece de previsão normativa, e a existente na hipótese o que dispõe é a liberação até o valor 
de R$ 1.045,00. 

Destaco, a propósito, julgados desta Corte deliberando sobre o tema: 
 

APELAÇÃO. FGTS. LIBERAÇÃO DE SALDO DE CONTA VINCULADA. COVID-19. AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTO NORMATIVO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
- Desde sua criação pela Lei nº 5.107/1966, depois pela Lei nº 7.839/1989 e, agora, pela Lei nº 
8.036/1990, o montante depositado em conta vinculada do FGTS tem múltiplas finalidades 
sociais, especialmente dar amparo financeiro ao trabalhador (em situações tais como desem-
prego involuntário) e criar volume de recursos para financiar políticas públicas em diversas 
áreas (p. ex., financiamentos habitacionais, saneamento e infraestrutura socioeconômica).
- Em razão dessas finalidades sociais que harmonizam pretensões individuais (privadas) com 
objetivos públicos (no interesse coletivo e difuso), o ordenamento jurídico tem delimitado 
as hipóteses de movimentação do FGTS mediante listas positivadas em atos normativos. É 
nesse ambiente que emergem atos normativos como as válidas previsões do art. 20 da Lei nº 
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8.036/1990 (com alterações), com seus correspondentes regulamentos (Decreto nº 99.684/ 
1990) e demais aplicáveis (incluindo resoluções do Conselho Curador do FGTS), notadamente 
o contido no art. 6º da MP nº 946/2020.
- Porque as hipóteses de saque foram abstratamente positivadas, pelo titular da competência 
normativa, dentro de limites da discricionariedade concedidos pela ordem jurídica, o Poder 
Judiciário deve respeitá-las, contudo, harmonizando aspectos particulares que os autos reve-
lem (desde que também protegidos pelo sistema jurídico). Por isso, o Poder Judiciário pode 
avaliar, no caso concreto, se há justificativas jurídicas igualmente protegidas pelo Estado de 
Direito que permitam ao trabalhador sacar o FGTS.
- É certamente emergente e preocupante a situação enfrentada no Brasil diante do avanço da 
pandemia causada pelo novo coronavírus (que gera a COVID-19), com inegáveis prejuízos nas 
esferas de particulares (pessoas físicas, pessoas jurídicas, universalidades e entes desperso-
nalizados) e de entes estatais, sobretudo com danos humanitários expressivos. Sociedade e 
Estado têm interesses e deveres jurídicos convergentes nesse contexto de emergência, uma 
vez que a solidariedade emerge como primado do sistema jurídico brasileiro (art. 3º, I, da 
Constituição da República), realçada nesse período extraordinário, com repercussões em 
diversas áreas do ordenamento positivado.
- Por outro lado, é de se destacar que a liberação indiscriminada dos saldos constantes nos 
depósitos do FGTS acabaria por comprometer a própria sustentabilidade do fundo, acarretando 
nefastas consequências para toda a coletividade. Não é insignificante o montante de saque 
liberado pelo art. 6º da MP nº 946/2020, pois também preserva o FGTS (com suas múltiplas 
destinações sociais), merecendo também registro o fato de a MP nº 927/2020 ter prorrogado 
o recolhimento dessa mesma contribuição no contexto emergencial da pandemia.
- No caso dos autos, não restou cabalmente demonstrada a imperiosa necessidade de imediato 
levantamento dos valores, de tal modo que a situação da parte autora não se mostra diferente 
daquela vivida por milhões de brasileiras e de brasileiros (muitos dependentes de políticas 
públicas financiadas com recursos do próprio FGTS). No mesmo sentido, de se salientar que, 
conforme documentação acostada aos autos, o apelante aderiu à modalidade saque-aniversário 
(id 168011982), modalidade essa que não permite o levantamento do saldo integral da conta 
fundiária no caso de demissão sem justa causa.
- Nesse período extraordinário, os imperativos do Estado de Direito devem ser ainda mais 
realçados, para que o ordenamento jurídico não seja fragmentado por pretensões que de-
sorganizam os propósitos de igualdade vistos pelo conjunto de necessidades emergentes da 
sociedade e do Estado.
- Recurso desprovido. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5005762-
13.2020.4.03.6103, Rel. Desembargador Federal JOSE CARLOS FRANCISCO, julgado em 
21/10/2021, DJEN DATA: 27/10/2021); 

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEVANTAMENTO DE VALORES EM CONTA DO FGTS. 
CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DO COVID-19. LIMITE DE R$ 
1.045,00. MEDIDA PROVISÓRIA 946/20. RECURSO DESPROVIDO.
I. No caso em apreço, a questão versa sobre o levantamento integral do saldo existente em 
conta vinculada ao FGTS, em razão da crise ocasionada pelo COVID 19. A Lei 8.036/90 as-
sim dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço: “Art. 20. A conta vinculada do 
trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: (...) XVI - necessidade 
pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regu-
lamento, observadas as seguintes condições: a) o trabalhador deverá ser residente em áreas 
comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência 
ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; b) a 
solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a 
publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de 
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estado de calamidade pública; e c) o valor máximo do saque da conta vinculada será defini-
do na forma do regulamento.” Por sua vez, o Decreto 5.113/2004 regulamenta o dispositivo 
acima transcrito: “Art. 2o Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se desastre na-
tural: I - vendavais ou tempestades; II - vendavais muito intensos ou ciclones extratropicais; 
III - vendavais extremamente intensos, furacões, tufões ou ciclones tropicais; IV - tornados 
e trombas d’água; V - precipitações de granizos; VI - enchentes ou inundações graduais; VII 
- enxurradas ou inundações bruscas; VIII - alagamentos; e IX - inundações litorâneas pro-
vocadas pela brusca invasão do mar. Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso XVI do 
caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, considera-se também como natural 
o desastre decorrente do rompimento ou colapso de barragens que ocasione movimento de 
massa, com danos a unidades residenciais. (Redação dada pelo Decreto nº 8.572, de 2015)”
II. Com efeito, vislumbra-se que a situação de calamidade pública decorrente de pandemia não 
foi contemplada como hipótese que autorize o levantamento de valores. No entanto, é mister 
ressaltar que, diante do atual cenário e do reconhecimento do estado de calamidade pública 
pelo Decreto Legislativo 06/2020, foi editada a Medida Provisória n. 946/20 que autoriza o 
saque de até R$ 1.045,00 de contas vinculadas ao FGTS por trabalhador.
III. Destaca-se que, a adoção de determinadas medidas de política pública devem ser anali-
sadas pelos Poderes Executivo e Legislativo, que poderão avaliar a sua viabilidade e razoabi-
lidade. Neste contexto, verifica-se que a Administração Pública já regulamentou a liberação 
de valores do FGTS em razão do COVID 19, não cabendo ao Poder Judiciário definir novas 
hipóteses e limites de movimentação sem suporte no ordenamento jurídico. Desta feita, em 
que pese toda a situação narrada quanto à necessidade dos recursos em conta vinculada ao 
FGTS e do momento vivido pelo País, não se verifica presentes os requisitos para o levanta-
mento integral dos valores do FGTS.
IV. Apelação a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000378-12.2020.4.03.6122, Rel. 
Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 25/09/2021, Intimação via 
sistema DATA: 28/09/2021). 

Destarte, fica mantida a sentença de improcedência. 
Diante do insucesso do recurso interposto é de ser aplicada a regra da sucumbência 

recursal estabelecida no art. 85, § 11 do CPC, pelo que, ressalvados os limites indicados no 
referido dispositivo legal, majoro em 2% (dois por cento) os honorários advocatícios fixados na 
sentença, acréscimo que se mostra adequado aos critérios legais estabelecidos no §2º do art. 
85 do CPC, não se apresentando excessivo e desproporcional aos interesses da parte vencida 
e por outro lado deparando-se apto a remunerar o trabalho do advogado em feito que versa 
matéria repetitiva, inclusive objeto de jurisprudência a favor da parte vencedora. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, com majoração da verba honorária. 
É como voto. 
Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
5022182-05.2020.4.03.6100

Apelante: ALOISIO LOPES PRIULI
Apelado: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA
Disponibilização do Acórdão: DJEN 29/03/2022

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. NULIDADE DO PROCES-
SO POR CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. CONSELHO REGIONAL 
DE MEDICINA. PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL. CASSAÇÃO DO DIREITO DE 
EXERCÍCIO PROFISSIONAL. NULIDADE DA DECISÃO ADMINISTRATIVA NÃO 
VERIFICADA. RECURSO IMPROVIDO.
1. Em relação ao controle jurisdicional do processo administrativo disciplinar, compete 
ao Poder Judiciário apreciar a regularidade do procedimento, à luz dos princípios do 
contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem, contudo, adentrar no 
mérito administrativo.
2. Observa-se que durante o processo administrativo o Apelante encontrava-se devi-
damente representado por advogado, não havendo que se falar em prejuízo à defesa.
3. O Conselho Federal de Medicina e o Conselho Regional de Medicina detêm a 
prerrogativa para fiscalizar o exercício profissional e impor as sanções cabíveis aos 
médicos que incidirem em condutas contrárias à ética profissional, nos termos da Lei 
nº 3.268/1957, regulamentada pelo Decreto nº44.045/1958.
4. Extrai-se da leitura dos autos, que o Processo Ético-Profissional 11.632-128/2014 
tramitou sob a égide do devido processo legal, com a observância dos princípios da 
ampla defesa e do contraditório, tendo sido precedido da Sindicância para a investi-
gação do suposto ato de infração ao Código de Ética Médica.
5. Inexistente qualquer ilegalidade ou ilegitimidade a macular a decisão do CFM que 
impôs ao Apelante a pena de cassação do exercício profissional, deve ser mantida não 
comportando a sua nulidade neste âmbito de controle jurisdicional.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Quarta Turma, à 
unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Fed. MARLI 
FERREIRA (Relatora), com quem votaram a Des. Fed. MÔNICA NOBRE e o Des. Fed. MARCELO 
SARAIVA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargadora Federal MARLI FERREIRA - Relatora 
 

RELATÓRIO

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):
Trata-se de ação declaratória de nulidade da pena disciplinar aplicada com pedido de tu-



113

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022

tela antecipada proposta por ALOISIO LOPES PRIULI em face do CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando a obter provimento jurisdicional que declare 
a nulidade da decisão que impôs ao autor a penalidade de cassação do exercício profissional. 

Em síntese, o Apelante sustenta ser médico e que “a sindicância N.84.961/10 instaurada 
em 2010 deu origem ao processo disciplinar 11.632-128/2014 com objetivo de apurar possível 
infração ao código ética médica, supostamente infringido pelo DR. ALOISIO LOPES PRIULI”.

Sustenta que constituiu advogado para representá-lo no processo disciplinar, porém seu 
patrono não apresentou a defesa prévia e ele, autor, “estava sem condições físicas e mentais 
para fazer ele mesmo a sua própria defesa”, tendo ficado “gravemente doente.

Aduz que a decisão deve ser anulada, pois “foi avaliado de forma errônea, situações 
equivocadas levaram ao entendimento que não condiz com a realidade dos fatos.”

Citado, o réu apresentou contestação e documentos (ID. 203717998).
O pedido formulado em sede de tutela antecipada restou indeferido (ID. 203718010).
Após regular processamento do feito, a r. sentença julgou improcedente o pedido for-

mulado, extinguindo a fase cognitiva do procedimento comum, nos termos do art. 487, I, do 
Código de Processo Civil e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, os 
quais foram fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 85, § 8º, do Código 
de Processo Civil (ID. 170541360).

Inconformada, a parte autora interpôs apelação na qual requer o provimento do recurso 
para reformar decisão que manteve a cassação do exercício profissional do médico ALOISIO 
LOPES PRIULI - CRM 29.778, com base na legítima defesa, direito ao contraditório, ao devido 
processo legal que, segundo alega, não foram respeitados.

Subsidiariamente, pleiteia a aplicação de uma pena mais branda, por sustentar ter havido 
inobservância aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e devido processo legal (ID. 
203718020).

Apresentadas as contrarrazões (ID. 203718033), subiram os autos a este e. Tribunal.
É o relatório.
Desembargadora Federal MARLI FERREIRA - Relatora 

VOTO
 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):
O provimento vergastado decidiu a questão vertida nestes autos nos seguintes termos:

“(...)
No mais, verifico que foram preenchidas as condições da ação, nada se podendo objetar quanto 
à legitimidade das partes e à presença do interesse processual. Estão igualmente satisfeitos 
os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo 
ao exame do mérito.
À vista da matéria ventilada e em razão da natureza jurídica autárquica do Conselho Regional 
de Medicina (isto é, pessoa jurídica de direito público integrante da Administração indireta), 
a incidência das normas de direito público exige do Poder Judiciário a utilização das balizas 
trazidas pelos princípios administrativos explícitos e implícitos.
Em outras palavras, a atividade jurisdicional deve, pautada por direitos e garantias legal e 
constitucionalmente assegurados, verificar, somente, questões atinentes à legalidade em sen-
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tido amplo, sem adentrar o mérito do ato administrativo, sob pena de violação da separação 
dos Poderes.
Pois bem.
A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LV, assegura aos litigantes, em processo 
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes.
O autor, ao fundamento de que houve prejuízo à sua defesa, aduz que a decisão que determinou 
a cassação de seu exercício profissional deve ser suspensa e, ao final, anulada.
Todavia, a documentação que instruiu o presente feito, bem assim as informações trazidas 
pelo Conselho réu ilustram um cenário distinto do aludido pelo autor. Vejamos.
Segundo consta dos autos, após o recebimento de informações sobre supostas irregularidades e a 
realização de duas visitas in loco ao consultório mantido pelo autor, em que também funcionava 
uma “casa transitória” para usuários de drogas, fora instaurada a sindicância n. 84961/2010.
Nessa fase, o médico é notificado e a ele se confere o direito de impugnar os fatos apresenta-
dos (não há obrigação de fazê-lo), a fim de que, se insubsistentes os elementos informativos, 
a denúncia seja arquivada. No caso em apreço, constata-se que o autor constituiu advogado 
para desde logo representá-lo (ID 43633188 – páginas 35 e seguintes).
Não obstante a apresentação de manifestação escrita, pelas circunstâncias trazidas e pela 
gravidade dos fatos (tal como se infere do relato fornecido, de que havia um “responsável 
pela ‘PANC’ADOTERAPJA’, ‘C’HOQUETERAPIA’ e ‘PORRADOTERAPJA’’ (sic) nomes estes 
utilizados pelo próprio segurança referindo-se às agressões praticadas por ele nos pacientes, 
em tom sarcástico e debochador”- ID 43633191, página 52), o Conselho Regional de Medicina 
do Estado de São Paulo, na Sessão Plenária realizada em 18/02/2014, aprovou a abertura de 
Processo Etico-Profissional em face do autor.
A partir da instauração do referido processo, ao autor foi conferida nova oportunidade de 
afastar as infrações ético-profissionais a ele atribuídas. E, ao que se verifica, foi devidamente 
intimado da abertura do procedimento, da possibilidade de apresentação de defesa prévia - o 
que deixou de ser ofertado. O autor, ademais, participou da audiência realizada em 17/11/2015.
Nesse sentido, a despeito das alegações autorais, reputo que os documentos acostados aos 
autos demonstram que restou observado o devido processo legal, não sendo imputável ao 
Conselho réu qualquer ato que pudesse representar óbice à apresentação de defesa técnica 
(escolhida pelo próprio autor), até mesmo porque, como salientado, “a nomeação pelo Con-
selho de defensor público [só tem cabimento] àquele que não possui advogado constituído, a 
fim de que o mesmo não fique indefeso” e que “no caso em pauta o Autor estava representado 
por seu advogado, cabia a ele desconstituí-lo, o que o fez na fase processual, tendo nomeado 
novo patrono que, regularmente intimado, teve acesso aos autos, solicitou cópias, mas não 
apresentou defesa” (ID 43633172 – página 9).
Portanto a alegação de cerceamento de defesa não encontra amparo nos autos.
Prossigo.
A alegação de que a pena de cassação do exercício profissional reveste-se de caráter perpétuo 
também não merece guarida.
Deveras, a Constituição da República, em seu art. 5º, VLVII, “b”, estabelece que não haverá 
penas de caráter perpétuo.
Sob esse aspecto, importante registrar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
do ADI n. 2975, julgou inconstitucional o art. 137, parágrafo único, da Lei n. 8.112/90, ao 
entendimento de que a norma impugnada, por impedir o retorno ao serviço público, impõe 
sanção de caráter perpétuo.
“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Art. 137, parágrafo único, da Lei 8.112/1990. 3. 
Direito Administrativo Disciplinar. Sanção perpétua. Impossibilidade de retorno ao serviço 
público. 4. Inconstitucionalidade material. Afronta ao artigo 5º, XLVII, “b”, da Constituição 
da República. Norma impugnada que, ao impedir o retorno ao serviço público, impõe sanção 
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de caráter perpétuo. 5. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade 
da norma questionada, sem pronúncia de nulidade. 6. Comunicação ao Congresso Nacional, 
para que eventualmente delibere sobre o prazo de proibição de retorno ao serviço público 
a ser aplicável nas hipóteses do art. 132, I, IV, VIII, X e XI, da Lei 8.112/1990.” (ADI 2975, 
Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 07/12/2020, PROCESSO ELE-
TRÔNICO DJe-021 DIVULG 03-02-2021 PUBLIC 04-02-2021)
Dessa decisão, infere-se que a proibição de pena perpétua também se aplica no âmbito do 
direito administrativo sancionador, seara objeto da presente lide. E, de fato, a norma objeto 
de análise pela Suprema Corte impõe, no âmbito administrativo, uma sanção de caráter 
perpétuo, pois, além da demissão ou destituição do cargo em comissão, o servidor se vê im-
pedido de retornar ao serviço público federal, ainda que em outro cargo. Nesse ponto reside 
a inconstitucionalidade da norma.
Contudo, aplicada a pena de demissão, o servidor não poderá retornar ao mesmo cargo 
anteriormente ocupado, por tratar-se do efetivo cumprimento da sanção, cujos efeitos, por 
óbvio, se protraem indefinidamente no tempo.
Analisando a matéria sob essa ótica, tem-se que a penalidade de cassação do exercício profis-
sional da medicina não padece de inconstitucionalidade, justamente por tratar-se dos efeitos 
(permanentes) da sanção aplicada, a qual não extrapola aquele vínculo estabelecido com o 
Conselho de Medicina. Em suma, o autor não se encontra impedido de exercer inúmeras 
outras profissões, mas tão somente a medicina (cujo código de ética infringiu), na medida 
em que, julgado por seus pares, foi reconhecida a sua inaptidão para tanto.
Não se trata, portanto, de uma pena perpétua, mas sim de uma pena que produz efeitos des-
constitutivos que consolidam uma situação jurídica.
Além disso, há de considerar que, cuidando-se da sanção mais grave dentre as previstas no 
rol do art. 22 da Lei n. 3.268/57, revela-se proporcional a intenção do legislador em proibir 
a prática médica, cujo exercício vinha se revelando irregular e atentatório aos bens que a 
própria Constituição da República visa a garantir, como a integridade física, a dignidade da 
pessoa humana e a própria vida.
Por fim, quanto ao mérito da decisão administrativa propriamente dito, a jurisprudência do C. 
Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o controle judicial no processo admi-
nistrativo disciplinar - PAD deve se restringir ao exame da regularidade do procedimento e da 
legalidade do ato, à luz dos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 
legal, não sendo possível nenhuma incursão no mérito administrativo. “MS 24126/DF, Rel. 
Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/12/2019, DJe 17/12/2019 
MS 23464/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 11/12/2019, DJe 13/12/2019 MS 17796/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, Rel. p/ Acórdão Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/09/2019, DJe 19/11/2019”.
Atento a essa orientação e considerando a observância dos princípios do devido processo legal, 
contraditório e ampla defesa, tenho que inexiste ilegalidade a ser corrigida pela via judicial.
Com tais considerações, o não acolhimento da pretensão autoral é medida que se impõe.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo a fase cognitiva do 
procedimento comum, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Custas ex lege.
Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00 
(dois mil reais), nos termos do art. 85, § 8º, do Código de Processo Civil. A incidência de 
correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n. 134/10 
e posteriores alterações.
P.I.
(...).”
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Inicialmente, cabe ressaltar o entendimento pacificado pelas Cortes Superiores no sentido 
de que em relação ao controle jurisdicional do processo administrativo disciplinar, compete ao 
Poder Judiciário apreciar a regularidade do procedimento, à luz dos princípios do contraditório, 
da ampla defesa e do devido processo legal, sem, contudo, adentrar no mérito administrativo.

Conforme se extrai da transcrição supra, o provimento recorrido encontra-se devidamente 
fundamentado, tendo dado à lide a solução mais consentânea possível, à vista dos elementos 
contidos nos autos.

Com efeito, conforme consta no presente feito, após o recebimento de informações sobre 
supostas irregularidades e a realização de duas visitas in loco ao consultório mantido pelo 
Autor, em que também funcionava uma “casa transitória” para usuários de drogas, fora ins-
taurada a sindicância n. 84961/2010. Regularmente tramitado o processo Ético-Profissional 
nº 11.632-128/20141, resultou na pena de cassação do registro profissional.

Ocorre que diversamente do alegado nas razões recursais destes autos, observa-se que 
durante o processo administrativo o Apelante encontrava-se devidamente representado por 
advogado, não havendo que se falar em prejuízo à defesa.

Não obstante, verifica-se a existência de inúmeras oportunidades concedidas ao recor-
rente para apresentar manifestação por escrito, tendo ele apresentado duas manifestações 
escritas, acerca dos fatos (fls. 22 e 23 e 57 do processo ético-profissional), observa-se que ele 
constituiu advogado para representá-lo, conforme comprovam os documentos de procuração e 
requerimentos para vista dos autos, obtenção de cópias e dilação de prazo, que inclusive foram 
concedidos na fase administrativa (ID. 203718002 e seguintes).

Ademais, consta nos autos que mesmo após a nomeação pelo Apelante de novo patrono 
para defendê-lo, acompanhado por advogado, na audiência do processo ético-profissional 
realizada no dia 17/11/2015 (ID. 203718004 - fls. 118/119), o Apelante requereu o prazo de 30 
dias para juntada de novos documentos, o que lhe foi deferido, e ouvido para apresentar a sua 
versão sobre os fatos, apenas se limitou a declarar o seguinte:

“( ... ) que não tem nada para acrescentar; que ficou muito tempo afastado devido a proble-
mas de saúde, conforme constam nos autos, e que teve problemas de hipotensão arterial 
que prejudicam sua capacidade de concentração; que sai sempre com acompanhante, que 
inclusive ficou afastado do trabalho muito tempo, e que agora fechou o consultório, vendeu 
o apartamento em que morava e está de mudança ( ... )”.

Cabe ressaltar que em face do julgamento que resultou na pena de cassação do exercício 
profissional do Apelante junto ao Pleno do Conselho Regional de Medicina, houve inclusive a 
interposição recursal pela advogado de ALOISIO LOPES PRIULI, ao Pleno II do CREMESP, 
mas que restou sem sucesso, tendo em vista que a decisão prolatada pela Câmara Extra I foi 
mantida. 

Ressalta-se que o Conselho Federal de Medicina e o Conselho Regional de Medicina detêm 
a prerrogativa para fiscalizar o exercício profissional e impor as sanções cabíveis aos médicos 
que incidirem em condutas contrárias à ética profissional, nos termos da Lei nº 3.268/1957, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.045/1958.

Extrai-se da leitura dos autos, que o Processo Ético-Profissional 11.632-128/2014 trami-
tou sob a égide do devido processo legal, com a observância dos princípios da ampla defesa e 
do contraditório, tendo sido precedido da Sindicância para a investigação do suposto ato de 
infração ao Código de Ética Médica.
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A decisão administrativa proferida pelo CRM e mantida, em sede recursal, pelo CFM 
(ID. 203718009 - fls. 321/323), que aplicou a penalidade de cassação do exercício profissional 
do Apelante, não está eivada de qualquer ilegalidade ou nulidade a ser sanada, uma vez que 
proferida após a análise do conjunto probatório. Ademais, encontra-se devidamente funda-
mentada, com a imposição de pena disciplinar prevista na legislação pertinente (artigos 8º, 
10, 11 e 17), por infração ao Código de Ética Médica.

O CFM decidiu com base nas provas coligidas no processo administrativo, dando a va-
loração que considerou pertinente, em total obediência aos princípios inerentes à legalidade 
e legitimidade.

Assim, entendo pela inexistência de qualquer ilegalidade ou ilegitimidade a macular a 
decisão do CFM que impôs ao Apelante a pena de cassação do exercício profissional, a qual 
deve manter-se hígida, não comportando a sua nulidade neste âmbito de controle jurisdicional.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação interposta.
É o voto.
Desembargadora Federal MARLI FERREIRA - Relatora 
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 
0021022-74.2013.4.03.6100

Apelante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Apelados: VALTER MODICA, NEIDE GOMES MODICA
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS
Disponibilização do Acórdão: DJEN 28/03/2022

EMENTA

APELAÇÃO. CIVIL. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. RENOVAÇÃO. REVISÃO. HOMOLOGA-
ÇÃO DO VALOR OBTIDO EM PERÍCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. HONORÁRIOS 
MAJORADOS.
I - O pleito renovatório de contrato de locação foi formulado pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos com fundamento no art. 51 e art. 71, da Lei nº 8.245/91, 
enquanto o pedido revisional tem esteio no art. 68 da mesma legislação. Não houve 
resistência por parte do réu em relação ao pedido de renovação da avença, restrin-
gindo-se a controvérsia aos valores a serem praticados no novo contrato, nos termos 
do art. 72, II da Lei nº 8.245/91.
II - O contrato foi assinado em maio de 2009 pelo valor de R$ 2.982,29 com o prazo 
de duração de 5 anos. Com a presente ação, ajuizada em 18/11/2013, a ECT pretende 
que o valor a ser praticado com a renovação do contrato seja de R$ 2.700,00. A parte 
ré, em contestação apontou o valor de R$ 7.500,00 como o montante adequado à valo-
rização do imóvel. Foi proferida decisão fixando o aluguel provisório em R$ 3.925,80.
III - Produzido o laudo técnico, o perito do juízo apontou o valor de R$ 4.230,00 
posicionado para junho/2014 como o valor adequado à renovação do contrato, fun-
damentando minuciosamente a metodologia dos cálculos realizados, além de prestar 
todos os esclarecimentos requeridos. Em razões de apelação, a ECT insiste na impug-
nação da perícia, reiterando as razões já esclarecidas pelo profissional de confiança 
do juízo e refutadas em sentença.
IV - Denota-se das alegações apresentadas pelas partes e das provas produzidas nos 
autos que a intenção da ECT é obter a redução do valor devido a título de aluguel para 
um montante inferior ao inicialmente contratado, mesmo depois do transcurso de 
quatro anos de sua vigência. Para tanto, a empresa pública alude a uma suposta des-
valorização do imóvel em decorrência da crise que atingiu o país, que teria provocado 
a diminuição da demanda por imóveis para locação comercial. A alegação genérica 
não foi comprovada pela perícia e abstrai por completo a localização privilegiada e 
as características particulares do imóvel.
V - Na ausência de comprovação de quaisquer circunstâncias extraordinárias, é con-
traintuitiva a ideia de que o valor do aluguel poderia diminuir com o passar dos anos. 
Com efeito, o pleito revisional formulado nestas condições, caso procedente, poderia 
revelar inclusive a própria desídia da empresa pública, na hipótese de contratar aluguel 
de imóvel acima do valor de mercado que deveria ser diminuído após anos de sua 
vigência. É de se destacar que se a crise que assola o país atinge seu crescimento e 
inúmeros indicadores econômicos, não teve o condão de provocar efeito deflacionário 
nos preços praticados em seu mercado interno. Ao contrário, os índices comumente 
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utilizados para a correção dos valores devidos a título de aluguel revelaram forte viés 
de alta.
VI - Para além das especulações abstratas, os valores apresentados pelas partes 
revelaram ostensiva subvalorização ou supervalorização conforme seus respectivos 
interesses que não sobreviveram ao escrutínio da prova técnica produzida pelo pro-
fissional de confiança do juízo. O valor obtido em perícia, como era de se esperar, não 
revelou grande disparidade em relação aos valores já praticados pelas partes com a 
devida atualização.
VII - Neste contexto, exceto pela sucumbência recursal, não merece reforma a sen-
tença, inclusive em relação aos honorários advocatícios fixados nos termos definidos 
pelo novo CPC, notadamente quando não havia controvérsia em relação ao pleito 
renovatório e o pleito revisional revelou-se sem fundamento. Sendo questionável a 
necessidade de ajuizamento da ação, não podem as partes furtarem-se a cumprir os 
efeitos do princípio da causalidade na proporção de suas respectivas sucumbências.
VIII - Apelação improvida. Honorários advocatícios majorados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Turma, 
por unanimidade, negou provimento à apelação e, considerando que os honorários foram fi-
xados em 10% do proveito econômico obtido pela parte Autora com ação, devidos à proporção 
de metade em favor de cada parte (autora e réus), majorou a condenação da ECT ao pagamento 
de honorários advocatícios para 6% do referido proveito econômico, nos termos do art. 85, § 11 
do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS - Relator

RELATÓRIO
 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu o processo, nos termos do 
art. 487, incisos I e III, “a”, do CPC para (i) homologar o reconhecimento jurídico do pedido, de 
procedência do pedido de renovação do contrato de locação não residencial nº 36/2009, cele-
brado entre as partes, por mais 5 anos, a contar do término do contrato anterior (02/06/2014); 
(ii) julgar parcialmente procedente o pedido de revisão do aluguel do imóvel, fixando o valor 
do aluguel no importe de R$ 4.230,00, posicionado para junho/2014, nos termos do laudo 
pericia, nos termos estabelecidos no contrato de locação, retroativos à data da citação dos réus. 
Considerando que, no tocante ao pedido de renovação do contrato de locação não-residencial 
não houve resistência, e, no tocante ao pedido revisional de locação ambas as partes decaíram, 
houve sucumbência parcial e recíproca. Com fulcro no art. 85, § 3º, I, do CPC, os honorários 
advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento), sobre o proveito econômico obtido pela 
parte autora com a presente ação, devidos à proporção de metade em favor de cada parte (au-
tora e réus). Custas deverão ser partilhadas, em igual proporção.

A ação de conhecimento, sob o procedimento comum, foi ajuizada por EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, em face de VALTER MODICA E NEIDE GOMES 
MODICA, por meio da qual objetiva a parte autora provimento jurisdicional que declare o 
direito à renovação do contrato de locação comercial, nas mesmas condições, e por igual pra-
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zo ao contrato em vigor, e seja determinada, ainda, a revisão do aluguel, para o valor de R$ 
2.700,00. Na remota hipótese da não renovação do contrato, requereu que fosse a ré condenada 
ao pagamento de indenização, para ressarcimento dos prejuízos com a mudança, e pela perda 
do lugar, em valores a serem apurados, por ocasião da liquidação de sentença, conforme pre-
visto no art. 52, § 3º e art. 75, ambos da Lei nº 8.245/91. Relatou a parte autora, em síntese, 
que os réus são proprietários do imóvel situado na Avenida Nossa Senhora das Mercês, nº 
1.464, Vila das Mercês, São Paulo/SP, com área construída de 144 m², e, na condição de loca-
tária, firmou com os requeridos Contrato de Locação, registrado sob o nº 36/2009, além do 
Primeiro Termo de Aditamento, tendo como objeto o referido imóvel, em contrato com prazo 
de vigência de 5 anos (60 meses), a começar em 02/06/2009, e termo final em 02/06/2014, 
conforme cópia do aludido contrato e termo aditivo, salientando-se que no referido imóvel 
foi instalada a Agência de Correios - Vila das Mercês, estando atendido, assim, o requisito da 
tempestividade da demanda (art. 51, § 5º, da Lei de Locações). Aduziu que o art. 51, da Lei nº 
8.245/91 estabelece os requisitos necessários para a renovação do contrato de locação, sendo 
que, conforme documentos, a parte autora celebrou com os requeridos contrato escrito de 
locação, pelo prazo de 5 anos, e continua a exercer o mesmo ramo de atividade, qual seja, a 
prestação de serviço postal. Assim, pontuou que restam comprovados todos os requisitos legais 
para a interposição da ação renovatória de locação, a teor do disposto no art. 71, da Lei nº 
8.245/91. Quanto a prova do exato cumprimento do contrato em curso, junta a parte autora os 
comprovantes de pagamento de alugueres quitados, bem como, os comprovantes de pagamento 
de serviços de luz e água, destacando que, com relação à prova de quitação dos impostos e 
taxas que incidem sobre o imóvel, conforme clausula 6.1.3 do contrato, tais encargos são de 
incumbência dos locadores. Esclareceu que o valor de aluguel ora proposto, está de acordo 
com o valor de mercado, segundo laudo de avaliação, realizado por empresa especializada, não 
acarretando qualquer perda aos requeridos, os quais, aduz, sequer apresentaram argumentos 
para a recusa da renovação. Discorreu, ainda, sobre o pedido de revisão dos aluguéis, aduzindo 
que, na cláusula quarta, item 4.1 do contrato, ficou estabelecido o aluguel de R$ 2.982,29, com 
reajuste anual pelo INPC, sendo que o valor corrigido do aluguel, vigente até o momento, é de 
R$ 3.925,80, sendo que o último pagamento do aluguel deverá ocorrer até o dia 20 de junho 
de 2014. Salientou a parte autora que é uma empresa pública federal, regida pelos princípios 
constitucionais e administrativos, devendo zelar pelo Erário. E, ainda, que suas contas são 
acompanhadas pelo Tribunal de Contas da União; ou seja, qualquer gasto deve ser justificado, 
comprovado documentalmente, motivado, e incluso em orçamento e, ainda neste caso, seguir 
as normas legais previstas na Lei 8.666/93. Salienta que na última pesquisa realizada, obteve 
o valor de R$ 18,66 o metro quadrado.

Citados por Carta Precatória, os réus apresentaram contestação. Aduziram que concor-
dam com a renovação da locação. Todavia, em relação ao valor pretendido, de R$ 2.700,00, 
salientaram que referido valor está muito abaixo do valor de mercado, não refletindo a reali-
dade vigente do mercado, inclusive, com inexplicável pedido de redução do valor atualmente 
pago. Esclareceram que o último reajuste do aluguel da requerente foi no mês de junho/2013, 
no valor de R$ 3.925,80, sendo que, ao contrário do alegado pela parte autora, o aluguel 
ainda está defasado. Informaram que, conforme avaliação de imobiliárias da região, o valor 
do aluguel de mercado varia entre R$ 7.300,00 e R$ 7.920,00. Salientaram que a agência de 
Correios Vila das Mercês, instalada no imóvel, está localizada em região com todos os servi-
ços públicos, inclusive, várias linhas de ônibus, agências bancárias, prédios de condomínios, 
escolas, igreja, posto de saúde, e até, policial. Apontaram como parâmetro de valores locatí-
cios de imóveis semelhantes, alugueres no importe de R$ 8.120,00. Informam juntar quatro 
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avaliações de imobiliárias da região. Para fins de conciliação, informaram optar pela média 
de R$ 7.500,00, a vigorar a partir do primeiro mês do contrato a ser renovado, sem prejuízo 
do valor a ser fixado em prova pericial, se maior, caso necessária. Pugnaram pela fixação do 
aluguel provisório, no importe de 80% do valor pretendido, ou seja, R$ 6.000,00, a teor do 
disposto no § 4º, do art. 72, da Lei do Inquilinato. Caso não aceita a proposta de R$ 7.500,00, 
requereram a produção de prova pericial. Impugnaram o laudo de avaliação da parte autora, 
por ser unilateral, baseado em pesquisa de mercado totalmente divorciada da realidade dos 
fatos, pois os imóveis nele citados estão localizados em outra região (bairro de São João Clí-
maco - Sacomã/Ipiranga), não podendo ser comparados com o imóvel dos réus, na Vila das 
Mercês. Pugnaram pela renovação do contrato, contudo, pelo valor locativo de R$ 7.500,00, 
a fixação do aluguel provisório, na forma pleiteada, e, alternativamente, caso não renovado o 
contrato, que seja fixado prazo para desocupação do imóvel, com a condenação da parte au-
tora no ônus sucumbencial. Pugnaram, por fim, pela concessão da prioridade na tramitação 
do feito, dada a condição de idosos.

Em réplica, aduziu a ECT que os réus juntaram documentos que não são hábeis a fun-
damentar o valor locatício que pretendem, por serem genéricos, não indicarem os critérios 
adotados para a aferição do valor apontado. O mesmo ocorrendo em relação aos contratos de 
aluguel que juntaram aos autos, que não servem para embasar o valor pretendido. Aduziu que 
o contrato sequer está assinado, não tendo valor documental, além de a metragem do imóvel 
ser diversa da metragem do imóvel objeto dos autos. E os demais contratos sequer informam a 
metragem dos imóveis alugados. Por sua vez, aduziu ter juntado laudo elaborado por empresa 
de Consultoria e Engenharia, com a especificação de todos os critérios adotados para avaliação 
do valor do imóvel, segundo o mercado. Pugnou pela fixação do valor justo do aluguel, nos 
termos da revisão pleiteada na inicial, aduzindo que, quanto a renovação do contrato não há 
qualquer divergência, uma vez que a parte autora demonstrou preencher os requisitos para o 
seu deferimento. Pugnou, assim, pela procedência da presente “ação renovatória, com pedido 
de revisão de aluguel”, a fim de que o valor do aluguel seja fixado em R$ 2.700,00.

Foi proferida decisão, que, ante a disparidade dos valores pleiteados pelas partes, fixou 
o valor do aluguel provisório no importe de R$ 3.925,80, o mesmo montante estipulado no 
contrato, por ocasião da propositura da ação, valor que deverá prevalecer, até julgamento final 
da ação. Outrossim, foi determinada a realização de prova pericial, a fim de dirimir questões 
de fato.

Laudo pericial juntado. A parte autora (ECT) manifestou-se, discordando do laudo peri-
cial, aduzindo que que a simples retroação do valor obtido pelo perito, aplicando-se índice de 
correção monetária, não é suficiente para aferir o valor de mercado dos aluguéis praticados 
na região em que se encontra o imóvel, e que houve falha em sua elaboração, aduzindo que o 
perito judicial usou como base de comparação imóveis que não têm as mesmas características 
do imóvel locado, requerendo o afastamento do trabalho pericial, e que prevaleça o laudo que 
juntou com a inicial, ou, ainda, a realização de nova prova pericial. A parte ré manifestou-se. 
Informou discordar do laudo, igualmente, uma vez que o trabalho realizado não espelha o real 
valor de mercado do imóvel avaliando. Pontuou que o novo valor de mercado, na renovação 
do contrato, deve ser para o mês de junho/2014, data em que, inclusive, passou a vigorar o 
valor do aluguel provisório (R$ 3.925,80), que, corrigido, perfaz o valor de R$ 4.164,498, ao 
passo que o perito judicial apurou os valores locatícios para março/2015 e dezembro/2013 
(data da citação dos réus), devendo ser apurado o valor para o mês de junho/14. Informou os 
imóveis que estão ao lado do imóvel sub judice, que é de padrão médico, localizando em ponto 
excelente, ao lado de três agências bancárias. Aduziu que o perito judicial não citou nenhum 
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imóvel localizado na Praça André Nunes, ou nas proximidades da Avenida Nossa Senhora 
das Mercês, onde está situada a parte autora, que possui inúmeros comércios. Aduziu que os 
imóveis citados pelo perito estão longe do centro comercial da Vila das Mercês, que fica na 
Praça André Nunes e Avenida Padre Arlindo Vieira. Que todos os imóveis usados como para-
digma estão localizados há mais de 800/1000 metros do local vistoriado, e, portanto, fora do 
centro comercial da Vila das Mercês. Que, ademais, há duas imobiliárias próximas à loja dos 
Correios, “Gonçalo Imóveis”, e “Kavaleski Imóveis”, que não foram consultadas pelo perito. 
Assim, impugnou o laudo requerendo novas vistorias e diligências, em locais mais próximos, 
principalmente, no “Centro Comercial da Vila das Mercês”, na confluência entre a Praça André 
Nunes e Avenida Padre Arlindo Vieira, a fim de apurar-se o valor de mercado para o mês de 
renovação do contato, em junho/2014.

O perito judicial manifestou-se. A parte ré informou continuar a não concordar com as 
conclusão e esclarecimentos do perito judicial, por entender que o trabalho pericial não espe-
lha o real valor de mercado do imóvel avaliando, conforme manifestação anterior. Aduziu que 
o perito judicial desprezou as avaliações das imobiliárias próximas da loja dos Correios, ou 
seja, da “Gonçalo Imóveis”, no valor de R$ 7.300,00, da “Kavaleski Imóveis”, no valor de R$ 
7.488,00, da Imbiliária Eloy, no valor de R$ 7.500,00, e RR Imóveis, no valor de R$ 7.920,00, 
além de não levar em conta os contratos de locação juntados aos autos, de imóveis nas media-
ções. A parte autora aduziu que o laudo pericial não atendeu os requisitos necessários para 
atender as diretrizes previstas na NBR 14654-2: avaliação de imóveis urbanos, com a análise 
da realidade de mercado, para que, dessa maneira, chegue ao valor do aluguel de imóvel justo 
para ambas as partes. Assim, ratificou todos os termos e petições já constantes dos autos. .

Foi proferida a sentença ora apelada.
Em razões de apelação, a ECT sustenta que faz jus às prerrogativas da Fazenda Pública, 

tais como a concessão de prazos em dobro, isenção de custas processuais e intimação pessoal. 
Assenta que a perícia judicial não observou as diretrizes previstas na NBR 14653-2. Refere 
que o setor imobiliário enfrentou uma crise nos últimos anos que ainda persiste, razão pela 
qual o percentual de vacância e o fator oferta ou desconto nas negociações envolvendo imó-
veis comerciais aumentou sobremaneira chegando a superar 15% em muitos casos. Aponta a 
impossibilidade de se comparar o valor locatício de imóvel com área de 144 m², utilizando-se 
como paradigma imóveis que possuam áreas totalmente díspares, variando desde 59,16 m² até 
585,83 m². Subsidiariamente, requer a diminuição da condenação em honorários, por reputar 
que os valores fixados são excessivos.

É o relatório.
Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS - Relator

VOTO
 

O pleito renovatório de contrato de locação foi formulado pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos com fundamento no art. 51 e art. 71, da Lei nº 8.245/91, enquanto o pe-
dido revisional tem esteio no art. 68 da mesma legislação. Não houve resistência por parte do 
réu em relação ao pedido de renovação da avença, restringindo-se a controvérsia aos valores 
a serem praticados no novo contrato, nos termos do art. 72, II da Lei nº 8.245/91.

O contrato foi assinado em maio de 2009 pelo valor de R$ 2.982,29 com o prazo de 
duração de 5 anos (ID 216496062, 19 de 244 e seguintes).
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Com a presente ação, ajuizada em 18/11/2013, a ECT pretende que o valor a ser praticado 
com a renovação do contrato seja de R$ 2.700,00. A parte ré, em contestação apontou o valor 
de R$ 7.500,00 como o montante adequado à valorização do imóvel.

Foi proferida decisão fixando o aluguel provisório em R$ 3.925,80.
Produzido o laudo técnico, o perito do juízo apontou o valor de R$ 4.230,00 posiciona-

do para junho/2014 como o valor adequado à renovação do contrato, fundamentando minu-
ciosamente a metodologia dos cálculos realizados, além de prestar todos os esclarecimentos 
requeridos (ID 216496062, 165 de 244 e seguintes, 213 de 344 e seguintes).

Em razões de apelação, a ECT insiste na impugnação da perícia, reiterando as razões já 
esclarecidas pelo profissional de confiança do juízo e refutadas em sentença.

Denota-se das alegações apresentadas pelas partes e das provas produzidas nos autos 
que a intenção da ECT é obter a redução do valor devido a título de aluguel para um montante 
inferior ao inicialmente contratado, mesmo depois do transcurso de quatro anos de sua vigência.

Para tanto, a empresa pública alude a uma suposta desvalorização do imóvel em decor-
rência da crise que atingiu o país, que teria provocado a diminuição da demanda por imóveis 
para locação comercial. A alegação genérica não foi comprovada pela perícia e abstrai por 
completo a localização privilegiada e as características particulares do imóvel.

Na ausência de comprovação de quaisquer circunstâncias extraordinárias, é contrain-
tuitiva a ideia de que o valor do aluguel poderia diminuir com o passar dos anos. Com efeito, 
o pleito revisional formulado nestas condições, caso procedente, poderia revelar inclusive a 
própria desídia da empresa pública, na hipótese de contratar aluguel de imóvel acima do valor 
de mercado que deveria ser diminuído após anos de sua vigência.

É de se destacar que se a crise que assola o país atinge seu crescimento e inúmeros indi-
cadores econômicos, não teve o condão de provocar efeito deflacionário nos preços praticados 
em seu mercado interno. Ao contrário, os índices comumente utilizados para a correção dos 
valores devidos a título de aluguel revelaram forte viés de alta.

Como já apontado anteriormente, para além das especulações abstratas, os valores 
apresentados pelas partes revelaram ostensiva subvalorização ou supervalorização conforme 
seus respectivos interesses que não sobreviveram ao escrutínio da prova técnica produzida 
pelo profissional de confiança do juízo. O valor obtido em perícia, como era de se esperar, não 
revelou grande disparidade em relação aos valores já praticados pelas partes com a devida 
atualização.

Neste contexto, exceto pela sucumbência recursal, não merece reforma a sentença, in-
clusive em relação aos honorários advocatícios fixados nos termos definidos pelo novo CPC, 
notadamente quando não havia controvérsia em relação ao pleito renovatório e o pleito revi-
sional revelou-se sem fundamento. Sendo questionável a necessidade de ajuizamento da ação, 
não podem as partes furtarem-se a cumprir os efeitos do princípio da causalidade na proporção 
de suas respectivas sucumbências.

Ante o exposto, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
Considerando que os honorários foram fixados em 10% do proveito econômico obtido 

pela parte Autora com ação, devidos à proporção de metade em favor de cada parte (autora e 
réus), é de rigor majorar a condenação da ECT ao pagamento de honorários advocatícios para 
6% do referido proveito econômico, nos termos do art. 85, § 11 do CPC.

É o voto.
Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
0000193-04.2015.4.03.6100

Apelante: UNIÃO FEDERAL
Apelada: LEONOR SOLANO GONZALEZ
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 21/03/2022

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. ESTRANGEIRO. PEDIDO DE TRANSFOR-
MAÇÃO DO REFÚGIO EM CARÁTER PERMANENTE. DECISÃO ADMINISTRATI-
VA. ANULAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. PREJUÍZO AO INTERESSADO. LEI 
Nº 9.784/99. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E DA TRANSPARÊNCIA. 
DEVER DE OBSERVÂNCIA PELA ADMINISTRAÇÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. A presente ação anulatória foi ajuizada com o escopo de tornar sem efeito o ato 
administrativo guerreado - que intimou a requerente por meio do Diário Oficial da 
União para que efetuasse o seu registro de permanência perante o Departamento 
da Polícia Federal em São Paulo, dentro do prazo de 90 (noventa) dias -, e obstar a 
deportação da autora, assegurando-lhe a expedição de documento de regularização 
migratória que ateste o status de refugiada da requerente, ora apelada.
2. Insta mencionar, no caso em comento, que a despeito do ato de concessão de 
entrada, prorrogação ou obtenção de permanência de estrangeiro no Brasil ser de 
competência exclusiva do Poder Executivo, enquanto ato administrativo que é, não 
escapa ao crivo do Judiciário quanto ao controle de legalidade, competência, fina-
lidade, forma.
3. Compulsando os autos, verifica-se que a autora, nacional da Colômbia (nascida 
em 20 de janeiro de 1959), ingressou no país em 21/11/2001, está inscrita no CPF 
sob nº 229.178.168-56, RNE V350749-D, é portadora da CTPS nº 011532/Série 
00256-SP, e exerce atividade como professora de espanhol desde 21 de janeiro de 
2008 (data de admissão), residindo na Rua Amaral Guerra, 154, Vila São Francisco, 
São Paulo, capital (Id 93327840). Observa-se, à vista do formulário socioeconômico 
anexado aos autos, que a autora se encontra assistida pela Defensoria Pública da 
União (DPU).
4. Na oportunidade, relatou que é socióloga e antes de vir ao Brasil, em seu país de 
origem, morava no departamento de CAUCA, com seu marido, bombeiro, à época, 
que foi candidato a prefeito da cidade em 2001; mas os paramilitares queriam que os 
bombeiros apoiassem o grupo, mas eles eram neutros e não apoiavam nem as FARC’s, 
nem os paramilitares. Ocorreu que, em setembro de 2001, as FARC’s dominaram o 
departamento de CAUCA e mataram muitos policiais. Em 23 de janeiro de 2002, a 
requerente formalizou seu pedido de refúgio político (em razão de problemas com 
a guerrilha em Bogotá, Colômbia) ao Departamento da PF (Superintendência Re-
gional em São Paulo), havendo sido reconhecido, em 21 de agosto de 2002, o status 
de refugiada da autora, cuja condição “continua a ostentar”, conforme Certidão da 
autoridade competente do Ministério da Justiça – CONARE – Comitê Nacional para 
os Refugiados, acostada aos autos (Id 93327840). Outrossim, verifica-se que, no dia 



130

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022

16/11/2012, a requerente pleiteou, junto ao Departamento de Polícia Federal em São 
Paulo, a transformação do pedido de refúgio concedido em permanente (Id 93327840).
5. Ocorre que ao comparecer ao referido departamento, em agosto de 2013, a reque-
rente foi informada, pela autoridade competente, de que o prazo havia se esgotado, e 
teria de realizar novo pedido. Em maio de 2014, a assistida retornou à Policia Federal 
no intuito de regularizar a sua situação migratória, principalmente mantendo sua his-
tória de refugiada política, mas a Policia Federal realizou a permanência da assistida 
com base no acordo MERCOSUL, de permanência temporária.
6. Cumpre salientar, no caso em exame, que a autora, ora apelada, objetiva o re-
conhecimento da nulidade do ato administrativo guerreado, para a regularização 
migratória de sua permanência no Brasil, em caráter definitivo, e com base no 
status de refugiada (por motivo político), conforme ela havia requerido quando 
de sua chegada ao país, e obtido o deferimento, ainda que em caráter temporário à 
época de sua chegada.
7. No tocante ao ato administrativo impugnado, ressalte-se que a Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administra-
ção Pública Federal, é taxativa no sentido de assegurar ao administrado o direito à 
ciência da tramitação dos processos administrativos em que é parte interessada e ter 
conhecimento das decisões proferidas, em observância ao princípio da publicidade e 
do devido processo legal administrativo, permitindo-se ao interessado o contraditório 
e a ampla defesa.
8. Ademais, no que se refere à comunicação dos atos, o Órgão competente, perante o 
qual tramita o processo administrativo, deve intimar o interessado para ciência da 
decisão ou a efetivação de diligências, sob pena de nulidade do ato administrativo.
9. Observa-se, portanto, que a Lei nº 9.784/99 é clara ao determinar a “forma” de 
comunicação das decisões administrativas ao interessado, dispondo expressamente 
sobre como deve ser feita a intimação do administrado para a ciência da decisão ou 
para fins de diligências a serem cumpridas, tudo em observância ao princípio da pu-
blicidade, esse insculpido no art. 37 da Constituição Federal/88, e da transparência, 
que devem reger os atos da Administração Pública.
10. Vale mencionar, que a publicação da decisão administrativa no Diário Oficial da 
União, conforme alegado pela requerida, ora apelante, não suprime a forma de comu-
nicação definida em lei, conforme mencionado, e que constitui direito do administrado, 
conforme mencionado.
11. No caso, restou demonstrado o não cumprimento da “forma” legalmente prevista 
para a comunicação da decisão administrativa à requerente, ora apelada, em prejuízo 
da administrada, sendo de rigor, portanto, a anulação do ato guerreado.
12. Apelação não provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, 
por unanimidade, negou provimento à apelação da UNIÃO FEDERAL (AGU), devendo ser 
mantida a r. sentença recorrida tal como lançada, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR - Relator
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RELATÓRIO
 

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (AGU) em face de r. sentença 
que julgou procedente o pedido da autora.

A ação ordinária subjacente foi ajuizada por LEONOR SOLANO GONZALEZ, com pe-
dido de antecipação dos efeitos da tutela inaudita altera parte para que seja determinado, à 
requerida, a expedição de documento regulatório migratório temporário à requerente, a fim 
de obstar a possibilidade de deportação da autora ou de seus familiares, até decisão final nos 
autos da presente demanda, e, ao final, seja julgada procedente a presente ação, anulando-se o 
ato administrativo guerreado, e oportunizando à requerente a apresentação da documentação 
necessária para finalizar o procedimento de regularização migratória, independentemente de 
prazo, salvo em caso de regular intimação via carta ou pessoalmente, e confirmada a liminar 
pleiteada. Requereu, ainda, a autora, a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, 
nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/50. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) à data da propositura da ação (Id 93327840).

Aduziu, a autora, natural da Colômbia, que ingressou regularmente no Brasil em 
21/11/2001, e em 2002 realizou pedido de refúgio político, que foi deferido em 21/08/2002.

Informou, a requerente, que em novembro de 2012 requereu a transformação do pedido 
de refúgio provisório em permanente, considerando o tempo que já estava vivendo no país.

Relatou, então, que no ano de 2013, quando compareceu à Polícia Federal com o intuito 
de obter informações sobre o pedido feito, foi informada de que o prazo de 90 dias para se 
apresentar e concretizar a regularização migratória definitiva havia fluído, devendo ser rea-
lizado novo pedido.

O MM. Juízo de origem deferiu o pedido de justiça gratuita, mas indeferiu o pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova apreciação na hipótese d juntada de 
novos documentos e informações (Id 93327840).

Citada, a UNIÃO (AGU) apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido 
da requerente (Id 93327840).

Regularmente intimada, a autora apresentou réplica (Id 93327840).
O MM. Juiz de origem julgou procedente o pedido da autora e extinguiu o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do CPC/2015, para anular o ato administra-
tivo que intimou a autora o Diário Oficial da União, bem como para determinar a reabertura 
do prazo para que a autora possa apresentar a documentação necessária para finalização do 
procedimento de regularização migratória perante a Polícia Federal. Sendo relevante o funda-
mento da demanda e havendo justificado receio de dano irreparável, o magistrado concedeu a 
tutela, nos termos do art. 497, do CPC, para determinar que a ré reabra imediatamente o prazo 
de 90 dias para que a Autora possa apresentar a documentação necessária para finalização do 
procedimento de regularização migratória, devendo a autora ser intimada pessoalmente. Sem 
condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a DPU atua no presente processo 
em face da União Federal (Id 93327840).

A UNIÃO FEDERAL (AGU) interpôs apelação, sustentando, em suma, a legalidade e 
regularidade da atuação administrativa, e requereu o provimento do recurso para que seja 
reformada a r. sentença recorrida, ante a ausência de amparo jurídico ao pedido da autora (Id 
93327840).
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Com contrarrazões da autora (Id 93327840), requerendo o não provimento do apelo da 
UNIÃO FEDERAL (AGU) subiram os autos a esta Corte.

Inicialmente, os autos foram distribuídos ao Gabinete do Excelentíssimo Desembargador 
Federal Peixoto Júnior, da Primeira Seção.

Considerando que a matéria em debate se enquadra na competência da Segunda Seção, 
o feito foi redistribuído e, sendo encaminhado para a esta C. Terceira Turma, sorteado a essa 
relatoria, restando conclusos (Id 21000664).

É o relatório.
Desembargador Federal NERY JÚNIOR - Relator

 
VOTO

 
A presente ação anulatória foi ajuizada com o escopo de tornar sem efeito o ato admi-

nistrativo guerreado - que intimou a requerente por meio do Diário Oficial da União para que 
efetuasse o seu registro de permanência perante o Departamento da Polícia Federal em São 
Paulo, dentro do prazo de 90 (noventa) dias -, e obstar a deportação da autora, assegurando-
-lhe a expedição de documento de regularização migratória que ateste o status de refugiada 
da requerente, ora apelada.

Insta mencionar, no caso em comento, que a despeito do ato de concessão de entrada, 
prorrogação ou obtenção de permanência de estrangeiro no Brasil ser de competência exclu-
siva do Poder Executivo, enquanto ato administrativo que é, não escapa ao crivo do Judiciário 
quanto ao controle de legalidade, competência, finalidade, forma.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora, nacional da Colômbia (nascida em 20 de 
janeiro de 1959), ingressou no país em 21/11/2001, está inscrita no CPF sob nº 229.178.168-56, 
RNE V350749-D, é portadora da CTPS nº 011532/Série 00256-SP, e exerce atividade como 
professora de espanhol desde 21 de janeiro de 2008 (data de admissão), residindo na Rua 
Amaral Guerra, 154, Vila São Francisco, São Paulo, capital (Id 93327840).

Observa-se, à vista do formulário socioeconômico anexado aos autos, que a autora se 
encontra assistida pela Defensoria Pública da União (DPU).

Na oportunidade, relatou que é socióloga e antes de vir ao Brasil, em seu país de origem, 
morava no departamento de CAUCA, com seu marido, bombeiro, à época, que foi candidato 
a prefeito da cidade em 2001; mas os paramilitares queriam que os bombeiros apoiassem o 
grupo, mas eles eram neutros e não apoiavam nem as FARC’s, nem os paramilitares. Ocorreu 
que, em setembro de 2001, as FARC’s dominaram o departamento de CAUCA e mataram 
muitos policiais.

Em 23 de janeiro de 2002, a requerente formalizou seu pedido de refúgio político (em 
razão de problemas com a guerrilha em Bogotá, Colômbia) ao Departamento da PF (Superin-
tendência Regional em São Paulo), havendo sido reconhecido, em 21 de agosto de 2002, o status 
de refugiada da autora, cuja condição “continua a ostentar”, conforme Certidão da autoridade 
competente do Ministério da Justiça – CONARE – Comitê Nacional para os Refugiados, acos-
tada aos autos (Id 93327840).

Outrossim, verifica-se que, no dia 16/11/2012, a requerente pleiteou, junto ao Departa-
mento de Polícia Federal em São Paulo, a transformação do pedido de refúgio concedido em 
permanente (Id 93327840).
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Ocorre que ao comparecer ao referido departamento, em agosto de 2013, a requerente foi 
informada, pela autoridade competente, de que o prazo havia se esgotado, e teria de realizar 
novo pedido.

Em maio de 2014, a assistida retornou à Policia Federal no intuito de regularizar a sua 
situação migratória, principalmente mantendo sua história de refugiada política, mas a Policia 
Federal realizou a permanência da assistida com base no acordo MERCOSUL, de permanência 
temporária.

Cumpre salientar, no caso em exame, que a autora, ora apelada, objetiva o reconheci-
mento da nulidade do ato administrativo guerreado, para a regularização migratória de sua 
permanência no Brasil, em caráter definitivo, e com base no status de refugiada (por motivo 
político), conforme ela havia requerido quando de sua chegada ao país, e obtido o deferimento, 
ainda que em caráter temporário à época de sua chegada.

No tocante ao ato administrativo impugnado, ressalte-se que a Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, é taxativa no sentido de assegurar ao administrado o direito à ciência da tramitação 
dos processos administrativos em que é parte interessada e ter conhecimento das decisões 
proferidas, em observância ao princípio da publicidade e do devido processo legal adminis-
trativo, permitindo-se ao interessado o contraditório e a ampla defesa.

Ademais, no que se refere à comunicação dos atos, o Órgão competente, perante o qual 
tramita o processo administrativo, deve intimar o interessado para ciência da decisão ou a 
efetivação de diligências, sob pena de nulidade do ato administrativo.

Nesse aspecto, assim dispõe o art. 27, §§ 3º e 5º, da Lei nº 9.784/1999, Confira-se:

“Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará 
a intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.
(...)
§ 3º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de 
recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
(...)
§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o 
comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade”.

Observa-se, portanto, que a Lei nº 9.784/99 é clara ao determinar a “forma” de comuni-
cação das decisões administrativas ao interessado, dispondo expressamente sobre como deve 
ser feita a intimação do administrado para a ciência da decisão ou para fins de diligências a 
serem cumpridas, tudo em observância ao princípio da publicidade, esse insculpido no art. 37 da 
Constituição Federal/88, e da transparência, que devem reger os atos da Administração Pública.

Vale mencionar, que a publicação da decisão administrativa no Diário Oficial da União, 
conforme alegado pela requerida, ora apelante, não suprime a forma de comunicação definida 
em lei, conforme mencionado, e que constitui direito do administrado, conforme mencionado.

No caso, restou demonstrado o não cumprimento da “forma” legalmente prevista para a 
comunicação da decisão administrativa à requerente, ora apelada, em prejuízo da administrada, 
sendo de rigor, portanto, a anulação do ato guerreado.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da UNIÃO FEDERAL (AGU), devendo ser 
mantida a r. sentença recorrida tal como lançada.

É como voto.
Desembargador Federal NERY JÚNIOR - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
0008034-16.2016.4.03.6100

Apelante: ROBERTO TEIXEIRA
Apelada: UNIÃO FEDERAL
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA
Disponibilização do Acórdão: DJEN 05/05/2022

EMENTA

CONSTITUCIONAL. CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO MANDAMENTAL E CONDENA-
TÓRIA. EXCLUSÃO DE CONTEÚDO INDEVIDO DA REDE MUNDIAL DE COM-
PUTADORES E COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. ERRO JUDICIÁRIO. 
OPERAÇÃO “LAVA JATO”. INTERVENÇÃO DE TERCEIROS. AJUFE. PERDA SU-
PERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. 
VIOLAÇÃO A LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. DIVULGAÇÃO INDEVIDA 
DE CONTEÚDO INTERCEPTADO. LESÃO A PRERROGATIVAS DA ADVOCACIA E 
A DIREITOS DA PERSONALIDADE DO OFENDIDO. DIREITOS FUNDAMENTAIS. 
JURISPRUDÊNCIA DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. 
REPARAÇÃO. COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA POR DANOS MORAIS. RETIRADA 
DE CONTEÚDO INDEVIDAMENTE VEICULADO NA REDE MUNDIAL DE COM-
PUTADORES. PERTINÊNCIA SUBJETIVA DOS PROVEDORES DE CONTEÚDO 
RESPONSÁVEIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. RECURSO DE APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Afastada a alegação de nulidade por ausência de prestação jurisdicional na aprecia-
ção dos embargos de declaração opostos em face da sentença recorrida. Os embargos 
de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, 
devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 
Evidenciada a oposição dos referidos embargos como tentativa de promover o reexame 
da causa, escorreita a rejeição.
2. O ingresso da Associação dos Juízes Federais do Brasil (AJUFE) no presente feito 
deu-se na qualidade de assistente simples da União Federal (art. 121 do CPC), ao fun-
damento de que o objeto da demanda se refere a ato judicial típico, ligado às prerroga-
tivas da magistratura. Havendo o magistrado prolator dos provimentos jurisdicionais 
sobre os quais se fundamenta a pretensão deduzida nos autos sido posteriormente 
exonerado, a pedido, do cargo de juiz federal, resta configurada a perda superveniente 
de interesse processual da AJUFE em intervir no feito, porquanto não mais subsiste 
interesse jurídico da referida entidade de classe em que a sentença seja favorável a 
uma das partes, devendo o polo passivo ser ocupado apenas pela União Federal.
3. O ordenamento jurídico brasileiro consagra o direito fundamental à intimidade, 
à vida privada, à honra e à imagem, bem como resguarda a inviolabilidade das cor-
respondências e comunicações, assegurando, ainda, o direito à indenização por dano 
material, moral ou à imagem (art. 5º, inc. V, X e XII, da Constituição da República). Da 
mesma forma, as normas infraconstitucionais protegem os direitos da personalidade 
em face de lesão ou ameaça, bem como asseguram a reparação por perdas e danos 
(art. 12 do Código Civil). Tais comandos normativos, que resguardam o direito à re-
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paração por atos violadores de interesses jurídicos patrimoniais ou extrapatrimoniais, 
são concretizados, em âmbito legal, pelo conjunto normativo que rege a disciplina da 
responsabilidade civil, cujos pressupostos – conduta humana, dano e nexo de causali-
dade – encontram-se previstos pelo Código Civil (art. 186 e 927) e cujos fundamentos 
se subdividem entre a responsabilidade subjetiva calcada na culpa e a responsabilidade 
objetiva embasada na teoria do risco administrativo (art. 37, § 6º, da Constituição) e 
da atividade (art. 927, parágrafo único, e art. 931, ambos do Código Civil).
4. A Lei 9.296/96, em plena conformidade com o princípio da proporcionalidade, 
estabelece que a interceptação de comunicações telefônicas somente será admitida, 
através de decisão devidamente fundamentada (art. 5º), nas hipóteses em que houver 
indícios razoáveis de autoria ou participação em infração penal punida com pena de 
reclusão e a prova não puder ser feita por outros meios disponíveis (art. 2º). O aludido 
diploma normativo dispõe, ainda, que deve ser preservado, em qualquer hipótese, o 
sigilo das diligências, gravações e transcrições respectivas (art. 8º), bem como que a 
gravação que não se mostrar estritamente pertinente à prova deverá ser inutilizada 
por decisão judicial (art. 9º).
5. Eventual provimento judicial que autorize a violação do sigilo das comunicações 
em desconformidade com os limites constitucionais ou com o regramento legal que 
disciplina a matéria consubstanciará medida lesiva a direito fundamental de estatura 
constitucional, cuja tutela é passível de ocorrer por meio da determinação de restau-
ração do bem jurídico ao seu status quo ante ou, caso isso não seja possível, através 
da fixação de compensação pecuniária.
6. O STF, no julgamento do HC 164.493/PR e da Reclamação nº 23.457/PR, reconheceu 
a ilegalidade da medida de interceptação telefônica deflagrada perante o Juízo da 13ª 
Vara Criminal Federal da Subseção Judiciária de Curitiba/PR, nos autos do “Pedido 
de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônicos nº 5006205-98.2016.4.04.7000/PR”, 
e que atingiu, dentre outros alvos, o telefone celular do advogado Roberto Teixeira e 
o ramal-tronco do escritório de advocacia “Teixeira, Martins & Advogados”.
7. No julgamento do HC 164.493/PR (Rel. Min. Edson Fachin, Redator para o Acór-
dão Min. Gilmar Mendes), o STF pronunciou-se no sentido de que houve quebra da 
imparcialidade por parte do então juiz federal Sérgio Fernando Moro, no âmbito da 
denominada “Operação Lava Jato”, e enumerou, dentre os fatos indicativos da parcia-
lidade do então magistrado, a quebra de sigilo telefônico e a divulgação das conversas 
realizadas pelo advogado Roberto Teixeira.
8. A interceptação telefônica do ramal-tronco do escritório de advocacia “Teixeira, 
Martins & Advogados” mostrou-se desprovida de amparo legal, havendo sido realizada 
e renovada sem a devida apreciação e fundamentação judicial. Ademais, a violação 
do sigilo de todas as conversas realizadas pelos advogados integrantes do escritório 
interceptado, ao longo de todo o período em que perdurou a medida, consubstancia 
violação às prerrogativas constitucionais e legais da defesa.
9. O STF julgou parcialmente procedente a Reclamação 23.457/PR para reconhecer 
a violação de competência do Supremo Tribunal Federal (art. 102, inc. I, b, da Cons-
tituição da República) e cassar as decisões proferidas em 16/03/2016 e 17/03/2016, 
nos autos do “Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônicos nº 5006205-
98.2016.4.04.7000/PR”, as quais determinaram o levantamento do conteúdo de con-
versas interceptadas; bem como para reconhecer a nulidade do conteúdo de conversas 
colhidas após a determinação judicial de interrupção das interceptações telefônicas. 
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A referida decisão monocrática não apenas consignou a incompetência do Juízo da 
13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Curitiba/PR para deliberar sobre medida 
de interceptação telefônica em que constava o envolvimento de interlocutores com 
prerrogativa de foro, como também asseverou a ilegalidade da violação à norma de 
sigilo das diligências, rechaçando a invocação do interesse público como fundamento 
válido para divulgação do teor das conversações telefônicas interceptadas.
10. As razões expostas pelo STF no julgamento do HC 164.493/PR e da Reclamação 
nº 23.457/PR indicam fundamentos inequívocos da ilegalidade dos atos sobre os quais 
recai o pleito indenizatório apresentado neste feito.
11. Demonstrada a indevida violação ao sigilo das comunicações do advogado Ro-
berto Teixeira, no exercício da atividade profissional, por medida de interceptação 
telefônica realizada em desconformidade com os limites constitucionais e as normas 
estabelecidas pela legislação de regência, assim como a ilegalidade da divulgação das 
conversações telefônicas interceptadas, resta caracterizada a lesão a direitos extrapa-
trimoniais do Requerente, impondo-se reparação.
12. O levantamento indevido do sigilo das conversas interceptadas repercutiu na 
esfera da personalidade do Autor e transcendeu o mero aborrecimento, violando o 
patrimônio imaterial do Requerente, no âmbito das suas relações de direito privado.
13. No que se refere ao arbitramento do valor a título de compensação por danos 
morais, é firme a orientação jurisprudencial no sentido de que, nesses casos, o mon-
tante indenizatório deve ser determinado segundo o critério da razoabilidade e do 
não enriquecimento despropositado.
14. Considerando as circunstâncias específicas do caso concreto, em especial o le-
vantamento indevido do sigilo das interceptações telefônicas, que inviabilizou o uso 
do número do telefone móvel do Autor, notadamente em sua atividade profissional, 
bem como a extensão do dano moral imposto, a posição social do agressor, atento às 
circunstâncias fáticas e repercussão social do caso, arbitra-se o valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), por revelar-se razoável e suficiente à compensação pretendida, 
sem importar no indevido enriquecimento da parte.
15. A determinação da compensação à vítima, pelos danos sofridos, tem por escopo, 
para além da reparação do direito violado, também a reafirmação da responsabilidade 
primária da jurisdição interna pela tutela dos direitos humanos e pela prevenção à res-
ponsabilidade internacional do Estado, notadamente em face dos deveres de proteção 
às garantias judicias, à honra e à dignidade, os quais possuem assento convencional 
na Convenção Americana de Direitos Humanos. Precedente da Corte IDH, no caso 
denominado “Escher e Outros vs. Brasil”.
16. Em relação à pretensão de retirada do conteúdo das conversas interceptadas da 
rede mundial de computadores, o pedido deve ser deduzido diretamente em face dos 
provedores de conteúdo responsáveis pela veiculação do material, não possuindo a 
União Federal pertinência subjetiva para figurar no polo passivo da lide, razão pela 
qual, neste ponto, o feito ser extinto sem resolução do mérito, por ilegitimidade pas-
siva ad causam (art. 485, inc. VI, do Código de Processo Civil). Precedentes do STJ.
17. Em consonância com o princípio da causalidade, condena-se a União Federal ao 
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, fixados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil.
18. Dado parcial provimento ao recurso de apelação para julgar parcialmente proce-
dente a pretensão autoral e condenar a União Federal ao pagamento de compensação 
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pecuniária por danos morais à parte autora, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), sobre o qual deverá incidir correção monetária, pelo índice IPCA-E, e juros 
de mora de 0,5% ao mês (ADI 4.425 e RE 870.947/SE), ambos a partir da data do 
acórdão; e determinada a extinção do feito, sem resolução do mérito, em relação à 
AJUFE, nos termos do art. 485, inc. VI, do Código de Processo Civil.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Turma, 
por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação para julgar parcialmente 
procedente a pretensão autoral e condenar a União Federal ao pagamento de compensação 
pecuniária por danos morais à parte autora, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
sobre o qual deverá incidir correção monetária, pelo índice IPCA-E, e juros de mora de 0,5% 
ao mês (ADI 4.425 e RE 870.947/SE), ambos a partir da data do acórdão, e determinou a ex-
tinção do feito, sem resolução de mérito, em relação à AJUFE, nos termos do art. 485, inc. VI, 
do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.

Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA - Relator

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por ROBERTO TEIXEIRA contra sentença proferida 
pelo Juízo da 1ª Vara Federal de São Paulo/SP (ID 107782700 – p. 790 e ss.), que, em sede de 
ação condenatória cumulada com obrigação de fazer ajuizada contra a União Federal, julgou 
improcedente o pedido de compensação pecuniária por danos morais, nos termos do art. 
485, inc. VI, do Código de Processo Civil, e extinguiu o processo sem julgamento de mérito, 
na forma do art. 487, inc. I, do diploma processual civil, em relação ao pedido de retirada da 
rede mundial de computadores do conteúdo de interceptações telefônicas efetivadas no âmbito 
da denominada “Operação Lava Jato”. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas, 
bem como de honorários advocatícios sucumbenciais, fixados em 10% (dez por cento) do valor 
atualizado da causa.

Em suas razões recursais (ID 107782702 – p. 866 e ss.), aduz o Apelante, preliminar-
mente, a nulidade da sentença recorrida, sob a alegação de que não houve a devida análise 
dos embargos declaratórios opostos, caracterizando violação ao art. 1022, inc. II, do Código de 
Processo Civil. No mérito, reafirma a ilegalidade da interceptação telefônica e da publicação 
dos diálogos, sustentando, em síntese, que: a alegação de condição de investigado do intercep-
tado constitui manobra para justificativa posterior das ilegalidades cometidas no sentido de 
monitorar conversas entre advogado e cliente; a inviolabilidade da comunicação telefônica do 
advogado no exercício de sua profissão encontra amparo constitucional e na Lei 8.906/94; a 
quebra do sigilo das suas comunicações telefônicas deu-se na qualidade de advogado que presta 
assessoria jurídica a clientes na aquisição de um imóvel, vale dizer, na prática de ato privativo 
da advocacia, distante de configurar indício de crime, em flagrante ofensa aos artigos 133 e 
5º, inciso XII, da CF, art. 7º, inc. II, do Estatuto da OAB, assim como ao art. 2º, inc. I, da Lei 
9.296/96; não foi observado o sigilo das gravações e transcrições de interceptações telefônicas 
nos moldes previstos no art. 8º da Lei n 9.296/96 e nos termos da jurisprudência do STF; 
bem como que o indevido levantamento do sigilo de conversas telefônicas interceptadas por 
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magistrado federal, em violação manifesta à legislação de regência, enseja a responsabilidade 
objetiva da União Federal.

Com contrarrazões (ID 107782703 – p. 907 e ss.), subiram os autos a esta Egrégia Corte 
Regional.

Em 16/12/2021, o Apelante peticionou novamente nos autos, juntando documentos (ID 
239185834).

É o breve relatório.
Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA - Relator

VOTO
 

O Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA: Tempestivo, recebo o recurso de apelação 
em seus regulares efeitos (art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil). 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação 
que passo a analisar topicamente. 

Da nulidade da sentença 
Alega o Apelante que não houve a devida análise dos embargos de declaração opostos 

em face da sentença recorrida, restando caracterizada nulidade por ausência de prestação 
jurisdicional. 

Não lhe assiste razão. 
Consoante se verifica da análise dos autos, o Juízo a quo, ao analisar os embargos opostos 

pelo Autor, rejeitou-os sob o fundamento de inexistência de omissão e por entender que a pretensão 
deduzida pelo Embargante consubstanciaria tentativa de obter a modificação do pronunciamento 
judicial através de via inadequada para rediscussão da matéria (ID 107782702 – p. 855 e ss.). 

Com efeito, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronuncia-
mento judicial proferido, devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para 
lograr tal intento. 

Evidenciada a oposição dos referidos embargos como tentativa de promover o reexame 
da causa, escorreita a rejeição. 

Ademais, não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se 
exigindo do juiz a análise pormenorizada de cada uma das argumentações lançadas pelas 
partes, podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim, 
ao princípio basilar insculpido no art. 93, inc. IX, da Constituição Federal. Nesse sentido: 

“O art. 93, IX, da Constituição Federal não determina que o órgão judicante se manifeste 
sobre todos os argumentos de defesa apresentados, mas sim que ele explicite as razões que 
entendeu suficientes à formação de seu convencimento”. 
(RE 1.047.242 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, j. 08/08/2017) 

Nesses termos, rejeito a preliminar de nulidade. 
Da intervenção da Associação dos Juízes Federais do Brasil – AJUFE 
De início, verifico que o ingresso da Associação dos Juízes Federais do Brasil (AJUFE) no 

presente feito se deu na qualidade de assistente simples da União Federal (art. 121 do CPC), ao 
fundamento de que o objeto da demanda se refere a ato judicial típico, ligado às prerrogativas 



139

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022

da magistratura, o que justifica o interesse da aludida entidade de classe de âmbito nacional. 
A inclusão foi deferida em decisão prolatada em 07/07/2017 (ID 107782699 – p. 653). 

No entanto, posteriormente, o magistrado prolator dos provimentos jurisdicionais sobre 
os quais se fundamenta a pretensão deduzida nestes autos, Sérgio Fernando Moro, veio a ser 
exonerado, a pedido, do cargo de juiz federal, em ato publicado em 19/11/2018. 

Por conseguinte, resta configurada a perda superveniente de interesse processual da 
AJUFE em intervir no feito na qualidade de assistente simples (art. 17 do CPC), porquanto não 
mais subsiste interesse jurídico da referida entidade de classe em que a sentença seja favorável 
a uma das partes, devendo o polo passivo ser ocupado apenas pela União Federal. 

Assim, determino a extinção do feito, sem resolução de mérito, em relação à AJUFE, 
nos termos do art. 485, inc. VI, do CPC.

Como consequência da extinção da ação em relação à AJUFE, ficam prejudicadas as 
alegações formuladas em sede de memoriais, incluindo a nulidade por ausência de não ob-
servância do contraditório, decorrente da juntada de documentos, os quais dizem respeito a 
decisões que reconheceram a incompetência da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, suspeição do 
magistrado e cópia de ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal, até porque 
são fatos públicos e notórios, reiteradamente divulgados pelos meios de comunicação. 

Passo ao exame do mérito. 
Do mérito 
O ordenamento jurídico brasileiro consagra o direito fundamental à intimidade, à vida 

privada, à honra e à imagem, bem como resguarda a inviolabilidade das correspondências 
e comunicações, assegurando, ainda, o direito à indenização por dano material, moral ou à 
imagem (art. 5º, inc. V, X e XII, da Constituição da República). Da mesma forma, as normas 
infraconstitucionais protegem os direitos da personalidade em face de lesão ou ameaça, bem 
como asseguram a reparação por perdas e danos (art. 12 do Código Civil). 

Tais comandos normativos, que resguardam o direito à reparação por atos violadores 
de interesses jurídicos patrimoniais ou extrapatrimoniais, são concretizados, em âmbito legal, 
pelo conjunto que rege a disciplina da responsabilidade civil, cujos pressupostos – conduta 
humana, dano e nexo de causalidade – encontram-se previstos pelo Código Civil (art. 186 e 
927) e cujos fundamentos se subdividem entre a responsabilidade subjetiva calcada na culpa 
e a responsabilidade objetiva embasada na teoria do risco administrativo (art. 37, § 6º, da 
Constituição) e da atividade (art. 927, parágrafo único, e art. 931, ambos do Código Civil). 

No que tange, especificamente, ao sigilo das comunicações telefônicas, a Constituição 
ressalva tal direito fundamental apenas nas hipóteses estabelecidas pela lei, para fins de inves-
tigação criminal ou instrução processual penal, por força de decisão judicial (art. 5º, inc. XII). 
Verifica-se, portanto, em relação a tal garantia, a denominada “reserva legal qualificada” – as-
sim compreendidas as hipóteses em que”a Constituição remete para a lei apenas a delimitação 
de um aspecto específico do âmbito de um determinado direito fundamental, cabendo então 
à lei executar essa delimitação” (J. J. Gomes Canotilho/Vital Moreira apud Virgílio Afonso da 
Silva, in Cláudio Pereira de Souza Neto/Daniel Sarmento/Gustavo Binenbojm (orgs.), “Vinte 
anos da Constituição Federal de 1988”. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009: p. 607). Veja-se 
que a medida limitadora, em lei, deve preservar a extensão e alcance do conteúdo essencial 
do preceito constitucional. 

A matéria veio a ser regulamentada, em sede infraconstitucional, pela Lei 9.296/96, a qual 
dispõe sobre as normas e os limites para interceptação do fluxo de comunicações em sistemas 
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de informática e telemática para prova em investigação criminal e em instrução processual 
penal. A referida lei, em plena conformidade com o princípio da proporcionalidade, estabelece 
que a interceptação de comunicações telefônicas somente será admitida, através de decisão 
devidamente fundamentada (art. 5º), nas hipóteses em que houver indícios razoáveis de au-
toria ou participação em infração penal punida com pena de reclusão e a prova não puder ser 
feita por outros meios disponíveis (art. 2º). O aludido diploma normativo dispõe, ainda, que 
deve ser preservado, em qualquer hipótese, o sigilo das diligências, gravações e transcrições 
respectivas (art. 8º), bem como que a gravação, que não se mostrar estritamente pertinente à 
prova, deverá ser inutilizada por decisão judicial (art. 9º). 

Em evidência, eventual provimento judicial que autorize a violação do sigilo das comu-
nicações em desconformidade com os limites constitucionais ou com o regramento legal que 
disciplina a matéria consubstanciará medida lesiva a direito fundamental de estatura cons-
titucional, cuja tutela é passível de ocorrer por meio da restauração do bem jurídico ao seu 
status quo ante ou, caso isso não seja possível, através da fixação de compensação pecuniária. 
Ademais, em vista da relevância do direito fundamental atingido em tal hipótese, a inviola-
bilidade das comunicações telefônicas configura, com o advento da Lei 13.869/2019 (Lei de 
Abuso de Autoridade), bem jurídico objeto de tutela penal, nos termos do art. 10 da aludida Lei 
nº 9.296/96, que dispõe ser crime a realização de interceptação de comunicações telefônicas 
com objetivos não autorizados em lei. 

Nessa senda, ainda que administrativamente, impende sublinhar a Resolução nº 217/16 
do CNJ, relativa à interceptação telefônica, regulamentando o monitoramento e determinando 
as normas cogentes a serem seguidas pelos agentes públicos para a interceptação telefônica 
e reafirmando o sigilo e a proibição de divulgação do seu teor por magistrados e servidores. 

No caso em tela, o Autor deduz pretensão em face da União Federal, pleiteando a obtenção 
de provimento jurisdicional de natureza condenatória e mandamental, para que seja imposta 
compensação pecuniária pela lesão a direito decorrente da indevida violação, por força de 
decisão judicial exarada no âmbito de persecução penal, do sigilo de suas comunicações tele-
fônicas, na condição de advogado, bem como para que seja determinada obrigação de fazer à 
Ré, consistente na retirada da rede mundial de computadores do conteúdo das interceptações 
telefônicas, para que cessem os efeitos do ato ilícito. 

O recurso comporta parcial provimento. 
O Autor, Roberto Teixeira, ajuizou a presente demanda de reparação por danos morais 

cumulada com obrigação de fazer, na qual sustenta ter ocorrido interceptação telefônica ilegal 
nos autos do Pedido de Quebra de Sigilo nº 5006205-98.2016.4.04.7000/PR. Argumenta ter 
sido monitorado na qualidade de advogado no exercício de sua profissão, bem como afirma 
que o indevido levantamento do sigilo das conversas interceptadas acarretou-lhe graves re-
percussões em sua vida profissional e pessoal, impondo-se reparação. 

Segundo a inicial, o então Juiz Federal Sérgio Fernando Moro, lotado, à época, na 13ª 
Vara Criminal Federal da Subseção Judiciária de Curitiba/PR, autorizou, no âmbito da deno-
minada “Operação Lava Jato”, a interceptação das comunicações telefônicas realizadas a partir 
do número do celular do Autor e de outros interlocutores, com a finalidade de monitorar atos 
e estratégias de defesa do seu cliente, o ex-Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Aduz o Re-
querente que, após conclusão das diligências, o referido magistrado, agente da ré, determinou 
o indevido levantamento do sigilo das conversas telefônicas interceptadas, tornando públicos 
diálogos realizados com o ex-Presidente e com terceiros, em manifesta afronta ao art. 8º da 
Lei 9.296/96. 
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Segundo consta dos autos, a interceptação telefônica do celular do Autor foi determinada 
em 26/02/2016, pelo prazo de 15 dias, e prorrogada posteriormente, pelo mesmo período, sob 
a justificativa de que Roberto Teixeira, “pessoa notoriamente próxima a Luiz Inácio Lula da 
Silva, representou Jonas Suassuna e Fernando Bittar na aquisição do sítio de Atibaia, inclusive 
minutando as escrituras no escritório de advocacia” (ID 107782692 – p. 6), o que, segundo 
o Autor, comprova que a referida interceptação deu-se na qualidade de advogado de pessoa 
investigada, posto a inexistência de qualquer indício da prática de crime. 

O Apelante refere que, entre os dias 26/02/2016 e 16/03/2016, foram monitoradas conversas 
com o ex-Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, seu cliente, e com terceiros, dentre estes, outros 
clientes do seu escritório de advocacia, com a clara pretensão de “espionagem e perseguição”. 

Destaca que a insuficiência na motivação da decisão que deferiu a interceptação telefônica 
em questão já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito da Medida Cautelar 
na Reclamação nº 23.457/PR. 

Aduz, ainda, que o então juiz federal que presidia o procedimento de quebra de sigilo 
telefônico determinou, de forma inadvertida e não criteriosa, o levantamento do sigilo das 
conversas interceptadas, em clara afronta aos dispositivos legais que regem a matéria. 

Vejamos. 
Em relação à quebra de sigilo telefônico do celular do Autor, verifica-se haver sido a me-

dida fundamentada em suspeita de eventual participação do Recorrente no delito de lavagem 
de dinheiro (art. 1º da Lei 9.613/1998) – posteriormente não confirmada –, sob o argumento 
de que Roberto Teixeira haveria assessorado a aquisição de dois imóveis contíguos, situados 
no Município de Atibaia/SP, por interpostas pessoas, dos quais o ex-Presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva seria, supostamente, o real proprietário. 

Extrai-se da motivação da decisão do então juiz federal Sérgio Fernando Moro que a 
suspeita foi embasada no fato das propriedades terem sido adquiridas por dois sócios do filho 
do ex-Presidente, na mesma data, com cheques emitidos por apenas um deles, cujas minutas 
das escrituras foram elaboradas pelo advogado do ex-Presidente, ora Autor, assim como pelo 
fato de que o imóvel teria sofrido reformas realizadas por sociedades empresárias relaciona-
das à prática de crimes de corrupção envolvendo a sociedade de economia mista Petrobrás. 
Confira-se (ID 107782692 – p. 5/6): 

“(...) Outro dos imóveis consiste em sítio em Atibaia/SP. 
Referido imóvel seria composto por dois sítios contíguos, Santa Bárbara e Santa Denise. 
O sítio matrícula 19.720 do registro de Imóveis de Atibaia foi adquirido, em 29.10.2010, por 
Jonas Leite Suassuna Filho. 
O sítio de matrícula 55.422 do Registro de Imóveis de Atibaia foi adquirido, em 29.10.2010, 
ou seja, na mesma data, por Fernando Bittar. 
Jonas Suassuna coadministra com Fábio Luis Lula da Silva, filho do Ex-Presidente, a empresa 
BR4 Participações LTDA. Fernando Bittar, por sua vez, é sócio com Fábio na já referida G4 
Entretenimento e Tecnologia Digital Ltda. 
O advogado Roberto Teixeira, pessoa notoriamente próxima a Luis Inácio Lula da Silva, re-
presentou Jonas e Fernando na aquisição, inclusive minutando as escrituras e recolhendo as 
assinaturas no escritório de advocacia dele. 
Mensagem eletrônica apresentada pelo MPF na fl. 46 da representação, sugere a utilização 
de Jonas e Fernando como pessoas interpostas. A mensagem enviada, em 28.10.2010, por 
Roberto Teixeira a Aguinaldo Ranieri, com cópia para Fernando Bittar e Meire Satarelli, tem 
o seguinte conteúdo: 



142

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022

‘Conforme solicitado, segue minuta das escrituras de ambas as áreas. Falei ontem com o 
Adalton e a área maior está sendo posta em nome do sócio do Fernando Bittar. Qualquer 
dúvida favor retornar.’ 
Para aquisição de duas áreas, segundo o MPF, teriam sido utilizados cheques somente de 
Jonas Suassuna. 
O sítio em Atibaia, após a aquisição, passou a sofrer reformas significativas. 
Foram colhidas provas, segundo o MPF, de que essas reformas foram providenciadas e custea-
das pelos já referidos José Carlos Bumlai, pela Odebrecht e pela OAS, todos envolvidos em 
esquema criminoso da Petrobrás. (...)” 

Portanto, a autorização judicial da interceptação do celular do Apelante haveria se fun-
damentado na suposta existência de indícios da participação de Roberto Teixeira na fase de 
ocultação do delito de lavagem de dinheiro imputado ao ex-Presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva, posto ter providenciado e viabilizado os registros desses imóveis em nome de interpostas 
pessoas, em tese, no intuito de dissimular a natureza ilícita dos mesmos. 

Tais fundamentos expostos na decisão autorizadora da interceptação, contudo, mostra-
ram-se insubsistentes e a ilegalidade da medida veio a ser reconhecida pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF). 

De início, é relevante notar que, de fato, no que concerne à determinação de interceptação 
telefônica do número do advogado de pessoa investigada no âmbito de persecução penal, tal 
medida não constitui, por si, ato ilícito. 

Efetivamente, a Lei 8.906/94 assegura a inviolabilidade do sigilo das conversas mantidas 
entre o investigado e seu advogado (art. 7º, inc. II). Tal prerrogativa da defesa, contudo, não 
é absoluta, comportando relativização nos casos em que se verificar a existência de indícios 
da autoria de delitos por parte do advogado, hipótese em que este profissional pode passar 
a figurar como investigado e, portanto, passível de sofrer medidas restritivas à sua esfera de 
intimidade e privacidade, na forma e nos limites das hipóteses legais e do comando judicial que 
autorizar o respectivo meio de obtenção de prova (nesse sentido: STJ, RHC 51.487/SP, Rel. Min. 
Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador Convocado do TJ/PE), 5ª Turma, j. 23/06/2015). 

Por outro lado, em conformidade com a jurisprudência do STF (HC 129.706/PR, Rel. Min. 
Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. 28/6/2016), a deflagração indevida de interceptação telefônica, 
em dissonância com os requisitos e os limites da legislação de regência, que enseje violação a 
direitos e garantias fundamentais dos investigados e seus advogados, será inválida e poderá 
ter por efeito três consequências processuais: cassação ou invalidação do ato judicial que de-
terminou a medida; invalidação dos atos processuais subsequentes ao ato atentatório e com 
ele relacionados (art. 573, § 1º, do CPP); afastamento do magistrado, caso se demonstre que, 
ao assim agir, atuava de forma parcial. 

No que concerne, especificamente, aos fatos ensejadores da pretensão indenizatória de-
duzida nos presentes autos, veio a ser reconhecida pelo STF, no julgamento do HC 164.493/PR 
e da Reclamação nº 23.457/PR, a ilegalidade da medida de interceptação telefônica deflagrada 
perante o Juízo da 13ª Vara Criminal Federal da Subseção Judiciária de Curitiba/PR nos autos 
do “Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônicos nº 5006205-98.2016.4.04.7000/
PR”, e que atingiu, dentre outros alvos, o telefone celular do advogado Roberto Teixeira e do 
escritório de advocacia “Teixeira, Martins & Advogados”. 

As razões expostas pelo STF no julgamento das ações acima mencionadas – em que 
restou reconhecida a suspeição do juiz Sérgio Moro e determinada a invalidação dos atos 
judiciais proferidos no “Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônicos nº 5006205-
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98.2016.4.04.7000/PR” – referem-se aos mesmos fatos sobre os quais recaem a pretensão 
indenizatória deduzida neste feito, razão pela qual a sua apreciação se faz pertinente ao des-
linde da causa. 

No julgamento do HC 164.493/PR (Rel. Min. Edson Fachin, Relator para o Acórdão Min. 
Gilmar Mendes), o STF pronunciou-se no sentido de que houve quebra da imparcialidade por 
parte do então juiz federal Sérgio Fernando Moro, servidor da ré, no âmbito da denominada 
“Operação Lava Jato”. Desta decisão, emergiu o comando de nulidade de todos os atos deci-
sórios praticados pelo magistrado no âmbito da Ação Penal nº 5046512- 94.2016.4.04.7000/
PR, incluindo os atos praticados na fase pré-processual. 

Nesse julgamento, a Colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal enumerou, 
dentre os fatos indicativos da parcialidade do então magistrado, a quebra de sigilo telefônico 
e a divulgação das conversas tratadas na presente demanda, em acórdão assim ementado: 

“DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. PARCIALIDADE JUDICIAL E SISTEMA ACUSA-
TÓRIO. CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE DE EXAME DA SUSPEIÇÃO DE MAGISTRADO 
EM SEDE DE HABEAS CORPUS. QUESTÃO DE ORDEM. DECISÃO SUPERVENIENTE DO 
MIN. EDSON FACHIN, NOS AUTOS DO HABEAS CORPUS 193.726-DF, QUE RECONHECEU 
A INCOMPETÊNCIA DA 13ª VARA FEDERAL DE CURITIBA. AUSÊNCIA DE PREJUDI-
CIALIDADE. IMPARCIALIDADE DO JULGADOR COMO PEDRA DE TOQUE DO DIREITO 
PROCESSUAL PENAL. ANTECEDENTES DA BIOGRAFIA DE UM JUIZ ACUSADOR. DES-
NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS DIÁLOGOS OBTIDOS NA OPERAÇÃO SPOOFING. 
ELEMENTOS PROBATÓRIOS POTENCIALMENTE ILÍCITOS. EXISTÊNCIA DE 7 (SETE) 
FATOS QUE DENOTAM A PERDA DA IMPARCIALIDADE DO MAGISTRADO DESDE A 
ÉPOCA DA IMPETRAÇÃO. VIOLAÇÃO DO DEVER DE IMPARCIALIDADE DO MAGIS-
TRADO. ART. 101 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ORDEM EM HABEAS CORPUS 
CONCEDIDA PARA ANULAR TODOS OS ATOS DECISÓRIOS PRATICADOS NO ÂMBITO 
DA AÇÃO PENAL 5046512-94.2016.4.04.7000/PR (TRIPLEX DO GUARUJÁ), INCLUINDO 
OS ATOS PRATICADOS NA FASE PRÉ-PROCESSUAL. 
1. Conhecimento da matéria em Habeas Corpus. É possível o exame da alegação de parcialidade 
do magistrado em sede de Habeas Corpus se, a partir dos elementos já produzidos e juntados 
aos autos do remédio colateral, restar evidente a incongruência ou a inconsistência da motivação 
judicial das decisões das instâncias inferiores. Precedentes: RHC-AgR 127.256, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, Segunda Turma, DJe 10.3.2016; RHC 119.892, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 
Turma, DJe 1º.10.2015; HC 77.622, Rel. Min. Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 29.10.1999. 
2. Questão de ordem de prejudicialidade da impetração. A Segunda Turma, por maioria, 
rejeitou a questão de ordem suscitada pelo Ministro Edson Fachin, decidindo que a decisão 
proferida pelo Relator, nos autos dos Embargos de Declaração no Habeas Corpus 193.726, 
em 8.3.2021, não acarretou a prejudicialidade do Habeas Corpus 164.493, vencido, nesse 
ponto, tão somente o Ministro Edson Fachin. A decisão monocrática proferida pelo Ministro 
Edson Fachin nos autos do Habeas Corpus 193.726 ED não gerou prejuízo do Habeas Corpus 
164.493-DF, porquanto (i) cuida-se de decisão individual do Relator; (ii) não há identidade 
entre os objetos do Habeas Corpus 193.726 e do Habeas Corpus 164.493, já que neste se 
discute a suspeição do magistrado e naquele se aponta a incompetência da 13ª Vara Federal 
de Curitiba/PR, o que não se limita ao debate sobre a validade dos atos decisórios praticados 
pelo ex-JuizSergio Moro; e (iii) a questão da suspeição precede a discussão sobre incompe-
tência, nos termos do art. 96 do Código de Processo Penal. 
3. Imparcialidade como pedra de toque do processo penal. A imparcialidade judicial é consa-
grada como uma das bases da garantia do devido processo legal. Imparcial é aquele que não é 
parte, que não adere aos interesses de qualquer dos envolvidos no processo. Há íntima relação 
entre a imparcialidade e o contraditório. A imparcialidade é essencial para que a tese defensiva 
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seja considerada, pois em uma situação de aderência anterior do julgador à acusação, não há 
qualquer possibilidade de defesa efetiva; é prevista em diversas fontes do direito internacional 
como garantia elementar da proteção aos direitos humanos (Princípios de Conduta Judicial de 
Bangalore, Convenção Americana de Direitos Humanos, Pacto Internacional de Direitos Civis 
e Políticos e Convenção Europeia de Direitos Humanos), além de ser tal garantia vastamente 
consagrada na jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Caso Duque 
Vs. Colombia, 2016) e do Tribunal Europeu de Direitos Humanos (Castillo Algar v. Espanha, 
1998, e Morel v. França, 2000). 
4. Antecedentes da biografia de um Juiz acusador. O STF já avaliou, em diversas ocasiões, 
alegações de que o ex-magistrado Sergio Fernando Moro eria ultrapassado os limites do 
sistema acusatório. No julgamento do Habeas Corpus 95.518/PR, no qual se questionava a 
atuação do Juiz na chamada Operação Banestado, a Segunda Turma determinou o encami-
nhamento das denúncias à Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), diante da 
constatação de que o juiz havia reiteradamente proferido decisões contrárias a ordens de 
instâncias superiores, bem como adotado estratégias de monitoramento de advogados dos 
réus. Na ocasião, reconheceu o Min. Celso de Mello que “o interesse pessoal que o magistrado 
revela em determinado procedimento persecutório, adotando medidas que fogem à ortodoxia 
dos meios que o ordenamento positivo coloca à disposição do poder público, transforma a 
atividade do magistrado numa atividade de verdadeira investigação penal. É o magistrado 
investigador”. (HC 95.518, Redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado 
em 28.5.2013, DJe 19.3.2014). A Segunda Turma já decidiu que o ex-Juiz Sergio Moro abusou 
do poder judicante ao realizar, de ofício, a juntada e o levantamento do sigilo dos termos de 
delação do ex-ministro Antônio Palocci às vésperas do primeiro turno das eleições de 2018 
(HC 163.943 AgR, Redator do acórdão Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, julgado 
em 4.8.2020, DJe 10.9.2020). O STF reconheceu explicitamente a quebra da imparcialidade 
do magistrado, destacando que, ao condenar o doleiro Paulo Roberto Krug, ainda no âmbito 
da chamada Operação Banestado, o ex-Juiz Sergio Moro“se investiu na função persecutória 
ainda na fase pré-processual, violando o sistema acusatório” (RHC 144.615 AgR, Redator do 
acórdão Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 25.8.2020, DJe 27.10.2020). 
5. Desnecessidade de utilização dos diálogos obtidos na Operação Spoofing. Os diálogos 
apreendidos na Operação Spoofing, que, nos últimos doze meses, foram objeto de intensa 
veiculação pelos portais jornalísticos, destacam conversas entre acusadores e o julgador – 
Procuradores da República e o ex-Juiz Sergio Moro. As conversas obtidas sugerem que o jul-
gador definia os limites da acusação e atuava em conjunto com o órgão de acusação. O debate 
sobre o uso dessas mensagens toca diretamente na temática das provas ilícitas no processo 
penal. O Supremo Tribunal Federal já assentou que o interesse de proteção às liberdades do 
réu pode justificar relativização à ilicitude da prova. Todavia, a conclusão sobre a parcialidade 
do julgador é aferível tão somente a partir dos fatos narrados na impetração original, sendo 
desnecessária a valoração dos elementos de prova de origem potencialmente ilícita pela defesa, 
que nem sequer constam dos autos deste Habeas Corpus. 
6. Existência de 7 (sete) fatos que denotam a parcialidade do magistrado. As alegações suscita-
das neste HC são restritas a fatos necessariamente delimitados e anteriores à sua impetração. 
6.1. O primeiro fato indicador da parcialidade do magistrado consiste em decisão, de 4.3.2016, 
que ordenou a realização de uma espetaculosa condução coercitiva do então investigado, 
sem que fosse oportunizada previamente sua intimação pessoal para comparecimento em 
juízo, como exige o art. 260 do CPP. Foi com o intuito de impedir incidentes desse gênero 
que o Plenário do STF reconheceu a inconstitucionalidade do uso da condução coercitiva 
como medida de instrução criminal forçada, ante o comprometimento dos preceitos consti-
tucionais do direito ao silêncio e da garantia de não autoincriminação. (ADPF 444, Rel. Min. 
Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 14.6.2018, DJe 22.5.2019). No caso concreto, a 
decisão que ordenou a condução coercitiva não respeitou as balizas legais e propiciou uma 
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exposição atentatória à dignidade e à presunção de inocência do investigado. 6.2. O segundo 
fato elucidativo da atuação enviesada do juiz consistiu em flagrante violação do direito 
constitucional à ampla defesa do paciente. O ex-juiz realizou a quebra de sigilos telefônicos 
do paciente, de seus familiares e até mesmo de seus advogados, com o intuito de monitorar 
e antecipar as estratégias defensivas. Tanto a interceptação do ramal-tronco do escritório 
de advocacia Teixeira, Martins & Advogados quanto a interceptação do telefone celular do 
advogado Roberto Teixeira perduraram por quase 30 (trinta dias), de 19.2.2016 a 16.3.2016. 
Durante esse período, foram ouvidas e gravadas todas as conversas havidas entre os 25 (vinte 
e cinco) advogados integrantes da sociedade, bem como entre o advogado Roberto Teixeira 
e o paciente. 6.3. O terceiro fato indicativo da parcialidade do juiz traduz-se na divulgação 
de conversas obtidas em interceptações telefônicas do paciente com familiares e terceiros. 
Os vazamentos se deram em 16.3.2016, momento de enorme tensão na sociedade brasileira, 
quando o paciente havia sido nomeado Ministro da Casa Civil da Presidência da República. 
Houve intensa discussão sobre tal ato e ampla efervescência social em crítica ao cenário 
político brasileiro. Em decisão de 31.3.2016, o Min. Teori Zavascki, nos autos da Reclamação 
23.457, reconheceu que a decisão do ex-Juiz que ordenou os vazamentos violou a competência 
do STF, ante ao envolvimento de autoridades detentoras de foro por prerrogativa de função, e 
ainda se revelou ilícita por envolver a divulgação de trechos diálogos captados após a determi-
nação judicial de interrupção das interceptações telefônicas. O vazamento das interceptações, 
além de reconhecidamente ilegal, foi manipuladamente seletivo. 6.4. O quarto fato indicativo 
da quebra de imparcialidade do magistrado aconteceu em 2018, quando o magistrado atuou 
para que não fosse dado cumprimento à ordem do Juiz do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região Rogério Favreto, que concedera ordem de habeas corpus para determinar a liberdade 
do ex-Presidente Lula (HC 5025614- 40.2018.4.04.0000 – Doc. 30), de modo a possibilitar-
-lhe a participação no “processo democrático das eleições nacionais, seja nos atos internos 
partidários, seja na ações de pré-campanha”. Mesmo sem jurisdição sobre o caso e em período 
de férias, o ex-Juiz Sergio Moro atuou intensamente para evitar o cumprimento da ordem, 
a ponto de telefonar ao então Diretor-Geral da Polícia Federal Maurício Valeixo e sustentar 
o descumprimento da liminar, agindo como se membro do Ministério Público fosse, com o 
objetivo de manter a prisão de réu em caso em que já havia se manifestado como julgador. 6.5. 
O quinto fato indicativo da quebra de imparcialidade do magistrado coincide com a prolação 
da sentença na ação penal do chamado Caso Triplex. Ao proferir a sentença condenatória, o 
ex-Juiz Sergio Moro fez constar claramente diversas expressões de sua percepção no sentido 
de uma pretensa atuação abusiva da defesa do paciente. O próprio julgador afirmou que, em 
sua percepção, a defesa teria atuado de modo agressivo, com comportamentos processuais 
inadequados, visando a ofender-lhe. Diante disso, alega que “em relação a essas medidas 
processuais questionáveis e ao comportamento processual inadequado, vale a regra prevista 
no art. 256 do CPP (‘a suspeição não poderá ser declarada nem reconhecida, quando a parte 
injuriar o juiz ou de propósito der motivo para criá-la’)” (eDOC 7, p. 35). 6.6. O sexto fato 
indicador da violação do dever de independência da autoridade judiciária consiste na decisão 
tomada pelo magistrado, em 1º.10.2018, de ordenar o levantamento do sigilo e o translado 
de parte dos depoimentos prestados por Antônio Palocci Filho em acordo de colaboração 
premiada para os autos da Ação Penal 5063130- 17.2016.4.04.7000 (instituto Lula). Quando 
referido acordo foi juntado aos autos da referida ação penal, a fase de instrução processual 
já havia sido encerrada, o que sugere que os termos do referido acordo nem sequer estariam 
aptos a fundamentar a prolação da sentença. Além disso, os termos do acordo foram juntados 
cerca de 3 (três) meses após a decisão judicial que o homologou, para coincidir com a véspera 
das eleições. Por fim, tanto a juntada do acordo aos autos quanto o levantamento do seu sigilo 
ocorreram por iniciativa do próprio juiz, isto é, sem qualquer provocação do órgão acusatório. 
A Segunda Turma do STF, no julgamento do Agravo Regimental no HC 163.493, reconheceu a 
ilegalidade tanto do levantamento do sigilo quanto do translado para os autos de ação penal de 
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trechos de depoimento prestado por delator, em acordo de colaboração premiada (HC 163.943 
AgR, Redator do acórdão Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 10.9.2020). 6.7. 
O último fato indicativo da perda de imparcialidade do magistrado consiste no fato de haver 
aceitado o cargo de Ministro da Justiça após a eleição do atual Presidente da República, Jair 
Bolsonaro, que há muito despontava como principal adversário político do paciente.Sergio 
Moro decidiu fazer parte do Governo que se elegeu em oposição ao partido cujo maior repre-
sentante é Luiz Inácio Lula da Silva. O ex-juiz foi diretamente beneficiado pela condenação 
e prisão do paciente. A extrema perplexidade com a aceitação de cargo político no Governo 
que o ex-magistrado ajudou a eleger não passou despercebida pela comunidade acadêmica 
nacional e internacional. 
7. Ordem de habeas corpus concedida. O reconhecimento da suspeição do magistrado implica 
a anulação de todos os atos decisórios praticados pelo magistrado, no âmbito da Ação Penal 
5046512- 94.2016.4.04.7000/PR (Triplex do Guarujá), incluindo os atos praticados na fase 
pré-processual, nos termos do art. 101 do Código de Processo Penal”. – g.n. 

De fato, a imparcialidade do magistrado é um dos sustentáculos do devido processo 
legal, que, além do respaldo constitucional, encontra também guarida em tratados internacio-
nais, a exemplo da Convenção Americana de Direitos Humanos – Pacto de São José da Costa 
Rica, da qual o Brasil é signatário, e em cujo art. 8º há menção expressa à imparcialidade, ao 
pontuar que todo indivíduo tem o direito de ser ouvido por um “juiz ou tribunal competente, 
independente e imparcial, estabelecido anteriormente pela lei”. 

Neste ponto, mostra-se pertinente a transcrição do seguinte excerto do voto proferido pelo 
Min. Gilmar Mendes (Relator do acórdão), no julgamento do HC 164.493/PR (Rel. Min. Edson 
Fachin), em vista da relevância de seus fundamentos para o deslinde da demanda em tela: 

“O segundo fato elucidativo da atuação enviesada do juiz constitui flagrante violação do direito 
constitucional à ampla defesa do paciente. O ex-juiz realizou a quebra de sigilos telefônicos do 
paciente, de seus familiares e até mesmo de seus advogados, tudo com o intuito de monitorar 
e antecipar as suas estratégias defensivas. 
Em 19.02.2016, a autoridade judicial, atendendo a pedido do Ministério Público Federal, de-
terminou a interceptação telefônica de diversas pessoas relacionadas ao paciente, inclusive 
de conversas entre o réu e seus advogados. (eDOC 25). 
A interceptação também atingiu o ramal-tronco do escritório de advocacia “Teixeira, Martins 
& Advogados”, de modo que todos os 25 (vinte e cinco) advogados do escritório e seus respec-
tivos clientes foram grampeados. Essas interceptações foram prorrogadas por sucessivos atos 
confirmatórios e ampliativos nas datas de 20.02.2016; 26.02.2016; 29.02.2016; 03.03.2016; 
04.03.2016 e 07.03.2016. 
A interceptação do ramal do escritório de advocacia teria partido de uma informação supos-
tamente equivocada contida na petição de quebra de sigilo telefônico apresentada ao juízo 
pelo Ministério Público Federal. 
Na referida petição, o MPF indicou o terminal telefônico (11) 3060-3310 como sendo vincu-
lado à pessoa jurídica L.I.L.S Palestras, Eventos e Publicações Ltda. Assim, o acolhimento do 
pedido de quebra do sigilo telefônico pelo juízo em 19.02.2016 estaria baseado na necessidade 
de se colher provas para apuração dos fatos investigados no âmbito da Operação Lava-Jato. 
Em 23.02.2016, somente quatro dias após o deferimento da interceptação telefônica do ramal-
-tronco do escritório de advocacia, a operadora de telefonia Vivo Telefônica encaminhou ao 
juízo ofício contendo a relação individualizada dos estabelecimentos a que correspondiam os 
números telefônicos cuja interceptação havia sido determinada. No referido ofício, consta que 
o terminal telefônico (11) 3060-3310 atribuído pelo MPF ao instituto L.I.L.S., na realidade, 
seria de titularidade da sociedade “Teixeira, Martins & Advogados”. 
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Destaca-se, portanto, que, no dia 23.02.2016, o juízo tomou conhecimento – ou pelo menos 
poderia ter se cientificado – de que o terminal telefônico interceptado correspondia, na 
realidade, à sede do escritório de advocacia que patrocinava o paciente, então investigado 
na Operação Lava-Jato. A autoridade judicial, no entanto, não tomou nenhuma providência 
quanto à comunicação da operadora de telefonia. 
Em 26.02.2016, em nova decisão, o juízo determinou ainda que fosse grampeado o terminal 
telefônico 11 98144-777, pertencente ao telefone celular do advogado Roberto Teixeira. 
Na decisão judicial do dia 26.02.2016, a interceptação teria sido motivada pelo fato de o advo-
gado ser “pessoa notoriamente próxima a Luís Inácio Lula da Silva” e também pelo fato de o 
advogado “ter representado Jonas Suassuna e Fernando Bittar na aquisição do sítio de Atibaia, 
inclusive minutando as escrituras e recolhendo as assinaturas no escritório de advocacia dele”. 
Na data de 07.03.2016, a autoridade judicial recebeu novo ofício da operadora de telefonia, 
novamente indicando que a interceptação telefônica determinada em 19.02.2016 estaria 
recaindo sobre terminal telefônico da sede da sociedade “Teixeira, Martins & Advogados”. 
Em 16.03.2016, em uma nova decisão do juízo de primeiro grau, determinou-se a cessação 
das interceptações telefônicas da sociedade de advogados e do celular do advogado Roberto 
Teixeira. Ressalta-se que foi somente nessa decisão de 16.03.2016 que o juízo parece ter fun-
damentado a intercepção do celular do patrono do paciente. 
(...) 
Tanto a interceptação do ramal-tronco do escritório de advocacia “Teixeira, Martins & Advo-
gados” quanto a interceptação do telefone celular de Roberto Teixeira, portanto, perduraram 
por quase 30 (trinta dias), de 19.02.2016 a data de 16.03.2016. Durante esse período, foram 
ouvidas e gravadas todas as conversas havidas entre os 25 (vinte e cinco) advogados integrantes 
da sociedade, bem como entre o advogado Roberto Teixeira e o paciente. 
A alegação da defesa é de que essas interceptações permitiram que o magistrado pudesse mo-
nitorar os atos e a estratégia de defesa do ex-presidente, configurando um grave atentado às 
garantias constitucionais da inviolabilidade das comunicações telefônicas e da ampla defesa. 
(...) 
Dessas informações, portanto, é possível concluir que o magistrado, embora tenha sido co-
municado pelas operadoras de telefonia em 23.02.2016 e em 07.03.2016 de que o terminal 
telefônico interceptado pertencia ao escritório de advocacia “Teixeira, Martins & Advogados”, 
não analisou esses ofícios. 
(...) 
Observa-se, assim, que a interceptação telefônica do celular do Advogado Roberto Teixeira e 
do ramal-tronco do escritório de advocacia, é admitida com estranha naturalidade por parte 
do julgador com base no suposto argumento de que o número da sede do referido escritório 
teria sido equivocadamente vinculada à LILS Palestra pelo MPF. 
A conduta do magistrado de interceptar os advogados do paciente para ter acesso antecipado 
aos seus movimentos processuais – por si só – seria causa suficiente para reconhecer a violação 
da independência judicial e a contaminação de todo os atos praticados pelo juiz. 
Se ainda fôssemos avançar para compreender os significados, no mundo real, da violação do 
sigilo cliente-advogado, tenderíamos a ver que a intercepção dos patronos permitiu de fato 
que o magistrado e a Força-Tarefa de Curitiba se antecipassem às ações do paciente, deixando 
o sem saída defensiva em diversas oportunidades. 
(...) 
Não há, portanto, nenhuma dúvida de que os passos do paciente e suas discussões de estra-
tégias processuais eram friamente monitorados pelo magistrado, o que subverte totalmente 
a sua posição de isenção quanto às teses defensivas. 
Assim, há clareza na conclusão de que a arbitrária quebra do sigilo telefônico dos advogados 
do paciente macula a imparcialidade do excepto para julgamento da ação penal em que o ex-
-Presidente Lula figurava como réu”.
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Como se pode extrair das razões que fundamentaram o juízo de convencimento firmado 
na decisão exarada pelo STF na ação em que se apreciou a suspeição do juiz Sérgio Moro no 
âmbito da ação penal nº 5046512- 94.2016.4.04.7000/PR, a interceptação do ramal-tronco 
do escritório de advocacia “Teixeira, Martins & Advogados” foi realizada, supostamente, por 
um equívoco no conteúdo das informações veiculadas da petição de quebra de sigilo telefô-
nico apresentada pelo Ministério Público Federal ao Juízo da 13ª Vara Federal da Subseção 
Judiciária de Curitiba/PR. 

Segundo relatado, o terminal telefônico do escritório de advocacia haveria sido erronea-
mente associado à pessoa jurídica “L.I.L.S Palestras, Eventos e Publicações Ltda.” – alvo das 
investigações – e, por conseguinte, foi incluído nas diligências de interceptação e suas suces-
sivas prorrogações realizadas no período compreendido entre 20/02/2016 e 07/03/2016. Não 
houve, portanto, qualquer fundamento legal a amparar a referida medida contra o escritório 
“Teixeira, Martins & Advogados”. Observa-se, ainda, que, nem mesmo após o encaminhamento 
de ofício ao juízo pela operadora de telefonia, em que constava a relação individualizada dos 
estabelecimentos a que correspondiam os números telefônicos (ID 107782687 – p. 10/13), o 
suposto equívoco foi sanado, havendo a interceptação do escritório de advocacia sido indevi-
damente renovada sucessivas vezes. 

Em seguida, foi determinada, em decisão exarada em 26/02/2016, a interceptação do 
terminal telefônico pertencente ao telefone celular do próprio advogado Roberto Teixeira, sob 
o fundamento da existência de indícios de seu envolvimento da prática de delitos, os quais, 
contudo, não vieram a se confirmar. 

Incontroverso, portanto, que a interceptação telefônica do ramal-tronco do escritório de 
advocacia “Teixeira, Martins & Advogados” mostrou-se desprovida de amparo legal, haven-
do sido realizada e renovada sem a devida apreciação e fundamentação judicial. Ademais, a 
violação do sigilo de todas as conversas realizadas pelos advogados integrantes do escritório 
interceptado, ao longo de todo o período de quase trinta dias em que perdurou a medida, 
consubstancia notória violação às prerrogativas constitucionais e legais da defesa. 

Por outro lado, a legalidade da interceptação dos telefones do advogado Roberto Teixeira 
também foi objeto de apreciação pelo STF nos autos da Reclamação nº 23.457/PR, ajuizada 
pela então Presidente da República Dilma Rousseff, em face de decisão proferida nos autos do 
Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônicos nº 5006205-98.2016.4.04.7000/PR, em 
trâmite perante o Juízo da 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Curitiba/PR. 

Em decisão monocrática proferida em 13/06/2016, o Rel. Min. Teori Zavascki julgou 
parcialmente procedente a Reclamação para reconhecer a violação de competência do Supre-
mo Tribunal Federal (art. 102, inc. I, b, da Constituição da República) e cassar as decisões 
proferidas em 16/03/2016 e 17/03/2016 nos autos do “Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/
ou Telefônicos nº 5006205-98.2016.4.04.7000/PR”, as quais determinaram o levantamento do 
conteúdo de conversas interceptadas; bem como para reconhecer a nulidade do conteúdo de 
conversas colhidas após a determinação judicial de interrupção das interceptações telefônicas. 
É relevante notar que a referida decisão monocrática não apenas consignou a incompetência do 
Juízo da 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Curitiba/PR para deliberar sobre medida 
de interceptação telefônica em que constava o envolvimento de interlocutores com prerrogativa 
de foro, como também asseverou a ilegalidade da violação à norma de sigilo das diligências, 
rechaçando a invocação do interesse público como fundamento válido para divulgação do 
teor das conversações telefônicas interceptadas. Confira-se: 
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“(...) 9. Procede, ainda, o pedido da reclamante para, cautelarmente, sustar os efeitos da 
decisão que suspendeu o sigilo das conversações telefônicas interceptadas. São relevantes os 
fundamentos que afirmam a ilegitimidade dessa decisão. Em primeiro lugar, porque emiti-
da por juízo que, no momento da sua prolação, era reconhecidamente incompetente para a 
causa, ante a constatação, já confirmada, do envolvimento de autoridades com prerrogativa 
de foro, inclusive a própria Presidente da República. Em segundo lugar, porque a divulga-
ção pública das conversações telefônicas interceptadas, nas circunstâncias em que ocorreu, 
comprometeu o direito fundamental à garantia de sigilo, que tem assento constitucional. O 
art. 5º, XII, da Constituição somente permite a interceptação de conversações telefônicas em 
situações excepcionais, “por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer 
para fins de investigação criminal ou instrução processual penal”. Há, portanto, quanto a essa 
garantia, o que a jurisprudência do STF denomina reserva legal qualificada. A lei de regência 
(Lei 9.269/1996), além de vedar expressamente a divulgação de qualquer conversação inter-
ceptada (art. 8º), determina a inutilização das gravações que não interessem à investigação 
criminal (art. 9º). Não há como conceber, portanto, a divulgação pública das conversações 
do modo como se operou, especialmente daquelas que sequer têm relação com o objeto da 
investigação criminal. Contra essa ordenação expressa, que – repita-se, tem fundamento 
de validade constitucional – é descabida a invocação do interesse público da divulgação ou 
a condição de pessoas públicas dos interlocutores atingidos, como se essas autoridades, ou 
seus interlocutores, estivessem plenamente desprotegidas em sua intimidade e privacidade”. 

Interposto agravo regimental contra a referida decisão monocrática, o recurso veio a ser 
parcialmente conhecido e não provido, nos termos da decisão proferida, por unanimidade, 
pelo Plenário do STF, em 23/03/2017 (DJE 17/04/2017). O acórdão transitou em julgado em 
13/05/2017 (DJE 27/09/2017). 

Nesse contexto, exsurge, portanto, a ilegalidade da medida de interceptação telefônica 
e divulgação do conteúdo das conversações interceptadas no âmbito do “Pedido de Quebra de 
Sigilo de Dados e/ou Telefônicos nº 5006205-98.2016.4.04.7000/PR”, envolvendo o advogado 
Roberto Teixeira e seus clientes. 

A argumentação adotada pelo juízo de primeiro grau, em sentença, no sentido de que o 
interesse público tem primazia sobre interesses privados, a justificar a divulgação de teor da 
interceptação, não procede. 

De início, remarque-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem entendendo de ma-
neira firme que “o art. 8º da Lei 9.296/96 determina que o sigilo das gravações telefônicas deverá 
ser sempre preservado” (STJ, RMC 15.917, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 14.6.2007), com 
nítida opção, em caso de confronto, pela intimidade e privacidade do cidadão (art. 5º, inc. X, da CF). 

O sigilo do monitoramento telefônico, ao revés do que afirma a sentença em relação ao 
Autor, deveria sim ser mantido e não divulgado o seu teor, inclusive nos meios midiáticos, 
preservando-se a intimidade do interceptado (art. 5º, LX, da CF), mormente nos diálogos gra-
vados sobre assuntos privados e pessoais do Requerente, não se divisando espaço, portanto, 
para discussões acerca de que interesses públicos serviriam para autorizar a divulgação de 
diálogos telefônicos interceptados. 

O jurista Pedro Serrano, sobre o tema relativo a interceptações, embora alusivo a outras 
pessoas, arreda a publicidade do ato judicial (art. 93, IX, da CF) e assenta a prevalência da 
intimidade e privacidade: 

“(...) São públicos os atos processuais em geral, obviamente. Mas não os atos que impliquem 
ingresso na intimidade das pessoas”, avalia. “O que se qualifica como intimidade? Uma 
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conversa entre duas pessoas. A conversa entre Dilma e Lula era íntima. Não se pode alegar 
que não era. Então não se enquadra nessa hipótese do artigo constitucional citado. O direito 
à intimidade precede o dever de publicidade. O direito à intimidade é uma exceção à regra 
geral da publicidade”, diz o advogado. (...)” cf. www.redebrasilatual.com.br/politica/2016/03/

Demonstrada, portanto, a indevida violação ao sigilo das comunicações do advogado 
Roberto Teixeira, no exercício da atividade profissional, por medida de interceptação telefônica 
realizada em desconformidade com os limites constitucionais e as normas estabelecidas pela 
legislação de regência, assim como a ilegalidade da divulgação das conversações telefônicas 
interceptadas (art. 8º da Lei 9.296/96), resta caracterizada a lesão a direitos extrapatrimoniais 
do Requerente, impondo-se reparação. 

No que tange à repercussão do indevido levantamento do sigilo das interceptações na 
esfera dos direitos de personalidade do Autor, verifica-se que, segundo exposto pelo Apelante, 
a divulgação pela imprensa do número de seu celular e dos diálogos interceptados, repercutiu 
negativamente na sua vida privada e profissional. Segundo relata, a divulgação do conteúdo 
das interceptações motivou diversos atos de ameaças e insultos contra o Requerente, bem 
como deu ensejo a recusas e cancelamentos de contratos de seu escritório de advocacia, com 
queda substancial do volume de clientes. 

Quanto ao ponto, a prova testemunhal produzida – em especial, o testemunho do gerente 
administrativo do escritório de advocacia do Autor – revelou que o mesmo passou a receber 
incontáveis mensagens através do aplicativo Whatsapp, contendo ameaças e xingamentos, além 
de fotos com teor ofensivo. A testemunha referiu, ainda, que houve a necessidade de trocar a 
linha de celular de longa data, com implicações de ordem profissional, visto que também era 
usado para contato com clientes. Segundo consta dos autos, o número da linha de celular do 
Autor estava habilitado desde 05/07/2010 (ID 107782695 – p. 475). 

Encontram-se devidamente demonstradas, portanto, as repercussões do ato ilícito sobre 
a esfera de direitos da personalidade do Recorrente. 

Nesta ordem de ideias, considero que o levantamento do sigilo das conversas intercep-
tadas – uma das condutas maculadas pela seletividade do ex-magistrado Sérgio Fernando 
Moro, conforme entendimento do STF – repercutiu na esfera da personalidade do Autor e 
transcendeu o mero aborrecimento, violando o patrimônio imaterial do Requerente, no âmbito 
das suas relações de direito privado. 

Por oportuno, registro que, em relação ao levantamento do sigilo aqui tratado, embora a 
Procuradoria Regional da República, nos processos nº 5051013.42.2016.4.04.0000 e 5051467-
22.2016.4.04.0000, tenha promovido o arquivamento das notícias crimes por atipicidade, tal 
fato não obsta a caracterização do ilícito civil e o reconhecimento do direito à reparação. 

Deste modo, considero devida a compensação pecuniária por danos morais. 
No que se refere ao arbitramento do valor a título de indenização por danos morais, é 

firme a orientação jurisprudencial no sentido de que, nesses casos, a compensação pecuniária 
deve ser determinada segundo o critério da razoabilidade e do não enriquecimento despropo-
sitado, nos seguintes moldes, in verbis: 

“A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a 
reparação venha a constituir-se em enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-
-se com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, 
às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio. Há de orientar-se o juiz pelos 
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critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua 
experiência e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica 
atual e às peculiaridades de cada caso”. 
(STJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in RT 776/195)

Considerando as circunstâncias específicas do caso concreto, em especial o levantamento 
indevido do sigilo das interceptações telefônicas, que inviabilizou o uso do número do telefone 
móvel do Autor, notadamente em sua atividade profissional, bem como a extensão do dano 
moral imposto, atento às circunstâncias fáticas e repercussão social do caso, assim como a 
posição do agressor e ainda sopesando a a posição da Turma relativa à matéria, tenho que 
o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) revela-se razoável e suficiente à compensação 
pretendida, sem importar no indevido enriquecimento da parte, razões pelas quais fixo a 
indenização neste patamar. 

O valor indenizatório deve ser adimplido pela União, conforme dicção do art. 37, § 6º, 
da Constituição Federal, diante da ilegalidade da conduta do seu então agente político, sem 
prejuízo de, ulteriormente, buscar a ré ressarcimento junto ao seu servidor público. A conduta 
do agente da ré, em franca violação aos comandos legais e com sua parcialidade reconhecida 
pela Suprema Corte, denota que suas decisões refugiam à mero atos judiciais tomados no 
decorrer do processo e visavam outros intentos, ao largo do processo em testilha, agindo com 
dolo para prejudicar terceiros, fazendo incidir a norma do art. 143, inc. I do CPC (antigo art. 
133 do CPC/73).

Colaciono lição de Theotonio Negão, acerca do tema:

“(...) Diversamente das anteriores (CF/69, art. 107), a CF de 1988 não limitou a responsabili-
dade do Estado pelos danos causados apenas pelos seus funcionários a terceiros; atualmen-
te, o Estado responde pelos danos de seus agentes, conceito que abrange todos aqueles que 
exercem função estatal, em caráter permanente ou não, e em que se incluem os membros do 
Poder Judiciário. Nesse sentido (...) : STF - 2a T, RE 228997-2-SP, Min. Neri da Silveira, DJU 
14.04.02)” Código de Processo Civil e legislação processual em vigor - Theotonio Negrão ... 
et all- 48 ed. -Saraiva, 2017, comentário ao art. 143).

Sobre o valor indenizatório deve incidir correção monetária pelo índice IPCA-E, ante 
a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com redação dada pela Lei nº 
11.960/2009, neste ponto, e juros de mora de 0,5% ao mês (ADI 4.425 e RE 870.947/SE), 
ambos a partir da data do acórdão. 

Da jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos 
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), através de ato editado em 07/01/2022 (Reco-

mendação nº 123), recomendou aos órgãos do Poder Judiciário brasileiro a observância dos 
tratados e convenções internacionais de direitos humanos e o uso da jurisprudência da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, devendo a motivação da presente decisão, portanto, em 
vista da natureza da matéria afeta à demanda, considerar as normas do regime jurídico de 
proteção internacional dos direitos humanos. 

O Brasil possui a prevalência dos direitos humanos dentre os princípios regentes das 
relações internacionais (art. 4º, inc. II, da Constituição da República), bem como encontra-
-se vinculado, no âmbito do sistema interamericano de proteção dos direitos humanos, à 
Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH), nos termos do Decreto nº 678/92, e à 
competência obrigatória da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) em todos 
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os casos relativos à interpretação ou aplicação do Pacto de São José da Costa Rica, conforme 
o Decreto nº 4.463/2002. 

Observa-se que a CADH adota o princípio da subsidiariedade própria ou procedimen-
tal, estabelecendo, em seu art. 46, que a admissão, pela Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos, de uma petição ou comunicação que contenha denúncias ou queixas de violação da 
Convenção por um Estado Parte, está condicionada, em regra, à comprovação de interposição 
e esgotamento dos recursos da jurisdição interna. 

Nota-se, portanto, que, no âmbito da proteção internacional dos direitos humanos, os 
Estados possuem responsabilidade primária pela tutela de direitos dessa natureza, assim como 
por assegurar a reparação na hipótese de sua violação. Por outro lado, eventual omissão das 
instâncias internas na proteção dos direitos humanos pode dar ensejo ao reconhecimento 
da responsabilidade do Estado perante tribunais internacionais a cuja jurisdição se encontre 
vinculado, devendo a jurisdição interna atuar de forma primária e preventiva em relação aos 
processos de responsabilidade internacional. 

No que tange aos direitos relacionados à matéria veiculada nos presentes autos, é 
relevante notar a existência de precedente na jurisprudência da Corte IDH, no caso deno-
minado “Escher e Outros vs. Brasil”, em que foi reconhecida a responsabilidade do Estado 
brasileiro pela violação de direitos humanos em decorrência de interceptações telefônicas 
deflagradas ilicitamente em desfavor de membros do Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem Terra. No referido caso, o Brasil foi condenado pela violação dos deveres de proteção 
a garantias judicias, à honra, à dignidade e à liberdade de associação (artigos 1.1, 8.1, 11, 16 
e 25.1 da CADH). 

No presente caso, busca-se, igualmente, a reparação pela violação de direitos em decor-
rência da realização e divulgação ilícita do conteúdo de interceptações telefônicas, de modo que 
a determinação da compensação à vítima, pelos danos sofridos, tem por escopo, para além da 
reparação do direito violado, também a reafirmação da responsabilidade primária da jurisdição 
interna pela tutela dos direitos humanos e pela prevenção à responsabilidade internacional 
do Estado, notadamente em face dos deveres de proteção às garantias judicias, à honra e à 
dignidade, os quais possuem assento convencional no Pacto de São José da Costa Rica. 

Da retirada do conteúdo da rede mundial de computadores 
No que concerne ao pedido de “promoção da retirada de todo o conteúdo das conversas 

interceptadas envolvendo o autor dos sites de pesquisa na Rede Mundial de Computadores, 
como Google, Live Search e Bing” (ID 107782689 – p. 37), o Juízo a quo considerou a União 
Federal como parte ilegítima, sob o fundamento de que a Ré não pode ser responsabilizada 
por divulgações oriundas da imprensa. 

Neste capítulo, a sentença não comporta reforma. 
A disponibilização do conteúdo na rede mundial de computadores não pode ser imputada 

exclusiva e diretamente à União Federal. 
Segundo entendimento firmado pela jurisprudência do STJ acerca da matéria, é possível a 

determinação da retirada de conteúdo eminentemente privado indevidamente veiculado na rede 
mundial de computadores, em prol da tutela do direito à intimidade e à imagem, devendo tal 
pretensão, porém, ser deduzida em face dos provedores de conteúdo, responsáveis pela dispo-
nibilização do material indevido na internet. Excepcionalmente, é possível, ainda, a imposição 
de obrigação de fazer em face dos provedores de busca da internet para que promovam a des-
vinculação entre o nome da pessoa prejudicada - utilizado como critério exclusivo de pesquisa 
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- e a notícia que se pretende dissociar dos resultados (nesse sentido: REsp 1.660.168-RJ, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, Rel. do Acórdão Min. Marco Aurélio Bellizze, 3ª Turma, j. 08/05/2018). 

Ademais, nos termos do art. 19 da Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), a determinação 
de indisponibilização de conteúdo indevido “deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 
clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização inequívoca 
do material” (§ 1º). Em consonância com a interpretação conferida pela jurisprudência acerca 
do referido dispositivo, o reconhecimento da responsabilidade dos provedores de hospedagem 
e de conteúdo dependerá da indicação, pela parte interessada, do respectivo URL em que se 
encontra o material apontado como impróprio. Nesse sentido, esclareceu a Min. Nancy An-
drighi, no voto proferido no julgamento da Rcl 5.072 (STJ, Segunda Seção, DJe 04/06/2014): 

“(...) 32. Na realidade, apenas mediante indicação do URL (sigla que corresponde à expressão 
Universal Resource Locator, que em português significa localizador universal de recursos. 
Trata-se de um endereço virtual, isto é, diretrizes que indicam o caminho até determinado 
site ou página) específico da página onde se encontra o conteúdo considerado ilegal ou ofen-
sivo é que seria possível ao provedor de pesquisa controlar com eficiência a sua exclusão dos 
resultados da busca virtual, assegurando a eficácia da medida ao longo do tempo. 
33. Entretanto, conhecendo o URL da página, a vítima terá como identificar o próprio respon-
sável pela inclusão do conteúdo ilegal, ou pelo menos o provedor utilizado para hospedagem 
do respectivo site que, por sua vez, poderá indicar o IP (sigla que corresponde à expressão 
Internet Protocol, um número único, exclusivo, que individualiza cada computador na rede e 
por meio do qual cada máquina se identifica e se comunica) do autor do ilícito. 
34. Diante disso, poderá agir diretamente contra essa pessoa, o que torna absolutamente 
dispensável a imposição de qualquer obrigação ao provedor de busca, pois, uma vez obtida a 
supressão da página de conteúdo ofensivo, ela será automaticamente excluída dos resultados 
de pesquisa.” 

No caso, embora a publicização do teor das interceptações telefônicas haja sido deter-
minada por força de decisão judicial, a sua divulgação se deu através de diversos veículos de 
imprensa que, na qualidade de provedores de conteúdo, foram responsáveis pela disponi-
bilização do material indevido na internet. Portanto, em conformidade com a legislação de 
regência e com o entendimento jurisprudencial acerca da matéria, a pretensão de retirada do 
conteúdo das interceptações telefônicas impugnadas da rede mundial de computadores deve 
ser deduzida diretamente em face dos provedores de conteúdo responsáveis pela veiculação 
do material indevido, ou, excepcionalmente, contra os provedores de busca da internet, para 
que promovam a desvinculação entre o nome do Autor, utilizado como critério exclusivo de 
pesquisa, e as notícias que se busca dissociar dos resultados. 

A União Federal, contudo, não possui pertinência subjetiva para figurar no polo passivo 
da lide em relação a tal pretensão, devendo, neste ponto, o feito ser extinto sem resolução do 
mérito, por ilegitimidade passiva ad causam (art. 485, inc. VI, do CPC). 

Dos encargos da sucumbência 
Na hipótese, cabível a fixação dos honorários advocatícios, nos termos do art. 85, §§ 2º 

e 3º, do Código de Processo Civil. 
Em consonância com o princípio da causalidade, sendo o recurso de apelação parcial-

mente provido para reformar a sentença recorrida e julgar parcialmente procedente a pretensão 
autoral, acolhendo-se parte substancial do pedido, impõe-se a inversão do ônus sucumbencial, 
para que a Ré seja condenada ao pagamento de honorários advocatícios. 
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Nesses termos, condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios su-
cumbenciais, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 
85, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Dispositivo
Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação para julgar parcialmente 

procedente a pretensão autoral e condenar a União Federal ao pagamento de compensação 
pecuniária por danos morais à parte autora, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
sobre o qual deverá incidir correção monetária, pelo índice IPCA-E, e juros de mora de 0,5% 
ao mês (ADI 4.425 e RE 870.947/SE), ambos a partir da data do acórdão. 

Determino a extinção do feito, sem resolução de mérito, em relação à AJUFE, nos termos 
do art. 485, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

Mantido o segredo de Justiça apenas no que diz respeito às interceptações telefônicas 
e ao eventual sigilo de documentos. 

É o voto. 
Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
5004230-53.2020.4.03.9999

Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Apelado: M. R. D. M.
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 29/03/2022

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA. ART. 203, 
V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PAGO AO IDO-
SO. EXCLUSÃO. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. APLICAÇÃO 
POR ANALOGIA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ (REPRESENTA-
TIVO DE CONTROVÉRSIA). STF. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
DO § 3º DO ART. 20 DA LEI Nº 8.472/93, SEM PRONÚNCIA DE NULIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO ISOLADA. ANÁLISE DA MISERABILIDADE 
EM CONJUNTO COM DEMAIS FATORES. IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO 
INCONTROVERSO. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 
PROPRIEDADE COMO MEIO DE SUBSISTÊNCIA. FONTE DE RENDA DA FAMÍLIA. 
RENDIMENTOS SUFICIENTES PARA FAZER FRENTE AOS GASTOS ESSENCIAIS. 
BENEFÍCIO NÃO CONCEDIDO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA RE-
FORMADA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INVERSÃO DAS VERBAS DE SU-
CUMBÊNCIA. DEVER DE PAGAMENTO SUSPENSO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
1 – O art. 203, V, da Constituição Federal instituiu o benefício de amparo social, 
assegurando o pagamento de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e 
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de 
tê-la provida por sua família.
2 - A Lei nº 8.742/93 e seus decretos regulamentares estabeleceram os requisitos para 
a concessão do benefício, a saber: pessoa deficiente ou idoso com 65 anos ou mais 
e que comprove possuir renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo.
3 - Pessoa com deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 
trabalho, em decorrência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com uma ou mais barreiras, podem 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas, na dicção do art. 20, §2º, com a redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 06 de julho de 2015.
4 - A Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, estabeleceu uma presunção da con-
dição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos para 
prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. Precedente 
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo 
de controvérsia.
5 - No que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo 
para comprovar a condição de miserabilidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento da Reclamação nº 4374/PE, reapreciou a decisão proferida em sede de 
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controle concentrado de constitucionalidade (ADI nº 1.232-1/DF), declarando a incons-
titucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
6 - Pleiteia a parte autora a concessão de benefício assistencial, uma vez que, segundo 
alega, é incapaz e não possui condições de manter seu próprio sustento ou de tê-lo 
provido por sua família.
7 - O requisito impedimento de longo prazo restou incontroverso nos autos, na medida 
em que o INSS não impugnou o capítulo da sentença que o reconheceu.
8 - O estudo social, elaborado com base em visita realizada na casa da demandante 
em 09 de julho de 2019 (ID 132867452, p. 73/83), informou que o núcleo familiar é 
formado por esta, seus pais, uma irmã e um irmão.
9 - Residem em “imóvel próprio, térreo, edificado em alvenaria, de padrão popular, 
cujo o ambiente interno está distribuído em seis cômodos, que garante o acolhimento 
e a proteção dos seus moradores”.
10 - As despesas relatadas, envolvendo gastos com água, alimentação, energia elétrica, 
gás e medicamentos, cingiam a aproximadamente R$ 638,00.
11 - A renda da família, segundo o informado à assistente, decorria dos rendimentos 
da genitora da requerente, no valor declarado de R$ 480,00 a R$ 720,00, pelo tra-
balho realizado como diarista, cuidador de idosos ou de crianças. Recebiam, ainda, 
R$ 300,00 do Programa Bolsa Família, valor este que sequer pode ser considerado 
para fins de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (art. 4º, §2º, 
II, do Dec. 6.214/2007).
12 - Desprovida de qualquer contexto, seria possível inferir que a renda per capita 
familiar era inferior ao parâmetro jurisprudencial de miserabilidade, de metade de 
um salário mínimo. Por outro lado, os rendimentos obtidos são indicativos de que são 
suficientes para os gastos essenciais dos integrantes da família.
13 - Como já se afirmou anteriormente, para o exame da hipossuficiência econômica, o 
critério da renda deve ser avaliado de acordo com o conjunto probatório. Tal orientação 
assume ainda mais relevância no caso em apreço, eis que se está diante de situação 
peculiar, a ser pautada por lógica distinta. Isso porque a propriedade rural familiar 
foi adquirida por meio de recursos destinados à colonização e reforma agrária. Como 
bem assinalado no recurso do Parquet, “assim, pressupõe-se que a propriedade sir-
va como meio de subsistência e, até mesmo, como fonte de renda da família que a 
adquiriu desta maneira” (ID 140508278, p. 10).
14 - Nessa ótica, importante destacar as informações trazidas pela assistente social: 
“observou-se que a segurança alimentar da unidade familiar, também, advém do 
manejo da propriedade rural que conta com a criação de pequenos animais (gali-
náceos) e o manejo de bovinos, pertencentes aos periciados (cerca de trinta e cinco 
animais), bem como, realiza o cultivo de leguminosas e demais plantações que uti-
lizam para o consumo do núcleo familiar. Ainda, observou que do rebanho bovino, 
realizam a sua venda esporadicamente, porém, não declarou o valor das vendas 
realizadas. Sobre o manejo da propriedade, cabe o esforço coletivo do genitor e seu 
filho Leandro para a sua manutenção.”
15 - Por tais apontamentos, claro está que ao menos o irmão e o genitor da demandante 
estavam diretamente envolvidos com as atividades produtivas da propriedade, cujos 
benefícios eram revertidos em favor de toda a família. Além de pequenos animais e 
do cultivo de hortaliças, até a venda de bovinos era realizada para a manutenção da 
família, o que certamente contribuía para o pagamento das despesas.
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16 - Portanto, pela totalidade dos elementos reunidos no estudo, não se está a negar que 
o núcleo familiar vivencie uma situação de simplicidade, no entanto, compreende-se 
que os rendimentos – também incluídos nesta rubrica tudo o que advém da produção 
da propriedade rural da família, da alienação dos animais e do cultivo ou mesmo 
da venda das hortaliças – são suficientes para fazer frente aos gastos essenciais e às 
necessidades básicas dos integrantes da família.
17 - Apurou-se, ainda, que eram acompanhados regularmente pela equipe volante 
da rede SUAS – Sistema Único de Assistência Social que atende a região, os quais, 
esporadicamente, fornecem-lhes uma cesta básica.
18 - Repisa-se, ainda, que as condições de habitabilidade são razoáveis e o mobiliário 
que guarnece a residência atende de modo satisfatório a requerente e a sua família.
19 - Por todo o exposto, em minuciosa análise do conjunto fático probatório, verifica-se 
que o núcleo familiar não se enquadra na concepção legal de hipossuficiência econô-
mica, não fazendo, portanto, a parte autora, jus ao benefício assistencial.
20 - O benefício assistencial de prestação continuada é auxílio que deve ser prestado 
pelo Estado, portanto, por toda a sociedade, in extremis, ou seja, nas específicas situa-
ções que preencham os requisitos legais estritos, bem como se e quando a situação 
de quem o pleiteia efetivamente o recomende, no que se refere ao pouco deixado pelo 
legislador para a livre interpretação do Poder Judiciário.
21 - Ainda que o magistrado sensibilize-se com a situação apresentada pela parte 
autora e compadeça-se com a horripilante realidade a que são submetidos os traba-
lhadores em geral, não pode determinar à Seguridade a obrigação de pagamento de 
benefício, que independe de contribuição, ou seja, cujo custeio sairá da receita do 
órgão pagador - contribuições previdenciárias e sociais - e cujos requisitos mínimos 
não foram preenchidos, sob pena de criar perigoso precedente que poderia causar de 
vez a falência do já cambaleado Instituto Securitário.
22 - O legislador não criou programa de renda mínima. As Leis nº 8.742/93 e 10.741/03 
vão além e exigem que o idoso se encontre em situação de risco. Frisa-se que o dever 
de prestar a assistência social, por meio do pagamento pelo Estado de benefício no 
valor de um salário mínimo, encontra-se circunspecto àqueles que se encontram em 
situação de miserabilidade, ou seja, de absoluta carência, situação essa que evidencia 
que a sobrevivência de quem o requer, mesmo com o auxílio de outros programas 
sociais, como fornecimento gratuito de medicamentos e tratamentos de saúde pela 
rede pública, não são suficientes a garantir o mínimo existencial.
23 - O benefício em questão, que independe de custeio, não se destina à complemen-
tação da renda familiar baixa e a sua concessão exige do julgador exerça a ingrata 
tarefa de distinguir faticamente entre as situações de pobreza e de miserabilidade, eis 
que tem por finalidade precípua prover a subsistência daquele que o requer.
24 – Inversão do ônus sucumbencial, com condenação da parte autora no ressarci-
mento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela autarquia, bem 
como no pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados no percentual mínimo do 
§3º do artigo 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atribuído à 
causa, devidamente atualizado (CPC, art. 85, §2º), observando-se o previsto no §3º 
do artigo 98 do CPC.
25 – Apelação do INSS provida. Sentença reformada. Ação julgada improcedente. 
Inversão das verbas de sucumbência. Dever de pagamento suspenso. Gratuidade da 
justiça. 
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, 
por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação do INSS, para reformar a r. sentença de 
1º grau de jurisdição e, com isso, julgar improcedente o pedido deduzido na inicial, condenada 
a parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela 
autarquia, bem como no pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados no percentual 
mínimo do §3º do artigo 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atribuído 
à causa, devidamente atualizado, suspensa a sua exigibilidade por 5 (cinco) anos, desde que 
inalterada a situação de insuficiência de recursos que a fundamentou, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal CARLOS DELGADO - Relator
 

RELATÓRIO
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO 
(RELATOR):

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, em ação ajuizada por M.R.D.M, representada por sua genitora MARTINELE RIBEIRO, 
objetivando a concessão de benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS na concessão e no paga-
mento dos atrasados de beneplácito assistencial, desde a data do requerimento administra-
tivo (27/02/2017), acrescidas as diferenças apuradas de correção monetária e juros de mora. 
Condenou-o, ainda, no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor 
das parcelas vencidas até a data da sentença (ID 132867452, p. 104/108).

Em razões recursais, o INSS pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que a 
demandante não demonstrou ser hipossuficiente para fins de concessão de benefício assisten-
cial. Subsidiariamente, pleiteia a fixação da data de início do benefício na data da juntada do 
laudo pericial. Por fim, prequestiona a matéria (ID 132867452, p. 119/123). 

A parte autora apresentou contrarrazões (ID 132867452, p. 125/132).
Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional 

Federal.
Parecer do Ministério Público Federal (ID 238919442, p. 1), no sentido da conversão do 

julgamento em diligência, para a realização de novo estudo social.
É o relatório.
Desembargador Federal CARLOS DELGADO - Relator

 
VOTO

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO 

(RELATOR):
A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Fe-

deral, tem como um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José 
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Afonso da Silva, consiste em:
 

“um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, 
desde o direito à vida. ‘Concebido como referência constitucional unificadora de todos os 
direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade 
da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta o seu amplo 
sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não po-
dendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, 
esquecendo-a nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da 
personalidade individual, ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência 
humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos existência 
digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 
desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não 
como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da 
dignidade da pessoa humana.’”
(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 
Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elabo-

ração da Carta Magna, dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas 
como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência 
social e o art. 203, que instituiu o benefício do amparo social, com a seguinte redação:

 
“A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição 
à seguridade social, e tem por objetivos:
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 
e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família, conforme dispuser a lei.”
 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, 
dependia da edição de uma norma posterior para produzir os seus efeitos, qual seja, a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 
1995 e, posteriormente, pelo Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial, com redação fornecida pela Lei nº 12.435/2011, e o art. 1º 
de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do benefício, quais 
sejam: ser o requerente deficiente ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não possuir 
meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima 
de 70 anos foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 
9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro 
de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa com de-
ficiência, família e ausência de condições de se manter ou de tê-la provida pela sua família.

Pessoa com deficiência é aquela incapacitada para o trabalho, em decorrência de im-
pedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em 
interação com uma ou mais barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, na dicção do art. 20, §2º, com 
a redação dada pela Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo 
mínimo de 2 (dois) anos (§10).
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A incapacidade exigida, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça 
a execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio perma-
nente de terceiros, mas a impossibilidade de prover o seu sustento por meio do exercício de 
trabalho ou ocupação remunerada.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra 
do Ministro Relator Gilson Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, 
p. 377), oportunidade em que se consignou: “O laudo pericial que atesta a incapacidade para 
a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não ne-
cessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar 
a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 
de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a 
capacidade de locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador”.

No que se refere à hipossuficiência econômica, a Medida Provisória nº 1.473-34, de 
11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de família para con-
siderar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob 
o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/11, definiu-se, expressamente para os 
fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou 
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos soltei-
ros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto 
(art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério obje-
tivo para comprovar a condição de miserabilidade, anoto que o Plenário do Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento da Reclamação nº 4374/PE, reapreciou a decisão proferida em sede de 
controle concentrado de constitucionalidade (ADI nº 1.232-1/DF), declarando a inconstitucio-
nalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

O v. acórdão, cuja ementa ora transcrevo, transitou em julgado em 19.09.2013:
 

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Cons-
tituição. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, 
da Constituição da República, estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário 
mínimo fosse concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovassem não 
possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Su-
premo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que “considera-
-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família 
cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito 
financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de 
que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do 
alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade 
do art. 20, § 3º, da LOAS. 
3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle 
de constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em 
virtude do prévio julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, 
por maioria de votos, conheceu da reclamação. O STF, no exercício da competência geral de 
fiscalizar a compatibilidade formal e material de qualquer ato normativo com a Constituição, 
pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas tidas como fundamento 
da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria competência 
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atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis 
e dos atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de 
controle abstrato de normas tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente 
no âmbito das reclamações. É no juízo hermenêutico típico da reclamação - no “balançar de 
olhos” entre objeto e parâmetro da reclamação - que surgirá com maior nitidez a oportunida-
de para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com base na alegação de 
afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo e 
o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente 
a decisão-parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, 
tal decisão não se coaduna mais com a interpretação atual da Constituição. 
4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de incons-
titucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal 
Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério 
da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, 
elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e 
avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. 
Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão 
de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 
Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, 
que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio 
financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a 
ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever 
anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se 
a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas 
(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patama-
res econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por 
parte do Estado brasileiro). 
5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, 
da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente. 
(Rcl 4374, GILMAR MENDES, STF)”

 Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, 
ao fixar a renda per capita, estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não 
sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos para prover a manutenção do deficiente 
ou idoso por outros meios de prova.

Tal entendimento descortina a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossu-
ficiência econômica pelos já referidos “outros meios de prova”.

A questão, inclusive, levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça a sacramentar a dis-
cussão por meio da apreciação da matéria em âmbito de recurso representativo de controvérsia 
repetitiva assim ementado:

 
“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA 
CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, 
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SA-
LÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de be-
nefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, 
dispõe que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas porta-
doras de deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família 
possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.
(...)
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma 
de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção 
ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a 
renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz 
(art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa deli-
mitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova 
da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do 
Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido.”
(REsp nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 
20/11/2009). (grifos nossos)

 
No que pertine à exclusão, da renda do núcleo familiar, do valor do benefício assistencial 

percebido pelo idoso, conforme disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, refe-
rido tema revelou-se polêmico, por levantar a discussão acerca do discrímen em se considerar 
somente o benefício assistencial para a exclusão referida, e não o benefício previdenciário de 
qualquer natureza, desde que de igual importe; sustentava-se, então, que a ratio legis do artigo 
em questão dizia respeito à irrelevância do valor para o cálculo referenciado e, bem por isso, 
não havia justificativa plausível para a discriminação.

Estabelecido o dissenso inclusive perante o Superior Tribunal de Justiça, o mesmo se 
resolveu no sentido, enfim, de se excluir do cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício 
de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em expressa aplicação analógica do 
contido no art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me, inicialmente, à Petição nº 7203/PE (Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência), apreciada pela 3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011 (Rel. Ministra Maria Thereza 
de Assis Moura) e, mais recentemente, ao Recurso Especial nº 1.355.052/SP, processado se-
gundo o rito do art. 543-C do CPC/73 e que porta a seguinte ementa:

 
“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 
AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IM-
POSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, 
NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no 
valor de um salário mínimo, deve compor a renda familiar para fins de concessão ou não do 
benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo 
rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto 
do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa 
com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um 
salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, 
§ 3º, da Lei n. 8.742/93.
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3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código 
de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008.
(REsp nº 1.355.052/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1ª Seção, j. 25/02/2015, DJe 
05/11/2015). (grifos nossos)

 
Do caso concreto.
Pleiteia a parte autora a concessão de benefício assistencial, uma vez que, segundo alega, 

é incapaz e não possui condições de manter seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua 
família.

O requisito impedimento de longo prazo restou incontroverso nos autos, na medida em 
que o INSS não impugnou o capítulo da sentença que o reconheceu.

O estudo social, elaborado com base em visita realizada na casa da demandante em 09 
de julho de 2019 (ID 132867452, p. 73/83), informou que o núcleo familiar é formado por esta, 
seus pais, uma irmã e um irmão.

Residem em “imóvel próprio, térreo, edificado em alvenaria, de padrão popular, cujo o 
ambiente interno está distribuído em seis cômodos, que garante o acolhimento e a proteção 
dos seus moradores”.

 As despesas relatadas, envolvendo gastos com água, alimentação, energia elétrica, gás 
e medicamentos, cingiam a aproximadamente R$ 638,00.

A renda da família, segundo o informado à assistente, decorria dos rendimentos da ge-
nitora da requerente, no valor declarado de R$ 480,00 a R$ 720,00, pelo trabalho realizado 
como diarista, cuidador de idosos ou de crianças. Recebiam, ainda, R$ 300,00 do Programa 
Bolsa Família, valor este que sequer pode ser considerado para fins de concessão do benefício 
assistencial de prestação continuada (art. 4º, §2º, II, do Dec. 6.214/2007)

Desprovida de qualquer contexto, seria possível inferir que a renda per capita familiar 
era inferior ao parâmetro jurisprudencial de miserabilidade, de metade de um salário mínimo. 
Por outro lado, os rendimentos obtidos são indicativos de que são suficientes para os gastos 
essenciais dos integrantes da família.

Como já se afirmou anteriormente, para o exame da hipossuficiência econômica, o critério 
da renda deve ser avaliado de acordo com o conjunto probatório. Tal orientação assume ainda 
mais relevância no caso em apreço, eis que se está diante de situação peculiar, a ser pautada 
por lógica distinta. Isso porque a propriedade rural familiar foi adquirida por meio de recur-
sos destinados à colonização e reforma agrária. Como bem assinalado no recurso do Parquet, 
“assim, pressupõe-se que a propriedade sirva como meio de subsistência e, até mesmo, como 
fonte de renda da família que a adquiriu desta maneira” (ID 140508278, p. 10).

Nessa ótica, importante destacar as informações trazidas pela assistente social: “ob-
servou-se que a segurança alimentar da unidade familiar, também, advém do manejo da 
propriedade rural que conta com a criação de pequenos animais (galináceos) e o manejo de 
bovinos, pertencentes aos periciados (cerca de trinta e cinco animais), bem como, realiza o 
cultivo de leguminosas e demais plantações que utilizam para o consumo do núcleo familiar. 
Ainda, observou que do rebanho bovino, realizam a sua venda esporadicamente, porém, 
não declarou o valor das vendas realizadas. Sobre o manejo da propriedade, cabe o esforço 
coletivo do genitor e seu filho Leandro para a sua manutenção.”

Por tais apontamentos, claro está que ao menos o irmão e o genitor da demandante es-
tavam diretamente envolvidos com as atividades produtivas da propriedade, cujos benefícios 
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eram revertidos em favor de toda a família. Além de pequenos animais e do cultivo de hor-
taliças, até a venda de bovinos era realizada para a manutenção da família, o que certamente 
contribuía para o pagamento das despesas.

Portanto, pela totalidade dos elementos reunidos no estudo, não se está a negar que 
o núcleo familiar vivencie uma situação de simplicidade, no entanto, compreende-se que os 
rendimentos – também incluídos nesta rubrica tudo o que advém da produção da propriedade 
rural da família, da alienação dos animais e do cultivo ou mesmo da venda das hortaliças – são 
suficientes para fazer frente aos gastos essenciais e às necessidades básicas dos integrantes 
da família.

Apurou-se, ainda, que eram acompanhados regularmente pela equipe volante da rede 
SUAS – Sistema Único de Assistência Social que atende a região, os quais, esporadicamente, 
fornecem-lhes uma cesta básica.

Repisa-se, ainda, que as condições de habitabilidade são razoáveis e o mobiliário que 
guarnece a residência atende de modo satisfatório a requerente e a sua família.

Por todo o exposto, em minuciosa análise do conjunto fático probatório, verifico que o 
núcleo familiar não se enquadra na concepção legal de hipossuficiência econômica, não fazendo, 
portanto, a parte autora, jus ao benefício assistencial.

É preciso que reste claro ao jurisdicionado que o benefício assistencial da prestação 
continuada é auxílio que deve ser prestado pelo Estado, portanto, por toda a sociedade, 
in extremis, ou seja, nas específicas situações que preencham os requisitos legais estritos, bem 
como se e quando a situação de quem o pleiteia efetivamente o recomende, no que se refere ao 
pouco deixado pelo legislador para a livre interpretação do Poder Judiciário.

Ainda que o magistrado sensibilize-se com a situação apresentada pela parte autora e 
compadeça-se com a horripilante realidade a que são submetidos os trabalhadores em geral, 
não pode determinar à Seguridade a obrigação de pagamento de benefício, que independe de 
contribuição, ou seja, cujo custeio sairá da receita do órgão pagador - contribuições previdenciá-
rias e sociais - e cujos requisitos mínimos não foram preenchidos, sob pena de criar perigoso 
precedente que poderia causar de vez a falência do já cambaleado Instituto Securitário.

O legislador não criou programa de renda mínima. Até porque a realidade econômico-
-orçamentária nacional não suportaria o ônus financeiro disto. Frisa-se que o dever de prestar 
a assistência social, por meio do pagamento pelo Estado de benefício no valor de um salário 
mínimo, encontra-se circunspecto àqueles que se encontram em situação de miserabilidade, 
ou seja, de absoluta carência, situação essa que evidencia que a sobrevivência de quem o 
requer, mesmo com o auxílio de outros programas sociais, como fornecimento gratuito de 
medicamentos e tratamentos de saúde pela rede pública, não são suficientes a garantir o 
mínimo existencial.

 Repito que o benefício em questão, que independe de custeio, não se destina à comple-
mentação da renda familiar baixa e a sua concessão exige do julgador exerça a ingrata tarefa 
de distinguir faticamente entre as situações de pobreza e de miserabilidade, eis que tem por 
finalidade precípua prover a subsistência daquele que o requer.

Inverto, por conseguinte, o ônus sucumbencial, condenando a parte autora no ressarci-
mento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela autarquia, bem como no 
pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro no percentual mínimo do §3º do artigo 
85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atribuído à causa, devidamente 
atualizado (art. 85, §2º, do CPC).
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Havendo a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor do dispos-
to no §3º do artigo 98 do CPC, ficará a exigibilidade suspensa por 5 (cinco) anos, desde que 
inalterada a situação de insuficiência de recursos que a fundamentou.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a r. sentença de 1º 
grau de jurisdição e, com isso, julgar improcedente o pedido deduzido na inicial, condenada 
a parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela 
autarquia, bem como no pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados no percentual 
mínimo do §3º do artigo 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atribuído 
à causa, devidamente atualizado, suspensa a sua exigibilidade por 5 (cinco) anos, desde que 
inalterada a situação de insuficiência de recursos que a fundamentou. 

É como voto.
Desembargador Federal CARLOS DELGADO - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
5017166-70.2020.4.03.6100

Apelante: UNIÃO FEDERAL
Apelada: MARCIA SENATORE PEREIRA DA CRUZ NORCIA
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 29/03/2022

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. TRATAMENTO 
MÉDICO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE. NECESSIDADE DE 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. COMPROVAÇÃO. RECURSO 
DESPROVIDO.
- Os artigos 5º e 196 da Constituição Federal consagram o direito à vida e à saúde, 
os quais decorrem dos deveres impostos à União, Estado, Distrito Federal e Municí-
pios pelos artigos 6º, 23, inciso II, 196 a 200 e 208 da Lei Maior na concretização de 
garantias fundamentais.
- É de suma importância que o médico seja respeitado nas prescrições que faz, uma 
vez que é quem acompanha e faz recomendações ao paciente, salvo quando a atividade 
contrarie os próprios conhecimentos existentes no campo da Medicina, o que não é 
o caso. Ademais, o encaminhamento da autora para cirurgia denota a ineficácia de 
outros tratamentos, de modo que deve ser cumprido.
- Os documentos acostados aos autos comprovam que a apelada é portadora de 
cordoma do sacro e necessita de cirurgia, a ser realizada no Hospital Beneficência 
Portuguesa, credenciado ao FUSEX para casos de alta complexidade.
- Apelação desprovida.

 
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Quarta Turma, 
à unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed. AN-
DRÉ NABARRETE (Relator), com quem votaram a Des. Fed. MARLI FERREIRA e a Des. 
Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE - Relator
 

 RELATÓRIO
 

Apelação interposta pela União (Id. 164860920) contra sentença que, em sede de ação 
de rito ordinário, julgou procedente o pedido para “determinar que custeie todo o tratamento 
necessário em decorrência de sua neoplasia, em especial a cirurgia de Sacretomia Parcial no 
hospital credenciado da Fusex, Hospital Beneficiência Portuguesa, com o médico assistente, 
Dr. Alexandre Penna, CRM-SP 115.772”, fixada a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da causa (Id. 164860916).
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Alega, em síntese, que:
a) o Decreto nº 92.512/86 define as condições de atendimento e indenizações para a 

assistência médico-hospitalar ao militar e seus dependentes, referindo-se, também, às regu-
lamentações específicas das Forças Singulares (Marinha, Exército e Aeronáutica);

b) o direito ao tratamento médico aos militares e seus dependentes será fornecido nas 
condições ou limitações impostas na legislação e regulamentação específica por expressa dis-
posição legal (Lei nº 6.880/80, art. 50, Portaria nº 653/2005, art. 4º);

c) a contribuição ao FUSEX tem natureza tributária e a sentença criou dispêndio finan-
ceiro sem autorização normativa, confundindo-o com o SUS;

d) o procedimento administrativo observou o disposto no artigo 13, § 1º, da IR 30-38, 
bem como as normas de encaminhamentos aprovadas pela Portaria nº 235-DGP/2017;

e) o procedimento orçado pelo Hospital Beneficência Portuguesa ficou muito caro, acima 
do valor cobrado pelo Hospital Belo Horizonte, local onde deveria ter sido realizada a cirurgia, 
em obediência aos princípios da economicidade e da razoabilidade;

f) a opção feita pela apelada violou o princípio da isonomia.
Contrarrazões apresentadas no Id. 164860924, nas quais a apelada requer seja despro-

vido o recurso.
É o relatório. 

Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE - Relator

VOTO

Apelação interposta pela União (Id. 164860920) contra sentença que, em sede de ação 
de rito ordinário, julgou procedente o pedido para “determinar que custeie todo o tratamento 
necessário em decorrência de sua neoplasia, em especial a cirurgia de Sacretomia Parcial no 
hospital credenciado da Fusex, Hospital Beneficiência Portuguesa, com o médico assistente, 
Dr. Alexandre Penna, CRM-SP 115.772”, fixada a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da causa (Id. 164860916).

A Constituição Federal de 1988 estabelece:
 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

 
Referidas normas consagram o direito à vida e à saúde, os quais decorrem dos deveres 

impostos à União, Estado, Distrito Federal e Municípios pelos artigos 6º, 23, inciso II, 196 a 
200 e 208 da Lei Maior na concretização de garantias fundamentais.

É certo, outrossim, que cumpre ao Judiciário a efetivação dos direitos prescritos na 
Constituição Federal e nas leis. É a garantia fundamental do artigo 5º, caput e inciso XXXV, 
da Carta Magna. O artigo 2º do Estatuto Constitucional deve ser interpretado em harmonia 
com o acesso à jurisdição e com os dispositivos pertinentes à saúde pública (artigo 6º, inciso 
II, e artigos 196 a 200 da CF).
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É de suma importância que o médico seja respeitado nas prescrições que faz, uma vez 
que é quem acompanha e faz recomendações ao paciente, salvo quando a atividade contrarie 
os próprios conhecimentos existentes no campo da Medicina, o que não é o caso. Ademais, o 
encaminhamento da autora para cirurgia denota a ineficácia de outros tratamentos, de modo 
que deve ser cumprido.

Os documentos acostados aos autos comprovam que a apelada é portadora de cordoma 
do sacro e necessita de cirurgia (Id. 164860833, Id. 164860834, Id. 164860844, Id. 164860890 
e Id. 164860891), a ser realizada no Hospital Beneficência Portuguesa, credenciado ao FUSEX 
(Id. 164860841 - fl. 02). O relatório médico atesta que (Id. 164860833):

 
“Paciente Márcia Senatore da Cruz Nórcia, portadora de uma neoplasia maligna na região do 
sacro (cordoma do sacro). Com indicação de sacrectomia parcial, com margem oncológica. 
Trata-se de procedimento de porte muito grande que demanda UTI e equipe hospitalar mul-
tidisciplinar. Pela complexidade do procedimento, ele foi solicitado no Hospital Beneficência 
Portuguesa que tem todos os recursos necessários para que a Srª Márcia saia com êxito da 
cirurgia.
CID: C40”

 
O parecer médico consignou que (Id. 164860844):

 
“Declaro para os fins de auditoria que a Cap. MÁRCIA SENATORE DA CRUZ NÓRCIA, vincu-
lado ao Cmdo 2º RM, PREC-CP 983152162-00, apresenta o diagnóstico de cordoma de sacro 
(diagnóstico através de investigação de coccidínea), em programação cirúrgica de sacrectomia, 
a ser realizada em OCS. Foi por mim avaliada em 29 de junho de 2020, a pedido do FUSEX, 
para avaliação de sacrectomia para tratamento de cordoma de sacro.
Paciente apresenta dor sacrococcígea para membro inferior esquerdo, e foi submetida a biópsia 
óssea sacral guiada por tomografia, em 14 de maio de 2020, para esclarecimento diagnóstico 
por equipe assistente da Beneficência Portuguesa (OCS). Após o diagnóstico de cordoma em 
sacro, foi solicitada autorização para procedimento em OCS.
Quanto à pertinência de tratamento oncológico clínico e cirúrgico deste caso em OCS: a 
neurocirurgia, sob o ponto de vista técnico neurocirúrgico não realiza este procedimento no 
HMASP. Portanto não possui capacidade de tratar este caso nesta OMS. Este procedimento, 
assim como a assistência oncológica dos cordomas sacrais deve ser feita por especialistas em 
patologias no sacro, e não há esta especialidade no HMASP.”

 
O documento Id. 164860890 consignou a urgência na realização do procedimento:

 
“Por se tratar de paciente com neoplasia maligna, diagnosticada por biópsia. O quanto antes 
for realizada a cirurgia definitiva, maiores as chances de cura da paciente.”

 
Note-se que é notória a necessidade da realização de cirurgia, de modo que não há que 

se falar em violação aos princípios da igualdade, da razoabilidade, da integralidade, da des-
centralização (CF, art. 198) e da universalidade. Ademais, a demora da apelante na realização 
do procedimento médico justificou a procura do Poder Judiciário para assegurar o exercício 
do direito à saúde, de modo que não há que se falar em escolha de hospital, mormente porque 
o Hospital Beneficência Portuguesa está credenciado para casos de alta complexidade (Id. 
164860841 - fl. 02). Correta, portanto, a sentença. A legislação apontada (Dec. nº 92.512/86, 
Lei nº 6.880/80, art. 50, Portaria nº 653/2005, art. 4º, IR 30-38, art. 13, § 1º, Portaria nº 
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235-DGP/2017), bem como a natureza jurídica das contribuição ao FUSEX, não são aptas a 
afastar referido entendimento.

Ante o exposto, voto para negar provimento à apelação.
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE - Relator
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REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 
5003890-35.2021.4.03.6100

Parte Autora: ADRIANA DIAS PEREIRA DO NASCIMENTO 
Partes Rés: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE DESPACHANTES DO-
CUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP, CONSELHO REGIONAL DOS 
DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 29/03/2022

EMENTA
 

CONSTITUCIONAL - LIBERDADE DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL - DESPA-
CHANTES DOCUMENTALISTAS - REGISTRO NO CONSELHO - AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO LEGAL SOB A ÉGIDE DA LEI N 10.602/2002. EXIGÊNCIA A PARTIR 
DA SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 14.282/2021.
- O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal dispõe que “é livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a 
lei estabelecer”.
- A Lei Federal nº. 10.602/02, ao dispor sobre o Conselho Profissional dos Despachan-
tes Documentalistas, não impôs exigência para a inscrição dos profissionais.
- Em 28 de dezembro de 2021 sobreveio a Lei nº 14.282/2021 que estabeleceu con-
dições para o exercício da profissão de despachante documentalista, que passaram a 
ser exigidas a partir de então.
- Remessa necessária parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por 
unanimidade, deu parcial provimento à remessa necessária para limitar os efeitos da sentença 
à data da vigência da Lei nº 14.282/2021, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal PAULO DOMINGUES - Relator
 

RELATÓRIO
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ADRIANA DIAS PEREIRA DO NAS-
CIMENTO em face CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS 
DO ESTADO DE SAO PAULO objetivando viabilizar a inscrição no Conselho Regional dos 
Despachantes Documentalistas, sem a apresentação de “Diploma SSP”, curso de qualificação 
profissional ou outra exigência similar.

A r. sentença (id 196147649) julgou parcialmente procedente o pedido. Sem condenação 
em honorários advocatícios. Custas “ex lege”.

Sentença sujeita ao necessário reexame.
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Não houve interposição de recurso voluntário pelas partes.
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.
É o relatório.
Desembargador Federal PAULO DOMINGUES - Relator

 
VOTO

 
O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal dispõe que “é livre o exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”.
A Lei Federal nº. 10.602/02, ao dispor sobre o Conselho Profissional dos Despachantes 

Documentalistas, não impôs exigência para a inscrição dos profissionais.
A Presidência da República na declaração de veto aos diversos artigos da Lei Federal nº. 

10.602/02, consignou:
 

“Cabe registrar que os conselhos constituem órgãos próprios de fiscalização de algumas 
profissões regulamentadas por lei. Não obstante o disposto no inciso XIII do art. 5º da Cons-
tituição, que assegura o livre exercício de qualquer trabalho, ofício, ou profissão, inexiste no 
ordenamento jurídico lei a disciplinar a profissão de ‘despachante documentalista’.
Entretanto, é oportuno informar que a atividade - despachante documentalista - faz parte da 
Classificação Brasileira de Ocupações disponibilizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
onde se verifica que estes trabalhadores autônomos podem atuar sem qualquer supervisão, 
especialmente, representando o seu cliente junto a órgãos e entidades competentes.
Nada obsta a associação desses trabalhadores para o fim de estabelecer regras aplicáveis aos 
seus associados. Depreende-se do próprio projeto que já existem Conselhos Federal e Regio-
nais em funcionamento (art. 7º), sem qualquer interferência do Poder Público, cuja atuação 
permite a defesa dos interesses dos trabalhadores filiados”.

Assim, sob a égide da Lei 10.602/2002, a exigência de diploma, curso de fiscalização 
ou similar para inscrição perante o Conselho Profissional dos Despachantes Documentalistas 
não tinha respaldo legal.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO. INSCRIÇÃO. IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÕES. IMPOSSIBILI-
DADE. LEI Nº 10.602/2002. APLICABILIDADE.
1. Na espécie, o presente mandamus foi impetrado objetivando ver reconhecido o direito 
líquido e certo do impetrante à inscrição perante o Conselho Regional dos Despachantes 
Documentalistas do Estado de São Paulo - CRDD/SP, sem a necessidade de apresentação do 
Diploma SSP, realização de curso de qualificação profissional ou especial qualificação.
2. Inexiste, no ordenamento jurídico nacional, norma que imponha condições ao exercício da 
profissão de despachante documentalista.
3. A Lei nº 10.602/2002, que dispõe acerca do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos 
Despachantes Documentalistas, não fixou quaisquer requisitos para o exercício da atividade, 
de modo que a exigência de Diploma SSP, bem como a realização de curso de qualificação, 
fere o princípio da legalidade.
4. Acresça-se, a propósito, que o artigo 4º da Lei nº 10.602/2002 que dispunha que “o exercício 
da profissão de Despachante Documentalista é privativo das pessoas habilitadas pelo Conse-
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lho Regional dos Despachantes Documentalistas de sua jurisdição, nos termos das normas 
baixadas pelo Conselho Federal”, restou vetado, demonstrando, desse modo, a impossibilidade 
de disciplina da profissão mediante ato normativo emanado do respectivo Conselho Federal. 
Precedente desta Corte Regional.
5. Remessa oficial improvida.
(TRF-3, REOMS 0014726-65.2015.4.03.6100/SP, Quarta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado 
MARCELO GUERRA, DJe 16/02/2017).
 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. CONSELHO REGIONAL DOS DESPA-
CHANTES DOCUMETALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. EXIGÊNCIA DE REQUISITOS. 
ILEGALIDADE. LEI Nº 10.602/2002.
1. O cerne da questão posta a desate consiste no exame da legalidade e regularidade das 
exigências de apresentação de diploma SSP, realização de cursos de qualificação ou outras 
similares, para a inscrição nos quadros do Conselho Regional dos despachantes documenta-
listas do Estado de São Paulo.
2. Dentre os direitos e garantias constitucionalmente assegurados, a Magna Carta consagra a 
liberdade de exercício profissional, em seu art. 5º, XIII, explicitando: XIII - é livre o exercício 
de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer.
3. É certo que o exercício desse direito será disciplinado por lei, que fixará as condições e 
requisitos de capacitação necessários ao desempenho do trabalho, ofício ou profissão, obser-
vado o interesse público existente.
4. A corroborar esse entendimento, a própria Lei Maior outorgou à União Federal a compe-
tência para disciplinar as condições para o exercício das profissões (art. 22, XVI).
5. Assim, conclui-se que a regulamentação do exercício de determinada profissão é essencial 
no que concerne àquelas atividades que exigem qualificação específica ou formação superior, 
cujo mau desempenho pode vir a gerar qualquer ato danoso, nocivo ou inconveniente ao 
público que delas se utilizam, situações estas que, inobstante a importância e relevância da 
atividade ora em questão, não são características no caso em espécie.
6. E é justamente a partir dessa regulamentação, que nasce o poder de fiscalização de de-
terminadas profissões, como forma de coibir abusos e eventuais danos materiais, à saúde ou 
segurança das pessoas.
7. No caso em espécie, a criação e as atividades do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 
dos despachantes documentalistas foram regulamentadas pela Lei nº 10.602/2002, nada tendo 
sido determinado, no entanto, em relação à obrigatoriedade de apresentação de documentos 
ou cursos específicos para a realização das atividades profissionais.
8. Assim, as eventuais exigências formuladas pelo Conselho para a inscrição do profissional 
em seus quadros, resvalam no princípio da estrita legalidade, não podendo configurar óbices 
ao regular exercício da profissão. Precedentes jurisprudenciais desta E. Corte.
9. Remessa necessária improvida.
(TRF-3, REOMS 2015.61.00.011313-3/SP, Sexta Turma, Rel. Desembargadora Federal CON-
SUELO YOSHIDA, DJe /2017).

Contudo, em 28 de dezembro de 2021 sobreveio a Lei nº 14.282/2021 que dispôs no 
artigo 5º:

Art. 5º São condições para o exercício da profissão de despachante documentalista:
I - ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos ou ser emancipado na forma da lei;
II - ser graduado em nível tecnológico como despachante documentalista em curso reconhe-
cido na forma da lei;
III - estar inscrito no respectivo conselho regional dos despachantes documentalistas.
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Parágrafo único. O conselho regional dos despachantes documentalistas, em cumprimento 
ao inciso II deste artigo, expedirá a habilitação, respeitada a competência adquirida no curso 
de graduação tecnológica.

Tal norma deve ser aplicada de imediato, inclusive aos processos em curso, pelo que a 
partir da sua vigência passou a ser válida a exigência no Conselho para o exercício da profissão 
de despachante documentalista.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa necessária para limitar os efeitos da 
sentença à data da vigência da Lei nº 14.282/2021. 

É o voto.
Desembargador Federal PAULO DOMINGUES - Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 
5015706-78.2021.4.03.0000

Agravante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
Agravado: LUCAS TALES OLIVEIRA NOVAES
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 14/04/2022

 EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. VESTIBULAR. VAGA PARA PESSOA 
PORTADORIA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. LAUDO MÉDICO. INDICAÇÃO DA PA-
TOLOGIA. CID EQUIVOCADO. PONDERAÇÃO DE DIREITO FUNDAMENTAÇÃO. 
DIREITO À EDUCAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.
- De acordo com o art. 205, da CRFB/1988 “a educação é direito de todos e dever 
do Estado”.
- No caso, o agravado foi aprovado no vestibular e contemplado no Sistema de Sele-
ção Unificado – Sisu, no 1º semestre de 2021, para ingresso no Curso de Relações 
Internacionais da Universidade Federal de São Paulo, valendo-se do direito de cotas 
reservadas a alunos com deficiência comprovada.
- A verificação de erro material no atestado médico para comprovação do direito à 
cota de vaga (indicação de CID diferente da patologia do candidato), não é motivo 
suficiente para a restrição de acesso do candidato ao ensino superior, especialmente, 
quando consta no laudo/atestado de forma pormenorizada a descrição da deficiência.
- Recurso não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Quarta Turma, 
à unanimidade, decidiu julgar prejudicado o agravo interno e negar provimento ao agravo de 
instrumento, nos termos do voto da Des. Fed. MÔNICA NOBRE (Relatora), com quem votaram 
o Des. Fed. MARCELO SARAIVA e o Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE - Relatora
 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SÃO PAULO-UNIFESP em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu 
o pedido de liminar, para que o agravado realize a matrícula definitiva no curso de Relações 
Internacionais, caso não existam outros motivos que impeçam o cumprimento da ordem, que 
não a comprovação de deficiência.

Alega a agravante, em síntese, que a Comissão Multifuncional de Perícia Médica da 
entidade, não reconheceu a parte agravada como deficiente.
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Indeferido o pedido de concessão do efeito suspensivo. Contra essa decisão, a agravante 
interpôs agravo interno.

Sem contraminuta.
O representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento de ambos 

os recursos interpostos.
É o relatório.
Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE - Relatora

VOTO 

Por primeiro, resulta prejudicado o agravo interno interposto contra a decisão que exa-
minou o pedido de atribuição de efeito suspensivo por força do julgamento deste recurso, uma 
vez que as questões apontadas pela agravada também são objeto deste voto, o qual é, nesta 
oportunidade, submetido ao colegiado, cumprindo o disposto no art. 1021 do CPC.

Cinge-se a controvérsia em declarar o direito do agravado na realização de matrícula 
definitiva no curso de Relações Internacionais.

O artigo 205 da Constituição Federal preceitua o direito à educação nos seguintes termos:

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e in-
centivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

No caso dos autos o agravado foi aprovado no vestibular e contemplado no Sistema de 
Seleção Unificado – Sisu, no 1º semestre de 2021, para ingresso no Curso de Relações Inter-
nacionais da Universidade Federal de São Paulo, valendo-se do direito de cotas reservadas a 
alunos com deficiência comprovada.

No primeiro atestado médico apresentado consta o CID G35 (esclerose múltipla), bem 
como a informação de que, “está em tratamento para sua doença base e no momento apresenta 
mancha atáxica, paraparesia grau III em membros inferiores, necessitando de apoio bilateral 
para caminhar e possui risco de quedas.” (ID nº 164311865-pág. 20-grifei).

Ocorre que, conforme e-mail de 18 de maio de 2021, a agravante informou que “A do-
cumentação está inadequada. É preciso que o relatório / atestado apresente também o CID 
referente à Paraparesia, que está contemplada no Decreto nº 3.298 de 20 de Dezembro de 
1999 (o documento apresenta apenas CID G35, que não está contemplado no referido edital).”

Nestes autos, verifica-se que foi juntado novo relatório médico, constando também o 
CID 82.1 (paraplegia espástica).

Em relação a este ponto, dispõe o art. 4º, inciso I, do Decreto nº 3.298/1999, bem como 
Edital nº 143/2021 do Sistema de Seleção Unificado – Sisu (1º semestre de 2021):

Decreto nº 3.298/99
Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes ca-
tegorias:
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
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triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
Edital nº 143/2021:
Envio, para banca de validação, dos documento(s) relativo(s) à deficiência conforme abaixo:
Para pessoas com deficiência Física (artigo 4, inciso I do Decreto 3298/99)

No entanto, verifica-se que nas informações prestadas pela própria agravante consta: 
“O impetrante realizou procedimento de pré-matrícula online nas datas estipuladas e enviou 
documentação para a verificação do cumprimento da Lei nº 12711/2012. Após análise dos 
documentos houve indeferimento no quesito de deficiência com a seguinte informação: “O 
laudo enviado consta o CID G35 correspondente à Esclerose múltipla, causadora da deficiência 
física atestada (Paraparesia grau III), entretanto, no laudo também deve constar o CID corres-
pondente à deficiência”.

Logo, verifica-se que a própria recorrente reconhece que a doença principal foi a causa da 
paraparesia grau III, que já constava de forma expressa no primeiro relatório médico, apenas 
com ausência do CID.

Ocorre que tal formalidade burocrática não pode ser óbice para que a parte interessada 
corrija o erro apontado.

A recusa da instituição de ensino em efetuar a matrícula, justificada apenas pelo erro 
apontado e corrigido posteriormente, ofende ao princípio da razoabilidade e da proporcionali-
dade, na medida em que impede o legítimo exercício do direito constitucional à educação por 
uma questão meramente formal e que as circunstâncias indicavam ser facilmente superável 
pela agravante.

Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. VAGA PARA DEFICIENTE 
FÍSICO. LAUDO SUBSCRITO POR MÉDICO QUE ATESTA SER O CANDIDATO PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA. ATROFIA DE MEMBRO INFERIOR DIREITO. SEQUELA DE POLIO-
MIELITE. DEFICIÊNCIA DE NATUREZA PERMANENTE, FÍSICA E IRREVERSÍVEL. 
LAUDO MÉDICO COM PRAZO INFERIOR A DOZE MESES. PRESCINDIBILIDADE.
1. Cuida-se de apelação contra sentença que denegou a ordem no mandado de segurança im-
petrado contra o indeferimento do pedido de inscrição de candidato de concurso público na 
condição de deficiente físico, por apresentar laudo médico com prazo superior a doze meses.
2. O reconhecimento da condição de deficiente físico exige a observância das formalidades 
legais, em especial a comprovação por documento idôneo expedido por médico habilitado a 
possibilitar o candidato de efetuar sua inscrição nas vagas destinadas a deficientes físicos.
3. Na hipótese em exame, o não reconhecimento de o impetrante ser considerado deficiente 
físico e encaminhado para as vagas de não deficientes, não foi decorrente de imprecisão ou 
incorreção do conteúdo do laudo, sequer impugnado, mas tão somente do fato de o documento 
ter sido elaborado em prazo superior a doze meses, formalismo excessivo sem fundo valorativo, 
a ceifar o direito assegurado constitucionalmente de concorrer a uma das vagas destinadas 
aos candidatos com deficiência física no concurso público em comento.
4. O indeferimento da inscrição do impetrante Cláudio Ferreira dos Santos Filho na relação 
de candidatos às vagas destinadas aos portadores de deficiência atenta contra direitos ex-
pressamente consignados na Constituição Federal e no Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
porquanto se trata de deficiência de natureza congênita e permanente, sendo irrelevante o fato 
de o laudo ter sido expedido em data superior a doze meses, pois o candidato é considerado 
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pessoa com deficiência na forma da Lei nº 13.146, de 2015, independentemente da data de 
expedição do laudo.
5. Não há qualquer questionamento nos autos da condição do candidato ser portador de de-
ficiência física dos membros com deformidades congênitas, sequela de poliomielite.
6. Com efeito, o conteúdo do laudo não é discutido, tampouco infirmado. O conteúdo é 
incontroverso. O que se questiona – data de laudo com prazo superior a doze meses - se 
revela insignificante diante da proteção assegurada pela Constituição Federal ao deficiente, 
hipótese em que se insere o impetrante, pessoa com deficiência de natureza permanente, 
física e irreversível, circunstâncias prescindíveis de atualização de laudo médico.
7. Assinale-se que o Estatuto da Pessoa com Deficiência tem por finalidade precípua promover, 
proteger e assegurar o exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais pelas pessoas com deficiência a garantir seu bem-estar pessoal, social e eco-
nômico promovendo o respeito pela sua dignidade inerente.
8. Reforce-se, mais uma vez, o fato de não haver qualquer questionamento nos autos da 
condição do candidato ser portador de deficiência física dos membros com deformidades 
congênitas, sequela de poliomielite.
9. Por fim, como ressaltado pelo Parquet “permitir ao candidato, comprovadamente deficien-
te, o deferimento de sua inscrição às vagas reservadas, mesmo não tendo apresentado laudo 
médico expedido há menos de 12 meses, não significa colocá-lo em situação privilegiada em 
relação aos demais concorrentes, mas sim, corrigir uma simples irregularidade, para que 
seja concretizada a proteção da portadora de deficiência, facilitando, no caso, o seu acesso 
ao trabalho.”
10. Apelação a que se dá provimento.
(TRF 3ª Região, 3ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5001043-65.2018.4.03.6100, Rel. 
Desembargador Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR, julgado em 02/05/2019, 
Intimação via sistema DATA: 06/05/2019-grifei) 

 
Há de se privilegiar, no caso, o exercício do direito constitucional à educação, em detri-

mento de outros interesses.
Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo interno e nego provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos da fundamentação.
É como voto.
Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE - Relatora
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APELAÇÃO CRIMINAL 
0000043-16.2013.4.03.6125

Apelantes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PR/SP, ONIVALDO DA CUNHA, JAY 
MOREIRA DOS SANTOS, MAURO CHIQUETO GIMENEZ, CLOVIS PEDRO DIAS, 
ISMAEL VICENTE PEREIRA
Apelados: ONIVALDO DA CUNHA, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PR/SP
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 28/03/2022

EMENTA
 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL. 
ART. 50-A DA LEI Nº 9.605/98. CAUSA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. ÁREA DE 
ASSENTAMENTO RURAL. DESMATAMENTO PARA SOBREVIVÊNCIA. RECEP-
TAÇÃO. CRIME ACESSÓRIO.
1. Não existe controvérsia quanto à materialidade e à autoria da prática de crime am-
biental de desmatamento, previsto no art. 50-A, da Lei nº 9.605/98. Contudo, é cabível, 
no caso, a aplicação da cláusula excludente de ilicitude prevista no § 1º desse artigo. Foi 
demonstrada a precária situação financeira dos réus, que, inclusive, foram dispensados 
do pagamento da fiança, nos termos do art. 325, § 1º, I, c.c art. 350 do Código de Proces-
so Penal, por serem claramente “pessoas de pouco poder aquisitivo e hipossuficientes”.
2. Para que haja o delito de receptação, é necessária a existência de um delito anterior, 
pois se trata de crime acessório, cuja caracterização pressupõe um crime principal. 
No caso, tendo os demais corréus sido absolvidos do crime ambiental, pela excludente 
da ilicitude, não subsiste o crime de receptação imputado a outro corréu.
3. Apelação da acusação não provida. Apelações das defesas providas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira 
Turma, por unanimidade, decidiu, DE OFÍCIO, com fundamento no art. 107, I, do Código Penal, 
DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de BENEDITO GONÇALVES; NEGAR PROVIMEN-
TO à apelação da acusação; DAR PROVIMENTO às apelações de ISMAEL VICENTE PEREIRA, 
MAURO CHIQUETO GIMENES, CLÓVIS PEDRO DIAS e JAY MOREIRA DOS SANTOS, para, 
com fundamento no art. 386, VI, do Código de Processo Penal, absolvê-los da acusação da prática 
do crime previsto no art. 50-A, caput, da Lei nº 9.605/98, e DAR PROVIMENTO à apelação de 
ONIVALDO DA CUNHA para, com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal, 
absolvê-lo da acusação da prática do crime previsto no art. 180, caput, do Código Penal, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal NINO TOLDO - Relator
 

RELATÓRIO
 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator):
Trata-se de apelações interpostas pelo Ministério Público Federal (MPF) e pelas defesas 
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de JAY MOREIRA DOS SANTOS, MAURO CHIQUETO GIMENES, CLÓVIS PEDRO DIAS, 
ISMAEL VICENTE PEREIRA E ONIVALDO DA CUNHA em face da sentença proferida pela 
1ª Vara Federal de Avaré (SP) que:

i) condenou BENEDITO GONÇALVES, JAY MOREIRA DOS SANTOS, MAURO CHI-
QUETO GIMENES, CLÓVIS PEDRO DIAS e ISMAEL VICENTE PEREIRA à pena de pena 
de 2 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário 
mínimo, cada um, pela prática do crime previsto no art. 50-A, caput, da Lei nº 9.605/98, 
tendo a pena privativa de liberdade sido substituída por duas penas restritivas de direitos, 
consistentes em (i) prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública e (ii) prestação 
pecuniária no valor de 1 (um) salário mínimo a ser destinada ao INCRA;

ii) condenou ONIVALDO DA CUNHA à pena de 1 (um) ano de reclusão, em regime ini-
cial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário mínimo, pela prática do crime previsto no 
art. 180, caput, do Código Penal, tendo a pena privativa de liberdade sido substituída por uma 
restritiva de direitos, consistente em prestação pecuniária no valor de 1 (um) salário mínimo 
a ser destinada ao INCRA;

iii) absolveu SÉRGIO MACHADO, com fundamento no art. 386, IV, do Código de Pro-
cesso Penal, da imputação de prática do crime previsto no art. 180, caput, do Código Penal.

A denúncia (ID 165889560, pp. 3/10), recebida em 16.12.2014 (ID 165889560, pp. 11/13), 
narra:

1. Os Denunciados, no dia l6 de janeiro de 2013, cônscios e voluntariamente, e em unidade de 
desígnios, tentaram subtrair, para eles próprios ou para outrem, coisa alheia móvel pertencente 
ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA - ou à União, consistente 
aquela em material lenhoso extraído de plantação de eucalipto ou pinus existente em terras da 
União no âmbito do assentamento Zumbi dos Palmares, situado este no município de Iaras/SP.
2. Com efeito, no dia dos fatos policiais federal em missão encetada na área daquele assenta-
mento surpreenderam os Denunciados serrando, transportando, comprando e/ou vendendo 
o aludido material sem a devida autorização do dono do mesmo, a saber, o Incra ou a União.
Neste sentido, ao ouvirem barulho característico de motosserra em funcionamento quando 
transitavam por aquele assentamento, os policiais citados dirigiram-se ao lote 332 (pertencente 
ou de titularidade do Denunciado Jay Moreira dos Santos) e junto ao mesmo encontraram 
ou avistaram um caminhão estacionado (que então era conduzido pelo Denunciado Sérgio 
Machado) carregado do material referido.
Dito de outro modo, o Réu Jay dos Santos colhera o referido material e quando pilhado buscava 
já desfazer-se do mesmo, vendendo-o (ou entregando-o para que o Acusado Sérgio Machado 
assim o fizesse por ele Jay dos Santos) ao Réu Sérgio Machado. 
3. Ato contínuo, os policiais aludidos viram um outro indivíduo dirigir-se para o local de 
onde aquele material lenhoso era colhido, no que o seguiram e lograram ali surpreender o 
Denunciado Ismael Vicente Pereira determinando ao Acusado Clóvis Pedro Dias que este 
suspendesse o corte da madeira que naquele momento levava a efeito.
É dizer, insofismável que os Acusados Jay dos Santos, Ismael Pereira e Clóvis Dias estavam 
diretamente implicados com a extração ou o corte do material lenhoso enfocado.
4. Depois, após encaminhar todos aqueles até então implicados com o furto em referência 
para o âmbito do mencionado lote 332, os policiais em comento avistaram outro caminhão 
igualmente carregado de material lenhoso estacionado no âmbito do lote 333, de titularidade 
este do Denunciado Benedito Gonçalves que, questionado a respeito de tal material, confessou 
de chofre tê-lo extraído e vendido a um indivíduo de alcunha “Gordão”.
5. Por fim, como se não bastasse tudo o que já se tinha passado, tem-se que, enquanto aguar-
davam reforço, aqueles mesmos policiais viram um terceiro caminhão carregado de material 
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lenhoso saindo do lote 335, de titularidade do Denunciado Mauro Chiqueto Gimenez. Assim, 
abordado esse último veículo de carga, o Réu Onivaldo da Cunha, que o conduzia na opor-
tunidade, afirmou aos policiais que adquirira tal material das mãos do Denunciado Mauro 
Gímenez, e que ali estava para àquele retirar e levar embora.

A sentença (ID 165889571, pp. 44/65) foi publicada em 07.05.2018.
Foi apresentada certidão de óbito do acusado BENEDITO GONÇALVES (ID 165889572, 

p. 18) e, em razão disso, o MPF requereu a extinção da sua punibilidade com base no art. 107, 
I, do Código Penal (ID 165889736, p. 1)

Em suas razões de apelação (ID 165889571, pp. 68/74) o MPF alega que “o enquadra-
mento típico em relação ao crime de receptação deveria ter sido fixado na forma qualificada, 
de forma a condenar o corréu ONIVALDO DA CUNHIA com incurso no art. 180, § 1º, do 
Código Penal”.

Em suas razões de apelação (ID 165889572, pp. 33/37), a defesa do corréu ONIVALDO 
requer, preliminarmente, a nulidade do processo por ausência de intimação pessoal do defensor 
para as audiências de interrogatórios dos acusados. No mérito, pede a absolvição do apelante 
por inexistência de delito anterior, sendo “o delito de receptação um crime acessório, de fusão 
ou parasitário, que não tem existência autônoma, reclamando a prática de um delito anterior”.

Em suas razões de apelação (ID 165889572, pp. 47/50), a defesa do corréu ISMAEL pede 
a sua absolvição pela aplicação da excludente de ilicitude prevista no art. 50-A, § 1º, da Lei 
nº 9.605/98, pois “o Réu cometeu o ilícito única e exclusivamente para prover sua família”, 
sendo o réu “cadastrado em Assentamento do Incra, fato que, por si, demonstra sua condição 
de hipossuficiência necessária para aplicação da excludente de ilicitude prevista no § 1º, do 
art. 50-A da lei de crimes ambientais”.

A defesa conjunta dos corréus CLOVIS PEDRO e MAURO CHIQUETO, em suas razões de 
apelação (ID 165889572, pp. 52/58), alega a ocorrência de erro de tipo, pois os apelantes não 
tinham qualquer conhecimento da ilicitude de suas condutas, sendo assentados desde 2009, 
“titulares de lotes naquela área cujo uso da respectiva terra sempre lhes foi permitido pelo 
INCRA e pela União, como garantia do seu sustento e de sua família”, somando-se a isso a 
situação de miserabilidade de ambos “uma vez que, à época, CLOVIS possuía renda mensal 
estimada em R$ 87,00 (oitenta e sete reais), decorrente do programa governamental Bolsa 
Família, enquanto MAURO o valor, também mensal, de um salário mínimo”. Por fim, caso 
mantida a condenação, “requer a conversão da pena de prestação pecuniária em outra pena 
restritiva de direito, sem finalidade monetária, com a isenção, ou suspensão das custas 
processuais, pelos motivos expostos, ante à situação econômica dos Apelantes evidenciada 
pelas condições de seus labores e pelo singelo, quase ínfimo, poder aquisitivo evidenciado no 
transcorrer da persecução penal”.

Em suas razões de apelação (ID 165889572, pp. 60/67), a defesa do corréu JAY MOREI-
RA pede a sua absolvição por erro de tipo, pois “como poderia imaginar que as lenhas que 
estavam em suas terras não seriam de sua propriedade” e que o apelante agiu em estado de 
necessidade porque “chegou até a passar fome, pois sua única fonte de renda era a venda 
das cascas de eucalipto”.

Foram apresentadas contrarrazões (ID 165889572, pp. 38/41 e pp. 70/73 e ID 165889736).
A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso da acusação 

e pelo provimento dos recursos da defesa e absolvição dos acusados (CPP, art. 386, III) - ID 
170675274.
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É o relatório.
À revisão.
Desembargador Federal NINO TOLDO - Relator

 
VOTO

 
O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator):
Trata-se de apelações interpostas pelo Ministério Público Federal (MPF) e pelas defesas 

de ONIVALDO DA CUNHA, ISMAEL VICENTE PEREIRA, MAURO CHIQUETO GIMENES, 
CLÓVIS PEDRO DIAS e JAY MOREIRA DOS SANTOS em face da sentença que condenou 
BENEDITO GONÇALVES, JAY MOREIRA DOS SANTOS, MAURO CHIQUETO GIMENES, 
CLÓVIS PEDRO DIAS e ISMAEL VICENTE PEREIRA pela prática do crime previsto no art. 
50-A, caput, da Lei nº 9.605/98 e, ONIVALDO DA CUNHA, pela prática do crime previsto 
no art. 180, caput, do Código Penal, absolvendo SÉRGIO MACHADO da imputação de prática 
do crime previsto no art. 180, caput, do Código Penal, com fundamento no art. 386, IV, do 
Código de Processo Penal.

Inicialmente, ante o teor da certidão de óbito (ID 165889572, p. 18), acolho a manifestação 
da Procuradoria Regional da República e, com fundamento no art. 107, I, do Código Penal, 
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de BENEDITO GONÇALVES.

Pois bem. A Procuradoria Regional da República, em seu parecer (ID 170675274), e a 
defesa do corréu ISMAEL pedem a absolvição com a aplicação da excludente de ilicitude pre-
vista no art. 50-A, § 1º, da Lei nº 9.605/98. Com razão.

Não existe controvérsia quanto à materialidade e à autoria da prática de crime ambiental 
de desmatamento, previsto no art. 50-A, da Lei nº 9.605/98. Contudo, é cabível, no caso, a 
aplicação da cláusula excludente de ilicitude prevista no § 1º desse artigo, nos seguintes termos 
(que destaco):

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta plantada ou nativa, em 
terras de domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão competente.
Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.
§ 1º Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata pessoal 
do agente ou de sua família.

Essa cláusula excludente de ilicitude é aplicável ao caso porque foi demonstrada nos 
autos a precária situação financeira dos réus, que, inclusive, foram dispensados do pagamento 
da fiança, nos termos do art. 325, § 1º, I, c.c art. 350 do Código de Processo Penal, por serem 
claramente “pessoas de pouco poder aquisitivo e hipossuficientes” (ID 16588955, pp. 4/5). 
Destaco da sentença:

A testemunha Rodrigo acrescentou que tanto JAY como BENEDITO estavam em situação 
deplorável, e havia uma situação geral de pobreza. Afirmou também que no local havia plan-
tação de novas árvores e colheita de resinas.
[...]
Em seu interrogatório em juízo (mídia de fl. 418), o corréu JAY afirmou que possui renda 
própria, advinda da venda da casca do pinho. Disse ter pedido ao vizinho para cortar a ma-
deira de seu lote, tencionando vendê-la e fazer dinheiro para sobreviver.
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Nesse sentido, há precedentes:

PENAL. PROCESSUAL. CRIME AMBIENTAL (ART. 50-A, LEI 9.605/98). PERÍCIA SU-
PRIDA POR OUTROS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO. EXTRAÇÃO PARA SUBSISTÊNCIA 
IMEDIATA. OCORRÊNCIA. EXCLUDENTE DE ILICITUDE. PROVIMENTO DA APELAÇÃO. 
1. A denúncia narrou que o réu, ora recorrente, foi autuado pelo IBAMA, no dia 06/05/2010, 
porque teria desmatado 15,3227 hectares de floresta nativa no lote 45 do “Assentamento Pro-
gresso” (o “seu” lote), em Afonso Bezerra/RN. Não tendo sido, o seu comportamento, autorizado 
pelo INCRA, ele foi incurso nas penas do Art. 50-A da Lei nº 9.605/98, sendo-lhe aplicadas as 
sanções de 02 (dois) anos e 01 (um) mês de reclusão, mais 15 (quinze) dias-multa, à razão de 
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato pretensamente delituoso; [...]; 
3. Quanto ao argumento, porém, de que a extração da madeira teria ocorrido para garantir 
a subsistência de sua família, pelo que dever-lhe-ia ser aplicada a excludente de ilicitude 
prevista no Lei nº 9.605/98, Art. 50-A, parágrafo 1º (“não é crime a conduta praticada 
quando necessária à subsistência imediata pessoal do agente ou de sua família”), o recurso 
tem inteira razão; 
4. Observe-se, de um lado, que a renda da família do acusado é composta do “bolsa famí-
lia”, recebido pela esposa, e do seu trabalho na agricultura, justo em função do qual se deu 
e dá sua presença no assentamento, levado a efeito pelo próprio INCRA - e não para outra 
finalidade. A ação combatida teve lugar, aliás, segundo a própria denúncia, exatamente no 
lote que lhe houvera sido reservado (de número 45); 
5. Absolvição que se decreta com base na norma insculpida no CPP, Art. 386, VI; 
6. Apelação provida.
(ACR - Apelação Criminal - 0000370-57.2013.4.05.8403, Desembargador Federal Paulo Ro-
berto de Oliveira Lima, TRF5 - Segunda Turma, DJE – 03.08.2015)

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL. DESMATAMENTO SEM AUTO-
RIZAÇÃO LEGAL. ÁREA DE ASSENTAMENTO. ARTIGO 50-A, DA LEI N. 9.605/1998. 
NECESSIDADE. SUBSISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. LEI N. 
9.605/1998, ARTIGO 50-A, § 1º. RECURSO NÃO PROVIDO. 
1. Embora comprovado nos autos a materialidade e autoria do delito previsto no artigo 50-A, da 
Lei n. 9.605/1998, aplica-se, na hipótese, o seu § 1º, que prevê que não é crime a conduta pra-
ticada pelos réus quando necessária à subsistência imediata pessoal do agente e de sua família. 
2. Na espécie, embora tenham sido demonstradas nos autos a autoria e a materialidade deliti-
vas, entendo que agiu com acerto o MM. Juiz sentenciante, razão pela qual deve ser mantida 
por seus próprios fundamentos a sentença que absolveu o acusado, decorrente da aplicação 
da excludente de ilicitude prevista no art. 50-A, § 1º, da Lei n. 9.605/98, porquanto, nos 
termos do referido dispositivo legal, “não é crime a conduta praticada quando necessária à 
subsistência imediata pessoal do agente ou de sua família”. Precedentes desta Corte Regional. 
3. Recurso de Apelação não provido.
(ACR 0006587-40.2013.4.01.3000, JUÍZA FEDERAL ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI 
(CONV.), TRF1 - TERCEIRA TURMA, e-DJF1 22.09.2017)

Assim, configurada a excludente de ilicitude prevista no § 1º, do art. 50-A, da Lei 
9.605/98, a sentença deve ser reformada para que os corréus ISMAEL VICENTE PEREIRA, 
MAURO CHIQUETO GIMENES, CLÓVIS PEDRO DIAS e JAY MOREIRA DOS SANTOS sejam 
absolvidos nos termos do art. 386, VI, do Código de Processo Penal.

Quanto ao corréu ONIVALDO DA CUNHA, sua defesa requer a absolvição por inexis-
tência do delito anterior. Assiste-lhe razão. Com efeito, o crime de receptação é assim definido 
no Código Penal:



186

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022

Art. 180 – Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, 
coisa que sabe ser produto de crime ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba 
ou oculte:
Pena – reclusão de um a quatro anos, e multa.

Para que haja o delito de receptação, é necessária a existência de um delito anterior, 
pois se trata de crime acessório, cuja caracterização pressupõe um crime principal. No caso, 
tendo os demais corréus sido absolvidos do crime ambiental, pela excludente da ilicitude, não 
subsiste o crime de receptação imputado a esse apelante.

Assim, dou provimento ao recurso da defesa de ONIVALDO DA CUNHA para reformar 
a sentença e, com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal, absolvê-lo da 
imputação de prática do crime previsto no art. 180, caput, do Código Penal.

Posto isso, DE OFÍCIO, com fundamento no art. 107, I, do Código Penal, DECLARO 
EXTINTA A PUNIBILIDADE de BENEDITO GONÇALVES; NEGO PROVIMENTO à apelação 
da acusação; DOU PROVIMENTO às apelações de ISMAEL VICENTE PEREIRA, MAURO 
CHIQUETO GIMENES, CLÓVIS PEDRO DIAS e JAY MOREIRA DOS SANTOS, para, com 
fundamento no art. 386, VI, do Código de Processo Penal, absolvê-los da acusação da prática 
do crime previsto no art. 50-A, caput, da Lei nº 9.605/98, e DOU PROVIMENTO à apelação 
de ONIVALDO DA CUNHA para, com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo 
Penal, absolvê-lo da acusação da prática do crime previsto no art. 180, caput, do Código Penal, 
nos termos da fundamentação supra.

É o voto. 
Desembargador Federal NINO TOLDO - Relator
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APELAÇÃO CRIMINAL 
0001325-94.2018.4.03.6002

Apelante: LEONARDO DE SOUZA
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DO MATO GROSSO DO 
SUL
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 29/03/2022

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. DANO QUALIFICADO. ART. 163, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO III, DO CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE COAUTORIA POR PARTE DO RÉU. AUSÊNCIA DE PROVAS 
ACERCA DO TEOR DO CÂNTICO PROCLAMADO PELO INCREPADO EM SEU 
DIALETO. ATAQUE PERPETRADO UNICAMENTE POR TERCEIROS. TRÁFICO 
TRANSNACIONAL DE DROGAS (ARTIGO 33, CAPUT, C.C. O ARTIGO 40, INCISO 
I, AMBOS DA LEI FEDERAL Nº 11.343/2006). AUTORIA E MATERIALIDADE 
DELITIVAS COMPROVADAS. IMPOSSIBILIDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA 
O DELITO DO ART. 28 DA LEI DE DROGAS. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO 
PELO TRÁFICO. DOSIMETRIA DA PENA. PRIMEIRA FASE. MANUTENÇÃO 
DO MÍNIMO LEGAL. SEGUNDA FASE. AUSÊNCIA DE AGRAVANTES OU ATE-
NUANTES GENÉRICAS. TERCEIRA FASE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA 
PREVISTA NO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI DE DROGAS MANTIDA NO PATAMAR DE 
1/3 (UM TERÇO). REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVA-
TIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS CONFIRMADA. 
APELAÇÃO DEFENSIVA PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA, 
EM PARTE.
- Dano qualificado. No caso em concreto, consta que no dia e local supramenciona-
dos, policiais da Força Nacional se deslocaram até a aldeia Tey Kuê, acompanhados 
do Oficial de Justiça, em cumprimento de mandado de prisão preventiva em desfavor 
de LEONARDO DE SOUZA, o qual teria resistido à prisão e instigado sua família a 
investir contra as equipes com pedras, foices, arco e flecha e lanças, resultando em 
danos ao patrimônio da União. Em tal ação da comunidade indígena foram danificados 
04 (quatro) veículos da marca FORD, modelo RANGER, pertencentes à Secretaria 
Nacional de Segurança Pública, todos com placas de Brasília/DF e equipados para 
operarem como viaturas policiais ostensivas da Força Nacional, comprovando-se, 
assim, a materialidade do delito de dano.
- A autoria delitiva, entretanto, diferentemente do quanto entendido pelo r. juízo 
sentenciante, não pôde ser devidamente comprovada pelos elementos probatórios co-
lhidos durante a instrução processual, sendo de rigor, assim, o acolhimento do pleito 
defensivo pela absolvição de LEONARDO DE SOUZA quanto ao delito previsto no art. 
163 do Código Penal. As declarações colhidas sob o crivo do contraditório evidenciam 
que, apesar de os policiais da Força Nacional que participaram da abordagem, terem 
sido enfáticos quanto à correlação direta entre o réu LEONARDO e o ataque da co-
munidade indígena às viaturas policiais, tal conclusão, em realidade, não passou de 
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uma inferência a partir da percepção pessoal destes, percepção esta absolutamente 
subjetiva e que não corroborada por nenhum elemento em concreto que permita afir-
mar, com a segurança necessária para a manutenção de uma condenação criminal, 
que, de fato, LEONARDO DE SOUZA tenha instigado ou ordenado que os indígenas 
cometessem o crime de dano.
- Ao contrário, os policiais ouvidos em juízo, apesar de afirmarem que a alteração de 
ânimos e a confusão iniciou-se a partir do momento em que o acusado LEONARDO 
começou a entoar um cântico em tupi-guarani, confirmaram não serem capazes de 
afirmar o que precisamente foi dito pelo acusado e se este, de fato, emitiu palavras 
ou gestos no sentido de ordenar ou instigar a ação dos demais indígenas.
- Nesse sentido, embora não seja impossível que, de fato, LEONARDO DE SOUZA 
tenha, em tupi guarani, proferido palavras para instigar o cometimento do delito de 
dano perpetrado pelos demais indígenas, o que o tornaria coautor de tal fato, inexistem 
nos autos prova contundente de que isso tenha, de fato, ocorrido, não se mostrando 
apta, portanto, a condenação do acusado, imperando-se a aplicação do princípio in 
dubio pro reo.
- Tráfico ilícito de entorpecentes. A materialidade do delito de tráfico ilícito de entor-
pecentes, além de não ter sido objeto de impugnação, restou devidamente comprovada 
pelos seguintes documentos: Auto de Prisão em Flagrante; Auto de Apresentação e 
Apreensão; Laudo Preliminar de Constatação e Laudo Definitivo de Constatação, em 
que se atesta que a substância apreendida 313,9 gramas (massa líquida) da substância 
entorpecente conhecida como maconha.
- De igual forma, como bem ressaltou a r. sentença a quo, a autoria restou devidamente 
demonstrada, uma vez que a prova testemunhal produzida na fase judicial, corrobo-
rada pelo flagrante delito, endossa os fatos descritos na r. exordial incoativa. Como já 
mencionado alhures, os policiais e o Oficial de Justiça que participaram da prisão do 
acusado foram uníssonos e harmônicos em afirmar que, durante a abordagem para 
cumprimento de mandado de prisão, foi encontrada uma porção de maconha debaixo 
da cama do acusado. Como bem apontado pelo r. juízo sentenciante, a quantidade 
de entorpecente, o local em que estava acondicionado e a forma de aquisição, tudo 
somado aos depoimentos das testemunhas, revelam, a despeito do quanto alegado, a 
prática do crime de tráfico de drogas pelo réu.
- A forma de aquisição alegada, entretanto, não é plausível. A defesa explana que a 
atividade do “mascatero” é a venda de produtos/insumos – o que sugere, de plano, a 
incompatibilidade com a disponibilização graciosa. Se a concessão gratuita de produtos 
lícitos já não seria natural, imagine-se de produto ilícito, ao qual se agrega o risco de 
aquisição e comercialização (risco este embutido no preço). Nessa linha, a quantidade 
313 gramas de maconha não é inexpressiva e não tem baixo custo de aquisição, sendo 
verossímil que o réu a tenha ganhado de um “masquetero”.
- Ainda, é de se ressaltar que o acusado não fez qualquer tipo de prova para eviden-
ciar seu versão dos fatos, não trazendo aos autos sequer a identificação da pessoa que 
supostamente teria lhe fornecido e indicado a substância entorpecente para a formu-
lação de medicamento. De fato, o acusado sequer comprovou as condições médicas 
por ele alegadas, em nítido descumprimento de ônus probatório que lhe incumbia, 
nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal.
- Também é de se ressaltar que a forma de acondicionamento da substância também 
evidenciou a inverdade da versão apresentada pelo acusado, bem como o próprio dolo 
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de sua conduta, uma vez que evidente a tentativa do acusado de encontrar subterfúgios 
irrazoáveis para a posse do entorpecente em questão.
- O réu e os policiais que participaram da apreensão confirmaram que o entorpecen-
te foi encontrado embaixo da cama do acusado, em sua residência. Primeiramente, 
é importante apontar que a maconha encontrada não estava em formato de extrato 
alcóolico, como aduz o réu que seria utilizada, mas sim in natura, na forma que 
é utilizada, como de conhecimento geral, para seu fumo e uso recreativo. Quando 
questionado sobre o porquê da maconha ser a única erva acondicionada debaixo de 
sua cama, sem a existência de qualquer outra erva que supostamente seria utilizada 
no composto medicinal, o réu não apresentou explicação plausível, alegando, de ma-
neira incoerente e contraditória, que “era a primeira vez que ia usar esse remédio. 
Só a maconha estava embaixo da cama, e não as outras porque quando acabava o 
remédio, ele colocava de novo a erva, socava no pilão e a aplicava em seu corpo de 
maneira recorrente”.
- Por fim, tendo como supedâneo a quantidade de entorpecente ora em comento, os 
313 g de maconha apreendidos em poder do acusado superam o que a jurisprudência 
deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região usa como discriminem para fins de 
análise do que seria mero porte de drogas para uso pessoal de atos de traficância.
- Ressalte-se, por fim, que, de plano, mesmo que se considerasse que a droga em 
questão fosse, de fato, ser utilizada para fins medicinais, não se pode olvidar que a 
Resolução RDC n. 335, de 24 de janeiro de 2020, da ANVISA, estabelece critérios 
e procedimentos definidos para a importação de produto derivado de cannabis para 
tratamento de saúde próprio, mediante a prescrição de profissional legalmente ha-
bilitado. De fato, o acusado sequer demonstrou qualquer prescrição médica nesse 
sentido, ou o cumprimento de quaisquer requisitos procedimentais, cadastros e fisca-
lizações sanitárias exigidas na referida Resolução para a autorização da Anvisa para 
tratamento médico com produtos com derivado de cannabis. Inclusive, o conceito de 
produto derivado de cannabis cuja importação é legalmente excepcionada e autorizada 
pela Anvisa inclui tão somente produtos industrializados trazidos do exterior, não 
se enquadrando nessa hipótese a importação in natura de substância entorpecente 
conhecida como maconha, como seria no caso em concreto.
- A distribuição a terceiros, de maconha, independentemente de sua forma de acon-
dicionamento, por si só, já enquadra a conduta do acusado no delito de tráfico ilícito 
de entorpecentes, mesmo nos casos em que tal distribuição se dê de forma gratuita. 
Precedente.
- Dosimetria da pena. Primeira fase. Na primeira fase relacionada à dosimetria da 
reprimenda, a pena base foi mantida no mínimo legal de 05 (cinco) anos de reclusão 
e 500 (quinhentos) dias-multa, uma vez que adequado às circunstâncias do caso em 
concreto.
- Segunda fase. Na segunda fase do cálculo, ausentes quaisquer agravantes ou ate-
nuantes, a pena intermediária resta mantida no mínimo legal de 05 (cinco) anos de 
reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
- Terceira fase. Na terceira fase da dosimetria da pena, foi reconhecida devidamente 
a figura do tráfico privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei de Drogas), porquanto preenchi-
dos os requisitos legais, uma vez que não se demonstrou a dedicação do acusado às 
atividades criminosas. Como bem fundamentou o r. juízo sentenciante, embora não 
se tenha dúvidas de que o entorpecente encontrado em poder do réu se destinasse 
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ao tráfico, não há elementos suficientes para afirmar que LEONARDO se dedicasse 
de forma contumaz a esta atividade. Diante disso e diante das circunstâncias parti-
culares do caso, bem como a quantidade, apesar de relevante, não suficientemente 
expressiva de droga apreendida, o r. juízo a quo entendeu por bem aplicar a causa de 
diminuição do art. 33, § 4º, da Lei de Drogas, no patamar de 1/3 (um terço), o que 
deve ser mantido em seus exatos termos, à míngua de recurso a impugnar esse ponto. 
Assim, a pena definitiva do acusa resta mantida no patamar fixado pela sentença a 
quo, qual seja, 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, além de 333 (trezentos 
e trinta e três) dias-multa.
- Regime inicial. In casu, diante da ora absolvição quanto ao delito do art. 163 do 
Código Penal e a manutenção da condenação tão somente do crime do art. 33 da Lei 
de Drogas, tem-se que a pena privativa de liberdade foi fixada em 03 anos e 04 meses 
de reclusão, possível a fixação de regime inicial ABERTO para cumprimento de pena, 
nos termos do artigo 33, § 2º, alínea c, do Código Penal. 
- Saliente-se que a detração de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de Processo 
Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, não influencia no regime já que fixado o 
regime inicial menos gravoso.
- Tendo em vista o implemento dos requisitos legais previstos no art. 44 do Código 
Penal, deve a pena corporal ser substituída por duas reprimendas restritivas de direi-
to, quais sejam, prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (a ser 
definida pelo MM. Juízo da Execução Penal - art. 46 do Código Penal) e prestação 
pecuniária no valor de 01 salário mínimo (a ser destinada a entidade com finalidade 
social). Ressalte-se que o pagamento da prestação pecuniária a entidade com desti-
nação social atende o teor do art. 45, § 1º, do Código Penal, pois a União é sempre 
vítima estanque de todo e qualquer delito e o encaminhamento sistemático a ela faria 
com que as demais hipóteses do artigo mencionado jamais tivessem aplicação - a 
destinação da prestação pecuniária ora determinada alcança fins sociais precípuos 
que o Direito Penal visa atingir, de maneira eficaz e objetiva.
- Apelação defensiva parcialmente provida para absolver o réu da prática do delito 
previsto no art. 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal, mantendo-se a 
condenação do réu quanto ao delito previsto no art. 33, em sua forma fundamental, 
c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei Federal nº 11.343/2006, restando sua pena definitiva 
fixada em 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial ABERTO, 
além do pagamento de 333 (trezentos e trinta e três) dias-multa, substituída a pena 
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, mantendo-se, no mais, 
a sentença a quo.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira 
Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação de 
LEONARDO SOUZA para absolvê-lo da prática do delito previsto no art. 163, parágrafo único, 
inciso III, do Código Penal, mantendo-se a condenação do réu quanto ao delito previsto no art. 
33, em sua forma fundamental, c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei Federal nº 11.343/2006, res-
tando sua pena definitiva fixada em 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime 
inicial ABERTO, além do pagamento de 333 (trezentos e trinta e três) dias-multa, substituída a 
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pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos etermos anteriormente 
dispostos, mantendo-se, no mais, a sentença a quo, por seus próprios e judiciosos fundamen-
tos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS - Relator
 

RELATÓRIO

O DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS:
Trata-se de recurso de Apelação interposto por LEONARDO DE SOUZA (nascido em 

06.11.1967) contra a r. sentença proferida pelo Exmo. Juiz Federal Rubens Petrucci Junior (1ª 
Vara Federal de Dourados/MS) (fls. 263/269 – ID n.151591200) que julgou PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado na Ação Penal Pública Incondicionada para:

 CONDENAR o réu pela prática dos delitos descritos no artigo 33 da Lei Federal nº 
11.343/2006 à pena corporal de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, bem como ao 
pagamento de 333 (trezentos e trinta e três) dias-multa, cada qual fixado em 1/30 (um trigé-
simo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

CONDENAR o réu pela prática da conduta descrita no art. 163, parágrafo único, III, do 
Código Penal, à pena de 02 anos de detenção e 40 (quarenta) dias-multa, no valor de 1/30 (um 
trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

Somadas em concurso material, as penas alcançaram o montante de 05 (cinco) anos e 
04 (quatro) meses de pena privativa de liberdade, em regime inicial SEMIABERTO, além de 
373 (trezentos e setenta e três).

Consta da r. denúncia que (fls. 135/136 – ID n. 151591199):

No dia 13 de dezembro de 2018, por volta de 06h15 da manhã, na aldeia Tey Kuê, município de 
Carapó/MS, LEONARDO DE SOUZA, dolosamente, ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua 
conduta, guardou embaixo de sua cama drogas oriundas do Paraguai, consistente em 313,90g 
de maconha, em desacordo com determinação regulamentar, tendo em vista que tais entorpe-
centes constam como substâncias de uso proscrito no Brasil, consoante Lista F2 do anexo I da 
portaria SVS nº 344, de 12 de maio de 1998, no termos do art. 33, c.c. 40, I, da Lei de Drogas.
Além disso, nas circunstâncias de tempo e lugar supramencionados, LEONARDO DE SOUZA 
instigou que outros indígenas deteriorassem 04 (quatro) viaturas da Força Nacional e, por-
tanto, patrimônio da União.
Consta nos autos que no dia e local supramencionados, em cumprimento de mandado de 
prisão preventiva, policiais da Força Nacional se deslocaram até a aldeia Tey Kuê, acompa-
nhados do Oficial de Justiça Otílio, a fim de capturar o acusado, em face da notícia de que 
ele iria se evadir da aldeia.
Ao desembarcarem, os policiais encontraram LEONARDO DE SOUZA deitado, e então soli-
citaram que ele se levantasse os acompanhasse, pois havia um mandado de prisão contra ele.
Ao sair de casa, o acusado começou a resistir e falou que não iria acompanhar a guarnição, 
acabando por instigar a família a investir contra as equipes, ocasião em que apareceram no 
local índios com foice, arco e flecha, lança.
Ato contínuo, os indígena, sob a liderança de LEONARDO DE SOUZA, jogaram pedras e paus 
nas viaturas, além de desferirem golpes e foice nos veículos, resultando nos danos mencionados 
à fl. 105/106 dos presentes autos.
Em revista na casa de LEONARDO a equipe policial encontrou substância análoga à maconha 
debaixo de sua cama, correspondente a 313,90g.
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Assim agindo, LEONARDO DE SOUZA incorreu na sanção prevista no art. 33 da Lei de 
Drogas, bem como no art. 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal.
Os indícios suficientes de autoria e materialidade constam dos seguintes documentos: autos 
de prisão em flagrante; auto de apresentação e apreensão; laudo pericial de constatação de 
drogas; definitivo de química forense e veicular.

 
Diante disso, LEONARDO DE SOUZA foi denunciado como incurso nas penas do art. 

33 da Lei Federal nº 11.343/2006, bem como pela prática, por 04 (quatro) vezes, do crime 
estabelecido no art. 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal.

A r. denúncia foi recebida em 28.02.2019 (fls. 138/140–ID n.151591199).
Processado regularmente o feito, a r. sentença foi proferida, sendo sua baixa em Secre-

taria datada de 23.09.2019 (fl. 270 - ID n. 1515991200).
A defesa constituída de LEONARDO DE SOUZA, em suas razões de Apelação, pleiteia 

a reforma da r. sentença a quo para, com relação ao delito de dano qualificado, reconhecer-
-se a atipicidade da conduta e a inexistência de dolo específico da conduta, com consequente 
absolvição do acusado, nos termos do art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal. Além 
disso, requer a DESCLASSIFICAÇÃO do delito do art. 33 da Lei 11.343/2006 para o crime de 
uso de entorpecentes (art. 28 da referida lei) (ID n. 151591241).

Contrarrazões do Ministério Público devidamente apresentadas (fls. ID n.151591250).
A Procuradoria Regional da República, em seu parecer, manifestou-se pelo não provi-

mento da Apelação defensiva, mantendo-se integralmente a r. sentença a quo (ID n. 151811584).
É o relatório.
À revisão.
Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS - Relator

 
VOTO

O DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS:
DA IMPUTAÇÃO
Consta da r. denúncia que (fls. 135/136 – ID n. 151591199):

No dia 13 de dezembro de 2018, por volta de 06h15 da manhã, na aldeia Tey Kuê, município de 
Carapó/MS, LEONARDO DE SOUZA, dolosamente, ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua 
conduta, guardou embaixo de sua cama drogas oriundas do Paraguai, consistente em 313,90g 
de maconha, em desacordo com determinação regulamentar, tendo em vista que tais entorpe-
centes constam como substâncias de uso proscrito no Brasil, consoante Lista F2 do anexo I da 
portaria SVS nº 344, de 12 de maio de 1998, no termos do art. 33, c.c. 40, I, da Lei de Drogas.
Além disso, nas circunstâncias de tempo e lugar supramencionados, LEONARDO DE SOUZA 
instigou que outros indígenas deteriorassem 04 (quatro) viaturas da Força Nacional e, por-
tanto, patrimônio da União.
Consta nos autos que no dia e local supramencionados, em cumprimento de mandado de 
prisão preventiva, policiais da Força Nacional se deslocaram até a aldeia Tey Kuê, acompa-
nhados do Oficial de Justiça Otílio, a fim de capturar o acusado, em face da notícia de que 
ele iria se evadir da aldeia.
Ao desembarcarem, os policiais encontraram LEONARDO DE SOUZA deitado, e então soli-
citaram que ele se levantasse os acompanhasse, pois havia um mandado de prisão contra ele.
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Ao sair de casa, o acusado começou a resistir e falou que não iria acompanhar a guarnição, 
acabando por instigar a família a investir contra as equipes, ocasião em que apareceram no 
local índios com foice, arco e flecha, lança.
Ato contínuo, os indígenas, sob a liderança de LEONARDO DE SOUZA, jogaram pedras e 
paus nas viaturas, além de desferirem golpes e foice nos veículos, resultando nos danos men-
cionados à fl. 105/106 dos presentes autos.
Em revista na casa de LEONARDO a equipe policial encontrou substância análoga à maconha 
debaixo de sua cama, correspondente a 313,90g.
Assim agindo, LEONARDO DE SOUZA incorreu na sanção prevista no art. 33 da Lei de 
Drogas, bem como no art. 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal.
Os indícios suficientes de autoria e materialidade constam dos seguintes documentos: autos 
de prisão em flagrante; auto de apresentação e apreensão; laudo pericial de constatação de 
drogas; definitivo de química forense e veicular.

Diante disso, LEONARDO DE SOUZA foi denunciado como incurso nas penas do art. 
33 da Lei Federal nº 11.343/2006, bem como pela prática, por 04 (quatro) vezes, do crime 
estabelecido no art. 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal.

DO DELITO DE DANO QUALIFICADO (art. 163, parágrafo único, III, do Código Penal).
Premissas teóricas da responsabilização penal pelo crime de dano contra a União
Trata-se de imputação pela prática do delito de dano contra o patrimônio da União, que 

encontra tipificação no art. 163, parágrafo único, inc. III, do Código Penal:

Art. 163- Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:
(...)
Parágrafo único - Se o crime é cometido:
III - contra o patrimônio da União, Estado, Município, empresa concessionária de serviços 
públicos ou sociedade de economia mista (Redação dada pela Lei nº 5.346, de 3.11.1967) (re-
dação vigente à época dos fatos, anterior à Lei nº 13.531, de 2017, que alterou este dispositivo)

A espécie delitiva sob exame insere-se no rol de crimes contra o patrimônio previsto no 
Código Penal, tutelando exatamente o direito de propriedade. Consoante o ensinamento da 
sólida doutrina, a infração penal ora estudada constitui-se crime material, cuja consumação 
se perfaz com o resultado naturalístico da destruição, avaria, inutilização da coisa, podendo 
ser praticado por qualquer pessoa.

No caso em concreto, consta que no dia e local supramencionados, policiais da Força 
Nacional se deslocaram até a aldeia Tey Kuê, acompanhados do Oficial de Justiça Otílio, em 
cumprimento de mandado de prisão preventiva em desfavor de LEONARDO DE SOUZA, o 
qual teria resistido à prisão e instigado sua família a investir contra as equipes com pedras, 
foices, arco e flecha e lanças, resultando em danos ao patrimônio da União.

Em tal ação da comunidade indígena foram danificados 04 (quatro) veículos da marca FORD, 
modelo RANGER, pertencentes à Secretaria Nacional de Segurança Pública, todos com placas de 
Brasília/DF e equipados para operarem como viaturas policiais ostensivas da Força Nacional (fls. 
100/106), comprovando-se, assim, a materialidade do delito de dano. As avarias constatadas foram:

PBG-5561: lanterna traseira esquerda quebrada; caçamba do lado esquerdo com pequeno 
amassado; almofada do para-choque com pequeno arranhão;

PBF-5576; porta dianteira traseira com arranhão que danificou e amassou a lataria; 
plástico do repetirdor do pisca pisca integrado ao revisor do lado direito quebrado;
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PBG-5591: para-choque dianteiro trincado; quebra mato amassado em dois locais; tam-
pa da caçamba com pequeno amassado do lado direito; e lanterna traseira direita com uma 
pequena trinca;

PBG-5924: lanterna traseira direita quebrada; caçamba do lado direito com pequeno 
arranhão que afundou a lataria e riscou a pintura.

A autoria delitiva, entretanto, diferentemente do quanto entendido pelo r. juízo senten-
ciante, não pôde ser devidamente comprovada pelos elementos probatórios colhidos durante a 
instrução processual, sendo de rigor, assim, o acolhimento do pleito defensivo pela absolvição 
de LEONARDO DE SOUZA quanto ao delito previsto no art. 163 do Código Penal.

As declarações colhidas sob o crivo do contraditório evidenciam que, apesar de os policiais 
da Força Nacional que participaram da abordagem, terem sido enfáticos quanto à correlação 
direta entre o réu LEONARDO e o ataque da comunidade indígena às viaturas policiais, tal 
conclusão, em realidade, não passou de uma inferência a partir da percepção pessoal destes, 
percepção esta absolutamente subjetiva e que não corroborada por nenhum elemento em con-
creto que permita afirmar, com a segurança necessária para a manutenção de uma condenação 
criminal, que, de fato, LEONARDO DE SOUZA tenha instigado ou ordenado que os indígenas 
cometessem o crime de dano.

A esse respeito, válida a transcrição parcial das declarações colhidas sob o crivo do con-
traditório, complementadas pelo teor inferido a partir da análise direta da prova oral produzida 
em audiência de instrução, através das mídias digitais em que foram gravadas.

Em Juízo, Marcos Vinicius Azevedo Lopes, condutor da prisão de LEONARDO, declarou 
que: “(...) inicialmente ele estava tranquilo, mas no momento que ele saiu de casa, ele viu as 
viaturas do lado de fora, acho que ele percebeu que ia ser conduzido, ele começou a cantar 
no dialeto dele, com um chocalho, e incitar as outras pessoas, e as outras pessoas foram 
chamando mais pessoas, e foi juntando mais gente ao redor das viaturas, onde começou um 
tumulto contra as equipes, ainda bem que ninguém saiu ferido, nem policiais, nem as pessoas 
da aldeia, mas foi juntando pessoas armadas com foice, pedras, e começando a fazer barri-
cadas (...) No momento em que nós estávamos do lado de fora da casa onde eles continuavam 
fazendo buscas, o réu ficou incitando o povo para ir para cima das viaturas. Como é que eu 
posso afirmar isso? Ele estava cantando no dialeto dele, mas no momento que ele começou 
a cantar e dançar de forma agressiva, os outros ficaram agitados e começaram vir para cima 
das viaturas, então eu posso afirmar categoricamente que o dano nas viaturas foi devido à 
incitação do réu perante aos demais para evitar sua prisão (...) estávamos em 3 policiais com 
ele, ele começou a dançar, se agitar, ao que os indígenas passaram a mão em foice e vieram 
pra cima. Nós saímos da casa, o pessoal estava olhando. Quando ele e a esposa começaram 
a cantar e dançar foi quando o povo ‘ah, não, não vai tirar não, não vai tirar’ e começaram a 
passar a mão em facão e reagiu (...)”.

A testemunha de acuação SILDINEI DA COSTA TAPURDIA, também policial de Força 
Nacional, disse, em juízo que (fls. 238): “Foram cumprir o mandado de prisão em desfavor de 
Leonardo e, em busca na residência deste, encontraram uma porção de maconha. Tiveram um 
conflito entre a aldeia e a guarnição. A droga estava praticamente visível, debaixo da cama 
dele. (...) No primeiro momento, quando a gente fez a abordagem dele, ele falou conosco em 
português. A partir do momento que ele saiu de sua residência, ele começou a falar em dialeto, 
aí foi quando começou a confusão realmente. Eu não posso afirmar o que ele indagou, mas, 
foi visível que ele foi o principal causador disso e influenciou as outras pessoas a atacarem 
as viaturas (...) Quando ele saiu da casa dele e visualizou outras pessoas, começou a falar o 
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dialeto, mas até aquele momento não havia agressividade nem da parte dele, nem da nossa (...) 
no momento que ele saiu, ele estava com um chocalho na mão, ao que ele começou a balançar 
e falar o dialeto. Então foi quando instigou as outras pessoas, as outras pessoas ficaram... não 
posso afirmar o que ele estava falando no momento. A gente não algemou ele porque não estava 
causando resistência, mas a partir do momento que ele começou a balançar o chocalho e falar 
em dialeto, as pessoas começaram o alvoroço ali em torno, foi quando começou as agressões 
contra a nossa guarnição, mas em nenhum momento eu entendi o que ele falava”.

Também na instrução processual, oficial OTILIO MARQUEZOLO, afirmou (fls. 212): “(...) 
como já existia mandado de prisão, a juíza me encaminhou junto com a força nacional para o 
cumprimento de um mando de citação (...) os policiais fizeram uma busca na casa buscando 
uma .40 que faltava das armas que sumiram dos policiais e aí eles acharam lá um volume de 
maconha. (...) Leonardo não forneceu resistência, no momento em que saímos, os indígenas 
chegaram, botaram barricada, danificaram viatura, mas no momento, no ato, não houve 
nenhum tipo de instigação da parte dele (...) quem iniciou provavelmente a depredação foram 
os familiares do Leonardo. Leonardo especificamente não instigou nem fez nenhum sinal 
para que atacassem a polícia, foi conduzido pacificamente para a delegacia.

Em seu interrogatório judicial, acerca do tema especificamente relacionado ao delito de 
dano, LEONARDO DE SOUZA alegou que, ao ser conduzido pelos policiais para fora de sua 
casa para ser preso, de fato, entoou um cântico em seu dialeto, mas que tais palavras eram 
apenas uma reza de proteção, negando ter instigado qualquer ato violento por parte dos 
indígenas aos policiais e patrimônio policial que ali estavam.

Vê-se, assim, que, diferentemente da conclusão extraída pela sentença a quo, os elementos 
coligidos em instrução probatória não demonstraram, de forma seguramente culpável, qualquer 
instigação expressa por parte do réu aos demais indígenas para que estes perpetrassem atos de 
violência contra os gendarmes e suas viaturas na consumação do delito de dano qualificado.

Ao contrário, os policiais ouvidos em juízo, apesar de afirmarem que a alteração de 
ânimos e a confusão iniciou-se a partir do momento em que o acusado LEONARDO come-
çou a entoar um cântico em tupi-guarani, confirmaram não serem capazes de afirmar o que 
precisamente foi dito pelo acusado e se este, de fato, emitiu palavras ou gestos no sentido de 
ordenar ou instigar a ação dos demais indígenas.

Inclusive, o policial Sildinei da Costa foi expresso ao afirmar que “em nenhum momento 
entendeu o que foi falado pelo réu” e, apesar de afirmar que o réu teve participação direta na 
reação da comunidade, esta se tratou, em realidade, apenas da percepção subjetiva do policial 
acerca do desenrolar dos fatos. De fato, a subjetividade de tal conclusão mostra-se ainda mais 
evidente uma vez que, diante dos mesmos fatos, a conclusão do Oficial de Justiça Otílio Mar-
quezolo foi em sentido oposto àquela dos policias. O oficial de Justiça afirmou expressamente 
que, na data de sua prisão, não houve qualquer instigação por parte do acusado para que os 
indígenas reagissem e cometessem atos de violência, sendo a depredação das viaturas uma 
ação autônoma dos familiares de LEONARDO que, por sua vez, ao contrário, não ofereceu 
qualquer tipo de resistência durante a ação policial.

Ainda a esse respeito, o próprio policial Marcos Vinicius Azevedo Lopes, em seu de-
poimento judicial, afirmou que é comum, em cumprimento de prisões preventivas, quando 
o próprio réu se mostra inconformado com a sua prisão, que haja uma reação de resistência 
das pessoas à volta. Isto não significa, entretanto, que necessariamente o réu tenha ordenado 
uma reação, muito menos uma reação criminosa, por parte de seus familiares. A reação dos 
familiares e comunidade do preso não pode automaticamente tornar-lhe coautor de quaisquer 
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condutas perpetradas por tais terceiros, uma vez que estre não tem domínio ou responsabi-
lidade do que poderia involuntariamente ser feito pela investida pela comunidade contra os 
agentes de polícia.

Além disso, é de se destacar que, no depoimento perante a autoridade policial de Sidinei 
da Costa Tapudina, lotado na Força Nacional, este menciona que, na verdade, deveriam ter 
sido conduzido mais dois indígenas parentes de Leonardo, os quais efetivamente perpetraram 
o delito, o que, entretanto, não foi realizado pela Polícia naquele momento, e tampouco pelo 
Ministério Público Federal, que não buscou a identificação de tais sujeitos na tentativa de 
compreender se realmente a ação criminosa deu-se por ordem de LEONARDO DE SOUZA 
ou por um ímpeto independente da comunidade indígena diante da prisão de um de seus 
representantes.

Dessa forma, tendo restado absolutamente comprovado não ter sido LEONARDO DE 
SOUZA efetivamente quem praticou a conduta de dano às viaturas policiais, e não tendo sido 
devidamente demonstrada a comprovação de que este tenha realmente ordenado ou instigado 
para que os integrantes da comunidade danificassem os veículos em questão, não há que se 
falar em condenação do réu pelo delito do art. 163 do Código Penal.

O próprio r. juízo sentenciante aduz não ser possível saber o que o réu verbalizou ou qual 
a simbologia da dança que executou. Assim, mostra-se absolutamente temerário interpretar de 
forma subjetiva ter sido o canto como determinante para o início da agressão perpetrada contra 
as viaturas policiais, e simplesmente inferir nexo de causalidade entre a dança e o canto do réu 
com os ataques perpetrados pelos demais indígenas às viaturas policiais que estavam no local.

Nesse sentido, embora não seja impossível que, de fato, LEONARDO DE SOUZA tenha, 
em tupi guarani, proferido palavras para instigar o cometimento do delito de dano perpetrado 
pelos demais indígenas, o que o tornaria coautor de tal fato, inexistem nos autos prova con-
tundente de que isso tenha, de fato, ocorrido, não se mostrando apta, portanto, a condenação 
do acusado, imperando-se a aplicação do princípio in dubio pro reo.

A prova indiciária quando indicativa de mera probabilidade, como ocorre in casu, não 
serve como prova substitutiva e suficiente de autoria não apurada de forma concludente no 
curso da instrução criminal.

A doutrina é firme a respeito da certeza na convicção do julgador ao emitir decreto con-
denatório. Confira-se sobre o assunto, os comentários de Guilherme de Souza Nucci ao artigo 
386 do Código de Processo Penal (in Código de Processo Penal Comentado, 15ª ed. Editora 
Revista dos Tribunais, 2016, p. 857):

Prova insuficiente para a condenação: é outra consagração do princípio da prevalência do 
interesse do réu- in dubio pro reu. Se o Juiz não possui provas sólidas para a formação de seu 
convencimento, sem poder indicá-las na fundamentação da sua sentença, o melhor caminho 
é a absolvição. Logicamente, neste caso, há possibilidade de se propor ação indenizatória na 
esfera cível.

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência desta Egrégia Corte:

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA, ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. 
MATERIALIDADE DEMONSTRADA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DE AUTORIA. PRIN-
CÍPIO DO IN DUBIO PRO REO MANTIDA A SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. RECURSO 
IMPROVIDO. 
1. O réu foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 289, §1º, do Código Penal. 
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3. Materialidade demonstrada. 
4. Autoria delitiva não comprovada. Prova testemunhal não trouxe quaisquer elementos. 
Ainda que inverossímeis e contraditórias as versões apresentadas pelo réu, tanto em sede 
policial quanto em juízo, e que as circunstâncias do delito e os inúmeros registros criminais 
em nome do réu, inclusive com condenação já transitada em julgado pela prática do delito 
de estelionato, a indicar a personalidade inclinada ao cometimento de delitos, fato é que 
não foram produzidas, em juízo, vale dizer, sob o crivo do contraditório, provas suficientes 
a comprovar que o denunciado dolosamente praticou a conduta descrita no artigo 289, §1º 
do Código Penal. Aplicação do princípio do in dubio pro reo, eis que a incerteza favorece o 
acusado e o édito condenatório não pode ser lastreado em probabilidades ou meros indícios.
5. Mantida a absolvição. 
6. Apelação a que se nega provimento.
(ACR 00091051620044036119, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 
- PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2011 PÁGINA: 195 ..FONTE_REPU-
BLICACAO - destaque nosso)

Assim, a r. sentença que condenou o réu LEONARDO DE SOUZA quanto ao delito do 
art. 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal, merece ser reformada para que seja ele 
absolvido, já que ausentes provas suficientes para a comprovação de sua efetiva participação no 
delito de dano em questão, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

DO DELITO DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES (ART. 33, CAPUT, C.C. ART. 
40, INCISO I, DA LEI DE DROGAS)

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS
A materialidade do delito de tráfico ilícito de entorpecentes, além de não ter sido objeto 

de impugnação, restou devidamente comprovada pelos seguintes documentos: Auto de Prisão 
em Flagrante (fls. 02/18); Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 09); Laudo Preliminar de 
Constatação (fls. 12/13) e Laudo Definitivo de Constatação (fls. 96/106), em que se atesta que 
a substância apreendida 313,9 gramas (massa líquida) da substância entorpecente conhecida 
como maconha.

 De igual forma, como bem ressaltou a r. sentença a quo, a autoria restou devidamente 
demonstrada, uma vez que a prova testemunhal produzida na fase judicial, corroborada pelo 
flagrante delito, endossa os fatos descritos na r. exordial incoativa.

Como já mencionado alhures, os policiais e o Oficial de Justiça que participaram da prisão 
do acusado foram uníssonos e harmônicos em afirmar que, durante a abordagem para cumprimen-
to de mandado de prisão, foi encontrada uma porção de maconha debaixo da cama do acusado.

A tese defensiva apresentada em juízo pelo acusado, em seu interrogatório judicial, dá 
conta de que a maconha encontrada em sua residência seria utilizada para fins medicinais, 
mediante a elaboração de um composto com álcool e outras ervas usadas pelos indígenas para 
tratamento/cura de patologias, dentre as quais reumatismo, que acometia a saúde do acusado.

Entretanto, como bem apontado pelo r. juízo sentenciante, a quantidade de entorpecente, 
o local em que estava acondicionado e a forma de aquisição, tudo somado aos depoimentos das 
testemunhas, revelam, a despeito do quanto alegado, a prática do crime de tráfico de drogas.

Primeiramente, vale ressaltar que, durante sua oitiva perante a autoridade policial, 
LEONARDO DE SOUZA não mencionou nada sobre o uso da maconha para fins medicinais. 
Ao contrário, no inquérito policial, o acusado tentou eximir-se de sua responsabilidade penal 
e, apesar de reconhecer que a maconha apreendida estava em sua casa, alegou não saber a 
quem ela pertencia, em versão absolutamente diversa daquela que apresentou perante o juízo.
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Perante a autoridade judicial, a seu turno, LEONARDO DE SOUZA alegou ter ganhado 
a maconha de um “mascatero” (pessoa que vende pequenas coisas na aldeia, como explicou), 
o qual lhe recomendou que fizesse o composto para melhorar seu estado de saúde.

A forma de aquisição alegada, entretanto, não é plausível. A defesa explana que a atividade 
do “mascatero” é a venda de produtos/insumos – o que sugere, de plano, a incompatibilidade 
com a disponibilização graciosa. Se a concessão gratuita de produtos lícitos já não seria natural, 
imagine-se de produto ilícito, ao qual se agrega o risco de aquisição e comercialização (risco 
este embutido no preço). Nessa linha, a quantidade 313 gramas de maconha não é inexpres-
siva e não tem baixo custo de aquisição, sendo verossímil que o réu a tenha ganhado de um 
“masquetero”.

Ainda, é de se ressaltar que o acusado não fez qualquer tipo de prova para evidenciar seu 
versão dos fatos, não trazendo aos autos sequer a identificação da pessoa que supostamente teria 
lhe fornecido e indicado a substância entorpecente para a formulação de medicamento. De fato, 
o acusado sequer comprovou as condições médicas por ele alegadas, em nítido descumprimento 
de ônus probatório que lhe incumbia, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal.

Também é de se ressaltar que a forma de acondicionamento da substância também 
evidenciou a inverdade da versão apresentada pelo acusado, bem como o próprio dolo de sua 
conduta, uma vez que evidente a tentativa do acusado de encontrar subterfúgios irrazoáveis 
para a posse do entorpecente em questão.

O réu e os policiais que participaram da apreensão confirmaram que o entorpecente foi 
encontrado embaixo da cama do acusado, em sua residência. Primeiramente, é importante 
apontar que a maconha encontrada não estava em formato de extrato alcóolico, como aduz o 
réu que seria utilizada, mas sim in natura, na forma que é utilizada, como de conhecimento 
geral, para seu fumo e uso recreativo. Quando questionado sobre o porquê da maconha ser a 
única erva acondicionada debaixo de sua cama, sem a existência de qualquer outra erva que 
supostamente seria utilizada no composto medicinal, o réu não apresentou explicação plausí-
vel, alegando, de maneira incoerente e contraditória, que “era a primeira vez que ia usar esse 
remédio. Só a maconha estava embaixo da cama, e não as outras porque quando acabava o 
remédio, ele colocava de novo a erva, socava no pilão e a aplicava em seu corpo de maneira 
recorrente”.

Quanto a este ponto, é relevante trazer à baila o depoimento da testemunha de defesa 
Lídio Cavanha Ramirez, indígena residente na aldeia do acusado, que também se contrapõe 
à tese defensiva apresentada pelo réu. Segundo a testemunha em questão, não é da cultura 
indígena guarani-kaiowa o uso de maconha para fins medicinais: “culturalmente a gente nunca 
usou; para gente, o indígena guarani-kaiowa, a gente nunca usou assim, como remédio; (...) 
tem muita influência do pessoal que vem de fora, eles falam que tem erva que serve para usar 
para reumatismo, então isso vem como algo trazido de fora. Como não tinha na região, não é 
comum na nossa cultura, não é comum as pessoas usarem como remédio”.

Ainda no mesmo tema, como bem apontou a r. sentença a quo, o exercício de traficância 
local, dentro das aldeias indígenas, trata-se de problema público e notório, que restou, inclu-
sive, reforçado pelos depoimentos judiciais, reconhecido, inclusive, pelos próprios indígenas.

A esse propósito, confira-se trecho do depoimento da Juíza de Direito da Comarca de 
Caarapó, Cristiane Aparecida Biberg de Oliveira (fls. 53-54): (...); QUE um dos maiores proble-
mas da comarca de Caarapó/MS é tráfico interno na aldeia indígena e que acredita que a droga 
venha do Paraguai e seja depositada no interior da aldeia e depois distribuída na comunidade 
e na cidade de Caarapó/MS, o que é facilitado pela falta de policiamento ostensivo (...). Ainda 
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sobre o ponto, depreende-se da ata de reunião ocorrida em 29/10/2018, de que participaram 
a comunidade indígena TeyKuê e autoridades de Caarapó - entre as quais a juíza precitada, 
promotores de justiça, defensores públicos, delegado de polícia, comandante da força nacio-
nal, membros da FUNAI e do Conselho Tutelar - que uma das reivindicações da comunidade 
foi “combate ao consumo e venda de drogas e bebidas alcoólicas, abuso sexual, abandono de 
crianças, agressões físicas contra mulheres” (fls. 56-57).

Sobre o tráfico de drogas em aldeias indígenas, OTÍLIO MARQUEZOLO, oficial de 
justiça na cidade de Caarapó, informou em Juízo (fls. 212; mídia às fls. 214): (...) o tráfico 
está comprovado nos autos que têm aqui em Caarapó, que são vários processos de tráfico de 
drogas na reserva Tey Kue, assim como nas outras reservas aqui na região. O tráfico existe, 
tem processos aqui [inteligível] está tendo abordagem, tem ações exatamente nesse sentido.

Ouvido no IPL (fls. 2-4), MARCOS VINICIUS AZEVEDO LOPES, condutor da prisão 
de LEONARDO, disse: (...) QUE Policiais Militares de Caarapó e alguns indígenas bem como 
o oficial de justiça informaram que Leonardo traficava dentro da aldeia. (...). QUE segundo 
informações do próprio Oficial de Justiça Otílio, a droga vem do Paraguai para Leonardo fazer 
a venda (...).

 Na instrução processual (fls. 238; mídia às fls. 240), a testemunha SILDINEI DA COS-
TA TAPURDIA, policial lotado na Guarda Nacional e integrante da equipe responsável pela 
prisão de LEONARDO, narrou: (...) eu encontrei um pacote que aparentava ser maconha num 
cômodo, abaixo da cama dele. (...). Foi indagado, até a uma senhora que entrou no momento, 
foi perguntado de quem era aquela droga e ela falou que não sabia. Indagado, na mesma opor-
tunidade, se sabia da existência de drogas no local, SILDINEI respondeu: (...) sim, porque de 
acordo com denúncia de populares ali pela redondeza, falavam que ele traficava drogas, né, 
aí a gente não tinha certeza e resolveu verificar essa situação. No momento eu não vi nenhum 
tráfico, só encontramos a droga abaixo da cama dele.

Por fim, tendo como supedâneo a quantidade de entorpecente ora em comento, os 313g 
de maconha apreendidos em poder do acusado superam o que a jurisprudência deste E. 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região usa como discriminem para fins de análise do que 
seria mero porte de drogas para uso pessoal de atos de traficância.

A propósito, infere-se do julgamento da Apelação Criminal nº 0012345-14.2016.4.03.6112 
(11ª Turma, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 06/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 
DATA:15/03/2018) que a questão então trazia à lume jungia-se a 6,62 (seis gramas e sessenta 
e dois centigramas) de cocaína de um total de 65 (sessenta e cinco) gramas de entorpecente 
trazidos do Paraguai pelo acusado, o que foi compreendido, à unanimidade, pelos Desembarga-
dores Federais integrantes do colegiado como sendo hipótese apta ao reconhecimento do delito 
previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/2006 (a despeito da existência de pleito desclassificatório 
para a infração contida no art. 28 de mencionada legislação especial).

Na mesma linha do ora sustentado, esta C. Corte Regional também teve a oportuni-
dade de refutar pedido desclassificatório cujo panorama de fundo envolvia a quantidade de 
80 (oitenta) gramas de “crack” conforme é possível ser inferido do julgamento da Apelação 
Criminal nº 0000457-17.2012.4.03.6006 (5ª Turma, Rel. Des. Fed. PAULO FONTES, julgado 
em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2014).

Ressalte-se, ainda, que, de plano, mesmo que se considerasse que a droga em questão 
fosse, de fato, ser utilizada para fins medicinais, não se pode olvidar que a Resolução RDC n. 
335, de 24 de janeiro de 2020, da ANVISA, estabelece critérios e procedimentos definidos para 
a importação de produto derivado de cannabis para tratamento de saúde próprio, mediante a 
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prescrição de profissional legalmente habilitado. De fato, o acusado sequer demonstrou qualquer 
prescrição médica nesse sentido, ou o cumprimento de quaisquer requisitos procedimentais, 
cadastros e fiscalizações sanitárias exigidas na referida Resolução para a autorização da An-
visa para tratamento médico com produtos com derivado de cannabis. Inclusive, o conceito 
de produto derivado de cannabis cuja importação é legalmente excepcionada e autorizada pela 
Anvisa inclui tão somente produtos industrializados trazidos do exterior, não se enquadrando 
nessa hipótese a importação in natura de substância entorpecente conhecida como maconha, 
como seria no caso em concreto.

A esse respeito, válida a transcrição de alguns artigos da Resolução da Anvisa que dis-
crimina o tema:

Art. 2º Para efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições:
(...)
V - Produto derivado de Cannabis: produto industrializado, destinado à finalidade medicinal, 
contendo derivados da planta Cannabis spp..
 
Art. 3º Fica permitida a importação, por pessoa física, para uso próprio, mediante prescri-
ção de profissional legalmente habilitado para tratamento de saúde, de Produto derivado de 
Cannabis.
 
Art. 4º O produto a ser importado deve ser produzido e distribuído por estabelecimentos 
devidamente regularizados pelas autoridades competentes em seus países de origem para as 
atividades de produção, distribuição ou comercialização.
 
Art. 9º Somente após a aprovação do cadastro, o interessado poderá realizar as importações 
do Produto derivado de Cannabis, pelo período de validade do cadastro.
Parágrafo único. A importação de que trata o caput deste artigo poderá ser realizada for-
malmente por meio de registro no sistema informatizado de comércio exterior, por bagagem 
acompanhada ou por remessa expressa.
 
Art.11. Todas as importações deverão submeter-se à fiscalização pela autoridade sanitária 
em portos, aeroportos e fronteiras antes de seu Desembaraço Aduaneiro, sendo necessária a 
apresentação, em cada desembaraço, da prescrição do produto, nos termos do art. 6º desta 
Resolução, e do quantitativo a ser importado.
Parágrafo único. Enquanto o cadastro estiver vigente, uma mesma prescrição pode ser apresen-
tada em mais de uma fiscalização sanitária para fins de anuência de importação pela Anvisa, 
desde que os quantitativos importados não ultrapassem a quantidade prescrita.
 
Art. 12. As quantidades efetivamente importadas serão registradas pela Anvisa para fins de 
monitoramento.

Nesse sentido, verifique-se precedente do Superior Tribunal de Justiça. In verbis:

Quanto à suposta utilização do entorpecente como fitoterápico para uso próprio, consta do 
acórdão vergastado que “a produção, para este fim, era feita sem autorização da ANVISA, a 
qual, por intermédio da Resolução RDC n.º 335, de 24 de janeiro de 2020, definiu os crité-
rios e os procedimentos para importação de produto derivado de cannabis para tratamento 
de saúde próprio, mediante prescrição de profissional legalmente habilitado. [...] o paciente 
sequer estava fazendo tratamento psicológico (última consulta em abril de 2019), não tendo, 
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neste norte, nem a autorização administrativa ou mesmo judicial” (fl. 112, destaquei). Dessa 
forma, trata-se de questão controvertida, a evidenciar a impossibilidade de seu exame na es-
treita via do habeas corpus (HABEAS CORPUS Nº 610936 - PB -2020/0229486-8, Superior 
Tribunal de Justiça, Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 19.08.2021)

Por fim, outro ponto que merece ser aventado e reforça o caráter ilícito da conduta do 
acusado refere-se à distribuição a terceiros da referida substância entorpecente. O próprio 
acusado justificou, em seu interrogatório judicial, a grande quantidade de maconha encontrada 
em seu poder porque sua intenção era distribuir o suposto “medicamento” para outras pessoas 
na aldeia, dentre os quais seus familiares.

A esse respeito, a distribuição a terceiros, de maconha, independentemente de sua forma 
de acondicionamento, por si só, já enquadra a conduta do acusado no delito de tráfico ilícito 
de entorpecentes, mesmo nos casos em que tal distribuição se dê de forma gratuita. 

A esse respeito, veja-se:

HABEAS CORPUS Nº 710020 - SP (2021/0385298-4)
DECISÃO
ALCINEI ANDRÉ BRANDÃO , paciente neste habeas corpus, alega sofrer constrangimento 
ilegal em seu direito a locomoção, em decorrência de acórdão proferido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo na Apelação Criminal n. 1500187-07.2019.8.26.0603.
Depreende-se dos autos que o ora paciente foi condenado à pena total de 12 anos de reclusão, 
no regime inicial fechado, mais multa, como incurso no art. 157, caput, do Código Penal e no 
art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06, na forma do art. 69 do Código Penal.
Irresignada, a defesa interpôs apelação criminal perante a Corte de origem, que lhe negou 
provimento, a fim de m anter inalterada a sentença condenatória.
Neste writ, a defesa requer, resumidamente, que a conduta imputada ao réu seja desclassifi-
cada para o delito descrito no art. 28 da Lei n. 11.343/2006.
Decido .
A Corte estadual manteve a conclusão de que ficou devidamente caracterizado o delito de 
tráfico de drogas com base nos seguintes argumentos:
Do delito de tráfico de drogas Conforme narrado pelos Policiais Militares e pelo próprio acu-
sado, este poitava 02 porções de maconha, com peso liquido de 76,26 gramas (fls. 151/154).
Alegou o acusado que referido entorpecente destinava-se ao seu próprio consumo. No entanto, 
entendo que as circunstâncias dos fatos são suficientes para demonstrar o tráfico de drogas.
Com efeito, a quantidade de entorpecente apreendida é incompativel com o mero uso, ainda 
que frequente. Há de se ressaltar que a Defesa não apresentou nenhuma prova de que o acu-
sado fosse usuário do entorpecente há tempos, como alega.
E mais importante: o réu não soube explicar o motivo pelo qual estava com o entorpecente 
no momento dos fatos.
Ora, se o acusado pretendia visitar seu genitor e encontrar uma pessoa com quem realizou 
negócios, por que levaria a droga consigo ao sair de sua residencia? E, ainda, por que levaria 
consigo duas porções da droga, já que claramente não poderia consumir sua totalidade na-
quela ocasião? E ainda que se alegue que referidas porçðes eram destinadas ao seu uso, por 
que o acusado as teria deixado no banco de trás do veiculo de Adnilson (local onde foram 
encontrados os entorpecentes, conforme narrado pelos Policiais), enquanto conduzia o carro? 
No mais, os valores apreendidos na ocasião (R$273,00 em dinheiro), sem comprovação de 
origem lícita, evidenciam que o acusado praticava o trático de entorpecentes, sendo referido 
numerário produto da traficância.
A alegação de ser o réu mero usuário não teria o condão de afastar a traficância de drogas, 
sendo comum a figura do usuário que vende tóxicos para sustentaro vicio.
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E para a configuração do delito de tráfico de drogas, não é necessária prova da mercancia, 
pois o simples fato de, com essa finalidade, preparar, transportar, guardar, manter em depo-
sito, trazer consigo ou fornecer, ainda que gratuitamente, a substancia, tambem caracteriza 
o crime em questão.
[...] Assim, de rigor a manutenção da condenação do réu também pelo delito de trático de 
drogas. (fls. 49-51, destaquei).
Pelo trecho anteriormente transcrito e, sobretudo, pela leitura atenta da sentença condenatória 
e do acórdão recorrido, verifico que as instâncias ordinárias, após toda a análise do conjunto 
fático-probatório amealhado aos autos, concluíram pela existência de elementos concretos e 
coesos a ensejar a condenação do acusado pelo crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei n. 
11.343/2006).
Por essas razões, mostra-se inviável a desclassificação da conduta imputada ao réu, sobre-
tudo em se considerando que, no processo penal, vigora o princípio do livre convencimento 
motivado, em que é dado ao julgador decidir pela condenação do agente, desde que o faça 
fundamentadamente, exatamente como verificado nos autos.
Registro, no particular, que, nos termos do art. 28, § 2º, da Lei n. 11.343/2006, não é apenas 
a quantidade de drogas que constitui fator determinante para a conclusão de que a substância 
se destinava a consumo pessoal/conjunto ou ao tráfico de drogas, mas também o local e as 
condições em que se desenvolveu a ação, as circunstâncias sociais e pessoais, bem como a 
conduta e os antecedentes do agente.
Ademais, esclareço que, para a configuração do delito de tráfico de drogas, não é necessária 
prova da mercancia, tampouco que o agente seja surpreendido no ato da venda do entorpecente ? 
até porque o próprio tipo penal aduz “ainda que gratuitamente” ?, bastando, portanto, que 
as circunstâncias em que se desenvolveu a ação criminosa denotem a traficância, tal como 
ocorreu no caso.
Por fim, esclareço que, para entender-se pela desclassificação da conduta do réu, seria neces-
sário o revolvimento de todo o conjunto fático-probatório produzido nos autos, providência, 
conforme cediço, incabível na via estreita do habeas corpus.
À vista do exposto, indefiro liminarmente o presente habeas corpus .
Publique-se e intimem-se.
Brasília (DF), 02 de dezembro de 2021.
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ Relator
(Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 07/12/2021)

 Vê-se, assim, que não é o caso de desclassificar-se a conduta do acusado para aquela 
prevista no art. 28 da Lei de Drogas, enquadrando sua conduta em porte para uso pessoal. 

Dessa forma, de rigor a manutenção da condenação do réu LEONARDO SOUZA nas 
sanções do delito do art. 33, caput, da Lei 11.343/2006.

DA DOSIMETRIA DA PENA
Deve o magistrado, ao calcular a reprimenda a ser imposta ao réu, respeitar os ditames 

insculpidos no art. 68 do Código Penal, partindo da pena-base a ser aferida com supedâneo no 
art. 59 do mesmo Diploma, para, em seguida, incidir na espécie as circunstâncias atenuantes 
e agravantes e, por último, as causas de diminuição e de aumento de pena.

Primeira Fase
Na primeira fase relacionada à dosimetria da reprimenda, a pena base foi mantida no 

mínimo legal de 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, uma vez que ade-
quado às circunstâncias do caso em concreto.
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Segunda Fase
Na segunda fase do cálculo, ausentes quaisquer agravantes ou atenuantes, a pena inter-

mediária resta mantida no mínimo legal de 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) 
dias-multa.

Terceira fase
Na terceira fase da dosimetria da pena, foi reconhecida devidamente a figura do tráfi-

co privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei de Drogas), porquanto preenchidos os requisitos legais, 
uma vez que não se demonstrou a dedicação do acusado às atividades criminosas. Como bem 
fundamentou o r. juízo sentenciante, embora não se tenha dúvidas de que o entorpecente en-
contrado em poder do réu se destinasse ao tráfico, não há elementos suficientes para afirmar 
que LEONARDO se dedicasse de forma contumaz a esta atividade.

Com esteio nesses fundamentos, e diante das circunstâncias particulares do caso, bem 
como a quantidade, apesar de relevante, não suficientemente expressiva de droga apreendida, 
o r. juízo a quo entendeu por bem aplicar a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei de 
Drogas, no patamar de 1/3 (um terço), o que deve ser mantido em seus exatos termos, à míngua 
de recurso a impugnar esse ponto.

Assim, a pena definitiva do acusa resta mantida no patamar fixado pela r. sentença a 
quo, qual seja, 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, além de 333 (trezentos e trinta 
e três) dias-multa.

PENA DEFINITIVA
Mantida a pena definitiva do réu quanto ao delito do art. 33 da Lei de Drogas em 03 

(três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, além de 333 (trezentos e trinta e três) dias-multa, 
cada um no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

REGIME INICIAL
Primeiramente, relevante salientar que a obrigatoriedade do regime inicial fechado aos 

sentenciados por crimes hediondos e equiparados não mais subsiste, diante da declaração de 
inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei n. 8.072/1990, pelo Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento do Habeas Corpus nº 111840, em 27 de junho de 2012.

Desta forma, para determinação do regime inicial, deve-se observar o artigo 33, pará-
grafos 2º e 3º, do Código Penal, e do artigo 59 do mesmo Codex, de forma que a fixação do 
regime inicial adeque-se às circunstâncias do caso concreto. Ressalte-se que, especificamente 
quanto ao delito de tráfico ilícito de drogas, também se considerará a natureza e quantidade de 
entorpecentes como fundamentação idônea para a fixação do regime inicial para cumprimento 
de pena, nos termos do artigo 42 da Lei 11.343/2006.

Nesse sentido:

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO 
DE DROGAS. REGIME PRISIONAL MAIS GRAVOSO. FUNDAMENTAÇÃO VINCULADA. VE-
DAÇÃO LEGAL CONTIDA NO ART. 2º, § 1º, DA LEI N. 8.072/90, NA REDAÇÃO DADA PELO 
LEI N. 11.464/2007. INCONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Embora possa haver nos autos elementos concretos que justifiquem a imposição de regime 
mais gravoso, sabe-se que para cada uma das fases de dosimetria das penas, bem como para 
a fixação do regime prisional, a fundamentação deverá ser vinculada aos motivos declinados 
pelo julgador.
2. Declarada a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º da Lei n. 8.072/90, que determinava a 
obrigatoriedade de imposição de regime inicial fechado aos condenados por crimes hediondos 
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ou equiparados, a fixação do regime inicial deve observar os critérios do art. 33, §§ 2º e 
3º do Código Penal e do art. 42 da Lei n. 11.343/06, aos condenados por tráfico de drogas.
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1512607/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
22/03/2018, DJe 03/04/2018- destaque nosso)
 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. DESCABIMENTO. TRÁFICO DE 
DROGAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. MAJORAÇÃO. QUANTIDADE E NATUREZA DA 
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. QUANTUM DE AUMENTO. DISCRICIONARIEDADE. 
ART. 42 DA LEI N. 11.343/06. INCIDÊNCIA DO REDUTOR PREVISTO NO § 4º DO ART. 
33 DA LEI N. 11.343/06. DEDICAÇÃO A ATIVIDADES CRIMINOSAS. IMPOSSIBILIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM. HIPÓTESE DIVERSA DAQUELA TRATADA NO ARE 
N. 666.334/RG (REPERCUSSÃO GERAL), DO STF. REGIME FECHADO. POSSIBILIDADE. 
QUANTIDADE, VARIEDADE E NATUREZA DA DROGA APREENDIDA. SUBSTITUIÇÃO 
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. AUSÊNCIA DE 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. WRIT NÃO CONHECIDO.
(...)
5. O STF, no julgamento do HC n. 111.840/ES, declarou inconstitucionalidade do § 1º do art. 
2º da Lei n. 8.072/90, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.464/07, afastando, dessa 
forma, a obrigatoriedade do regime inicial fechado para os condenados por crimes hediondos 
e equiparados. Assim, o regime prisional deverá ser fixado em obediência ao que dispõe o 
art. 33, §§ 2º e 3º, e art. 59, ambos do Código Penal - CP.
In casu, a quantidade, variedade e natureza da droga apreendida, utilizadas na terceira 
fase da dosimetria para afastar a aplicação do redutor previsto no art. 33, § 4º, da Lei de 
Drogas, justificam a fixação do regime prisional mais gravoso. Precedentes.
6. Considerando a pena aplicada, no patamar superior a 4 anos, inviável a aplicação da subs-
tituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, ante o não preenchimento 
dos requisitos do art. 44, I, do CP.
Habeas corpus não conhecido.
(HC 425.688/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 
17/04/2018, DJe 02/05/2018- destaque nosso)

 
In casu, diante da ora absolvição quanto ao delito do art. 163 do Código Penal e a 

manutenção da condenação tão somente do crime do art. 33 da Lei de Drogas, tem-se que a 
pena privativa de liberdade foi fixada em 03 anos e 04 meses de reclusão, possível a fixação 
de regime inicial ABERTO para cumprimento de pena, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea 
c, do Código Penal. 

Saliente-se que a detração de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, 
introduzido pela Lei 12.736/2012, não influencia no regime já que fixado o regime inicial me-
nos gravoso.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DI-
REITOS

Tendo em vista o implemento dos requisitos legais previstos no art. 44 do Código Penal, 
deve a pena corporal ser substituída por duas reprimendas restritivas de direito, quais sejam, 
prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (a ser definida pelo MM. Juízo da 
Execução Penal - art. 46 do Código Penal) e prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário 
mínimo (a ser destinada a entidade com finalidade social). Ressalte-se que o pagamento da 
prestação pecuniária a entidade com destinação social atende o teor do art. 45, § 1º, do Código 
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Penal, pois a União é sempre vítima estanque de todo e qualquer delito e o encaminhamento 
sistemático a ela faria com que as demais hipóteses do artigo mencionado jamais tivessem 
aplicação - a destinação da prestação pecuniária ora determinada alcança fins sociais precípuos 
que o Direito Penal visa atingir, de maneira eficaz e objetiva.

DISPOSITIVO
Ante o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação de LEO-

NARDO SOUZA para absolvê-lo da prática do delito previsto no art. 163, parágrafo único, inciso 
III, do Código Penal, mantendo-se a condenação do réu quanto ao delito previsto no art. 33, 
em sua forma fundamental, c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei Federal nº 11.343/2006, restando 
sua pena definitiva fixada em 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial 
ABERTO, além do pagamento de 333 (trezentos e trinta e três) dias-multa, substituída a pena 
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos etermos anteriormente dis-
postos, mantendo-se, no mais, a sentença a quo, por seus próprios e judiciosos fundamentos. 

É o voto.
Comunique-se o Juízo das Execuções Criminais.
Oficie-se à FUNAI para ciência do presente voto.
Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS - Relator
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APELAÇÃO CRIMINAL 
5004967-64.2020.4.03.6181

Apelante: EDSON RODRIGUES DE NOVAIS
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PR/SP
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 28/03/2022

EMENTA
 

APELAÇÃO CRIMINAL. MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEIS. CRIME DE CONTRABAN-
DO. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO CONFIGURADO. 
DOSIMETRIA. MAUS ANTECEDENTES. REDUÇÃO DA FRAÇÃO DE EXASPERA-
ÇÃO DA PENA-BASE. AFASTAMENTO DA PENA DE MULTA. APELO DA DEFESA 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O apelante foi condenado pela prática do crime definido no artigo 334-A, § 1º, IV 
e V, do Código Penal.
2. A defesa não questiona a materialidade delitiva, a qual foi atestada pelo Termo 
Circunstanciado da ocorrência nº 900132/2015, pelo Termo de Constatação, pelo Auto 
de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias e pela Relação de 
Mercadorias a ele anexa, pela Representação Fiscal para Fins Penais, pelo Auto de 
Exibição e Apreensão, e pelos laudos periciais, os quais registram a apreensão de 11 
(onze) noteiros de máquinas caça-níqueis, 7 (sete) placas de máquinas caça-níqueis, 
além de outros objetos, como 2 (dois) pen drives Sandisk, 2 (dois) cartões de memória, 
1 (um) manual de configuração de máquina Halloween e um manual de funcionamento 
e manutenção de máquina caça-níquel.
3. A autoria restou demonstrada pelo Termo Circunstanciado da ocorrência, corrobo-
rado pelas demais provas amealhadas em juízo. O dolo, por sua vez, foi evidenciado 
tanto pelas circunstâncias em que os itens foram apreendidos, pelo interrogatório 
policial do réu, e pela prova oral produzida.
4. Inexiste afronta ao artigo 155 do Código de Processo Penal, pois os elementos in-
formativos amealhados na seara policial foram corroborados pela prova angariada em 
juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, e a defesa não produziu qualquer 
prova que pudesse infirmá-los. O acusado declarou perante a autoridade policial que 
faria a manutenção das máquinas caça-níqueis por dez dias, e deixou de comparecer a 
seu interrogatório judicial, ocasião que lhe permitiria apresentar sua versão dos fatos.
5. Não merece guarida a alegação de que o apelante não agiu com dolo, e que não 
sabia que os produtos encontrados no veículo eram provenientes do exterior. Consta 
dos autos que o réu já foi condenado definitivamente por delito relacionado a jogos 
de azar, conforme certidão de antecedentes constantes dos autos, não se podendo 
alegar que ele desconhecia a ilicitude dos materiais que estava transportando. Des-
tarte, pelas razões ora expostas, deve ser mantida a condenação do réu pela prática 
do crime de contrabando.
6. Na primeira fase da dosimetria, o magistrado a quo valorou negativamente os 
antecedentes do réu. O acusado foi definitivamente condenado pela prática de con-
travenção penal (artigo 50, caput, do Decreto-Lei nº 3.688/1941), por fato ocorrido 
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em 28/07/2012, e acórdão condenatório transitou em julgado em 02/03/2016. No que 
diz respeito à fração da exasperação da pena, entendo que merece acolhida o pedido 
defensivo pela redução para a fração de 1/6 (um sexto), que se revela adequada aos 
fatos em análise, em estrita observância ao princípio da razoabilidade, resultando na 
pena intermediária de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão. 
7. Preservo o entendimento do magistrado de primeiro grau, no sentido de que ine-
xistem circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como causas de aumento ou de 
diminuição da pena. Dessa forma, fixo a reprimenda definitivamente em 2 (dois) anos 
e 4 (quatro) meses de reclusão. 
8. Acolho o pedido defensivo pelo afastamento da condenação ao pagamento de 48 
(quarenta e oito) dias-multa, posto que o crime do artigo 334-A do Código Penal não 
prevê a pena de multa em seu preceito secundário.
9. Considerando o quantum da pena, mantenho o regime inicial aberto para o cum-
primento da pena, com base no disposto no artigo 33, §2º, alínea “c”, do Código Penal.
10. Presentes os requisitos elencados no artigo 44, § 2º, do Código Penal, mantenho 
a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, 
consistentes em: i) prestação pecuniária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), destinada 
à União; e ii) prestação de serviços à comunidade pelo período da pena substituída, 
a ser definida pelo juízo da execução.
11. Apelo defensivo a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira 
Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação defensiva, para reduzir a 
exasperação da pena-base, fixando a reprimenda definitivamente em 2 (dois) anos e 4 (quatro) 
meses de reclusão, e afastar a condenação ao pagamento de multa, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI - Relator
 

RELATÓRIO
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:
Cuida-se de ação penal fundada em denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal 

em face de EDSON RODRIGUES DE NOVAIS e de ANTONIO CARLOS BARBOSA PESSOA 
pela prática do crime definido no artigo 334-A, § 1º, IV e V, do Código Penal.

Narra a denúncia (ID 209823952, pp. 06/10):

“Restou comprovado nos autos que no dia 23/07/2015, EDSON RODRIGUES DE NOVAIS 
e ANTONIO CARLOS BARBOSA PESSOA, previamente ajustados entre si e em conluio e 
unidade de desígnios, adquiriram e receberam, bem corno mantiveram em depósito, em pro-
veito próprio, no exercício de atividade comercial, mercadorias proibidas pela lei brasileira, 
consistentes em placas, noteiros e outras peças referentes a máquinas caça-níqueis.
Conforme consta nos autos, no dia 23/07/2015, por volta das 1 3h00min, os policiais civis Au-
gusto Rodrigues Joanes e Valter João Soncini efetuavam patrulhamento de rotina na Avenida 
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Osvaldo Aranha. Jardim Colina, altura do 110 lO, nesta capital, momento cm que decidiram 
abordar EDSON RODRIGUES DE NOVAIS, que conduzia o veículo Ford Courier, placas CVB 
7886, de propriedade de ANTONIO CARLOS BARBOSA PESSOA (fis. 86/87 do Apenso 1).
Ao efetuarem a vistoria no veículo, os policiais civis localizaram em seu interior 06 (seis) no-
teiros de máquinas caça-níqueis, 05 (cinco) partes de noteiros de máquinas caça-níqueis, 07 
(sete) placas de circuito eletrônico de máquinas caçaníqueis, 01 (uma) nota fiscal de validador 
de cédulas, Dl (um) manual de funcionamento e manutenção de máquina caça-níquel, 01 (um) 
manual de configuração de máquina caça-níquel, 02 (dois) pendrives, 02 (dois) cartões de 
memória do tipo compact flash, 01 (uma) correspondência endereçada a ANTONIO CARLOS 
BARBOSA PESSOA contendo propaganda de manutenção de noteiro, além de contabilidade 
relativa às máquinas de caça-níquel (fis. 15/17-v), os quais, assim corno o veículo, foram apreen-
didos, conforme Auto de Exibição e Apreensão de fis. 28/35 do Apenso 1.
Durante a abordagem, questionado pelos policiais sobre os objetos que transportava no veí-
culo, EDSON RODRIGUES DE NOVAIS disse que era técnico eletrônico e que apenas faria a 
manutenção das máquinas caça-níqueis por um período de 10 (dez) dias. Disse, ainda, que as 
peças eram todas de propriedade de ANTONIO CARLOS BARBOSA PESSOA (fis. 15/15-v).
Todas as mercadorias apreendidas na data dos fatos foram periciadas pelo Instituto de Cri-
minalística da Polícia Civil, tendo sido elaborados diversos Laudos Periciais, os quais foram 
juntados às tis. 45/47 e 48/50 dos autos principais, e fis. 70/73, 125/128, 129/132, 133/136. 
137/139, 140/143, 144/147, 148/151, 163/166, 175/179 e 180/185 do Apenso 1.
Por meio do Laudo Pericial nº 366.283/2015 (fls. 45/47), foram avaliadas as 07 (sete) placas 
de circuito eletrônico de máquinas caça-níqueis, as quais, em grande parte, eram de pro-
cedência estrangeira. Por sua vez, conforme o Laudo Pericial nº 366.381/2015 (fls. 48/50), 
foram avaliados os noteiros apreendidos, indicando-se marcas de origem estrangeira, bem 
como que eram aptos a oferecer pagamento automático em notas de moeda corrente para 
máquinas do tipo caça níquel.
Às fls. 125/128 do Apenso 1, foi juntado o Laudo Pericial nº 366.582/2015, por meio do qual 
foram periciados os 02 (dois) pendrives encontrados no veículo conduzido por EDSON RO-
DRIGUES DE NOVAIS. Segundo o Laudo, um dos dispositivos estava vazio, sendo que o outro 
dispositivo, ao ser aberto, apresentou urna tela contendo pastas relacionadas a jogos utilizados 
cm máquinas do tipo caça-níquel. No mesmo sentido, foi o Laudo Pericial nº 366.604/2015 
(lis. 129i132 do Apenso 1), por meio do qual foram analisados os 02 (dois) cartões de memó-
ria do tipo compact flash. Segundo o documento, os dispositivos podem ser utilizados para 
armazenamento e inicialização de jogos eletrônicos, bem como em máquinas caça-níqueis.
Outrossim, segundo o Laudo Pericial nº 366.625/2015 (lis. 137/139 do Apenso 1), foi analisado 
01 (um) manual de configuração de máquina caçaníquel, o qual continha 13 (treze) folhas 
impressas que descreviam a configuração, utilização e forma de instalação de tais máqui-
nas, além de diagramas de instalação elétrica de noteiros da marca “HUAI Eletronics”, de 
procedência chinesa.
Os 06 (seis) noteiros e as 05 (cinco) partes de noteiros, bem como as 07 (sete) placas de circuito 
eletrônico de máquinas caça-níqueis foram encaminhados à Receita Federal, conforme Termo 
de Constatação de fis. 76 e Relação de Mercadorias de lis. 89. O órgão fiscal elaborou, então, 
o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Os. 87/88, tendo atribuído o 
valor de R$ 3.689,82 (três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos) aos 
equipamentos apreendidos, e o valor de RS 1.844,91 (um mil, oitocentos e quarenta e quatro 
reais e noventa e um centavos) relativo aos tributos presumidamente suprimidos, conforme 
Demonstrativo Presumido de Tributos de fls. 118 dos autos.
Em se tratando de equipamentos destinados à prática de contravenção penal, resta demons-
trada a materialidade do crime de contrabando pelo Registro de Ocorrência nº900132/2015 
(lis. 15/18-v), pelas declarações prestadas pelos policiais civis que participaram da ocorrência 
(lis. 15/15-v), pelo Auto de Exibição e Apreensão de fis. 28/35 do Apenso 1, pelos Latidos 
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Periciais elaborados pelo Instituto de Criminalística da Polícia Civil (fls. 4547 e 48/50 dos 
autos principais, e fls. 70/73, 125/128, 129/132, 133/136, 137/1 39, 140/143, 144/147, 148/151, 
163/166. 175/179 e 180/185 do Apenso 1), pelo Termo de Constatação (fls. 76), pelo Auto de 
Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (fis. 87/88), pelo Relatório de Mercadorias 
(fls. 89), pela Representação Fiscal para Fins Penais (fls. I05/105-v) e pelo Demonstrativo 
Presumido de Tributos (fls. 118).
No tocante a autoria delitiva cm relação aos acusados, a mesma igualmente restou demonstra-
da nos autos. Ouvido na Policia Civil em 05/08/2015 e em 03/05/2016, ANTONIO CARLOS 
BARBOSA PESSOA disse que é técnico e que atua no setor de manutenção de computadores, 
e que é o proprietário do veículo Ford Courier, placas CVB 7886, apreendido na data e local 
dos fatos (fls. 87).
Disse que na época dos fatos estava viajando e emprestou seu carro a EDSON RODRIGUES 
DE NOVAIS, para que o mesmo fizesse um carreto. Afirmou desconhecer a origem dos obje-
tos apreendidos no interior de seu veículo e que os mesmos não lhe pertenciam, não sabendo 
explicar o motivo pelo qual EDSON disse, por ocasião da apreensão, que as peças eram de 
sua propriedade (fls. 68 e 86 do Apenso 1).
Todavia, embora tenha negado a propriedade dos objetos apreendidos no interior do veículo 
de sua propriedade, restou devidamente demonstrado nos autos que ANTONIO CARLOS 
BARBOSA PESSOA tinha consciência das mercadorias que eram transportadas por EDSON 
RODRIGUES DE NOVAIS. Isso porque um dos objetos encontrados no interior do veículo 
apreendido foi uma correspondência enviada pela empresa “SAM 7 Tecnologia e Automação 
Ltda”, endereçada a ANTONIO CARLOS, a qual continha em seu interior uma propaganda de 
promoção para “manutenção de noteiros com valor fixo de RS 80,00”, além de propaganda 
de venda de noteiro. Referidos documentos foram periciados pela Polícia Civil, conforme o 
Laudo Pericial nº 366.617/2015 (fls. 133/136 do Apenso 1).
Assim, resta claro que ANTONIO CARLOS BARBOSA PESSOA tinha pleno conhecimento 
das mercadorias que estavam sendo transportadas por EDSON RODRIGUES DE NOVAIS no 
veículo de sua propriedade, sendo que o fato de as propagandas terem sido a ele endereçadas 
demonstra que o acusado trabalhava com a operação de máquinas caça-níqueis.
No tocante a EDSON RODRIGUES DE NOVAIS, o mesmo somente foi ouvido no momento da 
apreensão (fls. 15 do Apenso 1), tendo em vista terem restado infrutíferas todas as tentativas 
de localização do acusado, consoante Relatórios de Missão Policial de fls. 96 e 124 dos autos 
principais. Importante frisar que EDSON RODRIGUES DE NOVAIS possui antecedentes 
criminais pela prática de exploração de jogos de azar, tendo, inclusive, sido condenado por 
tal contravenção penal, conforme apontamentos criminais juntados às fls. 57/60 dos autos. 
Assim sendo, há nos autos indícios suficientes de autoria e de materialidade delitivas, sendo 
que a grande quantidade de mercadorias apreendidas demonstra o intuito comercial dos 
acusados [...].”

Ao final, o Ministério Público denunciou EDSON RODRIGUES DE NOVAIS e ANTONIO 
CARLOS BARBOSA PESSOA como incursos nas sanções do artigo 334-A, parágrafo 10, incisos 
IV e V, do Código Penal.

A denúncia foi recebida em 16/12/2019 (ID 209823953, pp. 29/31).
Citado, o corréu Antonio Carlos apresentou resposta à acusação por meio da Defensoria 

Pública da União, que também requereu intimação do Ministério Público Federal para mani-
festação sobre eventual proposta de acordo de não persecução penal (ID 209823953, p. 86).

Oferecida proposta pelo Ministério Público Federal (ID 209823954, pp. 03/06) e aceita 
pelo corréu Antonio Carlos (p. 8), o acordo foi homologado pelo Juízo (pp. 44/45), sendo que 
na mesma oportunidade determinou-se o desmembramento do feito em relação a EDSON.
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Após regular instrução, sobreveio a sentença de ID 209824035, pela qual o magistrado 
de primeiro grau julgou procedente a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para condenar 
EDSON RODRIGUES NOVAIS pela prática do crime previsto no artigo 334-A do Código Pe-
nal, à pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, no regime inicial aberto, substituída 
a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, quais sejam: a) uma pena 
de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da 
Execução, e b) uma prestação pecuniária correspondente a uma parcela única no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais), em favor da União. O réu também foi condenado ao pagamento de 48 
(quarenta e oito) dias-multa, no valor de unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo 
ao tempo do crime.

Por fim, o magistrado a quo condenou o réu ao pagamento das custas processuais, e 
concedeu-lhe o direito de apelar em liberdade.

A sentença foi publicada em 02 de setembro de 2021.
Irresignada, a defesa interpôs recurso de apelação. Pleiteia a absolvição do réu, alegando 

insuficiência de provas quanto ao dolo, nos termos do artigo 386, VII, do Código de Processo 
Penal, em consonância com os princípios da presunção da inocência e do “in dubio pro reo”. 
Subsidiariemente, requer a readequação da pena-base, e a exclusão da pena de multa estabe-
lecida, ante a ausência de previsão legal (ID 209824050).

Contrarrazões ministeriais no ID 209824053.
Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República ofereceu parecer pelo parcial provi-

mento do recurso da defesa, para afastar a pela de multa/ (ID 209824053).
É o relatório.
À revisão.

 
 VOTO

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:
O apelante EDSON RODRIGUES DE NOVAIS foi condenado pela prática do crime defi-

nido no artigo 334-A, § 1º, IV e V, do Código Penal.
1. Da materialidade
A defesa não questiona a materialidade delitiva, a qual foi atestada pelo Termo Circuns-

tanciado da ocorrência nº 900132/2015 (ID 209823933, fls. 26/31), pelo Termo de Consta-
tação (ID 209823935, p. 23), pelo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal 
de Mercadorias e pela Relação de Mercadorias a ele anexa (ID 209823936, pp. 01/03), pela 
Representação Fiscal para Fins Penais (ID 209823936, pp. 21/22), pelo Auto de Exibição e 
Apreensão (ID 209823939, pp. 02/05), pelo Laudo Pericial nº 366.283/2015 (ID 209823940, 
pp. 12/14), pelo Laudo Pericial nº 366.381/2015 (ID 209823940, pp. 9/11), pelo Laudo Pericial nº 
366.569/2015 (ID 209823940, pp. 18/21), pelo Laudo Pericial nº 366.582/2015 (ID 209823942, 
pp. 21/23), pelo Laudo Pericial nº 366.604/2015 (ID 209823942, pp. 25/26), pelo Laudo nº 
366.617/2015 (ID 209823943, pp. 3/5), pelo Laudo Pericial nº 366.625/2015 (ID 209823943, 
pp. 7/9), pelo Laudo Pericial nº 366.628/2015 (ID 209823943, pp. 10/12), e pelo Laudo Pericial 
nº 366.632/2015 (ID 209823943, pp. 18/20).

Com efeito, referidos documentos registram a apreensão de 11 (onze) noteiros de má-
quinas caça-níqueis, 7 (sete) placas de máquinas caça-níqueis, além de outros objetos, como 
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2 (dois) pen drives Sandisk, 2 (dois) cartões de memória, 1 (um) manual de configuração de 
máquina Halloween e um manual de funcionamento e manutenção de máquina caça-níquel.

O Instituto de Criminalística da Polícia Civil de São Paulo elaborou laudos sobre todos 
os itens examinados. Em síntese, os laudos periciais observaram que as placas de circuito ele-
trônico impresso apreendidas são dotadas de componentes eletrônicos de procedência nacional 
e estrangeira. Os noteiros, por sua vez, são descritos como “equipamentos eletrônicos que 
oferecem pagamento automático, no caso, em notas de moeda corrente, tais como máquinas 
de venda automática de bebidas/alimentos, jogos eletrônicos e máquinas do tipo caça níquel”, 
sendo cinco deles de marca BTL, dois de marca ICT, três desprovidos de marca aparente e um 
montado em uma caixa metálica fechada.

Foram apreendidos também dois dispositivos de memória “pen drive”, da marca Sandisk 
Cruze Blade. Uma das unidades continha diversas pastas, cujos nomes relacionam-se a jogos 
do tipo caça níquel (Silve, Phara, Nine, China). O perito observou que “As peças descritas são 
normalmente utilizadas para armazenamento de arquivos, fotos, podendo ser utilizadas para 
armazenamento e inicialização de jogos de diversões eletrônicas e em máquinas de jogos 
eletrônicos (“Caça Níquel”)” (ID 209823942, p. 23). A mesma observação foi feita em relação 
às duas placas de circuito do tipo adaptadora de cartão compact flash, e dos dois dispositivos 
de memória do tipo “Compact Flash”, de marca Transcend (ID 209823942, p. 26).

Por fim, no que diz respeito aos manuais apreendidos, o perito registrou que um deles 
consiste em manual de configuração, utilização e diagrama elétrico de instalação de máquinas 
caça níquel, apresentando nome Halloween Lucky, além de diagramas elétricos de instalação 
de noteiros de marca HUAI Eletronics (China). O outro representa manual de utilização de 
máquina caça níquel “Hallowcen Party-Panico”, e estava acompanhado de cópia de folha ma-
nuscrita com código de jogos e tabela informando “Bases Tom/Carlos”.

Assim, resta demonstrado que parte dos equipamentos apreendidos tem origem estran-
geira, em relação aos quais não foi demonstrada sua entrada regular no país. Tais equipamen-
tos são utilizados na composição de máquinas caça-níqueis, assim como os demais objetos e 
equipamentos periciados que também tem sua utilização relacionada a máquinas caça-níqueis 
e jogos de azar. Inconteste, portanto, a materialidade delitiva.

2. Da autoria e do dolo
A autoria restou demonstrada pelo Termo Circunstanciado da ocorrência, corroborado 

pelas demais provas amealhadas em juízo.
O dolo, por sua vez, foi evidenciado tanto pelas circunstâncias em que os itens foram 

apreendidos, pelo interrogatório policial do réu, e pela prova oral produzida.
Extrai-se das declarações dos policiais civis Augusto Rodrigues Joanes e Valter João 

Soncini que, em 23/07/2015, participavam da Operação do DECAP 2ª Seccional, quando avis-
taram um veículo Ford Cuorier, placas CVB-7886, trafegando pela via pública, e decidiram 
efetuar abordagem de rotina. Na busca pessoal, nada de irregular foi localizado em poder do 
condutor do veículo, porém no veículo foi encontrada grande quantidade de placas, noteiros 
e outras peças referentes a máquinas caça-níqueis, inclusive vasta documentação com conta-
bilidade da contravenção e manutenção das referidas máquinas. Indagado sobre as peças que 
transportava no veículo, o motorista Edson declarou ser Técnico Eletrônico e que faz apenas a 
manutenção das máquinas, as quais pertencem a Antonio Carlos Barbosa Pessoa, cujo telefone 
indicou (ID 209823933, pp. 26/27).

Os policiais reiteraram suas declarações em juízo.
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O policial Augusto Rodrigues Joanes disse que nada foi encontrado com o motorista, mas 
no interior do veículo havia muitos itens referentes a máquina caça-níquel, noteiros e peças de 
caça-níquel, documentação, manual de manutenção de máquinas. Respondeu que pelo que se 
recorda, os equipamentos estavam atrás do banco do motorista da pick-up. Respondeu que o 
condutor do veículo disse na ocasião que os equipamentos pertenciam a outra pessoa, de quem 
passou o número de telefone. Respondeu que o condutor do veículo disse que era técnico de 
máquinas caça-níquel, sendo então conduzido para a delegacia (ID’s 209824016/209824019).

O policial Valter João Soncini respondeu que na data dos fatos estavam em uma opera-
ção para diminuir o índice de criminalidade na área, e decidiram abordar veículo Courier. No 
interior do veículo havia peças de máquinas caça-níqueis, noteiros, apontamentos referentes a 
jogo, equipamento de mídia, pendrive. Não se lembrava o que o acusado disse sobre o material, 
tampouco sobre o volume e onde estava o material apreendido (ID 209824017).

O réu, na fase inquisitiva, declarou que trabalhava em um escritório de Despachante 
Policial, onde exerce as funções de office-boy, e também de Técnico Eletrônico. Sustentou que 
faria a manutenção das máquinas caça-níqueis por um períodos de dez dias, prazo em que 
Antonio Carlos se encontra viajando (ID 209823945, p. 18).

Apesar de devidamente intimado, o réu não compareceu à audiência, sendo então de-
cretada sua revelia.

Em 05/08/2015, foram colhidas declarações de Antônio Carlos Barbosa Pessoa. Disse 
ser técnico e que atuava no setor de manutenção de computadores, porém negou trabalhar 
com máquinas caça-níqueis. Narrou que esteve viajando no período compreendido entre 21 
e 31 de julho daquele ano, e deixou o seu carro com EDSON. Questionado sobre os objetos 
encontrados no interior de seu veículo, disse que eles não eram seus, e desconhecia a quem 
pertenciam (ID 209823941, p. 08).

Antônio Carlos foi novamente ouvido em 03/05/2016. Este admitiu ser o proprietário 
do veículo apreendido, porém afirmou que os objetos apreendidos não lhe pertenciam. Disse 
que estava viajando na época, e emprestou seu carro para Edson fazer um carreto. Não soube 
dizer a origem dos objetos que estavam na caçamba de seu carro. Afirmou trabalhar como 
autônomo no ramo de transporte. Não soube dizer o motivo para Edson dizer que as coisas 
que estavam em seu carro pertenciam ao depoente (ID 209823940, p.16).

Antonio Carlos Barbosa Pessoa ainda prestou declarações na fase policial mais uma vez, 
no dia 21/12/2016. Reiterou que no mês de julho de 2015 emprestou o veículo Ford Courier, 
placas CVI3-7886, para seu ex-colega de trabalho Edson Rodrigues Novais. À época dos fatos, 
Edson lhe pediu de empréstimo a caminhonete para transportar um móvel, salvo engano um 
guarda-roupa. O declarante tinha uma viagem marcada e como não ia necessitar do veículo, 
posto que ficaria parado por 10 dias, emprestou o automóvel para Edson. Edson lhe telefonou, 
informando que o seu veículo havia sido apreendido, e explicou que nele havia placas e fon-
tes de computador. Ao retornar de Fortaleza, o declarante foi conversar com Edson, e nessa 
oportunidade o mesmo disse que iria jogar fora aquelas placas porque era um material velho. 
Reforçou que nunca trabalhou com máquinas de caça níqueis, e que somente trabalha com 
transporte, fazendo carretos. Disse que tem curso básico de eletrônico, mas nunca exerceu 
essa profissão (ID 209823946, p. 81).

A defesa sustenta a impossibilidade de manter o decreto condenatório pautado em ele-
mentos de prova colhidos durante a investigação e no depoimento isolado de um policial.

Inexiste afronta ao artigo 155 do Código de Processo Penal, pois os elementos informa-
tivos amealhados na seara policial foram corroborados pela prova angariada em juízo - oitiva 
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das testemunhas policiais - sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, e a defesa não 
produziu qualquer prova que pudesse infirmá-los.

EDSON declarou perante a autoridade policial que faria a manutenção das máquinas 
caça-níqueis por dez dias. O acusado deixou de comparecer a seu interrogatório judicial, oca-
sião que lhe permitiria apresentar sua versão dos fatos.

Foi apreendida no veículo conduzido pelo réu uma agenda, do ano de 2014, apresentando 
nomes e registro de sequências numéricas, normalmente encontradas em registro de leitura 
de créditos em jogos eletrônicos.

Também foram apreendidas folhas com anotações manuscritas de nomes de pessoas, 
relacionados a sequências numéricas com características de registro de valores, e sequências nu-
méricas com características de registro de leitura de créditos em máquinas de jogos eletrônicos. 
São percebidos as palavras “SANTO AMARO”, “LACERDA” e nomes de jogos do tipo Caça Níquel 
(Champion, Nine) e ainda os períodos de tempo 11/04 a 13/05 e 07/06 a 29/06/15. Em outras folhas, 
tais registros datavam de 11/05 a 17/07/2015, havendo ainda registro de movimentação financeira. 
Foram encontrados nome típicos de jogos tais como Nine, Pachinko, Pharao’s, entre outros.

Assim, verifica-se que a condenação não foi embasada apenas em elementos de convicção 
colhidos exclusivamente na fase inquisitiva, sendo as provas geradas nessa etapa pré-processual 
utilizadas por estarem em harmonia com a inquirição das testemunhas.

Ressalte-se que os depoimentos de policiais são idôneos para ensejar um provimento 
condenatório, inclusive porque corroboram as provas documentais já produzidas, e gozam de 
fé pública e presunção juris tantum, não afastada pela defesa.

Nesse tocante, já decidiu esta E. Décima Primeira Turma:

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COM-
PROVADAS. DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS. VALIDADE. PENA MANTIDA.
1. Materialidade comprovada. Autoria demonstrada pela prova testemunhal produzida durante 
as investigações e em juízo.
2. Diante do conjunto probatório, não se sustenta o argumento ventilado pela defesa de que 
o réu estava na companhia dos demais acusados, mas desistiu de praticar o delito.
3. O fato de a testemunha afirmar que não se recorda de determinada passagem, não retira 
credibilidade daquilo que afirma saber sobre os fatos.
4. A sistemática processual penal vigente não impõe qualquer restrição na eficácia proba-
tória decorrente de depoimentos feitos por agentes policiais, até porque, ordinariamente, 
suas declarações têm expressiva relevância na elucidação do delito e de sua autoria.
5. Transnacionalidade do crime evidenciada pelos depoimentos das testemunhas.
6. Dosimetria da pena inalterada. Diante da ausência de recurso ministerial e do princípio 
da non reformatio in pejus, mantida a pena-base e a redução decorrente do art. 33, § 4º, da 
Lei nº 11.343/2006.
7. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em 
razão do quantum da pena aplicada (CP, art. 44, I).
8. Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 40252 - 
0000197-79.2008.4.03.6005, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, julgado 
em 28/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2014) (grifo nosso)

Não merece guarida a alegação de que o apelante não agiu com dolo, e que não sabia 
que os produtos encontrados no veículo eram provenientes do exterior.
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Consta dos autos que o réu já foi condenado definitivamente por delito relacionado a 
jogos de azar, conforme certidão de antecedentes constantes dos autos (ID 209823953, p. 107), 
não se podendo alegar que ele desconhecia a ilicitude dos materiais que estava transportando.

Inadmissível, portanto, arguir o desconhecimento do apelante acerca da procedência 
estrangeira de componentes das máquinas caça-níqueis e, consequentemente, da ilicitude da 
conduta engendrada, à qual aderiu de forma livre e consciente, mantendo em depósito e uti-
lizando em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial, itens que compõe 
máquinas caça-níqueis, não incidindo em qualquer erro.

Destarte, pelas razões ora expostas, deve ser mantida a condenação do réu pela prática 
do crime de contrabando em tela.

3. Da dosimetria
1ª fase
Na análise das circunstâncias judiciais, o juiz sentenciante valorou negativamente os 

antecedentes do réu, exasperando sua pena para 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão.
O réu foi definitivamente condenado pela prática de contravenção penal (artigo 50, ca-

put, do Decreto-Lei nº 3.688/1941), nos autos nº 0018998-90.2012.8.26.003 (1ª Vara Criminal 
do Foro Regional do Jabaquara, São Paulo), por fato ocorrido em 28/07/2012, com sentença 
datada de 05/08/2015, confirmada por acórdão condenatório, cujo trânsito em julgado data 
de 02/03/2016 (ID 209823953, p. 107).

No que diz respeito à fração da exasperação da pena, entendo que merece acolhida o 
pedido defensivo pela redução para a fração de 1/6 (um sexto), que se revela adequada aos 
fatos em análise, em estrita observância ao princípio da razoabilidade, resultando na pena 
intermediária de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão. 

2ª fase
Na segunda etapa da dosimetria preservo o entendimento do magistrado de primeiro 

grau, no sentido de que inexistem circunstâncias agravantes ou atenuantes.
Assim, neste momento da dosimetria, mantenho a pena em 2 (dois) anos e 4 (quatro) 

meses de reclusão. 
3ª fase
Na terceira etapa da dosimetria preservo o entendimento do magistrado de primeiro 

grau, no sentido de que não incidem causas de aumento ou de diminuição da pena.
Dessa forma, fixo a reprimenda definitivamente em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de 

reclusão. 
Do afastamento da pena de multa
Acolho o pedido defensivo pelo afastamento da condenação ao pagamento de 48 (qua-

renta e oito) dias-multa, posto que o crime do artigo 334-A do Código Penal não prevê a pena 
de multa em seu preceito secundário.

Do regime inicial de cumprimento da pena
Considerando o quantum da pena, mantenho o regime inicial aberto para o cumprimento 

da pena, com base no disposto no artigo 33, §2º, alínea “c”, do Código Penal.
Da substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos
Presentes os requisitos elencados no artigo 44, § 2º, do Código Penal, mantenho a substi-

tuição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em: i) 
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prestação pecuniária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), destinada à União; e ii) prestação de 
serviços à comunidade pelo período da pena substituída, a ser definida pelo juízo da execução.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação defensiva, para (i) reduzir a exaspe-
ração da pena-base, fixando a reprimenda definitivamente em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses 
de reclusão, e (ii) afastar a condenação ao pagamento de multa. 

É o voto.
Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
0002493-35.2002.4.03.6183

Apelante: BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Apelado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 25/03/2022

 EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – BE-
NEFÍCIO DE OUTRA NATUREZA PAGO ADMINISTRATIVAMENTE – DEDUÇÃO 
– VEDAÇÃO DE RECEBIMENTO CONJUNTO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DE SUCUMBÊNCIA – BASE DE CÁLCULO – TEMA 1.050 DO STJ – BENEFÍCIO 
COM TERMO INICIAL EM DATA ANTERIOR À CITAÇÃO – PRINCÍPIO DA CAU-
SALIDADE – HONORÁRIOS FIXADOS COM BASE NO VALOR DA CAUSA.
I – No período da execução do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 
concedido pelo título judicial, qual seja, de 17.04.2002 a 04.07.2007, a parte autora 
recebeu o benefício de auxílio doença, cuja dedução é necessária em razão da vedação 
ao recebimento conjunto dos referidos benefícios, na forma prevista no art. 124, I, 
da Lei n. 8.213/91.
II – Não se desconhece o entendimento fixado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, 
no julgamento do Tema 1050, no sentido de que o eventual pagamento de benefício 
previdenciário na via administrativa, seja ele total ou parcial, após a citação válida, 
não tem o condão de alterar a base de cálculo para os honorários advocatícios fixa-
dos na ação de conhecimento, que será composta pela totalidade dos valores devidos.
III - No entanto, no caso dos autos, tendo em vista que o autor já era titular de be-
nefício de auxílio doença (NB: 11.689.139-07, com DIB em 25.05.2000) por ocasião 
do ajuizamento da demanda, em 12.08.2002, os honorários advocatícios devem ser 
calculados com base na diferença entre o valor da aposentadoria por tempo de con-
tribuição e auxílio doença, que corresponde ao proveito econômico obtido com a ação, 
nos termos do artigo 85, §2º, do CPC.
IV – Considerando que o valor do auxílio doença é superior ao do benefício da aposen-
tadoria por tempo de contribuição no período da execução não há proveito econômico 
em favor da parte autora, e, portanto, base de cálculo para incidência dos honorários 
advocatícios.
V - Assim, em obediência ao princípio da causalidade, bem como no disposto no art. 
85, §4º, inciso III, do CPC, os honorários de sucumbência devidos pela Autarquia 
devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa do processo de 
conhecimento.
VI - Em razão de ter decaído da maior parte do pedido resta mantida a condenação 
da parte exequente nas verbas de sucumbência na fase de execução, observada a sus-
pensão da sua exigibilidade, na forma prevista no art. 98, §3º, do CPC, não havendo 
se falar no caso em espécie em compensação dos honorários advocatícios.
VII - Apelação da parte exequente parcialmente provida.
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 ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 
provimento à apelação da parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO - Relator

RELATÓRIO
 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de ape-
lação de sentença que acolheu a impugnação do INSS ao cumprimento de sentença, declarando 
extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil. A parte exequente foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios, 
fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observada a suspensão da exigibilidade na 
forma prevista no art. 98, §3º, do CPC.

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que os ho-
norários sucumbenciais devem ser calculados sobre o valor total das parcelas do benefício 
compreendidas entre a data de início do benefício e a sentença, na forma da Súmula nº 111 do 
STJ, sem qualquer dedução de eventuais valores recebidos administrativamente pelo apelante, 
ainda que decorrente de benefício diverso ao objeto do cumprimento. Pleiteia a inversão do 
ônus da sucumbência, com a condenação do INSS ao pagamento de honorários sucumben-
ciais na fase de cumprimento de sentença, no percentual máximo, e majorado em razão da 
interposição de recurso.

Sem as contrarrazões de apelação, vieram os autos a esta Corte para apreciação do re-
curso.

É o relatório.
Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO - Relator

 
VOTO

Nos termos do art. 1.011, do CPC, recebo a apelação interposta.
O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a conceder à parte autora 

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar de 17.04.2002.
Após o trânsito em julgado do referido título judicial, a parte exequente interpôs o Agra-

vo de Instrumento nº 0013162-81.2016.4.03.0000/SP, em face de decisão judicial proferida 
em cumprimento de sentença do título judicial, pela qual o d. Juiz a quo determinou o não 
recebimento, pela parte autora, de quaisquer diferenças advindas da referida ação, tendo em 
vista sua opção pelo benefício concedido administrativamente em 05.07.2007.

Esta Décima Turma deu provimento ao aludido agravo de instrumento, com trânsito em 
julgado, a fim de reconhecer a possibilidade de execução das parcelas vencidas entre o termo 
inicial do benefício fixado pela decisão exequenda e a data imediatamente anterior à concessão 
administrativa da jubilação.

A parte exequente, então, apresentou cálculo de liquidação no qual apurou o montante 
de R$ 559.544,75 atualizados para setembro de 2018.
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O INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, sustentando nada ser de-
vido à parte exequente, uma vez que ao descontar os valores recebidos administrativamente 
a título de auxílio doença, o valor encontrado é negativo.

Os autos foram encaminhados à contadoria judicial, que corroborou os argumentos do 
INSS, no sentido de que a parte exequente deixou de abater da execução os valores de auxílio doen-
ça recebidos administrativamente, e que com tal dedução os valores apurados são negativos.

Foi proferida, então, a sentença recorrida que julgou extinto o feito em face da inexis-
tência de diferenças em favor da parte autora, inclusive no tange aos honorários advocatícios, 
sob o fundamento de que não há que se falar na incidência da verba honorária, haja vista 
que o título judicial arbitrou os honorários sobre o valor da condenação, sendo o quantum 
debeatur apurado abaixo de zero.

Da análise da situação fática descrita, verifico que a divergência que se apresenta diz res-
peito à base de cálculo dos honorários advocatícios, considerando que no período da execução 
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido pelo título judicial, qual 
seja, de 17.04.2002 a 04.07.2007, a parte autora recebeu o benefício de auxílio doença, cuja 
dedução é necessária em razão da vedação ao recebimento conjunto dos referidos benefícios, 
na forma prevista no art. 124, I, da Lei n. 8.213/91.

Não se desconhece o entendimento fixado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no jul-
gamento do Tema 1050, no sentido de que o eventual pagamento de benefício previdenciário 
na via administrativa, seja ele total ou parcial, após a citação válida, não tem o condão de 
alterar a base de cálculo para os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento, 
que será composta pela totalidade dos valores devidos.

No entanto, no caso dos autos, tendo em vista que o autor já era titular de benefício 
de auxílio doença (NB: 11.689.139-07, com DIB em 25.05.2000) por ocasião do ajuizamento 
da demanda, em 12.08.2002, os honorários advocatícios devem ser calculados com base na 
diferença entre o valor da aposentadoria por tempo de contribuição e auxílio doença, que 
corresponde ao proveito econômico obtido com a ação, nos termos do artigo 85, §2º, do CPC.

Ocorre que em razão de o valor do auxílio doença ser superior ao do benefício da apo-
sentadoria por tempo de contribuição no período da execução, não há proveito econômico em 
favor da parte autora, e, portanto, base de cálculo para incidência dos honorários advocatícios.

Assim, em obediência ao princípio da causalidade, bem como no disposto no art. 85, §4º, 
inciso III, do CPC, fixo os honorários de sucumbência devidos pela Autarquia em 10% (dez por 
cento) sobre o valor dado à causa no processo de conhecimento (R$ 21.880,28)

Em razão de ter decaído da maior parte do pedido, resta mantida a condenação da 
parte exequente nas verbas de sucumbência na fase de execução, observada a suspensão da 
sua exigibilidade, na forma prevista no art. 98, §3º, do CPC, não havendo se falar no caso em 
espécie em compensação dos honorários advocatícios.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte exequente, a fim de 
fixar o valor dos honorários de sucumbência em 10% sobre o valor da causa do processo de 
conhecimento, devidamente atualizado.

É como voto.
Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
0001661-43.2010.4.03.6111

Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Apelado: OSVALDO DIAS CARDOSO
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFÍRIO
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 25/03/2022

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NA-
TUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS RECONHECIDA. AGENTES 
FÍSICOS E QUÍMICOS. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL 
EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COM-
PROVADOS. BENEFÍCIO DEVIDO.
1. A aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, § 7º, da constitui-
ção Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35 (trinta e 
cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mu-
lher. Nos dois casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade 
de segurado.
2. A legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no período 
em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser 
levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 
83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99.
3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo 
revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre 
as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.
4. A atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo téc-
nico, pode ser considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser 
considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade 
especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente 
nocivo ruído por depender de prova técnica.
5. É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 
decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir 
de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis.
6. Em relação aos intervalos de 01.09.1978 a 31.03.1982, 15.04.1982 a 11.07.1985, 
13.08.1985 a 21.07.1987, 01.08.1989 a 29.11.1991, 23.10.1992 a 04.05.2001 e 19.11.2003 
a 28.11.2008, observo que o segurado esteve exposto a agentes químicos (hidrocarbo-
netos e outros compostos de carbono) e físicos (ruídos) acima dos limites legalmente 
admitidos (ID 221138537 – págs. 3/44, ID 221138573 e ID 221138919), exercendo, 
portanto, atividades especiais, nos termos dos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº 
53.831/64, códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79, códigos 1.0.19 e 2.0.1 do 
Decreto nº 2.172/97 e códigos 1.0.19 e 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99.
7. Somados todos os períodos comuns e especiais, estes devidamente convertidos, 
totaliza a parte autora 39 (trinta e nove) anos, 04 (quatro) meses e 09 (nove) dias de 
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tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo (DER 28.11.2008), 
observado o conjunto probatório produzido nos autos e os fundamentos jurídicos 
explicitados na presente decisão.
8. O benefício é devido a partir da data da citação do INSS (03.05.2010), tendo em 
vista a ausência de recurso da parte autora no ponto.
9. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respec-
tivas competências e os juros de mora desde a citação, observada eventual prescrição 
quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 
na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2020, do Conselho da Justiça 
Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros 
de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme 
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, 
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.
10. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o per-
centual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do julgado, na 
forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e 
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao 
benefício (Súmula 111 do STJ).
11. Reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribui-
ção, a partir da data da citação do INSS (03.05.2010), observada eventual prescrição 
quinquenal, ante a comprovação de todos os requisitos legais.
12. Apelação desprovida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

 ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, 
por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, fixando, de ofício, os consectários 
legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal NELSON PORFÍRIO - Relator 
 

RELATÓRIO

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de pedido de apo-
sentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição ajuizado por Osvaldo Dias 
Cardoso em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Concedido o direito à gratuidade da justiça.
Contestação do INSS, na qual sustenta não ter a parte autora comprovado os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado.
Houve réplica.
Sentença pela improcedência do pedido.
Apelação interposta pelo autor.
Decisão proferida no âmbito deste E. Tribunal anulou a sentença, em razão do cercea-

mento de defesa, decorrente da não produção de necessária prova pericial.
Laudos periciais anexados aos autos.
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O pedido foi julgado parcialmente procedente, “[...] para o fim de declarar trabalhado 
pelo autor sob condições especiais os períodos de 01/09/1978 a 31/03/1982, de 15/04/1982 
a 11/07/1985, de 13/08/1985 a 21/07/1987, de 01/08/1989 a 29/11/1991, de 23/10/1992 a 
04/05/2001 e de 19/11/2003 a 28/11/2008 (DER), condenando o réu a conceder ao autor 
a aposentadoria integral por tempo de contribuição, com início na data da citação, em 
03/05/2010, e renda mensal inicial calculada na forma da Lei.”.” (ID 221138932 – pág. 12).

Inconformado, INSS interpôs recurso de apelação, argumentando, em síntese, pela im-
possibilidade de reconhecimento dos trabalhos especiais indicados na r. sentença, motivo por 
que o pedido deve ser julgado improcedente.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Desembargador Federal NELSON PORFÍRIO - Relator 

 
VOTO

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Pretende a parte autora, 
nascida em 24.11.1957, o reconhecimento do exercício de atividades especiais nos períodos 
de 01.09.1978 a 31.03.1982, 15.04.1982 a 11.07.1985, 13.08.1985 a 21.07.1987, 01.08.1989 a 
29.11.1991, 23.10.1992 a 04.05.2001 e 19.11.2003 a 28.11.2008, com a devida conversão para 
tempo comum, sendo-lhe concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 
a partir da citação do INSS (03.05.2010).

Do mérito.
No que diz respeito ao mérito da demanda, para melhor elucidação da controvérsia coloca-

da em Juízo, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, 
da aposentadoria por tempo de contribuição, prevista no art. 52 do mesmo diploma legal, pois 
enquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo 
tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito, o segurado tem direito à aposentadoria 
com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido 
à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, 
assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. 
Diferentemente, na aposentadoria por tempo de contribuição há tanto o exercício de atividade 
especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a 
conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme 
a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98.

Da atividade especial.
No que se refere à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a 

legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser 
avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consi-
deração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 
e, após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o 
tempo mínimo de contribuição para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, 
como a seguir se verifica.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original que “(...) Art. 58. A re-
lação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de 
lei específica (...)”.
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, o dispositivo legal acima mencionado 
teve sua redação alterada, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, na forma que segue:

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes 
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposenta-
doria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante 
formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido 
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
§ 2º Deverão constar do laudo técnico referido no parágrafo anterior informação sobre a 
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo 
a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.
§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes no-
civos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento 
de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à 
penalidade prevista no art. 133 desta Lei.
§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 
atividades desenvolvidas pelo trabalhador, e fornecer a este, quando da rescisão do contrato 
de trabalho, cópia autêntica deste documento (...)”.

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na 
estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 
- republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não 
foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida 
com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 
a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exer-
cidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico.

No mesmo sentido:

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
- CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 
8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.
(...)
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, 
permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria 
especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de 
serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida 
após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na 
Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando 
a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante for-
mulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 
em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício 
do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a 
atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita 
à restrição legal.
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- Precedentes desta Corte.
- Recurso conhecido, mas desprovido (...)”. (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge 
Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Assim, em tese, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, 
mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois, em razão da legislação de regência a ser 
considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial 
a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por 
depender de prova técnica.

Ressalto que os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, 
não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência 
entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

Saliento que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exerci-
da em período posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi 
mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98, que revogava 
expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer 
este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

Quanto ao agente nocivo ruído, o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a considerar o 
nível de ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser edita-
do o referido decreto, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 decibéis como agente 
nocivo à saúde.

Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo 
de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível passou a ser de 85 decibéis (art. 2º, 
que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99).

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativa-
mente o disposto no Decreto nº 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, 
a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça que, no julgamento do Recurso especial 1398260/PR, em 14.05.2014, submetido ao rito 
do art.543-C do Código de Processo Civil (Recurso especial Repetitivo), fixou entendimento 
pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto nº 4.882/2003, que reduziu 
o patamar de ruído para 85 decibéis, na forma que segue:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E 
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. DESAFETAÇÃO DO PRESENTE CASO. PREVIDENCIÁRIO. REGI-
ME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO 
PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
1. Considerando que o Recurso especial 1.398.260/PR apresenta fundamentos suficientes para 
figurar como representativo da presente controvérsia, este recurso deixa de se submeter ao 
rito do art.543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
2. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela 
vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Mi-
nistro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.
3. O limite de tolerância para configuração da especial idade do tempo de serviço para o 
agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do 
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Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, não sendo possível aplicação retroativa 
do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da 
LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.
4. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço especial implica indeferimento do 
pedido de aposentadoria especial por falta de tempo de serviço.
5. Recurso especial provido (...)”. (REsp 1401619/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)

Dessa forma, deve-se considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superio-
res a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir 
de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis.

Conforme acima destacado, está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o enten-
dimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da 
prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 
a 18.11.2003.

De outra parte, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, 
da Lei nº 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz 
a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, 
sendo apto para comprovar o exercício de atividades em condições especiais, fazendo às vezes 
do laudo técnico.

E não afasta a validade de suas conclusões o fato de ter sido o PPP ou laudo elaborado 
posteriormente à prestação do serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente 
que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar 
com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições 
ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da exe-
cução dos serviços.

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com 
repercussão geral reconhecida, o E. STF fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento 
de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a primeira 
refere-se à regra geral que deverá nortear a análise de atividade especial, e a segunda refere-se 
ao caso concreto em discussão no recurso extraordinário em que o segurado esteve exposto 
a ruído, que podem ser assim sintetizadas: “i) tese 1 - regra geral: o direito à aposentadoria 
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo 
que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a noci-
vidade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial; e ii) tese 2 
- agente nocivo ruído: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais 
de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário 
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza 
o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual 
não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge 
não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos”.

NO CASO DOS AUTOS, após decisão de primeiro grau, impugnada por recurso do INSS, 
a controvérsia se limita à natureza do labor exercido pela demandante entre 01.09.1978 a 
31.03.1982, 15.04.1982 a 11.07.1985, 13.08.1985 a 21.07.1987, 01.08.1989 a 29.11.1991, 23.10.1992 
a 04.05.2001 e 19.11.2003 a 28.11.2008.

Pois bem.
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Em relação aos intervalos controvertidos, observo que o segurado esteve exposto a agentes 
químicos (hidrocarbonetos e outros compostos de carbono) e físicos (ruídos) acima dos limites 
legalmente admitidos (ID 221138537 – págs. 3/44, ID 221138573 e ID 221138919), exercendo, 
portanto, atividades especiais, nos termos dos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64, 
códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79, códigos 1.0.19 e 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e 
códigos 1.0.19 e 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99.

Dessa maneira, somados todos os períodos comuns e especiais, estes devidamente 
convertidos, totaliza a parte autora 39 (trinta e nove) anos, 04 (quatro) meses e 09 (nove) 
dias de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo (DER 28.11.2008), 
observado o conjunto probatório produzido nos autos e os fundamentos jurídicos explicitados 
na presente decisão.

Restaram atendidos pela parte autora, ainda, os requisitos da qualidade de segurado (art. 
15 e seguintes da Lei nº 8.213/91) e carência para a concessão do benefício almejado (art. 24 
e seguintes da Lei nº 8.213/91).

Destarte, a parte autora faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, com valor 
calculado na forma prevista no art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 
9.876/99.

Na eventualidade do tempo de contribuição ora reconhecido possibilitar a concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição segundo as regras da EC nº 20/98, deverá o INSS 
implantar a melhor hipótese financeira.

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas 
competências e os juros de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, 
nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 
aprovado pela Resolução nº 267/2020, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver 
em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da 
expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção 
desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual 
da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto 
no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas 
vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

Embora o INSS seja isento do pagamento de custas processuais, deverá reembolsar as 
despesas judiciais feitas pela parte vencedora e que estejam devidamente comprovadas nos 
autos (Lei nº 9.289/96, artigo 4º, inciso I e parágrafo único).

Caso a parte autora já esteja recebendo benefício previdenciário concedido administra-
tivamente, deverá optar, à época da liquidação de sentença, pelo benefício que entenda ser-lhe 
mais vantajoso. Se a opção recair no benefício judicial, deverão ser compensadas as parcelas 
já recebidas em sede administrativa, face à vedação da cumulação de benefícios. 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma 
acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

Diante do exposto, nego provimento à apelação, fixando, de ofício, os consectários legais, 
observada eventual prescrição quinquenal, tudo na forma acima explicitada.

É como voto.
Desembargador Federal NELSON PORFÍRIO - Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL 
0007725-65.2013.4.03.6143

Apelante: NEIDE APARECIDA FRANCISCO
Apelada: MARIA APARECIDA MENDONCA LIMA
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA
Disponibilização do Acórdão: DJEN 29/03/2022

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE EM FAVOR DA COM-
PANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL NÃO DEMONSTRADA - APLICAÇÃO TEMA Nº 526 
STF - IMPOSSIBILIDADE DE RATEIO DE BENEFÍCIO - APELO DA PARTE AUTORA 
NÃO PROVIDO - APELO DO INSS PROVIDO SENTENÇA MANTIDA.
1. Por ter sido a sentença proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 2015 
e, em razão de sua regularidade formal, conforme certificado nos autos, a apelação 
interposta deve ser recebida e apreciada em conformidade com as normas ali inscritas.
2. O benefício de pensão por morte independe de carência, devendo ser comprovados, 
para a sua obtenção, (i) o óbito ou a morte presumida, (ii) a condição de segurado do 
falecido e (iii) a condição de dependente do requerente.
3. E o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 prevê três classes de dependentes (incisos I a III) - 
a primeira, cuja dependência econômica é presumida; outras duas, cuja dependência 
depende de comprovação (parágrafo 4º) -, estabelecendo, entre elas, uma hierarquia, 
segundo a qual a existência de dependente de uma classe exclui, do direito às presta-
ções, os das classes seguintes (parágrafo 1º).
4. Não há, nos autos, evidência suficiente da união duradoura, pública e contínua, nos 
termos do artigo 1º da Lei nº 9.278/97, não sendo suficiente, para tanto, a existência 
de filhos comuns, os documentos constantes dos autos e os testemunhos colhidos.
5. Desse modo, não demonstrada a união estável, a parte autora não faz jus ao resta-
belecimento da pensão por morte.
6. Mesmo que houvesse sido demonstrada a união estável, verificou-se que o segurado 
falecido mantinha, até o óbito, o matrimônio com a corré Maria Aparecida Mendonça 
Lima, o que impossibilitaria a concessão do benefício para a parte autora, nos termos 
do que definiu o E. STF no Tema nº 526 da repercussão geral, em 03/08/2021: “É in-
compatível com a Constituição Federal o reconhecimento de direitos previdenciários 
(pensão por morte) à pessoa que manteve, durante longo período e com aparência 
familiar, união com outra casada, porquanto o concubinato não se equipara, para fins 
de proteção estatal, às uniões afetivas resultantes do casamento e da união estável”.
7. Revogada a tutela antecipada, devendo eventual devolução dos valores recebidos a 
este título ser analisada e decidida em sede de execução, nos termos do artigo 302, I, 
e parágrafo único, do CPC/2015, e de acordo com o que restar decidido no julgamento 
do Tema 692, pelo C. Superior Tribunal de Justiça.
8. Vencida a parte autora, a ela incumbe o pagamento de custas e despesas processuais 
- inclusive honorários periciais -, e dos honorários do advogado, fixados em 10% do 
valor atualizado atribuído à causa, suspensa, no entanto, a sua execução, nos termos do 
artigo 98, § 3º, do CPC/2015, por ser ela beneficiária da assistência judiciária gratuita.
9. Apelo da parte autora não provido. Apelo do INSS provido. Sentença reformada.
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 ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por 
unanimidade, decidiu negar provimento ao apelo da parte autora, dar provimento ao apelo do 
INSS e revogar a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA - Relatora
 

RELATÓRIO
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA (RELATORA): 
Trata-se de apelações interpostas contra sentença que, nos autos da ação de concessão de 
PENSÃO POR MORTE, em decorrência do óbito do suposto companheiro, julgou PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de pensão 
por morte da parte autora Neide Aparecida Francisco (NB: 147.373.769-6), desde a cessação 
administrativa; declarar inexigível o débito no valor de R$ 9.896,59, pago à autora, e declarar 
devido o pagamento de pensão por morte à corré Maria Aparecida Mendonça Lima, com 
a aplicação de juros de mora e correção monetária. E em face da sucumbência reciproca, 
condenou a parte autora ao pagamento de metade das custas processuais, condicionada a 
execução à perda da condição de necessitado. Por fim, condenou as partes ao pagamento 
recíproco de 5% do valor da condenação, a título de honorários advocatícios, valores que 
declaro compensados.

Em suas razões de recurso, alega a parte autora:
- que o pagamento feito à esposa é indevido;
- que os honorários advocatícios devem ser arcados pelas partes rés.
Por sua vez, sustenta o INSS:
- que não restou demonstrada a união estável.
Com contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a esta E. Corte Regional.
É O RELATÓRIO.
Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA - Relatora

 

VOTO
 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA (RELATORA): Recebo 
a apelação interposta sob a égide do Código de Processo Civil/2015, e, em razão de sua regula-
ridade formal, possível sua apreciação, nos termos do artigo 1.011 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte destina-se aos dependentes do segurado que falece, 
seja ele aposentado ou não, devendo a sua concessão observar, por força do princípio tempus 
regit actum, a legislação vigente à época do óbito.

Nos termos da Lei nº 8.213/91, em seus artigos 74 a 79, que regulam atualmente a pen-
são por morte, esta independe de carência, devendo ser comprovados, para a sua obtenção, 
(i) o óbito ou a morte presumida, (ii) a condição de segurado do falecido e (iii) a condição de 
dependente do requerente.
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O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 prevê três classes de dependentes (incisos I a III) - a 
primeira, cuja dependência econômica é presumida; outras duas, cuja dependência depende 
de comprovação (parágrafo 4º) -, estabelecendo, entre elas, uma hierarquia, segundo a qual 
a existência de dependente de uma classe exclui, do direito às prestações, os das classes se-
guintes (parágrafo 1º).

No caso dos autos, o óbito ocorreu em 27/03/2008, tendo sido demonstrado que, nessa 
ocasião, o falecido era segurado da Previdência.

Ademais, a requerente que alega ser companheira do segurado falecido fará jus à pensão 
por morte se demonstrar, nos autos, a união estável.

Com efeito, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, “a 
legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação de união estável, 
para fins de concessão de benefício de pensão por morte, sendo bastante, para tanto, a prova 
testemunhal, uma vez que não cabe ao julgador criar restrições quando o legislador assim não 
o fez” (REsp nº 1.824.663/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 11/10/2019).

Todavia, não há nos autos evidência suficiente da união duradoura, pública e contínua, 
nos termos do artigo 1º da Lei nº 9.278/97, não sendo suficiente, para tanto, a existência de 
filhos comuns, os documentos constantes dos autos e os testemunhos colhidos.

Desse modo, não demonstrada a união estável, a parte autora não faz jus ao restabele-
cimento do benefício de pensão por morte.

Ademais, mesmo que houvesse sido demonstrada a união estável, verificou-se que o se-
gurado falecido mantinha, até o óbito, o matrimônio com a corré Maria Aparecida Mendonça 
Lima, o que impossibilitaria a concessão do benefício para a parte autora, nos termos do que 
definiu o E. STF no Tema nº 526 da repercussão geral, em 03/08/2021:

“É incompatível com a Constituição Federal o reconhecimento de direitos previdenciários 
(pensão por morte) à pessoa que manteve, durante longo período e com aparência familiar, 
união com outra casada, porquanto o concubinato não se equipara, para fins de proteção 
estatal, às uniões afetivas resultantes do casamento e da união estável”.

Revogo a tutela antecipada, determinando que a eventual devolução dos valores recebi-
dos a este título seja analisada e decidida em sede de execução, nos termos do artigo 302, I, e 
parágrafo único, do CPC/2015, e de acordo com o que restar decidido no julgamento do Tema 
692, pelo C. Superior Tribunal de Justiça.

Vencida a parte autora, a ela incumbe o pagamento de custas e despesas processuais - 
inclusive honorários periciais -, e dos honorários do advogado, fixados em 10% do valor atua-
lizado atribuído à causa, suspensa, no entanto, a sua execução, nos termos do artigo 98, § 3º, 
do CPC/2015, por ser ela beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao apelo da parte autora e DOU PROVIMENTO ao 
apelo do INSS, para julgar improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela 
e condenando a parte autora a arcar com o ônus da sucumbência, na forma acima explicitada. 

É COMO VOTO.
Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA - Relatora
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 
0002460-66.2014.4.03.6331

Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Apelado: HILARIO MORENO MAZARIN
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 25/03/2022

 
EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. POLICIAL MILITAR. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA DO INSS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. VERBA 
HONORÁRIA. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO.
I- Sobre o reconhecimento de tempo de serviço exercido no Regime Próprio de Previdên-
cia Social observam os juristas Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, 
na obra “Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social”, que “[n]ão é o fato de a 
Lei de Benefícios disciplinar as normas gerais da contagem recíproca que torna o INSS 
responsável pela obrigação de certificar o tempo de vinculação do segurado nos outros 
regimes previdenciários. Com efeito, a simples reflexão sobre a existência de regimes 
previdenciários distintos induz a conclusão de que cada regime deverá certificar o 
tempo no qual o interessado esteve nele filiado, pois somente quem possui os assentos 
funcionais é que poderá promover a apuração do tempo de serviço público, sendo 
procedida a contagem recíproca apenas no momento em que o interessado requer o 
benefício, no regime em que será deferido, nos termos do disposto no art. 99 da Lei de 
Benefícios. Assim, não cabe ao INSS reconhecer o tempo de serviço ou de contribuição 
prestado em outros regimes” (14ª edição, São Paulo: Atlas, 2016, p. 523, grifos meus). 
Diante do exposto, se ao INSS é vedado reconhecer tempo de serviço prestado em outros 
regimes, também não cabe a ele manifestar-se a respeito de sua especialidade, motivo 
pelo qual deve ser extinto o processo sem julgamento do mérito no tocante ao pedido 
de reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas em regime estatutário 
no período de 11/11/75 a 30/12/00, por ilegitimidade passiva ad causam.
II- No tocante à aposentadoria por tempo de contribuição, a parte autora não cumpriu 
os requisitos legais necessários à obtenção do benefício.
III- Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% sobre o valor da causa, 
cuja exigibilidade ficará suspensa, nos termos do art. 98, §3º, do CPC, por ser a parte 
autora beneficiária da justiça gratuita.
IV- O valor da condenação não excede a 1.000 (um mil) salários mínimos, motivo 
pelo qual a R. sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório.
V- Processo extinto sem resolução do mérito ex officio no tocante ao pedido de re-
conhecimento do caráter especial das atividades exercidas em regime estatutário no 
período de 11/11/75 a 30/12/00. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada revogada. 
Recurso adesivo da parte autora prejudicado. Remessa oficial não conhecida.

 ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, 
por unanimidade, decidiu, de ofício, julgar extinto o processo sem resolução do mérito com 
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relação ao pedido de reconhecimento da atividade especial, dar provimento à apelação do 
INSS, julgar prejudicado o recurso adesivo da parte autora, não conhecer da remessa oficial e 
revogar a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.

Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA - Relator
 

RELATÓRIO
 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA (RELATOR): Trata-se 
de ação ajuizada em 15/7/14 perante o Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP em face do 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão da aposentadoria especial 
a partir da data do requerimento administrativo (16/4/13), mediante o reconhecimento do 
caráter especial das atividades exercidas no período laborado na Polícia Militar do Estado de 
São Paulo de 11/11/75 a 30/12/00. Sucessivamente, requer a concessão da aposentadoria por 
tempo de contribuição.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
A MM.ª Juíza do Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP reconheceu a incompetência 

absoluta do referido Juizado e determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais da 
Subseção Judiciária de Araçatuba, competente para apreciação e julgamento do feito.

Os autos foram redistribuídos para a 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP.
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o caráter especial das 

atividades desenvolvidas no período laborado na Polícia Militar do Estado de São Paulo 
de 11/11/75 a 28/4/95, bem como condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por 
tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo (16/4/13), corrigida 
monetariamente e acrescida de juros de mora. Condenou, ainda, a autarquia ao “reembolso 
de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percen-
tual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor 
da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua 
eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 
5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado 
ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 
Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, § 1.º, da Lei n.º 8.620/93” 
(ID 8226094, p. 14). Concedeu a tutela de urgência.

Inconformado, apelou o INSS, sustentando a improcedência do pedido.
Adesivamente, recorreu a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença, “na parte 

que foi desfavorável ao recorrente, reconhecendo como especial o período laborado na função 
de Soldado da Polícia Militar, junto ao Governo do Estado de São Paulo, portando arma de 
fogo habitual e permanente, período de 29.04.1995 a 30.12.2000; bem como a condenação 
em honorários no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação” (ID 
8225094, p. 64).

Com contrarrazões da parte autora e, submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, 
subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA - Relator
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VOTO
 

 O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA (RELATOR): Inicial-
mente, analiso o pedido de reconhecimento, como especial, da atividade exercida no período 
de 11/11/75 a 30/12/00, na Polícia Militar do Estado de São Paulo, vinculado a Regime Próprio 
de Previdência Social.

A certidão de tempo de contribuição nº DBM-0098 - Pr. nº 2329510/13-PM (ID 8225092, 
p. 37/38) revela que o demandante exerceu o cargo de soldado da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo no regime jurídico “Militar do Estado”, tendo sido admitido em 11/11/75 e exonerado 
em 30/12/00.

Sobre o reconhecimento de tempo de serviço exercido no Regime Próprio de Previdência 
Social observam os juristas Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, na obra 
“Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social”, que “[n]ão é o fato de a Lei de Benefí-
cios disciplinar as normas gerais da contagem recíproca que torna o INSS responsável pela 
obrigação de certificar o tempo de vinculação do segurado nos outros regimes previdenciários. 
Com efeito, a simples reflexão sobre a existência de regimes previdenciários distintos induz 
a conclusão de que cada regime deverá certificar o tempo no qual o interessado esteve nele 
filiado, pois somente quem possui os assentos funcionais é que poderá promover a apuração do 
tempo de serviço público, sendo procedida a contagem recíproca apenas no momento em que o 
interessado requer o benefício, no regime em que será deferido, nos termos do disposto no art. 
99 da Lei de Benefícios. Assim, não cabe ao INSS reconhecer o tempo de serviço ou de contri-
buição prestado em outros regimes” (14ª edição, São Paulo: Atlas, 2016, p. 523, grifos meus).

Diante do exposto, se ao INSS é vedado reconhecer tempo de serviço prestado em outros 
regimes, também não cabe a ele manifestar-se a respeito de sua especialidade, motivo pelo qual 
deve ser extinto o processo sem julgamento do mérito no tocante ao pedido de reconhecimento 
do caráter especial das atividades exercidas em regime estatutário no período de 11/11/75 a 
30/12/00, por ilegitimidade passiva ad causam.

Quanto à aposentadoria por tempo de contribuição, para os segurados que cumpriram 
os requisitos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, devem ser obser-
vadas as disposições dos artigos 52 e 53, da Lei nº 8.213/91, em atenção ao princípio tempus 
regit actum

Havendo a necessidade de utilização do período posterior à referida Emenda, deverão ser 
observadas as alterações realizadas pela referida Emenda aos artigos 201 e 202 da Constituição 
Federal de 1988, que extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço no âmbito 
do regime geral de previdência social.

Transcrevo o §7º do art. 201 da Carta Magna com a nova redação:
 

“§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 
termos da lei, obedecidas as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, 
se mulher;
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos 
e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes 
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”
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Por sua vez, o art. 9º de referida Emenda criou uma regra de transição, ao 
estabelecer:

 
“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito 
de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral 
de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se 
tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta 
Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:
I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos 
de idade, se mulher; e
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo 
que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo 
constante da alínea anterior.
§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso 
I do “caput”, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-
se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 
seguintes condições:
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do 
tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de 
tempo constante da alínea anterior;
II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento 
do valor da aposentadoria a que se refere o “caput”, acrescido de cinco por cento 
por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o 
limite de cem por cento.
§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido 
atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no 
“caput”, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado 
com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se 
mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício 
de atividade de magistério.”
 

Contudo, no que tange à aposentadoria integral, cumpre ressaltar que, 
na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do §7º do art. 201, da 
Constituição Federal, associava tempo mínimo de contribuição (35 anos, para homem 
e 30 anos, para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não 
sendo aprovada a exigência da idade mínima quando da promulgação da Emenda nº 
20, a regra de transição para a aposentadoria integral tornou-se inócua, uma vez que, 
no texto permanente (art. 201, §7º, inc. I), a aposentadoria integral será concedida 
levando-se em conta somente o tempo de contribuição.

Quadra mencionar que, havendo o cômputo do tempo de serviço posterior 
a 28/11/99, devem ser observados os dispositivos constantes da Lei nº 9.876/99 no 
que se refere ao cálculo do valor do benefício, consoante o julgamento realizado, em 
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10/9/08, pelo Tribunal Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral 
reconhecida no Recurso Extraordinário nº 575.089, de Relatoria do Exmo. Ministro 
Ricardo Lewandowski.

In casu, somando-se os períodos trabalhados até a data do requerimento 
administrativo (16/4/13), não cumpriu a parte autora os requisitos necessários para 
a concessão da aposentadoria por tempo de serviço prevista na legislação anterior ao 
advento da Emenda Constitucional nº 20/98 e nem nas regras de transição (“pedágio”). 
Também não cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de contribuição com 
base no art. 201, §7º, inc. I, da CF/88.

Dessa forma, a R. sentença deve ser reformada para julgar improcedente a 
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com a revogação da antecipação 
dos efeitos da tutela.

Os honorários advocatícios deverão ser arbitrados em 10% sobre o valor da 
causa, cuja exigibilidade ficará suspensa, nos termos do art. 98, §3º, do CPC, por ser a 
parte autora beneficiária da justiça gratuita.

Por derradeiro, o § 3º do art. 496 do CPC, de 2015, dispõe não ser aplicável a 
remessa necessária “quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa 
for de valor certo e líquido inferior a: I) 1.000 (mil) salários mínimos para a União e 
as respectivas autarquias e fundações de direito público”.

No tocante à aplicação imediata do referido dispositivo, peço vênia para 
transcrever os ensinamentos do Professor Humberto Theodoro Júnior, na obra “Curso 
de Direito Processual Civil”, Vol. III, 47ª ed., Editora Forense, in verbis:

 
“A extinção da remessa necessária faz desaparecer a competência do tribunal de 
segundo grau para o reexame da sentença. Incide imediatamente, impedindo o 
julgamento dos casos pendentes. É o que se passa com as sentenças condenatórias 
dentro dos valores ampliados pelo § 3º do art. 496 do NCPC para supressão do 
duplo grau obrigatório. Os processos que versem sobre valores inferiores aos 
novos limites serão simplesmente devolvidos ao juízo de primeiro grau, cuja 
sentença terá se tornado definitiva pelo sistema do novo Código, ainda que 
proferida anteriormente à sua vigência.” (grifos meus)
 

Observo que o valor da condenação não excede a 1.000 (um mil) salários 
mínimos, motivo pelo qual a R. sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito 
com relação ao pedido de reconhecimento da atividade especial, tendo em vista a 
ilegitimidade passiva ad causam do INSS, dou provimento à apelação da autarquia 
para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 
revogando-se a tutela antecipada, julgo prejudicado o recurso adesivo da parte autora 
e não conheço da remessa oficial.

É o meu voto.
Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
0000560-28.2015.4.03.6003

Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Apelada: CINTIA SOUZA OLIVEIRA
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 25/03/2022

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAU-
DO PERICIAL SUBSCRITO POR PROFISSIONAL FISIOTERAPEUTA. ANULAÇÃO 
DA SENTENÇA.
- Insuficiência de prova produzida nos autos, considerando que a apuração de even-
tual presença e grau de incapacidade laborativa depende, em regra, de avaliação com 
profissional graduado em medicina, devidamente inscrito no órgão competente.
- Recurso a que se dá provimento, para anular a sentença e determinar o retorno dos 
autos à vara de origem, para regular processamento do feito, com a elaboração de 
novo laudo pericial por profissional médico.

 ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por 
unanimidade, decidiu dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA - Relatora

RELATÓRIO

Demanda proposta objetivando a concessão de auxílio-acidente, desde a data da cessação 
administrativa de auxílio-doença (1.º/8/2014).

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado, “para condenar o INSS a implantar 
o benefício de auxílio-acidente a partir do dia 02/08/2014, bem como pagar as parcelas do 
benefício desde a DIB”.

O INSS apela, pleiteando, preliminarmente, a atribuição do efeito suspensivo ao recurso, 
assim como “a nulidade da prova pericial para a designação de um profissional médico para 
a realização da perícia que aferirá as condições se saúde da parte autora”.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA - Relatora


VOTO

Tempestivo o recurso e presentes os demais requisitos de admissibilidade, passa-se ao 
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exame da insurgência propriamente dita, considerando-se a matéria objeto de devolução.
In casu, o juízo a quo proferiu sentença de procedência do pedido formulada com base 

em laudo pericial subscrito por profissional fisioterapeuta.
A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de co-

nhecimento especial de técnico. Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo 
permitida às partes a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos (artigos 464 e 
465 do Código de Processo Civil).

O exame pericial foi realizado por fisioterapeuta, profissional de confiança do juízo. No 
mais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e cir-
cunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 371 do NCPC). 
Desta forma, “o juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua 
convicção, devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui 
ou não condições de retornar ao mercado de trabalho”.

In casu, contudo, tratando-se de demanda objetivando a concessão de benefício previ-
denciário por incapacidade, há de se observar o disposto no artigo 42, §1º, da Lei n.º 8.213/91, 
em que o reconhecimento da incapacidade depende de exame médico-pericial.

Assim, embora a sentença contenha fundamentos para a conclusão a que chegou, tenho 
que a apreciação do mérito do pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, 
com a realização de nova perícia médica, por profissional médico habilitado para tanto. 

Nesse sentido, o entendimento prevalente desta 8ª Turma, verbis:
 

“PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. ACOLHIMENTO DE PRELIMINAR DE NULI-
DADE SUSCITADA PELO INSS. NULIDADE DO LAUDO MÉDICO JUDICIAL. ATUAÇÃO DE 
PROFISSIONAL TÉCNICO NÃO HABILITADO PARA CERTIFICAÇÃO DA INCAPACIDADE 
LABORATIVA DA AUTORA. FISIOTERAPEUTA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE 
ORIGEM PARA ELABORAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. AGRAVO INTERNO DA PARTE AU-
TORA. DESPROVIMENTO. MERA INSURGÊNCIA COM O ENTENDIMENTO ADOTADO 
POR ESTA E. CORTE. JULGADO MANTIDO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Agravo interno manejado pela parte autora visando a consideração de laudo pericial elabo-
rado por fisioterapeuta, a fim de justificar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 
em seu favor.
2. Descabimento. Necessária sujeição da requerente a profissional técnico habilitado para 
diagnosticar as patologias suscitadas para justificar sua incapacidade laborativa. A atuação 
de médico especializado na área de ortopedia é medida que se impõe para aferir as reais 
condições físicas ostentadas pela demandante.
3. Controvérsia havida entre as conclusões exaradas pelos diferentes peritos atuantes no 
presente feito.
4. Agravo da parte autora desprovido.
(TRF3, Oitava Turma, ApelRemNec 5147651-04.2020.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal 
DAVID DINIZ DANTAS, j. 30/9/2020, Intimação via sistema DATA: 2/10/2020)

 
“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-
-DOENÇA. NULIDADE DE LAUDO PERICIAL ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. 
DECISÃO FUNDAMENTADA.
I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, acolheu a preliminar e deu provimento ao 
recurso do INSS, para anular a r. sentença, devendo os autos retornar à origem para realização 
de perícia médica a cargo de profissional da área de medicina.
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II - Alega, que laudo pericial realizado por fisioterapeuta é válido, não existindo irregularidades 
ou vícios na sentença de Primeiro Grau, devendo ser mantida na íntegra.
III - Para apuração de eventual presença e grau de incapacidade laborativa, faz-se necessária, 
em regra, avaliação com profissional graduado em medicina, devidamente inscrito no órgão 
competente.
IV - Em vista de exame pericial executado por fisioterapeuta, nos presentes autos, a anulação 
da sentença, com a consequente realização de nova perícia, é medida que se impõe.
V - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere 
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, 
intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa 
em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.
VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões 
proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer 
ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação.
VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em pre-
cedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.
VIII - Agravo improvido.
(TRF3, Oitava Turma, Ap 0025267-08.2012.4.03.9999, Rel. Desembargadora Federal TANIA 
MARANGONI, j. 26/5/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 6/6/2014)
 

Posto isso, dou provimento ao recurso, para anular a sentença e determinar o retorno 
dos autos à vara de origem, para o regular processamento do feito.

É o voto.
Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA - Relatora
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APELAÇÃO CÍVEL 
0002429-89.2016.4.03.6003

Apelante: KEILA BATISTA
Apelado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 18/02/2022 

EMENTA
 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. NÃO PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS LEGAIS. QUALIDADE DE DEPENDENTE. UNIÃO ESTÁVEL. 
APELAÇÃO DESPROVIDA.
- A discussão posta nos autos cinge-se ao reconhecimento da união estável entre autora 
e segurado bem como à última remuneração do recluso (Recurso Extraordinário nº 
587.365-0/SC), o qual não estaria desempregado à época da prisão, como requisito 
para a concessão do auxílio-reclusão aos seus dependentes, exigência para a configu-
ração do critério de baixa renda - art. 201, IV, da Constituição Federal de 1988, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 (art. 13), artigo 80, da Lei nº 
8.213/91 e art. 116 do Decreto nº 3048/99.
- Depreende-se da sentença que, do cotejo das provas material trazida aos autos e 
dos depoimentos testemunhais, não é possível confirmar a vida comum do casal de 
forma pública até o momento do cárcere, visto que os documentos juntados são em 
sua maioria posteriores ao momento da prisão e não são robustos o suficiente para 
atestar a alegada união estável na forma como exigida pela lei civil (comprovante de 
residência em nome de terceira pessoa, fotografias sem data e Carteira de Visitante 
junto à AGEPEN-MS, expedida em 2014, declaração de próprio punho subscrita pela 
autora afirmando União Estável, datada de 2009) e as testemunhas também não foram 
consistentes o suficiente para suprir a deficiência documental.
- De fato, os documentos juntados são insuficientes para a comprovação da união 
estável e, portanto, da dependência econômica da parte autora, bem como os depoi-
mentos colhidos nos autos não corroboram os fatos alegados.
- Não existe nos autos informação completa e suficiente acerca da remuneração do 
recluso que, segundo a sentença estaria em empregado à época de sua prisão em 
7.1.2013, nem mesmo é possível uma avaliação dos valores integrais recebidos ao 
realizar a consulta ao CNIS, visto que o último vínculo de emprego se iniciou em 
18.12.2012, não havendo nem na CTPS, nem no CNIS, a data de seu término, contu-
do, a apreciação deste requisito se torna desnecessária diante da conclusão de que os 
documentos juntados pela autora, somado ao seu depoimento e das testemunhas não 
se prestam por si só, à comprovação da alegada união estável com o então segurado.
- Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, por 
unanimidade, decidiu negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Desembargador Federal LUIZ STEFANINI - Relator

 
RELATÓRIO

 
Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que 

julgou improcedente a ação visando a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de 
seu genitor em 1.2013, por entender que, embora presentes a prova da dependência econômica 
e da qualidade de segurado, a remuneração deste ficou acima do limite da portaria vigente no 
ano da prisão (renda bruta de até R$ 1.331,13), e sua remuneração era de R$ 1.145,10, acima 
do teto - p. 60-65 do id. 137933919.

Apela a parte autora à p. 72-74, alegando que está provada a união estável com o se-
gurado e, ainda que ultrapasse o limite previsto para a concessão do benefício, devem ser 
desconsideradas as verbas rescisórias que recaíram sobre o salário no último mês trabalhado.

Requer a procedência da demanda com a condenação da autarquia o pagamento dos 
honorários advocatícios em 15% do valor total devido.

Intimada, por cota nos autos, a autarquia requereu o improvimento do recurso.
É o relatório.
Desembargador Federal LUIZ STEFANINI - Relator

 
 VOTO

 
A discussão posta nos autos cinge-se ao reconhecimento da união estável entre au-

tora e segurado bem como à última remuneração do recluso (Recurso Extraordinário nº 
587.365-0/SC), o qual não estaria desempregado à época da prisão, como requisito para 
a concessão do auxílio-reclusão aos seus dependentes, exigência para a configuração do 
critério de baixa renda - art. 201, IV, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20/98 (art. 13), artigo 80, da Lei nº 8.213/91 e art. 116 do 
Decreto nº 3048/99.

Depreende-se da sentença:

“Para comprovar a qualidade de companheiro(a) do(a) falecido(a), a exordial foi instruída com 
os seguintes documentos, dentre outros: a) Comprovante de residência em nome de Geraidina 
Epifânio Dias, apontando endereço à R. Cezar Lages Canela, 3145, JD Paranapunga, Três 
Lagoas-MS; b) cópia da CTPS de NESTOR PAULO DIAS (fls. 14- 16); C) Recibo de pagamento 
de salário de NESTOR PAULO DIAS junto à empresa Consórcio UFN III (fls. 17); d) fotogra-
fias (fls. 19-20); e) Carteira de Visitante junto à AGEPEN-MS, expedida em 2014 (fls. 21); f) 
Declaração de próprio punho subscrita pela autora afirmando União Estável com NESTOR 
PAULO DIAS, datada de 2009 (fls. 22). A par da prova documental, importa a transcrição 
das principais informações prestadas pela autora e por suas testemunhas, por ocasião da 
audiência de instrução e julgamento realizada.
Em depoimento pessoal, a autora declarou: QUE convive com seu companheiro há 11 anos, 
desde 2007,” QUE não tiveram filhos; QUE seu companheiro tem um filho de relação anterior, 
de 23 anos de idade, QUE Sr Nestor trabalhava como Pedreiro e na época da Prisão estava 
trabalhando,’ QUE foi contratado no fim de 2012 pouco antes de sua prisão; QUE nessa época 
morava com a sogra, Geraldina, junto com o marido, QUE 0 companheiro foi Preso logo após 
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vir morar de volta em Três Lagoas; QUE 0 motivo da prisão do marido foi algo feito antes 
deles se conhecerem; QUE continua visitando 0 marido Preso; QUE atualmente moram jun-
tos na casa da sogra, QUE Nestor foi solto em 2016,’ QUE 0 relacionamento na vizinhança é 
conhecido como de marido e mulher.
A testemunha CIARICE SILVA PEREIRA afirmou: QUE conhece a autora desde 2012,’ QUE 
moram em rua Próxima,’ QUE sabe que a autora mora com seu companheiro Sr Nestor e Ge-
raldina, sua mãe,’ QUE desconhece mudanças de residência/cidade da autora; QUE sabe que 
Sr Nestor trabalhava,’ QUE não se lembra com o que; QUE se recorda que Sr Nestor foi Preso 
em 2013 e que, depois disso, ficou morando na mesma casa com a sogra, QUE se mudou dali 
depois; QUE sabe que o Sr Nestor foi solto em 2016,’ QUE sabe que a autora nunca se separou 
do Sr Nestor,” QUE eram conhecidos gomo marido e mulher,’ QUE não tiveram filhos,’ QUE 
não sabe se o Sr Nestor tem outros filhos de relacionamento anteriores,’ QUE o Sr Nestor hoje 
em dia trabalha em sua própria residência onde funciona um Laua-jato.
A segunda testemunha ELIZANGELA SILVA LOURENÇO, disse: QUE conhece a autora há 5 
anos, em abril de 2013,’ QUE sabe que a autora é casada mas não conheceu seu companheiro 
à época por ele estar Preso,” QUE sabe que ele trabalhava na UFN III, por ouvir dizer da 
autora,’ QUE sabe que o Sr Nestor já não está mais Preso desde 2016,’ QUE e/es moravam 
na casa da sogra, e que, após a prisão, a autora ficou morando só,’ QUE o conheceu após a 
soltura; QUE sabe que o Sr. Nestor só Possui filho de casamento anterior.
LINDOMAR MARCELINO DA SILVA, terceira testemunha, por sua vez, aduziu: QUE co-
nhece a autora desde o início da relação com o Sr Nestor, isso em 2008; QUE já era amigo 
do Sr Nestor antes; QUE não sabe onde a autora morava antes; 2ue moravam no São João 
no início,” QUE trabalhou junto com o Sr Nestor em uma época; QUE após voltar a morar 
em Três Lagoas soube da Prisão do Sr Nestôr; QUE ficou ausente da cidade de 2008 a 2013,’ 
QUE soube da Prisão através de seu irmão, em 2013.
Do cotejo das prova material trazida aos autos e dos depoimentos testemunhais, não é possível 
confirmar a vida comum do casal de forma pública até o momento do cárcere. Com efeito, 
os documentos juntados são em sua maioria posteriores ao momento da prisão e não são ro-
bustos o suficiente para atestar a alegada união estável na forma como exigida pela lei civil. 
Note-se que foi anexado aos autos apenas comprovante de residência em nome de Geraldina 
Epifânio Dias, apontando endereço à R. Cezar Lages Canela, 3145, JD Parariapunga, Três 
Lagoas-MS, íotografias sem data (fls. 19-20) e Carteira de Visitante junto à AGEPEN-MS, 
expedida em 2014 (fls. 21). A Declaração de próprio punho subscrita pela autora afirmando 
União Estável com NESTOR PAULO DIAS, datada de 2009, não se mostra apta a comprovar 
a União Estável. (fls. 22). As testemunhas também não foram consistentes o suficiente para 
suprir a deficiência documenta
Destarte, LINDOMAR MARCELINO DA SILVA afirmou que ficou ausente da cidade de 2008 
a 2013 e que soube da prisão através de seu irmão, em 2013, cerca de 06 meses depois. Do 
mesmo modo, ELIZANGELA SILVA LOURENÇO disse que conhece a aurora há 5 anos, desde 
em abril de 2013, e que não conheceu NESTOR à época por ele já estar preso.
A ausência de início de prova material e testemunhal já seria o bastante para a improcedência 
do pedido.
Registre-se que o valor de R$ 567,31 constante no CNIS e não recebido de pagamento trata 
de remuneração proporcional a 12 dias de efetivo trabalho, de modo que se pode concluir que 
a remuneração correspondente à integralidade do mês efetivamente trabalhado é maior que 
o limite regulamentar.”

De fato, os documentos juntados são insuficientes para a comprovação da união estável 
e, portanto, da dependência econômica da parte autora, bem como os depoimentos colhidos 
nos autos não corroboram os fatos alegados.
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Não existe nos autos informação completa e suficiente acerca da remuneração do recluso 
que, segundo a sentença estaria em empregado à época de sua prisão em 7.1.2013, nem mesmo 
é possível uma avaliação dos valores integrais recebidos ao realizar a consulta ao CNIS, visto 
que o último vínculo de emprego se iniciou em 18.12.2012, não havendo nem na CTPS, nem 
no CNIS, a data de seu término.

Contudo, a apreciação deste requisito se torna desnecessária diante da conclusão de que 
os documentos juntados pela autora, somado ao seu depoimento e das testemunhas não se 
prestam por si só, à comprovação da alegada união estável com o então segurado.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora.
Desembargador Federal LUIZ STEFANINI - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
5010877-37.2018.4.03.6183

Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Apelados: CAIKE GOMES DE ARAUJO, LARISSA GOMES DE ARAUJO, S.G.D.A
Relator: JUIZ FEDERAL CONVOCADO NILSON LOPES
Disponibilização do Acórdão: DJEN 23/03/2022

 EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE 
GRAÇA. EXERCÍCIO DE TRABALHO AUTÔNOMO. NÃO DEMONSTRADO O DE-
SEMPREGO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.
1. A pensão por morte é benefício previdenciário concedido aos dependentes do se-
gurado que falecer, aposentado ou não, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.213/91.
2. A legislação aplicável ao caso é aquela vigente à época do óbito, momento no qual 
se verificou a ocorrência de fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da parte 
autora ao benefício vindicado.
3. Não há comprovação nos autos da situação de desemprego da falecido, não havendo 
se falar na prorrogação do período de graça prevista no parágrafo 2º, do artigo 15 da 
Lei 8213/91.
4. As provas carreadas demonstram que o de cujus exercia trabalho autônomo. O 
contribuinte individual tem o dever de recolher as contribuições até o dia 15 (quinze) 
do mês seguinte ao de competência, na forma que do art. 30, II, da Lei nº 8.212/1991, 
motivo pelo qual não é possível a concessão de pensão por morte aos dependentes do 
segurado falecido, contribuinte individual, que não efetua o recolhimento das contri-
buições devidas no momento oportuno.
5. A perda da qualidade de segurado do falecido, sem que tenha preenchido os re-
quisitos necessários à concessão de aposentadoria, obsta a concessão do benefício de 
pensão por morte, consoante o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91.
6. Apelação do INSS provida.

 ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por 
unanimidade, decidiu dar provimento ao recurso de apelação do INSS, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Juiz Federal Convocado NILSON LOPES - Relator
 

RELATÓRIO
 

O Senhor Juiz Federal Convocado Nilson Lopes (Relator): Proposta ação de conhecimen-
to, objetivando o restabelecimento de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência 
do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data 
da cessação (02/12/2008), observada a prescrição quinquenal com relação a Larissa Gomes 
de Araújo, com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios, em per-
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centual a ser definido quando da liquidação do julgado, sobre o valor das prestações vencidas 
até a data da sentença, nos termos do artigo 85, §3º, do CPC, e da Súmula 111 do STJ. Foi 
determinada a implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.
Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela 

integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta 
de requisitos para a concessão do benefício.

Com as contrarrazões, nas quais a parte autora requer a majoração dos honorários ad-
vocatícios, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório. 
Juiz Federal Convocado NILSON LOPES - Relator

VOTO
 

O Senhor Juiz Federal Convocado Nilson Lopes (Relator): Recebo o recurso de apelação 
do INSS, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil, haja vista que tempes-
tivo, ressalvando que a apelação tem efeito suspensivo, salvo no tocante à concessão da tutela 
provisória (art. 1012, caput e § 1º, inciso V, do referido código).

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do 
segurado que falecer, aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos 
termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos 
seguintes requisitos: qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 
óbito; comprovação da qualidade de segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade 
de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 
102 da Lei nº 8.213/91).

O óbito de Reginaldo Araújo de Souza, ocorrido em 14/09/2002, restou devidamente 
comprovado por meio da cópia da certidão de óbito (ID 133025985 – Pág. 1).

No entanto, a qualidade de segurado do falecido não restou comprovada.
No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o de cujus exerceu atividade urbana, 

como empregado registrado, conforme extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais 
- CNIS (ID 210159360 – Págs. 54/55 e consulta ao banco de dados da Previdência Social, 
nesta data), nos períodos de 01/12/1983 a 10/12/1985, 16/01/1986 a 16/11/1986, 03/08/1987 a 
21/11/1987 w 01/11/1995 a 30/11/2000, quando ocorreu o último recolhimento previdenciário, 
sendo que o óbito ocorreu em 14/09/2002.

Desse modo, como não verteu mais de 120 (cento e vinte) contribuições, em princí-
pio, ostentou a qualidade de segurado até 15/01/2002, não abrangendo o período do óbito 
(14/09/2002).

Anote-se que nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, “mantém a quali-
dade de segurado, independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação 
das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 
Previdência Social”. Tal período de graça pode ser prorrogado por mais 12 (doze) meses no 
caso do segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão 
próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social (§ 2º do mesmo artigo).
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Frise-se que o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a falta de anotação em CTPS, 
por si só, não é suficiente para comprovar a situação de desemprego do segurado para fins de 
prorrogação do período de graça e manutenção de sua qualidade de segurado. Por outro lado, 
o registro no Ministério do Trabalho não é o único meio de prova da condição de desempre-
gado do segurado, admitindo-se outros meios de prova para tanto, inclusive a testemunhal, 
conforme julgado a seguir transcrito:

“PREVIDENCIÁRIO. QUALIDADE DE SEGURADO. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE 
GRAÇA. MERA AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO NA CTPS. INSUFICIÊNCIA DE ELEMENTOS 
PROBATÓRIOS DA SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.
1. A ausência de registros na CTPS, só por si, não é suficiente para comprovar a situação de 
desemprego da parte autora, admitindo-se, no entanto, que tal demonstração possa ser efe-
tivada por outros meios de prova que não o registro perante o Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social, como a testemunhal. Precedentes: Pet 7.115/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 6/4/2010; AgRg no Ag 1.182.277/SP, Rel. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 6/12/2010.
2. No caso concreto, no que diz respeito à demonstração da qualidade de segurado do autor, 
a Corte de origem, ao se louvar, unicamente, na ausência de anotação na CTPS e ter como 
prorrogado o período de graça, destoou da mencionada jurisprudência.
3. Recurso especial do INSS parcialmente provido, para afastar a possibilidade de reconhe-
cimento da condição de segurado pela mera ausência de registros na CTPS, determinando o 
retorno dos autos à origem para que oportunize ao autor a produção de provas e, então, julgue 
a causa como entender de direito.”
(STJ, REsp 1.338.295-RS, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 25/11/2014, DJe 1ª/12/2014)

 Assim, para terem direito ao restabelecimento do benefício, os autores deveriam de-
monstrar que o falecido permaneceu desempregado após a ruptura do vínculo de trabalho, 
possibilitando a prorrogação do período de graça por mais 12 (doze) meses.

No caso dos autos, porém, não há falar em prorrogação do período de graça prevista no 
parágrafo 2º, do artigo 15 da Lei 8213/91, uma vez que não há nos autos documento que com-
prove a situação de desemprego do falecido e a prova testemunhal não corroborou o alegado 
desemprego. Ao contrário, verifica-se que os informantes ouvidos foram firmes e coesos ao 
asseverarem que o “de cujus”, de fato, passou a executar serviços de jardinagem e de construção 
civil após a ruptura do vínculo de trabalho.

Com efeito, Maria Lucia Araújo de Sousa, irmã do falecido, declarou que ele trabalhou 
até 2001, ressaltando que ficou “no serviço de jardinagem até um ano antes de morrer, depois 
ele ficou desempregado”. Já o informante Paulo Ricardo Araújo Pinheiro, primo dos autores, 
afirmou que “de 2000 para 2002 ele não trabalhou “fichado”, fazia “bico de jardinagem”, em 
casas e empresas, e que ele também trabalhou fazendo obras, esgoto e fundação, ressaltando 
que seu tio o levava, em alguns desses “bicos”, nessa época, para ajudar no serviço (arquivo 
audiovisual – ID 133026003 e ID 133026004).

Assim, tendo em vista o conjunto probatório dos autos, restou evidenciado que após o 
término do vínculo trabalhista, o falecido passou a exercer trabalho autônomo. Observe-se 
que o contribuinte individual tem o dever de recolher as contribuições até o dia 15 (quinze) 
do mês seguinte ao de competência, na forma que do art. 30, II, da Lei nº 8.212/1991, motivo 
pelo qual não é possível a concessão de pensão por morte aos dependentes do segurado fa-
lecido, contribuinte individual, que não efetua o recolhimento das contribuições devidas no 
momento oportuno.
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Por fim, as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido dei-
xado de contribuir por não ter mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. 
Ademais, não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito à 
aposentadoria, situação em que a perda da qualidade de segurado não impediria a concessão do 
benefício de pensão por morte, consoante o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

Ressalte-se que a falecida não contava com a carência mínima, conforme se observa no 
conjunto probatório dos autos, bem como não possuía a idade exigida para a concessão do be-
nefício de aposentadoria por idade, conforme definidos nos artigos 48 e 142 da Lei nº 8.213/91.

Ainda que se tenha por comprovado o exercício de qualquer atividade remunerada de 
maneira informal, sem o efetivo recolhimento de contribuições na condição de contribuinte 
individual, conforme posicionamento emanado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não 
há previsão legal que permita o reconhecimento do direito ao benefício de pensão por morte, 
conforme se transcreve:

 
“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO 
DE CUJUS. AUSÊNCIA DO REQUISITO IDADE AO TEMPO DO ÓBITO. ART. 3º DA LEI N. 
10.666/2003. NÃO INCIDÊNCIA.
1. A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, apo-
sentado ou não (art. 74 da Lei n. 8.213/1991).
2. Segundo orientação firmada no REsp n. 1.110.565/SE, julgado sob a sistemática do art. 
543-C do CPC/1973, a condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento 
do benefício de pensão por morte.
3. A exceção foi resumida no Enunciado sumular n. 416 do STJ, segundo o qual “é devida a 
pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter perdido essa qualidade, 
preencheu os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito”.
4. Caso em que os autos revelam que o de cujus faleceu em 26/01/2001, sem recolher contribui-
ções desde 1993, e sem ter preenchido, em vida, o requisito da idade necessária à aposentação, 
motivo pelo qual é inaplicável o disposto no art. 3º da Lei n.10.666/2003.
5. Agravo interno desprovido.”
(AgInt no AREsp 745715/SP - 2015/0172521-2 - Relator Ministro Gurgel de Faria - Órgão 
Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 21/09/2017 - Data da Publicação/Fonte DJe 
17/11/2017)

 Neste passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em 
questão, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão 
do benefício de pensão por morte.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% 
sobre o valor da causa, nos termos do § 2º do art. 85 do Novo Código de Processo Civil/2015, 
observando-se a suspensão de exigibilidade prevista no § 3º do art. 98 do mesmo diploma legal.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para, reformando a 
sentença, julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela antecipada, na forma da fun-
damentação.

É o voto.
Juiz Federal Convocado NILSON LOPES - Relator



248

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022

APELAÇÃO CÍVEL 
5003988-33.2019.4.03.6183

Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Apelado: D. H. M.
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 29/03/2022

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MENOR SOB GUARDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de 
dois requisitos: qualidade de segurado e condição de dependência.
2 Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, deve-se analisar o bene-
fício pela legislação em vigor à época do óbito, no caso, a Lei nº 8.213/91, com redação 
dada pela Lei nº 13.135, publicada em 17/06/2015.
3. Há aqui que se ponderar a proteção constitucional conferida tanto às crianças e 
aos adolescentes, quanto à Seguridade Social.
4. Embora não esteja incluído no rol dos dependentes do segurado da Previdência, 
previsto no artigo 16 da Lei nº 8.212/91, o menor sob guarda deve ser equiparado ao 
filho menor, inclusive para fins previdenciários, face ao disposto no parágrafo 3º do 
artigo 33 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), contudo, deve 
se manter em vista o fato de que o requisito legal para a finalidade de se determinar 
a qualidade de dependente no âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) 
é a situação de dependência econômica em relação ao segurado (artigo 16, §§ 2º e 4º, 
da LBPS).
5. Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 
em sede de recurso repetitivo, que fixou a seguinte tese: “O menor sob guarda tem 
direito à concessão do benefício de pensão por morte do seu mantenedor, compro-
vada a sua dependência econômica, nos termos do artigo 33, § 3º., do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, ainda que o óbito do instituidor da pensão seja posterior à 
Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada e convertida na Lei nº 9.528/97. Funda-se 
essa conclusão na qualidade de lei especial do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(8.069/90), frente à legislação previdenciária.”(REsp repetitivo nº 1.411.258/RS, 1ª 
Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 21/02/2018).
6. Desse modo, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao 
beneficio de pensão por morte de seu guardião.
10. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, 
por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal TORU YAMAMOTO - Relator
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RELATÓRIO

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente 
do óbito de seu avô e guardião.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a conceder a 
autora os benefícios de pensão por morte, a partir do óbito (03/01/2017) até a maioridade da 
autora, as parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária e juros de mora. Condenou 
ainda o INSS ao pagamento dos honorários de advogado fixados em 10% do valor das parcelas 
vincendas até a sentença. Custas na forma da lei. Por fim manteve a tutela concedida.

Dispensado o reexame necessário.
O INSS interpôs apelação arguindo que o menor sob guarda, foi excluído do rol de depen-

dentes previdenciários desde a edição da Lei nº 9.528/97, alega ainda ausência de dependência.
Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
O Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
Desembargador Federal TORU YAMAMOTO - Relator

 
VOTO

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):
Verifico, em juízo de admissibilidade, que o recurso ora analisado mostra-se formal-

mente regular, motivado (artigo 1.010 CPC) e com partes legítimas, preenchendo os requisitos 
de adequação (art. 1009 CPC) e tempestividade (art. 1.003 CPC). Assim, presente o interesse 
recursal e inexistindo fato impeditivo ou extintivo, recebo-o e passo a apreciá-lo nos termos 
do artigo 1.011 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento 
de seu guardião e avô materno, GEOFFREY HART, ocorrido em 03/01/2017, conforme faz 
prova a certidão do óbito.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois 
requisitos: qualidade de segurado e condição de dependência.

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, deve-se analisar o benefício 
pela legislação em vigor à época do óbito, no caso, a Lei nº 8.213/91, com redação dada pela 
Lei nº 13.135, publicada em 17/06/2015.

Há aqui que se ponderar a proteção constitucional conferida tanto às crianças e aos 
adolescentes, quanto à Seguridade Social.

Embora não esteja incluído no rol dos dependentes do segurado da Previdência, previs-
to no artigo 16 da Lei nº 8.212/91, o menor sob guarda deve ser equiparado ao filho menor, 
inclusive para fins previdenciários, face ao disposto no parágrafo 3º do artigo 33 da Lei nº 
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), contudo, deve se manter em vista o fato de 
que o requisito legal para a finalidade de se determinar a qualidade de dependente no âmbito 
do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) é a situação de dependência econômica em 
relação ao segurado (artigo 16, §§ 2º e 4º, da LBPS).
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Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em 
sede de recurso repetitivo, que fixou a seguinte tese: “O menor sob guarda tem direito à con-
cessão do benefício de pensão por morte do seu mantenedor, comprovada a sua dependência 
econômica, nos termos do artigo 33, § 3º., do Estatuto da Criança e do Adolescente, ainda que 
o óbito do instituidor da pensão seja posterior à Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada e 
convertida na Lei nº 9.528/97. Funda-se essa conclusão na qualidade de lei especial do Estatu-
to da Criança e do Adolescente (8.069/90), frente à legislação previdenciária.”(REsp repetitivo 
nº 1.411.258/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 21/02/2018).

No que tange à qualidade de segurado, restou plenamente comprovado, visto que o fa-
lecido era beneficiário de aposentadoria por invalidez desde 13/06/2013, conforme extrato do 
sistema CNIS/DATAPREV.

Em relação à dependência econômica, observa-se que a autora se encontrava sob a guarda 
judicial do segurado falecido, consoante comprova a cópia do termo de compromisso de guarda 
e responsabilidade acostado aos autos (Id. 219639201). Com isso, ainda que o artigo 16, §2º, 
da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, não contemple mais o menor sob 
guarda na relação de dependentes, tem se entendido que ele pode ser abrangido pela expressão 
“menor tutelado” constante do referido dispositivo. Nesse sentido, os seguintes julgados: AC 
1596149, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 21.05.2013, DJF3 29.05.2013; APEL-
REEX nº 770822, Rel. Juiz Fed. Conv. Nilson Lopes, 10ª Turma, j. 18.12.2012, DJF3 09.01.2013; 
AC nº 1293531, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 15.10.2012, DJF3 26.10.2012; 
AC 1203841, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, 7ª Turma, j. 08.10.2012, DJF3 17.10.2012; 
AI 477107, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, 7ª Turma, j. 13.08.2012, 22.08.2012; AC nº 
1088219, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves, 7ª Turma, j. 16.02.2012, DJF3 08.03.2012; AC 
nº 2003.61.09.003452-3, Rel Des. Fed. Leide Polo, 7ª Turma, j. 14.03.2011, DJF3 18.03.2011.

Assim no caso dos autos, para comprovar a dependência foi acostado aos autos certidão 
de nascimento da autora, termo de guarda de menor emitido em 12/09/2014, tendo como 
guardião seu avô, cópia do imposto de renda referente a 2015, seguro de vida e plano de 
saúde, além das testemunhas arroladas, em todos os documentos o segurado aparece como 
responsável pela autora.

Ademais a autora sempre residiu com o avô, tendo sua curatela alterada para uma tia 
avô somente após o óbito de seu guardião e posteriormente para seu genitor somente em 
21/06/2021 (Id. 219639637)

Assim, evidencia-se a dependência econômica da demandante em relação a seu guardião 
e avô materno, na medida em que residia com o mesmo e este prestava assistência financeira 
e emocional.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido.
Desse modo, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao benefi-

cio de pensão por morte de seu guardião a partir do óbito (03/01/2017), conforme determinado 
pelo juiz sentenciante.

Determino ainda a majoração da verba honorária em 2% (dois por cento) a título de 
sucumbência recursal, nos termos do §11 do artigo 85 do CPC/2015.

Ante ao exposto, nego provimento à apelação do INSS mantendo, a r. sentença proferida 
nos termos acima expostos.

É COMO VOTO.
Desembargador Federal TORU YAMAMOTO - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
5002951-47.2020.4.03.6114

Parte Autora: DIRCE ZANDA MATTEUCCI
Parte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA
Disponibilização do Acórdão: DJEN 29/03/2022

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA DE VIDA. PERÍODO DE 
PANDEMIA DA COVID-19. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO.
1. É direito do impetrante o restabelecimento do benefício, ante a impossibilidade de 
fazer a prova de vida em razão do fechamento das agências do INSS e do atual contexto 
de emergência de saúde pública. Precedentes do TRF da 3ª Região.
2. Comprovação de vida por meio de documentos colacionados aos autos.
3. Remessa oficial desprovida.

 ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, 
por unanimidade, decidiu negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA - Relator
 

 RELATÓRIO
 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida nos autos de ação 
mandamental em que objetiva a dispensa da prova de vida da impetrante com reativação do 
benefício previdenciário.

O MM. Juízo a quo concedeu a ordem pleiteada, para que “(...) a Autoridade Impetrada 
libere o pagamento do benefício NB 21/165.335.155-9, sem prejuízo de se exigir a prova de 
vida após a normalização do atendimento nas Agências do INSS.”. Não houve condenação 
nos honorários advocatícios.

Sem recurso voluntário, subiram os autos.
O Ministério Público Federal ofertou seu parecer.
É o relatório.
Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA - Relator

 VOTO
 

A impetrante, interditada e representada pelo seu curador, é beneficiária da pensão por 
morte e teve o benefício cessado por ausência de prova de vida.
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Tentou durante o ano de 2020 fazer a prova de vida perante o INSS, todavia, em razão 
do fechamento das agência da autarquia para a contenção da pandemia pela Covid-19, não 
pode realizá-la presencialmente.

Foi apresentado o termo de compromisso – certidão de curatela provisória da impe-
trante, datada de 23/03/20, expedido pela 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional 
de Penha de França – SP e laudos médicos de 31/10/19 e 01/06/20 que fazem a prova de vida 
da impetrante.

É direito do impetrante o restabelecimento do benefício, ante a impossibilidade de fazer 
a prova de vida em razão do fechamento das agências do INSS e do atual contexto de emer-
gência de saúde pública.

Nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA DE VIDA. RESTABELECIMEN-
TO DO BENEFÍCIO. OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO CARACTERIZADA.
- O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à prote-
ção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.
- A exigência de prova de vida tem por finalidade prevenir a ocorrência de fraudes e evitar o 
pagamento de benefício previdenciário a quem não seja o respectivo titular, principalmente 
nas hipóteses em que houve o óbito do segurado e este não foi informado à Previdência Social.
- Diante do atual contexto de emergência de saúde pública, e tendo em vista a regulamentação 
legislativa da questão debatida, não se mostra razoável exigir o comparecimento pessoal do 
impetrante à agência mantenedora de seu benefício, localizada em outro município, para a 
realização da prova de vida.
- Os documentos juntados apresentados nesta são suficientes para comprovar o direito alegado. 
Adamais, as verbas decorrentes de benefícios previdenciários ostentam natureza nitidamente 
alimentar, não sendo razoável nem proporcional impor ao segurado aguarde, indefinidamente, 
o retorno do atendimento presencial na agência mantenedora do benefício.
- Remessa oficial desprovida.
(TRF 3ª Região, 9ª Turma, RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5019377-
79.2020.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, 
julgado em 23/07/2021, Intimação via sistema DATA: 28/07/2021); 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO 
DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ POR AUSÊNCIA DE PROVA DE VIDA. FECHA-
MENTO DE AGÊNCIAS DO INSS COMO MEDIDA DE CONTENÇÃO DA PANDEMIA CAU-
SADA PELO CORONAVÍRUS. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO DE CESSAÇÃO DO 
BENEFÍCIO. OFENSA À AMPLA DEFESA. PROVA DE VIDA NOS AUTOS. DIREITO AO 
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO.
- Conforme disposto no artigo 14, da Lei nº 12.016/2009, a sentença que conceder a segurança 
estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição.
- Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Sonia Maria da 
Silva contra O Gerente-Executivo da Agência da Previdência Social da Cidade Dutra/SP obje-
tivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez NB 32/060.262.934-9 
que teria sido indevidamente cessado por ausência de prova de vida.
- O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito 
líquido e certo da violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por 
parte de autoridade pública (ou agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder 
Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas prerrogativas necessárias 
a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 
5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.
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- A impetrante é beneficiária de aposentadoria por invalidez desde 01/01/1983 e teve seu 
benefício cessado por ausência de prova de vida.
- Todavia, à conta do fechamento das agências previdenciárias com fundamento na Portaria 
373/2020 do INSS para contenção da pandemia pelo Coronavírus, a impetrante não pôde 
fazer a prova de vida presencialmente.
- Nulidade do ato administrativo de cessação e direito ao restabelecimento do benefício que se 
reconhece, ante a violação à ampla defesa decorrente da cessação do benefício sem notificação 
prévia da autora, que não se negou a fazer a prova de vida, mas ficou impossibilidade de fazê-la.
- A impetrante, de outro lado, no presente feito, fez prova de vida documental.
- Sem honorários advocatícios, na forma do artigo 25 da Lei n. 12.016/09 e das Súmulas n. 
512 do Supremo Tribunal Federal e n. 105 do Superior Tribunal de Justiça.
- Remessa oficial desprovida.
 (TRF 3ª Região, 9ª Turma, RemNecCiv - REMESSA NECESSáRIA CíVEL - 5011522-
91.2020.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado 
em 01/07/2021, Intimação via sistema DATA: 07/07/2021)”. 

 
Como bem posto pelo douto Juízo sentenciante: “Com efeito, tratando-se, pela própria 

natureza, de benefício de caráter alimentar, existindo documentos aptos a suprir, ao menos 
durante o período excepcional decorrente da pandemia, a comprovação de vida da impetrante/
beneficiária, e ademais disso estando em vigência diploma legal prescrevendo que, durante 
tal período, permaneceria interrompido “o bloqueio dos créditos dos benefícios por falta de 
realização da comprovação de vida aos beneficiários residentes no Brasil ou no exterior”, a 
ordem deve ser concedida.”.

 Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.
Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial.
É o voto.
Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
5182951-27.2020.4.03.9999

Apelante: ADRIANA INACIO BISPO
Apelado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Relator: JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERRA
Disponibilização do Acórdão: DJEN 29/03/2022

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO – SALÁRIO-MATERNIDADE – TRABALHADOR RURAL – 
PROVA DO EXERCÍCIO DE LABOR RURAL DURANTE O PERÍODO DE CARÊNCIA 
– AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL – INSUFICIÊNCIA DA PROVA 
TESTEMUNHAL.
1. A teor do artigo 71 da Lei Federal nº. 8.213/91, na redação dada pela Lei Federal nº. 
10.710/03, o “salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 
120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do 
parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 
legislação no que concerne à proteção à maternidade”.
2. Com relação à segurada especial, o salário maternidade será de 1 salário mínimo e 
não há carência, desde que prove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, 
conforme artigo 39, parágrafo único, da Lei Federal nº. 8.213/91.
3. A prova da atividade rural exige início de prova material, não admitida a prova 
exclusivamente testemunhal a teor do artigo 55, § 3º, da Lei Federal nº. 8.123/91 e 
da Súmula nº. 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.
4. Nos termos de orientação do C. Superior Tribunal de Justiça, em regime de repetiti-
vidade, a falta de prova do labor rural implica a extinção do processo, sem a resolução 
do mérito: CORTE ESPECIAL, REsp 1352721/SP, j. 16/12/2015, DJe 28/04/2016. Rel. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO.
5. Não há início de prova material do exercício de trabalho rural, pela parte autora, 
durante os doze meses anteriores ao nascimento (que ocorreu em 14/08/2014).
6. O depoimento das testemunhas, por si só, é insuficiente para a prova do trabalho 
rural no período.
7. Processo extinto, sem a resolução do mérito nos termos dos artigos 485, inciso IV 
e 1.040, do Código de Processo Civil. Apelação prejudicada.

 ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por 
unanimidade, decidiu, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito. Apelação da 
parte autora prejudicada, SENDO QUE O DES. FEDERAL TORU YAMAMOTO E O DES. FEDE-
RAL CARLOS DELGADO ACOMPANHARAM O RELATOR COM RESSALVA DE ENTENDI-
MENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Juiz Federal Convocado MARCELO GUERRA - Relator
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 RELATÓRIO

O Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra:
Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ajuizada por ADRIANA INACIO 

BISPO, CPF nº. 357.341.068-52, em face do INSS, para viabilizar a implantação do benefício 
previdenciário de salário maternidade.

A r. sentença (ID 126093488) julgou o pedido inicial improcedente. A parte autora foi 
condenada ao pagamento de custas, despesas processuais, bem como honorários advocatícios, 
fixados em R$ 500,00 e, suspenso o pagamento por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Apelação da parte autora (ID 126093491), na qual requer a reforma da r. sentença. Sustenta 
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício: os documentos apresentados 
constituiriam início de prova material do labor rural da autora durante o período de carência.

Decorreu “in albis” o prazo para contrarrazões de recurso.
É o relatório.
Juiz Federal Convocado MARCELO GUERRA - Relator

VOTO
 

O Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra:
A teor do artigo 71 da Lei Federal nº. 8.213/91, na redação dada pela Lei Federal nº. 

10.710/03, o “salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 
(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data 
de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 
concerne à proteção à maternidade”.

Exige-se carência de 10 contribuições mensais para as seguradas contribuinte individual, 
especial e facultativa (artigo 29, inciso III, do Decreto 3.048/99). E, com relação às seguradas 
empregada, empregada doméstica e trabalhadora avulsa, não há carência (artigo 30, inciso 
II, do Decreto 3.048/99).

Com relação à segurada especial, o salário maternidade será de 1 salário mínimo e não 
há carência, desde que prove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, conforme artigo 39, pa-
rágrafo único, da Lei Federal nº. 8.213/91.

Acerca da prova do labor rural, a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça estatui 
que “A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, 
para efeito da obtenção de benefício previdenciário”.

No que diz respeito ao reconhecimento da atividade rural exercida em regime de eco-
nomia familiar, o segurado especial é conceituado na Lei nº 8.213/91 em seu artigo 11, inciso 
VII, nos seguintes termos:

 
“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
(...)
VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 
urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 
que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de:
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a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outor-
gados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso 
XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o 
principal meio de vida;
b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal 
meio de vida; e
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este 
equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, 
trabalhem com o grupo familiar respectivo.
§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos mem-
bros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 
do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados permanentes.”

 

Nesse campo, é oportuno consignar que “(...) consoante entendimento desta Eg. Sétima 
Turma, admite-se a extensão da qualificação de lavrador em documento de terceiro - familiar 
próximo - quando se tratar de agricultura de subsistência, em regime de economia familiar” 
(TRF-3, 7ª Turma, ApCiv. 5140577-93.2020.4.03.9999, Dje 01/07/2020, Rel. Des. Fed. INÊS 
VIRGÍNIA).

Por fim, nos termos de orientação do Superior Tribunal de Justiça, em regime de repe-
titividade, a falta de prova do labor rural implica a extinção do processo, sem a resolução do 
mérito: (Corte Especial, REsp. 1.352.721/SP, j. 16/12/2015, DJe: 28/04/2016, Rel. Min. NAPO-
LEÃO NUNES MAIA FILHO).

No mesmo sentido, precedentes recentes da 7ª Turma do TRF-3ª Região: ApCiv 
0028764-64.2011.4.03.9999, DJe: 28/01/2021, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO; ApCiv 
0008010-69.2012.4.03.6183, Dje: 27/11/2019, Rel. Des. Fed. PAULO DOMINGUES; ApCiv 
0002681-35.2016.4.03.9999, DJe: 18/10/2019, Rel. Des. Fed. INÊS VIRGINIA.

No caso concreto, na petição inicial, a parte autora afirmou sempre ter exercido trabalho 
rural, prestando serviço para diversos proprietários rurais como diarista/“bóia-fria”.

Para tanto, apresentou:
 

- Certidão de nascimento do filho, Estevão Lukas Rocha, em 14/08/2014, na cidade de Marília/
SP na qual não consta a profissão dos genitores (ID 126093461);
- CTPS da parte autora, com os registros (ID 126093465 e ID 126093464): Fazenda Agua da 
Torre, no município de Ocauçu/SP, como safrista, de 08/06/2003 a 01/07/2003; Fazenda Água 
Limpa, no município de Gália/SP, como safrista, de 05/06/2006 a 10/08/2006; Fazenda Mana-
cá, no município de Garça/SP, como safrista, de 02/05/2008 a 31/10/2008 e de 02/05/2009 a 
23/09/2009; Sitio São Vivente, no município de Alvinlandia/SP, como trabalhadora da cultura 
do café, de 03/05/2010 a 15/07/2010; Sitio Fênix, no município de São Pedro do Turvo/SP, 
como Boia-fria - na agropecuária, de 02/08/2010 a 03/09/2010;

 

Não há início de prova material do exercício de trabalho rural, pela parte autora, durante 
os doze meses anteriores ao nascimento (que ocorreu em 14/08/2014).

O depoimento das testemunhas, por si só, é insuficiente para a prova do trabalho rural 
no período.
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Diante da insuficiência das provas, o processo deve ser extinto sem a resolução do mérito 
por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, nos termos 
dos artigos 485, inciso IV e 1.040, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, de ofício, julgo o processo extinto, sem a resolução do mérito, nos ter-
mos dos artigos 485, inciso IV e 1.040, do Código de Processo Civil. Apelação da parte autora 
prejudicada.

Considerado o trabalho adicional realizado pelos advogados, em decorrência da inter-
posição de recurso, os honorários advocatícios devidos pela autora, por ocasião da liquidação, 
deverão ser acrescidos de percentual de 1% (um por cento), nos termos do artigo 85, § 11, do 
Código de Processo Civil, suspensa, contudo, a exigibilidade, nos termos dos artigos 11, §2º, e 
12, da Lei nº 1.060/50, e parágrafo §3º do art. 98 do Código de Processo Civil.

É o voto.
Juiz Federal Convocado MARCELO GUERRA - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL 
5152169-03.2021.4.03.9999

Apelantes: JORGE MUCHON RIBEIRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
Apelados: OS MESMOS
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS
Disponibilização do Acórdão: DJEN 24/03/2022

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ATIVIDADE DE 
DIGITADOR OU RECEPCIONISTA EM INSTITUIÇÃO DE SAÚDE . ATIVIDADE 
ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA.
I - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente 
resta superada, frente à apresentação do recurso para julgamento colegiado.
II - A decisão foi clara ao considerar que o fato de a ora agravante exercer a atividade 
de Digitador ou a de Recepcionista em instituição de saúde não autoriza o reconhe-
cimento da nocividade do labor para fins previdenciários. Com efeito, a atividade 
exercida estampada em seu PPP e no laudo técnico difere da atividade cuidativa de 
pessoas doentes, praticadas por enfermeiros ou médicos; assim, pelos elementos dos 
autos, a convicção desta Relatoria foi formada e o laudo técnico contém entendimento 
neste sentido, inobstante aponte “insalubridade em grau médio”, pois o expert afirmou 
que a caracterização da nocividade do labor “...aplica-se unicamente ao pessoal que 
tenha contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses 
pacientes, não previamente esterilizados.”
III - É forte na 3ª Seção desta Casa jurisprudência no sentido de que decisões condi-
zentemente fundamentadas e sem máculas, tais como ilegalidade ou abuso de poder, 
não devem ser modificadas.
IV - Agravo interno desprovido.

 ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma, 
por maioria, decidiu negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Relator, com 
quem votou o Juiz Federal Convocado Denilson Branco, vencido o Desembargador Federal 
Newton De Lucca, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal DAVID DANTAS - Relator
 

RELATÓRIO
 

O EXMO. SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:
Trata-se de agravo interno interposto pela parte autora contra decisão proferida nos 

termos do art. 932 do CPC/2015 (Lei n. 13.105/2015), que deu provimento à apelação da ora 
agravada para não considerar como especiais os períodos de labor reconhecidos pelo r. juízo.
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Aduz a agravante que o conjunto probatório produzido, notadamente o laudo técnico, 
autoriza o reconhecimento da atividade nocente.

A parte agravada, intimada a se manifestar, não apresentou contrarrazões.
É o relatório.
Desembargador Federal DAVID DANTAS - Relator

 

VOTO
 

O EXMO. SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:
O caso dos autos não é de retratação.
A decisão foi clara ao considerar que o fato de a ora agravante exercer a atividade de 

Digitador ou a de Recepcionista em instituição de saúde não autoriza o reconhecimento da 
nocividade do labor para fins previdenciários. Com efeito, a atividade exercida estampada 
em seu PPP bem como no laudo técnico difere da atividade cuidativa de pessoas doentes, 
praticadas por enfermeiros ou médicos; assim, pelos elementos dos autos, a convicção desta 
Relatoria foi formada e o laudo técnico contém entendimento neste sentido, inobstante aponte 
“insalubridade em grau médio”, pois o expert afirmou que a caracterização da nocividade do 
labor “...aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato com os pacientes, bem como aos 
que manuseiam objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados.”

Não procedem, portanto, os argumentos expendidos no presente agravo.
No mais, é forte na 3ª Seção desta Casa jurisprudência no sentido de que decisões con-

dizentemente fundamentadas e sem máculas, tais como ilegalidade ou abuso de poder, não 
devem ser modificadas, verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SE-
GURANÇA. VIA INADEQUADA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se 
solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder 
que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.
(...)
4- Agravo improvido.” (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgRgMS 235404, proc. 2002.03.00.015855-
6, rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 23/8/2007, p. 939)
 

“PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. DECISÃO FUNDA-
MENTADA.
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferi-
das pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade 
ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação.
(...)
VI - Agravo não provido.” (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgRgAR 6420, A competência para 
processar e julgar as ações rescisórias ajuizadas contra decisões proferidas pelos Juizados 
Federais é do órgão de interposição dos próprios Juizados, isto é, das Turmas Recursais, não 
do Tribunal Regional Federal (artigos 102, I, ‘j’, 105, I, ‘e’, e 108, I, ‘b’, CF/88).
Esclareça-se que às Cortes Regionais Federais não incumbe rever os decisórios oriundos dos 
Juizados Especiais Federais, por se tratarem de órgãos jurisdicionais diversos.
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De resto, fixadas a estruturação e competência da Justiça Especializada por força de lei (Leis 
nº 9.099/95 e 10.259/2001), cediço que o reexame das causas ali julgadas há de ser realizado 
pelos Juízos de interposição correlatos”. (Turmas Recursais proc. 2008.03.00.034022-1, rel. 
Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 21/11/2008).

Ainda: AgRgAR 5182, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., e-DJF3 24/9/2012; AgAR 
2518, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 17/8/2012; AgAR 2495, rel. Des. Fed. Nelson 
Bernardes, v. u., e-DJF3 23/7/2012; AgRgAR 8536, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., e-DJF3 
22/5/2012; AgRgAR 8419, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., e-DJF3 16/3/2012.

Ad argumentandum tantum, “Não viola o princípio da legalidade a invocação da ju-
risprudência como razão de decidir; reportar-se à jurisprudência é forma abreviada de 
acolher a interpretação da lei que nela se consagrou” (STF - 1ª T., AI 201.132-9-AgRg, Min. 
Sepúlveda Pertence, j. 11.11.97, DJU 19.12.97).” (NEGRÃO, Theotonio; FERREIRA GOUVÊA, 
José Roberto; AIDAR BONDIOLI, Luis Guilherme; NAVES DA FONSECA, João Francisco. 
Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 44ª ed., São Paulo: Saraiva, 2012, 
p. 520) (g. n.).

Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta 
superada, frente à apresentação do recurso para julgamento colegiado.

Consigno, finalmente, que foram analisadas todas as alegações constantes do recurso 
capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada no decisum recorrido.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos da fundamentação.
É o voto.
Desembargador Federal DAVID DANTAS - Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA: A divergência cinge-
-se ao reconhecimento da atividade especial de Digitador, no setor de Triagem, em ambiente 
hospitalar (Santa Casa de Presidente Venceslau).

Constou do PPP que o autor, no período de 1º/3/93 a 4/12/96, trabalhou na Irmandade 
da Santa Casa de Presidente Venceslau, no setor Triagem e cargo Digitador, executando as se-
guintes atividades: “O funcionário realizava o serviço dentro da área hospitalar na recepção, 
iniciava/atualizava cadastros de pacientes que chegavam, encaminhava-os para os enfermei-
ros ou médicos, controlava visitas do hospital, recebia consultas e internações particulares, 
internava pacientes na urgência e no eletivo, atendia telefonemas, datilografava declarações 
de óbito e nascidos vivos e acompanhava pacientes aos quartos que seriam internados. O 
segurado exerceu função de modo habitual e permanente.” Constou a exposição a “Vírus, 
Bactérias, Protozoários, etc.”

Embora tenha constado o cargo do segurado como Digitador, pela descrição das ativida-
des verifica-se que o autor trabalhava no setor de Triagem e recepcionava os pacientes, tendo 
contato direto com os mesmos, motivo pelo qual considero a atividade especial.

Tendo em vista que o próprio empregador atestou a presença dos diversos agentes no-
civos acima mencionados e, considerando a descrição das atividades exercidas pelo autor, em 
ambiente hospitalar, reconheço como especial o labor exercido, nos termos do código 1.3.2 do 
Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 (agentes biológicos).
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Cumpre ressaltar que a exposição ao agente nocivo não precisa ocorrer ao longo de 
toda a jornada de trabalho, em especial no presente caso, no qual há diversos agentes nocivos 
mencionados no PPP.

Como bem asseverou o E. Desembargador Federal Rogerio Favreto: “A habitualidade e 
permanência do tempo de trabalho em condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade 
física referidas no artigo 57, § 3º, da Lei 8.213/91 não pressupõe a exposição contínua ao agente 
nocivo durante toda a jornada de trabalho, devendo ser interpretada no sentido de que tal expo-
sição deve ser ínsita ao desenvolvimento das atividades cometidas ao trabalhador, integrada 
à sua rotina de trabalho, e não de ocorrência eventual, ocasional. Exegese diversa levaria à 
inutilidade da norma protetiva, pois em raras atividades a sujeição direta ao agente nocivo se 
dá durante toda a jornada de trabalho, e em muitas delas a exposição em tal intensidade seria 
absolutamente impossível. A propósito do tema, vejam-se os seguintes precedentes da Terceira 
Seção deste Tribunal: EINF nº 0003929-54.2008.404.7003, de minha relatoria, D.E. 24/10/2011; 
EINF nº 2007.71.00.046688-7, Terceira Seção, Relator Celso Kipper, D.E. 07/11/2011” (TRF-4ªR, 
5ª Turma, AC 5045454-18.2014.4.04.7100/RS, j. 16/5/17, vu., grifos meus).

Neste sentido, já decidiu o C. STJ, in verbis:
 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. TEMPO ESPECIAL. 
EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS. AMBIENTE HOSPITALAR. CONCEITOS DE HABI-
TUALIDADE E PERMANÊNCIA QUE COMPORTAM INTERPRETAÇÃO. PREVALÊNCIA DO 
CRITÉRIO QUALITATIVO. RISCO IMINENTE. AVALIAÇÃO DA REAL EFETIVIDADE E DA 
DEVIDA UTILIZAÇÃO DO EPI. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DO BENEFÍCIO PRETENDIDO. MATÉRIA JÁ 
DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.
1. (...)
2. A circunstância de o contato com os agentes biológicos não perdurar durante toda a jor-
nada de trabalho não significa que não tenha havido exposição a agentes nocivos de forma 
habitual e permanente, na medida em que a natureza do trabalho desenvolvido pela autora, 
no ambiente laboral hospitalar, permite concluir por sua constante vulnerabilidade. Questão 
que se resolve pelo parâmetro qualitativo, e não quantitativo.
3. Na hipótese, a instância ordinária manifestou-se no sentido de que, sendo evidente a ex-
posição a agentes de natureza infecto-contagiosa, não há como atestar a real efetividade do 
Equipamento de Proteção Individual - EPI. Rever esse entendimento, tal como colocada a 
questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-
-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice 
da Súmula 7/STJ.
4. (...)
5. Recurso especial do INSS parcialmente provido, para se afastar a pretendida conversão de 
tempo de serviço comum em especial.”
(STJ, 1ª Turma, REsp nº 1.468.401/RS, Relator Ministro Sérgio Kukina, v. u., j. 16/3/17, DJe 
27/3/17, grifos meus)

 

 Deixo de apreciar o recurso do INSS com relação à correção monetária e juros, pois a 
sentença possui cunho declaratório apenas.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo interno para negar provimento à apelação do 
INSS e conhecer da apelação da parte autora.
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É o meu voto.
Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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APELAÇÃO CÍVEL 
5152671-39.2021.4.03.9999

Apelantes: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SILVANA DO 
CARMO SANTOS
Apelados: OS MESMOS
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL LEILA PAIVA
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 15/03/2022

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
ACRÉSCIMO DE 25% SOBRE O VALOR DO BENEFÍCIO. ARTIGO 45 DA LEI Nº 
8.213/91. NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA PERMANENTE. PRESCRIÇÃO QUIN-
QUENAL. INOCORRÊNCIA.
- É requisito essencial para a concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o benefício de aposentadoria por invalidez a necessidade de assistência perma-
nente de outra pessoa para as atividades da vida diária.
- Da análise do laudo pericial, restou configurada a hipótese descrita no artigo 45 da 
Lei nº 8.213/91, para que o segurado obtenha o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o valor da sua aposentadoria por invalidez, uma vez que restou caracte-
rizada a necessidade de assistência permanente de terceiros.
- No campo do direito previdenciário, deve prevalecer norma especial expressa no 
preceito inserto no parágrafo único do art. 103, da Lei n. 8.213/91, estabelecendo a 
não incidência da prescrição em relação ao menor, incapaz ou ausente.
- Nos termos do art. 198, inciso I, do CC, a prescrição não corre para os absolutamente 
incapazes, elencados no art. 3º, do CC. Portanto, o fato de a interdição ter ocorrido 
em 2014 é irrelevante já que  os seus efeitos retroagem à época em que manifestou 
a incapacidade.
- Resguardo de direito de incapaz, norma de ordem pública, que não se sujeita a prazo 
prescricional, nem mesmo a demora na apresentação do termo de curatela.
- Direito da parte autora ao acréscimo de 25% sobre o valor do benefício desde a data 
do requerimento administrativo, formulado em 15/02/2012.
- A correção monetária e os juros de mora serão aplicados de acordo com o vigente 
Manual de Cálculos da Justiça Federal, observadas as alterações preconizadas pela 
Emenda Constitucional n. 113/2021.
- Apelação do INSS não provida. Apelação da parte autora provida.

 
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por 
unanimidade, decidiu NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DAR PROVIMENTO 
À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Desembargadora Federal LEILA PAIVA - Relatora
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RELATÓRIO
 

A Senhora Desembargadora Federal Leila Paiva (Relatora):
Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do 

acréscimo de 25% sobre a aposentadoria por invalidez, previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91, 
sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária 
a conceder o referido acréscimo desde 05/04/2014, tendo em vista a ocorrência de prescrição 
quinquenal, bem como ao pagamento dos valores em atraso com correção monetária e juros de 
mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 
a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida a tutela antecipada, para imediata 
implantação do acréscimo sobre o valor da aposentadoria.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.
A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da 

sentença, para julgar improcedente o pedido, uma vez que não preenchidos os requisitos legais 
para concessão do acréscimo de 25%. Subsidiariamente, requer que o acréscimo seja recebido a 
partir da data da citação, tendo em vista a prescrição do direito à revisão do ato administrativo.

A parte autora também apelou, pleiteando a incidência do acréscimo a partir do requerimen-
to administrativo (15/02/2012), sob o argumento de que não corre prescrição contra os incapazes.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.
Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos recursos.
É o relatório.
Desembargadora Federal LEILA PAIVA - Relatora

 
VOTO

 
A Senhora Desembargadora Federal Leila Paiva (Relatora):
Recebo os recursos de apelação, nos termos do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, 

haja vista que tempestivos.
Do adicional de assistência permanente
A Lei nº 8.213, de 24/07/1991, prevê em seu artigo 45 que: “O valor da aposentadoria por 

invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido 
de 25% (vinte e cinco por cento)”.

Faz jus ao acréscimo denominado “auxílio-acompanhante”, consistente no pagamento de 
adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício de incapacidade definiti-
va, o segurado que necessite de assistência permanente de terceiro para a realização de suas 
atividades e cuidados habituais.

A manutenção da benesse não prescinde de realização de perícia, mesmo na hipótese 
de o benefício ter se tornado definitivo pelo tempo de gozo de mais de 15 (quinze) anos ou em 
virtude de o segurado ter alcançado 60 (sessenta) anos de idade, conforme o artigo 101, § 2º, 
inciso I, da LBPS.

Anote-se que o C. STJ havia admitido a possibilidade de extensão do adicional de 25% a 
todos os aposentados do RGPS, independentemente da modalidade de aposentadoria, conforme 
a compreensão do Tema 982/STJ (REsp 1.720.805/RJ, julgado em 22/08/2018).
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No entanto, esse entendimento foi revisto pela C. Suprema Corte, que enfrentou o as-
sunto no julgamento do RE nº 1.221.446, com repercussão geral, para fins de: “a) declarar a 
impossibilidade de concessão e extensão do “auxílio-acompanhante” para todas as espécies 
de aposentadoria”, tendo fixado a seguinte tese do Tema 1095/STF: “No âmbito do Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar ou ampliar benefícios e vantagens 
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão de extensão do auxílio da grande invalidez 
a todas as espécies de aposentadoria”.

Além disso, foram estabelecidos pela C. Corte Suprema os seguintes parâmetros: “b) 
modular os efeitos da tese de repercussão geral, de forma a se preservarem os direitos dos 
segurados cujo reconhecimento judicial tenha se dado por decisão transitada em julgado até 
a data deste julgamento; e c) declarar a irrepetibilidade dos valores alimentares recebidos de 
boa-fé por força de decisão judicial ou administrativa até a proclamação do resultado deste 
julgamento”. (STF, Plenário, ATA Nº 20, de 21/06/2021. DJE nº 127, divulgado em 28/06/2021).

Conforme laudo pericial realizado (Id 183186708), a autora é portadora de esquizofrenia. 
Assevera a perita que esta “Não tem suficiente noção à que se destina a presente perícia. (...) 
cognição alterada. Contato interpessoal precário” (pág. 3 - Exame físico geral e exame físico 
especial), bem como que “apresenta comprometimento do raciocínio lógico, não conseguindo 
exprimir desejos ou necessidade, o que o impossibilita de imprimir diretrizes de vida. Há 
restrição total para atos de vida negocial e patrimonial” (pág. 5 - Conclusão). Conclui que “há 
caracterização de incapacidade funcional e cognitiva parcial e permanente e incapacidade 
laborativa total” (pág. 5 - Conclusão).

Assim, da análise do laudo pericial realizado, restou configurada a hipótese descrita no 
artigo 45 da Lei nº 8.213/91, para que a segurada obtenha o acréscimo de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor da sua aposentadoria por invalidez, uma vez que restou caracterizada 
a necessidade de assistência permanente de terceiros.

Ressalte-se que foi proferida sentença nos autos da ação de interdição nº 4006693-
05.2013.8.26.0477, nomeando curadora definitiva para a autora e declarando-a totalmente 
incapaz de exercer os atos da vida civil, conforme termo de compromisso Id 183186650 - Pág. 
4, expedido em 16/07/2014.

Quanto à incidência de prescrição quinquenal, cumpre esclarecer que no campo do di-
reito previdenciário, deve prevalecer norma especial expressa no preceito inserto no parágrafo 
único do art. 103, da Lei n. 8.213/91, estabelecendo a não incidência da prescrição em relação 
ao menor, incapaz ou ausente.

Da mesma forma, nos termos do art. 198, inciso I, do CC, a prescrição não corre para 
os absolutamente incapazes, elencados no art. 3º, do mesmo Código. Portanto, o fato de a in-
terdição ter ocorrido em 2014 é irrelevante já que  os seus efeitos retroagem à época em que 
manifestou a incapacidade. 

Trata-se, neste caso, de resguardo de direito de incapaz, norma de ordem pública, que não 
se sujeita a prazo prescricional, nem mesmo a demora na apresentação do termo de curatela.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE CIVIL. SENTENÇA DE 
INTERDIÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TRANSCURSO. 
INOCORRÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. 1. A natureza da sentença de 
interdição, para fins de suspensão do prazo prescricional, é meramente declaratória, e 
não constitutiva, sendo que sua ausência não pode impedir o reconhecimento da inca-



266

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022

pacidade para os atos da vida civil. Precedentes. 2. A discussão eminentemente jurídica 
dispensa o reexame do conjunto fático-probatório, motivo pelo qual não há incidência 
da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo interno desprovido. (AINTARESP – 675784. Relator Mi-
nistro GURGEL DE FARIA. Primeira Turma. J. 19/02/2019. DJE DATA:14/03/2019). 
 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. ABSOLUTAMENTE 
INCAPAZ. INTERDITADO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL 
DO BENEFÍCIO: DATA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO. SENTENÇA DE IN-
TERDIÇÃO: EFEITOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 1. A pessoa absolutamente incapaz para os atos da vida civil, submetida à 
curatela, tem direito ao benefício de pensão por morte desde o óbito do Segurado, ainda que 
não postulado administrativamente no prazo de trinta dias, uma vez que não se sujeita aos 
prazos prescricionais. 2. É firme o entendimento desta Corte de que a suspensão do prazo de 
prescrição para tais indivíduos ocorre no momento em que se manifesta a sua incapacidade, 
sendo a sentença de interdição, para esse fim específico, meramente declaratória. 3. Recurso 
Especial do INSS a que se nega provimento. (RESP – 1429309. Primeira Turma. Relator Mi-
nistro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. J. 26/06/2018. DJE DATA:08/08/2018).

Compulsando os autos, verifica-se que, conforme laudo médico pericial realizado pelo 
INSS em 15/02/2012 (Id 183186667 - Pág. 19), a demandante já era descrita como portadora 
de “quadro depressivo, alucinações visuais e auditivas, medos infundados, angústia e labi-
lidade emocional”, além de “depressiva, apática, tendência ao mutismo, olhar vago, mímica 
pobre, um certo embotamento mental, lentidão de raciocínio e de movimentos (...) senso 
crítico e pragmatismo útil prejudicados. Acompanhada pela mãe”, tendo sido, portanto, re-
comendado pela autarquia a manutenção do benefício de aposentadoria por invalidez com 
“limite indefinido”. 

Portanto, verifica-se que, já então, a autora apresentava incapacidade, fazendo jus ao 
acréscimo de 25% sobre o valor do benefício desde a data do requerimento administrativo, 
formulado em 15/02/2012 (Id 183186651 - Pág. 2).

Consectários legais - correção monetária e juros
A correção monetária e os juros de mora incidirão conforme a legislação de regência, 

observando-se os critérios preconizados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para 
os Cálculos na Justiça Federal.

Anote-se que recai sobre os débitos previdenciários o teor da súmula 148 do C.STJ: “Os 
débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência 
da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma 
legal”. (Terceira Seção, j. 07/12/1995)

Da mesma forma, aplica-se a súmula 8 deste E. Tribunal: “Em se tratando de matéria 
previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 
benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabele-
cidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e 
o mês do referido pagamento”.

Assim, a incidência de correção monetária rege-se na forma da Lei n. 6.899, de 
08/04/1981, e da legislação superveniente, conforme preconizado pelo Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, consoante os precedentes do C. STF no julgamento do RE n. 870.947 e dos ED 
RE n. 870.947 (Tema 810), bem como do C. STJ no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 
nº 1.492.221 (Tema 905), que definiram o INPC para os débitos previdenciários.
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O percentual de juros de mora aplicável deve observar a norma do artigo 240 do CPC, 
correspondente ao artigo 219 do CPC de 1973, de modo que são devidos a partir da citação, à 
ordem de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor da Lei n. 10.406/02; após, à razão 
de 1% ao mês, por força do art. 406 do Código Civil; e, a partir da vigência da Lei n. 11.960, 
de 29/06/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei n. 9.494, de 10/09/1997), de acordo com a 
remuneração das cadernetas de poupança, conforme definido pelo C. STF no RE n. 870.947 e 
nos ED RE n. 870.947 (Tema 810).

Ainda quanto aos juros, destaque-se que são devidos até a data da expedição do ofício 
precatório ou da requisição de pequeno valor (RPV), conforme o Tema 96/STF, cristalizado 
pelo C. STF no julgamento do RE n. 579.431, observando-se, a partir de então, o teor da Sú-
mula Vinculante n. 17/STF.

Por fim, registre-se que a partir da publicação da Emenda Constitucional nº 113, ocorrida 
em 08/12/2021, há incidência do índice da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia (SELIC), como único índice remuneratório até o efetivo pagamento, nos termos 
do disposto pelo seu artigo 3º, que estabelece que: “Nas discussões e nas condenações que 
envolvam a Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
monetária, de remuneração do capital e de compensação da mora, inclusive do precatório, 
haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente”.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMEN-
TO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para determinar a incidência do acréscimo de 25% 
sobre o valor da aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo 
(15/02/2012), nos termos da fundamentação.

É o voto.
Desembargadora Federal LEILA PAIVA - Relatora
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APELAÇÃO CÍVEL 
5170479-57.2021.4.03.9999

Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Apelada: MARIA JOSE DA SILVA
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 25/03/2022

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 13.135/2015. RESTABELECI-
MENTO DO BENEFÍCIO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE PELO PERÍODO DE 
QUATRO MESES. UNIÃO ESTÁVEL SEGUIDA DE CASAMENTO COMPROVADA. 
PERÍODO DE CONVIVÊNCIA SUPERIOR A DOIS ANOS. VERBA HONORÁRIA.
- Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão da pen-
são por morte, a lei vigente à época do fato que o originou, qual seja, a da data do óbito.
- São requisitos para a obtenção de pensão por morte: a condição de dependente e a 
qualidade de segurado do falecido (artigos 74 a 79 da Lei n. 8.213/1991).
- A dependência econômica da companheira é presumida, consoante o disposto no art. 
16, § 4º, da Lei n. 8.213/1991, mas a existência da união estável deve ser comprovada.
- Ocorrido o óbito após a edição da Lei n. 13.135/2015, no que toca à duração do bene-
fício concedido, deverá ser observado o disposto no artigo 77, § 2º da Lei de Benefícios 
que, para os cônjuges, companheiras e companheiros, estabelece regras diferenciadas 
levando em conta o número de contribuições recolhidas pelo segurado falecido, se 
superior ou inferior a 18 (dezoito) meses; a data do casamento ou do início da união 
estável, se anterior ou não a dois anos da ocasião do óbito, e a idade do dependente 
na data do fato gerador.
- Conjunto probatório apto a demonstrar a existência de união estável em período an-
terior ao casamento e pelo prazo preconizado pelo art. 77, §2º, V, b, da Lei n. 8.213/91, 
com a redação conferida pela Lei n. 13.135/2015.
- Demonstrado que o falecido verteu mais de 18 (dezoito) contribuições à Previdência 
Social, comprovada a convivência comum por prazo superior a dois anos, e, ainda, 
considerando que a beneficiária já contava mais de 44 (quarenta e quatro) anos na 
data do óbito do segurado, o benefício será vitalício (arts. 74 e 77, inciso V, alínea c, 
n. 6 da Lei n. 8.213/91). É devido o restabelecimento do benefício.
- Mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo percentual 
majoro para 12% (doze por cento) sobre a condenação, em razão da fase recursal, 
excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença, consoante Súmula n. 
111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do artigo 85 do CPC.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por 
unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargadora Federal DALDICE SANTANA - Relatora
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RELATÓRIO
 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença, não submetida a reexame necessá-
rio, que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte à parte autora, desde 
3/11/2017, acrescido dos consectários legais, antecipados os efeitos da tutela.

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) alega, em síntese, que o pagamento admi-
nistrativo da pensão, por apenas quatro meses, obedeceu ao disposto no art. 77, §2º, V, “b”, da 
Lei n. 8.213/91, com a redação incluída pela Lei n. 13.135/2015, porquanto não há comprova-
ção da existência de união estável ou de casamento pelo período mínimo de dois anos. Aduz 
não estar demonstrada a união estável em período anterior ao casamento. Requer a reforma 
integral do julgado.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Desembargadora Federal DALDICE SANTANA - Relatora

 
VOTO

 
Conheço do recurso em razão da satisfação de seus requisitos.
Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de pensão 

por morte, previsto nos artigos 74 a 79 da Lei n. 8.213/1991, cujo texto original, alterado diver-
sas vezes ao longo dos anos, vigora atualmente com a redação dada pela Lei n. 13.846/2019.

No entanto, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à con-
cessão desse benefício previdenciário, a lei vigente à época do fato que o originou, qual seja, 
a da data do óbito.

De toda forma, são requisitos para a obtenção de pensão por morte: a condição de de-
pendente e a qualidade de segurado do falecido.

Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/1991, a concessão do benefício independe do 
cumprimento de período de carência, conquanto sua duração possa variar conforme a quan-
tidade de contribuições recolhidas pelo instituidor, como previsto no artigo 77 da mesma lei.

Quanto à condição de dependente do segurado, o artigo 16 da Lei n. 8.213/1991 estabelece 
o rol dos beneficiários, divididos em três classes, e indica as hipóteses em que a dependência 
econômica é presumida e aquelas em que esta deverá ser comprovada.

Especificamente sobre a companheira, apesar de sua dependência econômica ser pre-
sumida, consoante dispõe o artigo 16, § 4º, da Lei n. 8.213/1991, é preciso, antes, perquirir a 
existência de seu pressuposto: a união estável.

Desse modo, não basta a afirmação da qualidade de companheira na data do óbito; faz-se 
necessário provar essa condição para que possa valer a presunção mencionada no dispositivo 
legal.

Nesse sentido, cito julgado desta Corte:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. COM-
PROVAÇÃO. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.
- Em decorrência do cânone tempus regit actum, resultam aplicáveis ao caso os ditames da 
Lei nº 8.213/91 e modificações subsequentes até então havidas, reclamando-se, à outorga do 
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benefício de pensão por morte, a concomitância de dois pressupostos, tais sejam, ostentação 
pelo falecido de condição de segurado à época do passamento e a dependência econômica, 
figurando dispensada a comprovação de carência (artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91).
- Comprovada a união estável entre a autora e o segurado falecido, ao tempo do óbito, e sendo 
presumida sua dependência econômica, na qualidade de companheira, é devido o benefício 
de pensão por morte, a partir da data de entrada do requerimento administrativo.
- Verba honorária de sucumbência recursal majorada na forma do § 11 do art. 85 do NCPC.
- Antecipação de tutela concedida.
- Apelação do INSS parcialmente provida.”
(Proc. 5001766-09.2017.4.03.6104 – Rel. Des. Fed. Ana Pezarini, 9ª Turma, Publ.13/11/2018).

E não é só, com a edição da Medida Provisória n. 871/2019, publicada em 18/01/2019, 
posteriormente convertida na Lei n. 13.846/2019, exige-se início de prova material para com-
provação de união estável, sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal.

Antes dessa alteração legislativa, era possível, por construção jurisprudencial (Súmula 
n. 63 TNU), a comprovação da união estável por prova exclusivamente testemunhal, porque 
semelhante disposição até então não havia.

É o que colhe expressamente do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. 
REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
1. A jurisprudência desta Corte Superior tem prestigiado o entendimento de que, antes da 
Lei n. 13.846/2019, a legislação previdenciária não exigia início de prova material para a 
comprovação de união estável, para efeito de concessão de pensão por morte, considerando 
suficiente a apresentação de prova testemunhal, por não ser dado ao julgador adotar restri-
ções não impostas pelo legislador.
2. Hipótese em que o Tribunal de origem, pautado no conjunto probatório dos autos, considerou 
indevida a concessão de pensão por morte, tendo em vista a falta de comprovação da união 
estável, até mesmo pela prova testemunhal, cuja inversão do julgado demandaria o reexame 
de prova, inviável em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ.
3. Agravo interno desprovido.” (AgInt no REsp 1854823 / SP, AGRAVO INTERNO NO RE-
CURSO ESPECIAL 2019/0382572-0, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA - T1 - PRIMEIRA 
TURMA, Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2020)

No tocante à duração do benefício concedido, ocorrido o óbito após a edição da Lei n. 
13.135/2015, deverá ser observada norma inserta no artigo 77, § 2º, da Lei de Benefícios, a qual, 
para os cônjuges, companheiras e companheiros, estabelece regras diferenciadas levando em 
conta: (i) o número de contribuições recolhidas pelo segurado falecido, se superior ou inferior 
a 18 (dezoito) meses; (ii) a data do casamento ou do início da união estável, se anterior ou não 
a dois anos da ocasião do óbito; (iii) a idade do dependente na data do fato gerador.

No caso, o óbito ocorreu em 03/06/2017.
Consoante se infere do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), 

a parte autora obteve, administrativamente, o benefício de pensão por morte de seu marido.
A cessação do benefício, após a quitação de quatro parcelas, decorreu da ausência de 

comprovação de casamento ou união estável pelo período mínimo de 2 (dois) anos.
De fato, a certidão de casamento comprova que a autora e o falecido casaram-se em 24 

de janeiro de 2017, menos de dois anos antes do óbito do instituidor.
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O ponto controvertido, dessa forma, refere-se à comprovação da união estável em período 
anterior ao casamento e pelo prazo preconizado pelo art. 77, §2º, V, b, da Lei n. 8.213/1991, 
com a redação conferida pela Lei n. 13.135/2015.

Na hipótese, há nos autos conjunto probatório apto a demonstrar que a autora e o fale-
cido viveram juntos, em união estável por mais de dois anos antes de acabarem convertendo 
a união em casamento em janeiro de 2017.

Nesse sentido, as provas materiais apresentadas, especialmente as fichas de atendimento 
ambulatorial do segurado falecido, datadas de 29/10/2014 e 23/10/2015, nas quais consta como 
endereço do paciente o mesmo endereço em que o casal residia na época do óbito, e foram 
assinadas pela requerente na condição de responsável, somadas aos depoimentos das testemu-
nhas, que de forma plausível e verossímil confirmaram o longo relacionamento, comprovam a 
convivência pública, contínua e duradoura em período anterior ao casamento.

Ademais, efetivado o recolhimento à Previdência Social de mais de 18 (dezoito) contri-
buições, demonstrada a convivência comum por prazo superior a dois anos e, ainda, conside-
rada a idade da beneficiária - de 44 (quarenta e quatro) anos na data do óbito do segurado -, 
o benefício será vitalício (arts. 74 e 77, inciso V, alínea c, n. 6 da Lei n. 8.213/1991).

Em decorrência, impõe-se o restabelecimento do benefício, desde a data da cessação.
Fica mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo percentual 

majoro para 12% (doze por cento) sobre a condenação, em razão da fase recursal, excluindo-se 
as prestações vencidas após a data da sentença, consoante Súmula n. 111 do Superior Tribunal 
de Justiça e critérios do artigo 85 do CPC.

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS.
É como voto.
Desembargadora Federal DALDICE SANTANA - Relatora
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AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
 EM APELAÇÃO CÍVEL 
0026558-95.2015.4.03.6100

Agravante: TELEFONICA BRASIL S.A
Agravada: R. DECISÃO DE FLS.
Apelante: TELEFONICA BRASIL S.A
Apelada: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 11/03/2022

EMENTA

AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 1.030, I, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. JULGADO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO FIR-
MADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMAS 339 E 660 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 748.371/MT, submetido à 
sistemática da Repercussão Geral (tema 660), pacificou o entendimento de que a con-
trovérsia envolvendo a violação aos princípios do devido processo legal, dos limites 
da coisa julgada, do contraditório e da ampla defesa, quando o julgamento da causa 
depender de prévia análise da adequada aplicação da legislação ordinária, é questão 
despida de repercussão geral, por ostentar natureza infraconstitucional.
2. Quanto à matéria objeto do AI 791.292/PE (tema 339), o STF reconheceu a reper-
cussão geral da questão e reafirmou sua jurisprudência no sentido de que o princípio 
da obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais se contenta com a exis-
tência de motivação (ainda que sucinta) na decisão, de modo que não se demanda o 
exame aprofundado de cada uma das alegações.
3. O acórdão impugnado encontra-se devidamente fundamentado, com apreciação 
das questões necessárias à solução da lide.
4. A agravante não traz nenhum fundamento novo capaz de alterar o entendimento 
firmado.
5. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, O Órgão Especial, 
por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Desem-
bargadora Federal Vice-Presidente CONSUELO YOSHIDA (Relatora). Votaram os Desembarga-
dores Federais SOUZA RIBEIRO, WILSON ZAUHY, MARISA SANTOS, NINO TOLDO, INÊS 
VIRGÍNIA, VALDECI DOS SANTOS, CARLOS DELGADO, NELTON DOS SANTOS (convocado 
para compor quórum), ANDRÉ NEKATSCHALOW (convocado para compor quórum), LUIZ 
STEFANINI (convocado para compor quórum), BAPTISTA PEREIRA, MARLI FERREIRA, 
NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, THEREZINHA CAZERTA e CARLOS MUTA. 
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Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANDRÉ NABARRETE, NERY 
JÚNIOR e PAULO DOMINGUES. , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA - Relatora
 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo interno interposto pelo contribuinte contra decisão desta Vice-Pre-
sidência que negou seguimento ao recurso extraordinário quanto às matérias decididas pelo 
Supremo Tribunal Federal, sob a égide paradigmática, nos temas 660 e 339, e não o admitiu 
com relação às demais questões.

A parte recorrente pugna pela reforma da decisão, em síntese sob os seguintes argu-
mentos: (i) “o v. acórdão recorrido não teve a mínima fundamentação, para negar provimento 
ao Recurso de Apelação interposto pela Agravante”; (ii) “Patente, pois, a violação direta aos 
postulados do contraditório, ampla defesa, devido processo legal, inafastabilidade do Poder 
Judiciário e fundamentação das decisões judiciais”.

É o relatório.
Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA - Relatora

 
 VOTO

 
O agravo interno não merece prosperar.
Insurge-se a agravante contra decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário 

quanto às matérias decididas pelo Supremo Tribunal Federal, sob a égide paradigmática, nos 
temas 660 e 339, e não o admitiu com relação às demais questões.

O acórdão da turma julgadora, contra o qual a ora agravante interpôs recurso excepcio-
nal, está assim ementado:

 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO ICMS-ST DA BASE DE CÁL-
CULO DO PIS/COFINS. TEMA 69/STF. INAPLICABILIDADE.
1. A questão atinente à pretensão de descontar créditos sobre os valores de ICMS-Substituição, 
os quais compõem o custo de aquisição de mercadorias para posterior revenda, na apuração 
da contribuição ao PIS e à COFINS, encontra forte hostilidade junto à sólida jurisprudência do 
C. Superior Tribunal de Justiça, onde restou lá assentado que “não tem direito o contribuinte 
ao creditamento, no âmbito do regime não cumulativo do PIS e COFINS, dos valores que, 
na condição de substituído tributário, paga ao contribuinte substituto a título de reembolso 
pelo recolhimento do ICMS-substituição. Precedentes: REsp. n. 1.456.648 - RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 02.06.2016; REsp. n. 1.461.802 - RS, 
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 22.09.2016.” - AgInt nos EDcl no 
REsp 1.462.346/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j. 
07/03/2017, DJe 13/03/2017.
2. No mesmo sentido, STJ, AgInt no REsp 1.417.857/RS, Relator Ministro OG FERNANDES, 
Segunda Turma, j. 21/09/2017, DJe 28/09/2017 e AgInt no REsp 1.628.142/RS, Relator Mi-
nistro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j. 07/03/2017, DJe 13/03/2017; 
TRF - 1ª Região, AMS 0007024-70.2013.4.01.3812, Relator Desembargador Federal, NO-
VÉLY VILANOVA, Oitava Turma, j. 25/06/2018, e-DJF1 03/08/2018; e TRF 4ª - Região, AC 
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5008313-27.2017.4.04.7110/RS, Relator Juiz Federal convocado ALEXANDRE ROSSATO DA 
SILVA ÁVILA, Primeira Turma, j. 14/11/2018.
3. Apelação a que se nega provimento.

 
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados pelo órgão fracionário.
Como mencionado na decisão desta Vice-Presidência que negou seguimento ao referido 

recurso excepcional, a matéria relativa aos princípios do devido processo legal, dos limites da 
coisa julgada, do contraditório e da ampla defesa já foi decidida pela Corte Suprema no ARE 
748.371, Tema 660, da Repercussão Geral. O acórdão paradigma está assim ementado:

 
Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios 
do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. 
Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas infra-
constitucionais. Rejeição da repercussão geral.
(STF, ARE n.º 748.371 RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013) (destaque nosso).

 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento supracitado, pacificou o entendimento de 

que a controvérsia envolvendo a violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do 
devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando o julgamento da causa depender 
de prévia análise da adequada aplicação da legislação ordinária, é questão despida de reper-
cussão geral, por ostentar natureza infraconstitucional.

No caso concreto, faz-se necessária a prévia análise da adequada aplicação de normas 
infraconstitucionais para verificação de eventual violação aos princípios constitucionais men-
cionados.

Desse modo, deve ser mantida a negativa de seguimento ao recurso excepcional, por força 
do art. 1030, I, “a”, do Código de Processo Civil, considerando o caráter infraconstitucional da 
matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal 
reconhecendo a inexistência de repercussão geral.

Quanto à matéria objeto do AI 791.292/PE (tema 339), o Pretório Excelso reconheceu 
a repercussão geral da questão e reafirmou sua jurisprudência no sentido de que o princípio 
da obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais se contenta com a existência de 
motivação, ainda que sucinta, na decisão, pois não se demanda o exame aprofundado de cada 
uma das alegações, consoante ementa a seguir transcrita:

 
Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 
544, §§ 3º e 4º).
2. Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Consti-
tuição Federal. Inocorrência.
3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamen-
tados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada 
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 
4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência 
do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos relacio-
nados à repercussão geral.
(STF, AI n.º 791.292 QO-RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPER-
CUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 EMENT 
VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 113-118) (destaque nosso)
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Na hipótese dos autos, o acórdão impugnado encontra-se devidamente fundamentado, 
com apreciação das questões necessárias à solução da lide, de modo que inexistem as máculas 
apontadas pela recorrente.

O STF tem reiteradamente asseverado que as decisões judiciais não precisam ser neces-
sariamente analíticas, bastando que contenham fundamentos suficientes para justificar suas 
conclusões, bem como que A fundamentação pode, inclusive, ser realizada de forma sucinta 
(ARE 1263511 AgR, Relator Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, julgado em 28/09/2020, 
publicado em 02/10/2020).

A parte agravante não traz nenhum fundamento novo capaz de alterar o entendimento 
firmado.

Ressalte-se, ainda, não ser admitida a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, 
devendo o Presidente ou o Vice-Presidente do Tribunal de origem verificar tão somente a 
adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, “isso porque 
foi opção do legislador dar a máxima efetividade à sistemática dos recursos repetitivos, 
atribuindo, aos Tribunais estaduais e regionais, em caráter exclusivo e definitivo, a compe-
tência para proferir juízo de adequação do caso concreto ao precedente abstrato formado no 
recurso paradigma” (Pet 011999, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data da Publicação 
27/06/2017).

Em face do exposto, nego provimento ao agravo interno.
É como voto.
Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA - Relatora
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APELAÇÃO CÍVEL 
5005890-80.2018.4.03.6110

Apelantes: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, CAFÉ NOVO 
SABOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME
Apelada: CAMILA MACHADO SILVA
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY
Disponibilização do Acórdão: DJEN 29/03/2022

EMENTA

DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. PROPRIEDADE INDUSTRIAL. 
MARCA “BENDITA CAFEÍNA”. OPOSIÇÃO ADMINISTRATIVA INTEMPESTIVA. 
DIREITO À APRECIAÇÃO JUDICIAL DA VALIDADE DA MARCA. MARCA CRIADA 
E UTILIZADA PELA AUTORA. RÉ QUE REQUEREU E OBTEVE REGISTRO DA 
MARCA. NULIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS.
1. Pretende a parte autora a anulação do registro da marca “Bendita Cafeína”, de 
titularidade da requerida, ao argumento de que fazia uso dessa expressão anterior-
mente como marca. Em reconvenção, pretende a requerida-reconvinte a condenação 
da autora a abster-se de fazer uso da marca e ao pagamento de indenização pelo uso 
indevido e por litigância de má-fé.
2. Em se tratando de discussão acerca de vício inerente ao próprio processo de registro, 
deve a autarquia figurar no feito na qualidade de litisconsorte passivo necessário, e de 
assistente especial (intervenção sui generis) no caso em que se debate vício intrínseco 
ao objeto do registro. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.
3. Não se conhece do pedido do INPI de afastamento de sua condenação em honorários 
advocatícios, uma vez que não houve tal condenação em sentença.
4. O fato de a autora ter apresentado intempestivamente oposição administrativa ao 
pedido de registro de marca formulado pela requerida, na forma do artigo 158 da Lei 
nº 9.279/96, por si só, não afasta o seu direito de pleitear judicialmente a anulação do 
registro concedido à demandada. A consequência legalmente prevista dessa ausência de 
oposição é tão somente o prosseguimento da análise do requerimento pelo INPI, e não a 
convalidação de eventual ilegalidade quanto ao objeto do pedido. Precedente desta Corte.
5. O direito marcário visa tutelar as criações de elementos originais que identificam 
um determinado produto ou serviço, e não a esperteza de quem constata a existência 
de uma marca não registrada e procura obter o seu registro antes do seu verdadeiro 
criador.
6. Demonstrado nos autos que a autora fazia uso da marca “Bendita Cafeína Coffee 
Shop” de boa-fé, há mais de seis meses antes do pedido de registro da marca “Bendi-
ta Cafeína” pela requerida, correta a decisão de anulação dos registros concedidos à 
demandada, com fundamento no artigo 129, § 1º da Lei nº 9.279/96.
7. Honorários advocatícios devidos pela apelante Café Novo Sabor majorados para 12% 
do valor atualizado da reconvenção, com fundamento no artigo 85, § 11, do CPC/2015.
8. Apelação do INPI parcialmente conhecida e, nessa extensão, provida para reco-
nhecer a sua posição processual de assistente especial da requerida.
9. Apelação da ré não provida.
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 ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Turma, 
por unanimidade, conheceu parcialmente e, nessa extensão, deu provimento à apelação do 
INPI para reconhecer a sua posição processual de assistente especial da requerida e negou 
provimento à apelação da ré, majorando os honorários advocatícios devidos pela apelante 
reconvinte para 12% do valor atualizado da reconvenção, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal WILSON ZAUHY - Relator

RELATÓRIO
 

Trata-se de apelações interpostas pelo INPI e por CAFÉ NOVO SABOR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA - ME contra sentença proferida em ação pelo procedimento comum movida 
por CAMILA MACHADO SILVA - ME objetivando a anulação de registro de marca.

Narra a microempresária autora em sua inicial que registrou seus atos constitutivos 
na JUCESP e na Receita Federal em 15/11/2015, consignando que fazia uso do nome fantasia 
“Bendita Cafeína Coffee Shop”, fazendo uso desse nome para estampar carrinhos de venda 
de café e bebidas derivadas em shoppings centers. Diz que, em fevereiro de 2017, abriu sua 
primeira loja física, também se valendo desse nome.

Afirma que participou de um evento, em data que não se recorda, no qual foi abordada 
por um representante da requerida Café Novo Sabor, que se mostrou interessadíssimo nas 
ideias da autora e propôs, sem maiores cerimônias, uma parceria ou sociedade, o que foi de 
pronto recusado pela requerente.

Diz que, por não contar com um robusto assessoramento técnico-jurídico, só veio a 
requerer o registro da marca “Bendita Cafeína” junto ao INPI em 01/11/2016, vindo a ser 
surpreendida pela constatação de que a ré Café Novo Sabor já havia requerido o registro da 
marca em 12/04/2016 e 18/10/2016 (ID 193012535).

Indeferido o pedido de tutela de urgência (ID 193012819).
Contra a decisão foi interposto agravo de instrumento pela autora, no qual indeferi o 

pedido de antecipação da tutela recursal (ID 193012825).
Contestações pelo INPI e pela ré CAFÉ NOVO SABOR (ID 193012826 e 193012837).
A ré CAFÉ NOVO SABOR propôs reconvenção em face da autora, com pedido de abstenção 

de uso, pela requerente, da marca “Bendita Cafeína” e condenação da demandante ao pagamento 
de indenização pelo uso indevido da marca e de multa por litigância de má-fé (ID 193012837).

Contestação à reconvenção pela autora-reconvinda (ID 193012853).
A E. Primeira Turma deste Tribunal negou provimento ao agravo de instrumento inter-

posto pela autora, em acórdão de minha Relatoria (ID 193012883).
Em sentença datada de 04/05/2020, o Juízo de Origem rejeitou o pedido reconvitório 

e acolheu o pedido autoral para anular o registro da marca “Bendita Cafeína”, condenando a 
ré CAFÉ NOVO SABOR a se abster de utilizar a marca. Deixou de condenar os réus em ho-
norários advocatícios por entender que não deram causa à propositura da demanda, uma vez 
que a celeuma poderia ter sido resolvida na via administrativa se a autora tivesse manifestado 
tempestivamente (ID 193012905).
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Embargos de declaração opostos pela ré foram rejeitados e aclaratórios opostos pela 
autora foram acolhidos para condenar a requerida em honorários sucumbenciais relativos à 
reconvenção, fixados em 10% sobre o valor atualizado ali postulado (ID 193012910, 193012912 
e 193012922).

O INPI apela requerendo que seja reconhecida sua posição processual de assistente 
especial. No mérito, pede o julgamento de improcedência do pedido autoral, sustentando, em 
síntese, que não houve prova efetiva de que a autora utilizava o nome empresarial “Bendita 
Cafeína” antes do pedido de registro formulado pela ré (ID 193012913).

A ré CAFÉ NOVO SABOR apela para ver acolhido o seu pedido reconvitório, sustentando, 
em síntese, que a autora manifestou-se intempestivamente nos processos administrativos do 
INPI, que não houve prova da alegada utilização anterior da marca (ID 193012927).

Contrarrazões pela parte autora (ID 193012936).
É o relatório.
Desembargador Federal WILSON ZAUHY - Relator

VOTO
 

Do caso dos autos
Pretende a parte autora a anulação do registro da marca “Bendita Cafeína”, de titula-

ridade da requerida, ao argumento de que fazia uso dessa expressão anteriormente como 
marca. Em reconvenção, pretende a requerida-reconvinte a condenação da autora a abster-
-se de fazer uso da marca e ao pagamento de indenização pelo uso indevido e por litigância 
de má-fé.

Passo a analisar topicamente os temas trazidos a julgamento.
Da posição processual do INPI
No que se refere à apelação do INPI, tenho que assiste razão à autarquia ao pleitear 

o reconhecimento de que figurou na causa como assistente especial da ré, e não como cor-
requerida.

No caso dos autos, por se tratar de ação anulatória de registro da qual o INPI não é autor, 
sua intervenção no feito ocorre ex lege, por expressa previsão do art. 175 da Lei nº 9.279/96:

 
Art. 175. A ação de nulidade do registro será ajuizada no foro da justiça federal e o INPI, 
quando não for autor, intervirá no feito.
§ 1º O prazo para resposta do réu titular do registro será de 60 (sessenta) dias.
§ 2º Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI publicará anotação, para 
ciência de terceiros.

 
A Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem firmado o entendimento de que, 

em se tratando de discussão acerca de vício inerente ao próprio processo de registro, deve a 
autarquia figurar no feito na qualidade de litisconsorte passivo necessário, e de assistente es-
pecial (intervenção sui generis) no caso em que se debate vício intrínseco ao objeto do registro.

Em outras palavras, versando a discussão sobre vício intrínseco de registro de marca 
(e não extrínseco), o INPI atuou no feito por imposição legal para preservação do interesse 
público, que pode ou não coincidir com os interesses das partes.
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Neste sentido:
 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO MARCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRETENSÃO DE 
NULIDADE DE REGISTRO DE MARCA. ATUAÇÃO OBRIGATÓRIA DO INPI. ART. 175 DA 
LEI 9.279/96. POSIÇÃO PROCESSUAL. QUALIDADE DA INTERVENÇÃO. CAUSA DE PEDIR 
DA AÇÃO. LITISCONSORTE PASSIVO OU ASSISTENTE ESPECIAL (INTERVENÇÃO SUI 
GENERIS). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS PELA ATUAÇÃO COMO ASSIS-
TENTE ESPECIAL.
1. O art. 175 da Lei n. 9.279/96 prevê que, na ação de nulidade do registro de marca, o INPI, 
quando não for autor, intervirá obrigatoriamente no feito, sob pena de nulidade, sendo que 
a definição da qualidade dessa intervenção perpassa pela análise da causa de pedir da ação 
de nulidade.
2. O intuito da norma, ao prever a intervenção da autarquia, foi, para além do interesse dos 
particulares (em regra, patrimonial), o de preservar o interesse público, impessoal, represen-
tado pelo INPI na execução, fiscalização e regulação da propriedade industrial.
3. No momento em que é chamado a intervir no feito em razão de vício inerente ao próprio 
registro, a autarquia federal deve ser citada na condição de litisconsórcio passivo necessário.
4. Se a causa de pedir da anulatória for a desconstituição da própria marca, algum defei-
to intrínseco do bem incorpóreo, não havendo questionamento sobre o vício do processo 
administrativo de registro propriamente dito, o INPI intervirá como assistente especial, 
numa intervenção sui generis, em atuação muito similar ao amicus curiae, com presunção 
absoluta de interesse na causa.
5. No tocante aos honorários, não sendo autor nem litisconsorte passivo, mas atuando na con-
dição da intervenção sui generis, não deverá o INPI responder pelos honorários advocatícios, 
assim como ocorre com o assistente simples.
6. Recurso especial provido.
(STJ, REsp nº 1.264.644/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 
09/08/2016). (destaquei).
 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE RAZÕES RECURSAIS. NÃO CO-
NHECIMENTO. NÃO PRODUÇÃO DE PROVAS DESNECESSÁRIAS. CERCEAMENTO DE 
DEFESA NÃO VERIFICADO. PROPRIEDADE INDUSTRIAL. DESENHO INDUSTRIAL. 
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REGISTRO. PREEXISTÊNCIA DE OBJETOS VISUALMENTE 
SEMELHANTES AO OBJETO DO DESENHO INDUSTRIAL. AUSÊNCIA DE NOVIDADE E 
ORIGINALIDADE. NULIDADE DO REGISTRO. INTERVENÇÃO DO INPI NO FEITO. ASSIS-
TENTE SIMPLES. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 
DESCABIMENTO. APELAÇÕES NÃO CONHECIDA, NÃO PROVIDA E PROVIDA.
1. Muito embora tenha constado do recurso de apelação “Sérgio de Souza Vinagre e Outro”, a 
denotar que o apelo foi manejado tanto pelo corréu pessoa física quanto por Sérgio de Souza 
Vinagre-EPP, verifica-se que a pessoa jurídica em comento foi excluída da lide por ilegitimi-
dade passiva e que o recurso versa, exclusivamente, sobre as condenações impostas ao outro 
correquerido. Sendo assim, não conheço do recurso de apelação interposto por Sérgio de 
Souza Vinagre-EPP, por absoluta ausência de razões recursais.
2. Afastada a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que o 
Juízo Sentenciante formou o seu convencimento com base nos elementos probatórios coligidos 
aos autos, sem necessidade de produção de outras provas, como se verá quando da análise 
do mérito, não se verificando qualquer prejuízo processual à coapelante em decorrência da 
ausência de oportunidade para produção de prova pericial.
3. São requisitos para a registrabilidade do desenho industrial a novidade, decorrente do fato 
de não estar o registro compreendido no estado da técnica, e a originalidade, assim enten-
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dida a distinção da configuração visual do desenho com relação a outros objetos anteriores. 
Inteligência dos art. 95, 96, caput, e 97, caput, da Lei nº 9.279/96.
4. Os elementos dos autos permitem concluir pela existência, antes do depósito do pedido de 
registro pelo corréu Sérgio, de outras esporas visualmente semelhantes ao desenho industrial 
apresentado por esta parte ao INPI. Daí porque correta a sentença ao declarar a nulidade do 
registro de desenho industrial em comento.
5. A determinação judicial de que o corréu Sérgio se abstenha do uso do registro industrial 
em questão não impediu a parte de continuar a fabricar e comercializar esporas, como alega 
o coapelante, mas determinou que se abstivesse do uso do registro de desenho industrial, o 
que é bastante diverso, sendo certo que a vedação diz com o exercício de poderes e faculdades 
inerentes ao suposto direito de propriedade industrial que adviria ao autor do registro de 
desenho industrial que foi anulado nestes autos.
6. A Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem firmado o entendimento de que, 
em se tratando de discussão acerca de vício inerente ao próprio processo de registro, deve a 
autarquia figurar no feito na qualidade de litisconsorte passivo necessário, e de assistente es-
pecial (intervenção sui generis) no caso em que se debate vício intrínseco ao objeto do registro.
7. No caso dos autos, a parte autora intentou a presente demanda objetivando a anulação de 
registro de desenho industrial por entender que o objeto não é registrável, tratando-se, portanto, 
de vício intrínseco, hipótese em que o INPI intervém no feito na qualidade de assistente especial, 
uma vez que não deu causa à propositura da ação, mas, de modo diverso, atua no feito por im-
posição legal para preservação do interesse público, que pode ou não coincidir com os interesses 
das partes. Afastada, portanto, sua condenação em honorários advocatícios sucumbenciais.
8. Apelação de Sérgio de Souza Vinagre-EPP não conhecida.
9. Apelação de Sérgio de Souza Vinagre não provida.
10. Apelação do INPI provida.
(TRF da 3ª Região, Apelação Cível nº 0002755-29.2005.4.03.6102/SP, Rel. Desembargador 
Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, e-DJF3: 10/10/2018) (destaquei).

No caso concreto, reconheceu-se a nulidade do registro de titularidade da requerida por 
vício intrínseco, a saber: a colidência do objeto do registro com outro, de titularidade da requerida.

Forçoso reconhecer, portanto, que a atuação do INPI no feito se deu ex lege, vindo a 
autarquia a se manifestar favoravelmente à ré por entender que essa seria a solução jurídica 
mais correta ao caso, o que lhe é permitido fazer em prol do interesse público.

Da suposta condenação do INPI em honorários advocatícios
Não conheço do pedido do INPI de afastamento de sua condenação em honorários ad-

vocatícios, uma vez que não houve tal condenação em sentença.
A única parte condenada em honorários foi a ré Café Novo Sabor, em razão de sua su-

cumbência na reconvenção. Na ação principal, entendeu o Juízo que a própria autora é quem 
teria dado causa à demanda ao se opor intempestivamente, na via administrativa, aos pedidos 
de registro formulados pela ré.

Do mérito da causa
Para melhor compreensão da discussão aqui posta, transcrevo o seguinte trecho da 

fundamentação adotada em sentença (ID 193012905):
 

“(...)
É incontroverso que o pedido de registro da marca “Bendita Cafeína” junto ao Instituto Nacional 
de Propriedade Industrial - INPI pelo requerido Café Novo Sabor Indústria e Comércio Ltda. foi 
feito primeiro, no processo n. 910891532 em 12/04/2016 (ID 13193528), em relação ao pedido 
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feito pela autora Camila Machado Silva, processo n. 911857630, em 01/11/2016 (ID 13193509).
Após regular tramitação do procedimento administrativo perante o INPI, em 16/10/2018 foi 
concedido o registro da marca ao requerido.
A questão controversa nos autos refere-se à alegação de anterioridade do uso pela autora, 
o que lhe assegura o direito de precedência de registro, assunto não analisado no bojo do 
procedimento administrativo por nele a requerente ter se manifestado intempestivamente.
 Ao tratar dos direitos sobre a marca a Lei n. 9.279/96, que versa sobre direitos e obrigações 
relativos à propriedade industrial, dispõe:
(...)
Diante de expressa previsão legal assegurando o direito de precedência ao registro a quem, 
de boa-fé, esteja usando marca idêntica ou semelhante há pelo menos 6 meses antes da data 
do pedido de concessão da marca, mister analisar as provas produzidas nos autos.
Além do registro da marca na Junta Comercial e na Receita Federal (ID 13190963) em 
15/11/2015, sendo criada a pessoa jurídica com o nome de sua responsável legal, Camila Macha-
do Silva, e com a denominação comercial de BENDITA CAFEÍNA COFFEE SHOP, verifica-se 
do conjunto probatório a utilização de boa-fé da marca em outras ocasiões, compreendidas 
no período de até 6 meses antes de 12/04/2016:
Foto de 19/12/2015 nas redes sociais (fl. 3 do ID 13190519) traz o carrinho de café com a 
marca “Bendita Cafeína” bem estampada.
O domínio “benditacafeína.com” foi registrado no site “UOLHOST” em 28/10/2015 (ID 
13193534 – fl. 9).
O domínio “benditacafeína.com.br” foi registrado no site “registro.br” em 28/10/2015 (ID 
13193534 – fl. 10).
As fotos em redes sociais também comprovam o uso da marca pela Requerente, com o usuário 
“Bendita Cafeína Coffee Shop” no Facebook em 29/10/2015, 10/11/2015, 03/12/2015, 19/12/2015 
(ID 13193534 – fls. 11/14).
Por conseguinte, reconheço o direito de registro da marca “Bendita Cafeína” à autora Camila 
Machado Silva, eis que esteve comprovado nos autos que a marca, de sua criação, era por ela 
utilizada de boa-fé nos seis meses anteriores ao pedido de registro formulado pelo requerido 
ao INPI.
Rejeito a condenação do requerido ao pagamento de indenização sugerida em R$100.000,00, 
eis que seu pedido de registro da marca para si, mesmo sabendo que criada e utilizada por 
outrem, em que pese possa ser considerada imoral, não é ilegal. Ante a desídia da autora em 
proceder ao registro da marca perante o INPI, qualquer pessoa teria o direito de requerer a 
concessão.
(...)”.

 

Contra a decisão insurge-se a autora-reconvinte, sustentando (i) que os áudios trazidos 
aos autos pela autora seriam ilegais, porque frutos de uma gravação unilateral, não consensual e 
premeditada, (ii) que a autora apresentou oposições aos pedidos de registro intempestivamente, 
(iii) que o documento de situação cadastral junto à Receita Federal é posterior aos pedidos 
de registro e, portanto, a autora pode ter modificado para fazer constar o nome empresarial 
“Bendia Cafeína” e (iv) que não há prova do uso da marca “Bendita Cafeína” no período ante-
rior a 12/10/2015 (ID 193012927).

Da licitude das gravações unilaterais juntadas aos autos
Muito embora o Juízo Sentenciante não tenha se valido do teor da gravação mencionada 

pelo apelante, registro que é pacífico na Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal o enten-
dimento de que é lícita a gravação de conversa por um de seus interlocutores, ainda que sem 
o conhecimento dos demais, como exemplifica o seguinte precedente:
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“EMENTA: ELEITORAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. COMPRA DE VOTOS. GRAVAÇÃO DE CONVERSA FEITA POR UM DOS 
INTERLOCUTORES: LICITUDE. SÚMULA 279 DO STF.
I. - A gravação de conversa entre dois interlocutores, feita por um deles, sem conhecimento 
do outro, com a finalidade de documentá-la, futuramente, em caso de negativa, nada tem 
de ilícita, principalmente quando constitui exercício de defesa. Precedentes. 
II - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria 
o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da 
Súmula 279 do STF. 
III - Ausência de novos argumentos. 
IV - Agravo regimental improvido” (destaquei).
(STF, AI nº 666.459/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgamento em 
06/11/2007).

 
Embora alegue a apelante que tal gravação teria sido premeditada, não há nenhuma prova 

dessa alegação. Tampouco a parte se contrapõe ao teor dos diálogos gravados ou explica em 
qual(is) trecho(s) eles não corresponderiam à verdade dos fatos.

Mais adiante tratarei, ainda que brevemente, do teor dessas conversas.
Da apresentação intempestiva de oposição administrativa
Dito isso, consigno que o fato de a autora ter apresentado intempestivamente oposição 

administrativa ao pedido de registro de marca formulado pela requerida, na forma do artigo 
158 da Lei nº 9.279/96, por si só, não afasta o seu direito de pleitear judicialmente a anulação 
do registro concedido à demandada.

A consequência legalmente prevista dessa ausência de oposição - ou do seu manejo in-
tempestivo - é tão somente o prosseguimento da análise do requerimento pelo INPI, e não a 
convalidação de eventual ilegalidade quanto ao objeto do pedido.

Decidir de modo diverso - pela impossibilidade de demonstração, em âmbito judicial, 
da nulidade do registro de marca alegada pela autora - importaria em verdadeira negativa de 
jurisdição, em violação à garantia de acesso ao Judiciário prevista no artigo 5º, inciso XXXV 
da Constituição Federal.

Neste sentido já decidiu esta Corte:
 

“DIREITO EMPRESARIAL. MARCAS. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO ADMINISTRATIVA 
QUE NÃO OBSTA A APRECIAÇÃO JUDICIAL DO PEDIDO DE NULIDADE. PRODUTOS 
IDÊNTICOS. SEMELHANÇA ENTRE OS ELEMENTOS NOMINATIVOS. POSSIBILIDADE 
DE CONFUSÃO OU ASSOCIAÇÃO. ART. 124, XIX, DA LPI. HONORÁRIOS RECURSAIS. 
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Pretende a parte autora, titular dos registros das marcas “Aeroteto” e “Aeromax”, a decla-
ração de nulidade de marca de titularidade da ré, “Aeropoli”, todas destinadas a identificar 
um tipo de cobertura metálica que tem a funcionalidade de abrir e fechar.
2. O fato de a autora não ter apresentado oposição administrativa ao pedido de registro 
de marca formulado pela requerida, na forma do artigo 158 da Lei nº 9.279/96, por si só, 
não afasta o seu direito de pleitear judicialmente a anulação do registro concedido à de-
mandada. A consequência legalmente prevista dessa ausência de oposição é tão somente 
o prosseguimento da análise do requerimento pelo INPI, e não a convalidação de eventual 
ilegalidade quanto ao objeto do pedido.
3. Presente hipótese legal de nulidade da marca conferida à ré, possível sua anulação judicial, 
ainda que não tenha a parte interessada apresentado oposição administrativa ao requerimento.
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4. A marca da requerida, “Aeropoli”, é posterior às marcas de titularidade da autora, designa 
produto idêntico e tem clara semelhança gráfica e fonética com os elementos nominativos 
das marcas da autora, “Aeroteto” e “Aeromax”, tudo a evidenciar a possibilidade de confusão 
ou associação entre marcas pelo público consumidor, sendo correta, portanto, a anulação da 
marca da demandada com fundamento no artigo 124, inciso XIX da Lei nº 9.279/96.
5. Deixa-se de aplicar a regra prevista no § 11 do artigo 85 do Código de Processo Civil de 
2015, uma vez que a sentença foi proferida antes de 18 de março de 2016 (art. 14 do CPC/2015 
e Enunciado Administrativo nº 7/STJ).
6. Apelação não provida”.
(TRF da 3ª Região, Apelação Cível nº 0004250-70.2012.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador 
Federal Wilson Zauhy, Primeira Turma, julgamento em 15/04/2021, DJEN: 20/04/2021).

 

Daí porque não pode prosperar a argumentação recursal de que a norma contida no inciso 
XIX do artigo 124 da LPI prevê a impossibilidade do registro da marca, mas não a anulação 
deste registro, quando concedido. Não há direito adquirido à manutenção de registro de marca 
ilegalmente concedido.

Da nulidade do registro das marcas de titularidade da requerida
Como visto até aqui, o Juízo de Origem reputou demonstrado o uso anterior, de boa-fé, 

da marca “Bendita Cafeína” pela autora, vindo a decidir pela anulação dos registros da reque-
rida com fundamento no artigo 129, parágrafo único, da Lei nº 9.279/96, que assim dispõe:

 
“Art. 129. A propriedade da marca adquire-se pelo registro validamente expedido, conforme 
as disposições desta Lei, sendo assegurado ao titular seu uso exclusivo em todo o território 
nacional, observado quanto às marcas coletivas e de certificação o disposto nos arts. 147 e 148.
§ 1º Toda pessoa que, de boa fé, na data da prioridade ou depósito, usava no País, há pelo 
menos 6 (seis) meses, marca idêntica ou semelhante, para distinguir ou certificar produto ou 
serviço idêntico, semelhante ou afim, terá direito de precedência ao registro.
§ 2º O direito de precedência somente poderá ser cedido juntamente com o negócio da empresa, 
ou parte deste, que tenha direta relação com o uso da marca, por alienação ou arrendamento”.

 

Com efeito, a apelante tem razão ao alegar que alguns dos documentos mencionados em 
sentença são posteriores ao pedido de registro formulado pela requerida.

Nada obstante, há outros que demonstram, inequivocamente, que a autora fazia uso da 
marca “Bendita Cafeína” em datas anteriores. Dentre eles, destaco:

- documento intitulado “Instrumento particular de participação do direito de uso de 
área em evento”, firmado em 21/06/2016, relativo à participação da autora no evento “12º AT! 
Bazar”, com uso do nome fantasia “Bendita Cafeína Cofee Shop” (ID 193012549);

- documento intitulado “Contrato de parceria WBAZAR”, firmado em 02/11/2016, relativo 
a evento no qual a autora participaria com o seu “food truck” (ID 193012550);

Destaco que em todos esses documentos consta que a autora faria uso do nome fantasia 
“Bendita Cafeína Coffee Shop”.

Além disso, há fotografias nos autos que revelam que o modelo de negócio explorado pela 
autora consiste no fornecimento de café, outras bebidas e doces expostos sobre uma bicicleta, 
com o logotipo “Bendita Cafeína” (ID 193012567, 193012568 e 193012569).

 Em que pese essas fotografias não sejam datadas, há nos autos um documento que 
comprova a compra de um veículo descrito como “triciclo food trike dianteiro”, equipado com 
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um “ombrellone - guarda-sol”, em 22/10/2015, pelo preço de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos 
reais) (ID 193012546).

Ao que tudo indica, trata-se da bicicleta utilizada pela autora para venda de seus produtos.
Oportuno destacar, ainda, que a autora alegou em sua inicial que fazia uso da referida 

marca anteriormente, que veio a conhecer um dos representantes da ré em um evento e que 
foi assim que a demandada teve ciência da existência da marca, vindo a requerer seu registro 
posteriormente.

Essa narrativa jamais foi impugnada pela ré nesses autos, uma vez que a parte se limitou 
a afirmar, em contestação/reconvenção, que “(a)ntes de realizar os pedidos, a Requerida fez 
um trabalho extremamente cuidadoso de pesquisa para verificar se haveria alguma marca 
que fosse considerada como óbice para a concessão dos registros” (ID 193012837 - pág. 04).

Na verdade, entendo que há elementos que comprovam a tese fática trazida pela reque-
rente, dentre os quais destaco:

- diálogo havido entre a autora e pessoa que se identificou como “Alessandro da Bendita 
Cafeína”, por meio do aplicativo de mensagens “Whatsapp”. Em síntese, o interlocutor pede 
à autora que não mais utilize a marca “Bendita Cafeína”. Chama a atenção o trecho em que a 
autora afirma textualmente “(e)u tenho como provar que uso antes o nome”, assertiva que o 
interlocutor não questiona (ID 193012803);

- diálogo havido entre a autora, terceira pessoa (provavelmente o marido da microem-
presária autora) e um representante da ré, de prenome Alessandro, gravado unilateralmente 
pela requerente.

Embora não esteja claro quem são os demais participantes, não há dúvida de que um 
deles é representante da requerida. A existência do encontro e o teor da conversa não foram 
impugnados pela demandada, como visto até aqui (ID 193012895/193012900).

Sobre esse diálogo, destaco os seguintes pontos relevantes para o deslinde da causa:
i. O momento em que a autora diz que Alessandro tomou o caminho errado para propor 

uma parceria com a autora, ao que Alessandro responde que “o mundo dos negócios não é 
fácil” e que pretende ganhar metade dos ganhos da empresa autora “daqui pra frente”, sem 
participar dos ganhos que a requerente já havia obtido;

ii. O momento em que Alessandro diz que “apesar de tudo o que aconteceu”, pretende 
ser parceiro da autora;

iii. O momento em que o terceiro pergunta a Alessandro o que ele teria para “agregar” 
ao negócio, ao que Alessandro responde: “a marca”, e a autora rebate dizendo que a marca é 
dela e ela tem como provar isso. Alessandro explica com um exemplo: registrou a marca “Ofi-
cial” para mais de mil produtos e serviços, cada um com uma classe NCL diferente. Ao final, 
pergunta em qual classe a autora quer discutir o registro da marca;

iv. O momento em que a autora diz que, quando conheceu Alessandro, já tinha uma 
“bike”, que está concretizando os seus planos em relação à marca, e que os seus planos estão 
sendo dificultados pelas coisas que Alessandro está fazendo;

v. O momento em que a autora e o terceiro dizem que Alessandro os conheceu “naquele 
evento, no Vila Sansu”, apertou as mãos de ambos, deu seu cartão, convidou-os para conhe-
cer a sua torrefação e disse que eles poderiam ser parceiros. A autora e o terceiro dizem 
que ficaram muito felizes naquele dia, mas que essa confiança foi quebrada pela conduta 
de Alessandro. Alessandro responde que vislumbrou essa marca e a vendeu, e que a autora 
e o terceiro em nenhum momento pensaram em fazer isso. A autora diz que criou a marca. 
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Alessandro não contesta. A autora diz que foi procurada inúmeras vezes para franquear a 
marca e nunca teve interesse.

De uma análise sistemática dos elementos probatórios constantes dos autos, concluo o 
seguinte: a autora fazia uso da marca “Bendita Cafeína Coffee Shop” desde data não especifi-
cada nos autos, mas certamente anterior ao primeiro pedido de registro de marca formulado 
pela autora (12/04/2016).

Algum representante da ré veio a saber da existência dessa marca e requereu seu registro 
junto ao INPI, vindo a obtê-lo.

O INPI rejeitou a oposição administrativa apresentada pela autora em razão de sua 
intempestividade.

A requerida passou a procurar a autora, primeiramente, para que ela deixasse de fazer 
uso da marca e, depois, para propor uma parceria.

Pois bem.
Naturalmente, não se olvida da existência de entendimento jurisprudencial no sentido 

de que o registro de marca conferido pelo INPI é de natureza constitutiva e que, com isto, se 
tem por regra a concessão do registro àquele que primeiro o requerer.

Nada obstante, isto não se presta a legitimar a atividade daquele que, tomando conhe-
cimento da existência de uma marca preexistente no mercado (e ainda sem registro), corre ao 
balcão da autarquia para registrar outra marca idêntica como sua, pegando verdadeira “caro-
na” no prestígio obtido ao longo dos anos pela marca primitiva junto ao público consumidor.

Ou pior: registrando a marca com o fito único de “vendê-la” posteriormente ao seu pró-
prio criador, como pretende a requerida.

Ao contrário, é exatamente este tipo de prática que o direito de propriedade industrial 
visa coibir, e é isto que muito possivelmente se está a verificar no caso concreto.

Há que se ter em mente que o direito marcário visa tutelar as criações de elementos 
originais que identificam um determinado produto ou serviço, e não a esperteza de quem 
constata a existência de uma marca não registrada e procura obter o seu registro antes do 
seu verdadeiro criador.

Portanto, demonstrado nos autos que a autora fazia uso da marca “Bendita Cafeína 
Coffee Shop” de boa-fé, há mais de seis meses antes do pedido de registro da marca “Bendita 
Cafeína” pela requerida, correta a decisão de anulação dos registros concedidos à demandada, 
com fundamento no artigo 129, § 1º da Lei nº 9.279/96.

Da suposta litigância de má-fé
Rejeito o pedido da apelante de condenação da autora em litigância de má-fé, uma vez que 

a conduta da demandante não se amolda a nenhuma das hipóteses legais de litigância ímproba.
Não há má-fé na conduta da demandante que ofertou oposição administrativa intem-

pestivamente, bem como não há prova nos autos de que só depois dos pedidos de registro da 
requerida é que a autora teria procurado fazer prova do uso da marca “Bendita Cafeína”.

Diversamente, entendo que a autora tem razão quanto ao seu pleito e em nenhum mo-
mento alterou a verdade dos fatos ou litigou contra texto expresso de lei.

Dos honorários advocatícios
Como visto até aqui, não houve condenação do INPI em honorários em sentença e estou 

a conhecer parcialmente e, nessa extensão, a dar provimento ao seu recurso, de sorte que não 
há que se falar em honorários recursais em desfavor da autarquia.
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Majoro os honorários advocatícios devidos pela apelante Café Novo Sabor para 12% do 
valor atualizado da reconvenção, com fundamento no artigo 85, § 11, do CPC/2015.

Dispositivo
Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente e, nessa extensão, dar provimento à 

apelação do INPI para reconhecer a sua posição processual de assistente especial da requeri-
da e negar provimento à apelação da ré, majorando os honorários advocatícios devidos pela 
apelante reconvinte para 12% do valor atualizado da reconvenção.

É como voto.
Desembargador Federal WILSON ZAUHY - Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 
5011115-10.2020.4.03.0000

Agravante: MARIA DE LOURDES BENEDITO COLOMBANI
Agravado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Relatora: JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÔNICA BONAVINA
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 25/03/2022

EMENTA
 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA n. 0011237-
82.2003.4.03.6163. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.ÓBITO DO TITU-
LAR ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO COLETIVA.COBRANÇA DE ATRASADOS 
PELOS SUCESSORES. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM CONFIGURADA.
O sistema processual civil veda que se postule em nome próprio direito alheio, de 
cunho personalíssimo. É o que preconizava o art. 6º do CPC/73 (“Ninguém poderá 
pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.”), regra-
mento atualmente previsto no art. 18 do CPC/2015 (“Ninguém poderá pleitear direito 
alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico.”).
In casu, o Sr. Antonio não formulou o pedido de revisão da renda mensal do bene-
fício previdenciário ainda em vida e faleceu em 30/08/2000, antes mesmo da ação 
coletiva que deu origem ao título exequendo, proposta em 14/11/2003, de modo 
que as diferenças ora pleiteadas não chegaram sequer a ser incorporadas ao seu 
patrimônio jurídico, sendo inaplicável na hipótese, portanto, o disposto no artigo 
112 da Lei n. 8.213/91.
Em decorrência, o reconhecimento da ilegitimidade ativa dos credores para pos-
tular as diferenças do benefício titularizado por seu falecido genitor é medida que 
se impõe.
Recurso não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por 
unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Juíza Federal Convocada MÔNICA BONAVINA - Relatora
 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da decisão que, 
em execução individual de sentença oriunda de ação civil pública, reconheceu a sua ilegitimi-
dade para a revisão da renda mensal inicial do benefício do falecido.

Em síntese, pleiteia a reforma da decisão, alegando possuir legitimidade ativa para plei-
tear e receber os valores dos atrasados não recebidos em vida pelo segurado, conforme dispõe 
o artigo 112 da Lei n. 8.213/91. Diante disso, pede o reconhecimento da sua legitimidade.
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Requer seja dado provimento ao recurso.
Sem contraminuta.
É o relatório.
Juíza Federal Convocada MÔNICA BONAVINA - Relatora

 

VOTO
 

Cuidam os autos de execução individual do título executivo formado na Ação Civil Pú-
blica n. 0011237-82.2003.4.03.6163, que assegurou aos segurados domiciliados no Estado 
de São Paulo o recálculo da RMI de seus benefícios previdenciários, após a atualização dos 
salários-de-contribuição, integrantes do período básico de cálculo, pela variação do IRSM de 
fevereiro de 1994.

No caso dos autos, verifica-se que os credores são herdeiros do segurado Antonio Colom-
bani que, por sua vez, foi titular de benefício de aposentadoria (NB : 057223797-9).

O sistema processual civil veda que se postule em nome próprio direito alheio, de cunho 
personalíssimo. É o que preconizava o art. 6º do CPC/73 (“Ninguém poderá pleitear, em nome 
próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.”), regramento atualmente previsto no 
art. 18 do CPC/2015 (“Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando 
autorizado pelo ordenamento jurídico.”).

In casu, o Sr. Antonio não formulou o pedido de revisão da renda mensal do benefício 
previdenciário ainda em vida e faleceu em 30/08/2000, antes mesmo da ação coletiva que deu 
origem ao título exequendo, proposta em 14/11/2003, de modo que as diferenças ora pleitea-
das não chegaram sequer a ser incorporadas ao seu patrimônio jurídico, sendo inaplicável na 
hipótese, portanto, o disposto no artigo 112 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, o reconhecimento da ilegitimidade ativa dos credores para postular as 
diferenças do benefício titularizado por seu falecido genitor é medida que se impõe.

Neste sentido, reporto-me ao seguinte precedente desta Corte Regional:
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. PENSIONISTA. 
LEGITIMIDADE NÃO RECONHECIDA. ÓBITO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
- Trata-se de cumprimento de sentença contra Fazenda Pública, com fundamento no título 
executivo judicial formado na Ação Civil Pública 0011237-82.2003.403.6183 (ajuizada em 
14/11/2003 e transitada em julgado em 21/10/2013 – vide RE 722465), que condenou o INSS 
a revisar os benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo, cujo cálculo da 
renda mensal inicial inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando o IRSM integral 
no percentual de 39,7% na atualização dos salários-de-contribuição desta competência que 
integraram a base de cálculo.
- Pretende a parte agravante executar os atrasados do benefício previdenciário do instituidor 
da pensão, falecido em 10/09/2003.
- As parcelas vencidas e não pagas somente teriam se incorporado ao patrimônio jurídico do 
segurado falecido, se o óbito tivesse ocorrido após o ajuizamento da Ação Civil Pública em 
comento.
- Isso porque, os substituídos processuais na ação civil pública são todos aqueles que na épo-
ca da propositura da demanda se encontram na situação abrangida pela relação de direito 
material e que, embora pudessem, optaram tacitamente pela não propositura de uma ação 
individual.
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- Assim, o segurado, tendo conhecimento da propositura da ação civil pública que defendia seu 
direito, não era obrigado a propor uma demanda individual, pois tal circunstância incorreria 
no próprio desvirtuamento da demanda coletiva.
- No entanto, tendo o instituidor da pensão falecido antes do ajuizamento da ação civil pública, 
inexistindo qualquer manifestação de vontade, administrativa ou judicial, que desse amparo 
ao pedido de revisão, não possui o pensionista legitimidade ativa para requerer, em nome 
daquele, revisão de benefício que o próprio segurado não requereu.
- Com essas considerações, tendo em vista que o instituidor da pensão faleceu em 10/09/2003 
e a ação civil pública foi ajuizada em 14/11/2003, não é possível entender que o provimento 
judicial favorável da ação coletiva passou a integrar seu patrimônio, não se aplicando ao caso 
o art. 112 da Lei 8.213/1991.”
(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5028735-35.2020.4.03.0000, 
Rel. Desembargador Federal INES VIRGINIA PRADO SOARES, julgado em 22/04/2021, 
Intimação via sistema DATA: 05/05/2021)

 
Nestes termos, entendo que a r. decisão recorrida não merece reparos.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.
Juíza Federal Convocada MÔNICA BONAVINA - Relatora
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INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 
5016497-47.2021.4.03.0000

Suscitante: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
Suscitados: UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 
EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA
Interessado: ALI NASSARDIN GEHA NETO
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 04/02/2022

EMENTA

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. NECESSIDADE DE 
APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA NO ATO DE INSCRIÇÃO NO REVALIDA. QUESTÃO 
DE DIREITO. MULTIPLICIDADE DE AÇÕES. CONTROVÉRSIA VERIFICADA. RIS-
CO DE OFENSA À ISONOMIA E À SEGURANÇA JURÍDICA. ADMISSIBILIDADE. 
SUSPENSÃO DOS PROCESSOS JUDICIAIS EM CURSO NA JUSTIÇA FEDERAL DA 
TERCEIRA REGIÃO. RESSALVA DE APRECIAÇÃO DAS MEDIDAS URGENTES. 
IRDR ADMITIDO.
1. Considerando que a matéria de origem– revalidação de diploma (ensino superior) 
- conforme artigo 10, § 2º, IV do Regimento Interno desta Corte Federal, está inserta 
dentre as competências de julgamento desta 2ª Seção e das Turmas que a compõem, 
cabe a este colegiado o juízo de admissibilidade do feito, estando correta a sua distri-
buição a teor do que dispõe o artigo 12, VIII, do Regimento Interno desta Corte Federal.
2. A legitimidade do Juízo para pedir instauração do Incidente de Resolução de De-
mandas Repetitivas vem estampada no artigo 977, I, do Código de Processo Civil.
3. Quanto à admissibilidade deste IRDR, nos termos do artigo 976, I e II, do Código 
de Processo Civil, a parte interessada demonstrou a presença dos pressupostos ne-
cessários e simultâneos ao processamento e julgamento do feito, quais sejam, efetiva 
repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão e risco 
de ofensa à isonomia e segurança jurídica.
4. Com efeito, afora a menção do Magistrado ao elevado número de feitos distribuídos 
só em 2021 na Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS sobre a matéria (necessidade de 
diploma no ato de inscrição para o REVALIDA), com potencial prolação de decisões 
conflitantes, é também expressivo o número de alunos cursando Medicina na cidade 
fronteiriça, sendo real a probabilidade de considerável repetição de feitos deste jaez.
5. Cada ação distribuída, ante a natureza da pretensão, conta com inexorável pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela. A decisão concessiva ou negativa, por sua vez, defla-
gra a interposição de recurso, pela parte prejudicada, para apreciação deste Tribunal.
6. Pesquisa rápida da jurisprudência desta Corte sobre o tema revela, além de evi-
dente multiplicidade de casos similares, efetiva controvérsia. Há Julgados no sentido 
de ser desnecessária a apresentação prévia de diploma para inscrição no REVALIDA 
e outros em sentido oposto.
7. Observa-se, outrossim, que as decisões proferidas não são circunstanciais. Mesmo 
durante a pandemia de COVID-19, cujos efeitos foram exaustivamente apreciados pela 
primeira e segunda instâncias judiciais nas mais variadas situações, gerando, em al-
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guns casos, flexibilização de algumas exigências, restou decidido pela necessidade da 
apresentação do diploma no ato de inscrição, TRF 3ª Região, 6ª Turma, AI - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO - 5028784-76.2020.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal 
LUIS ANTONIO JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/04/2021, Intimação via sis-
tema DATA: 04/05/2021, assim como, antes mesmo da pandemia, já havia decisão 
contra a exigência (TRF 3ª Região, 3ª Turma, RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA 
CÍVEL - 5000352-48.2018.4.03.6004, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CAR-
LOS CEDENHO, julgado em 05/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019).
8. Ou seja, se, por um lado, a pandemia pode exercer influência nas decisões judiciais 
afetas ao tema, por outro não é fator determinante. As ações, embora contem com 
peculiaridades intrínsecas, têm como pano de fundo uma mesma questão de direito 
que independe das vicissitudes concretas.
9. Restam demonstradas concorrentemente: i) a multiplicidade de ações envolvendo 
questão unicamente de direito; ii) a controvérsia entre decisões proferidas por esta 
Corte Federal. O requisito de “risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica” se faz 
presente eis que consequência lógica e natural da efetiva controvérsia sobre o tema.
10. Não consta que o tema esteja afetado para apreciação dos Tribunais Superiores, 
estando satisfeita também a condição negativa prevista no artigo 976, § 4º, do Código 
de Processo Civil. 
11. Dando azo ao primado da segurança jurídica e ao escopo pacificador inerente ao 
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), de modo a balizar, no âmbito 
desta Terceira Região, a questão de direito - necessidade de apresentação do diploma de 
graduação no ato da inscrição no REVALIDA – multiplicada no bojo de diversas ações 
judiciais e recursos decorrentes, propõe-se a instauração do presente incidente, bem 
como a suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos sobre a questão 
que estejam em trâmite perante a Justiça Federal da Terceira Região, observando-se, 
quanto à apreciação das medidas urgentes, a previsão contida no § 2º do artigo.
12. Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas admitido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por 
unanimidade, decidiu ADMITIR o presente INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS 
REPETITIVAS, bem como, conforme o artigo 982 do Código de Processo Civil, suspender os 
processos pendentes, individuais ou coletivos sobre a questão que estejam em trâmite perante a 
Justiça Federal da Terceira Região, observando-se, quanto à apreciação das medidas urgentes, 
a previsão contida no § 2º do artigo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Relator
 

RELATÓRIO
 

Trata-se de pedido de instauração de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
(IRDR) dirigido a este Tribunal por ordem proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Ponta 
Porã/MS, no bojo dos autos do mandado de segurança nº 5001250-53.2021.4.03.6005 em que 
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são partes Ali Nassardin Geha Neto e o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira – INEP, com fundamento no artigo 976 e seguintes do Código de Processo Civil.

Narra o Magistrado, Ney Gustavo Paes de Andrade, que diversas são as ações distribuídas 
na Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS visando discutir a validade da exigência de apresen-
tação, no ato da inscrição do exame REVALIDA, do diploma do curso de medicina expedido 
no exterior. Afirma que em consulta realizada ao tempo da decisão dirigida a este Tribunal 
para análise da conveniência da instauração do IRDR, proferida em 16.07.2021, já haviam sido 
ajuizadas, na Subseção, ao menos 193 (cento e noventa e três) ações com o mesmo tema entre 
mandados de segurança e ações ordinárias. Considera que o REVALIDA é um evento semestral 
e que a cidade vizinha, Pedro Juan Caballero (Paraguai), conta com aproximadamente 15 mil 
estudantes de medicina, concluindo ser necessária a pacificação do tema.

O Magistrado, nas suas razões, observa que entre os pleitos há algumas nuances, como, 
por exemplo, a situação em que alguns autores não possuem o diploma por questões meramente 
administrativas, enquanto outros porque ainda não finalizaram o curso superior.

Pondera, contudo, haver efetiva repetição e controvérsia sobre o tema, sendo prudente 
que este Tribunal verifique a viabilidade da instauração do presente IRDR a fim de pacificar 
a questão, a exemplo, inclusive, do que ocorreu perante o Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, autos nº 0045947- 19.2017.4.01.0000/DF.

O Ministério Público Federal, em parecer, manifesta-se pela admissibilidade do presente 
conflito. 

É o relato do essencial.
Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Relator

 
VOTO

 
 

De saída, considerando que a matéria de origem– revalidação de diploma (ensino su-
perior) - conforme artigo 10, § 2º, IV do Regimento Interno desta Corte Federal, está inserta 
dentre as competências de julgamento desta 2ª Seção e das Turmas que a compõem, cabe a 
este colegiado o juízo de admissibilidade do feito, estando correta a sua distribuição a teor do 
que dispõe o artigo 12, VIII, do Regimento Interno desta Corte Federal.

Assim, nos termos do artigo 981 do Código de Processo Civil, submeto o presente In-
cidente de Resolução de Demandas Repetitivas ao Juízo de Admissibilidade desta 2ª Seção.

O pedido de instauração do IRDR foi realizado nos seguintes termos:

“Em tempo, conforme se observa do acervo processual desta seccional, há enorme quantidade 
de feitos envolvendo a matéria em discussão (exigência de apresentação, no ato da inscrição 
do exame –REVALIDA–, do diploma do curso de medicina expedido no exterior).
Somente na Subseção de Ponta Porã, no primeiro semestre de 2021, foram ajuizados 193 
mandados de segurança e ações ordinárias sobre esse tema. Merece destacar que, segundo 
previsão do § 4º do art. 2º da Lei 13.959/2019, o REVALIDA deve ser realizado semestralmente.
Por essa razão, e considerando que a cidade paraguaia vizinha a Ponta Porã, Pedro Juan 
Caballero, conta atualmente com mais de 15 mil alunos de medicina, extrai-se a necessidade 
de pacificação do tema.
Outrossim, impende registrar a existência de nuances nos pleitos, eis que alguns acadêmicos 
apenas aguardam tramites administrativos para a expedição do diploma, enquanto outros 
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ainda não terminaram o curso superior, estando matriculados no último ano da instrução 
superior com diversas matérias a serem cursadas e realização do internato.
Assim, diante da repetição de processos e a controvérsia entre os julgados do E. TRF 
da 3ª Região, com a cisão das Decisões, conforme se colhe dos autos sob nºs ApelRem-
Nec 5001498-53.2020.4.03.6005 (Rel. Des. Fed. Luiz Alberto de Souza Ribeiro), ApCiv 
0001669-03.2017.4.03.6005 (Rel. Juíza Federal Convocada Leila Paiva Morrison), AI 
5028784-76.2020.4.03.0000 (Rel. Des. Fed. Luis Antonio Johonsom Di Salvo), AI 5017027-
90.2017.4.03.0000 (Rel. Des. Fed. Fabio Pietro de Souza); ApCiv 0001566-93.2017.4.03.6005 
(Rel. Des. Fed. Antonio Carlos Cedenho), RemNecCiv 5002390-40.2017.4.03.6110 (Rel. Des. 
Fed. Marcelo Mesquita Saraiva), AI 5033870-28.2020.4.03.0000 (Rel. Des. Fed. Nery da Costa 
Junior) e AI 5015067-02.2017.4.03.0000 (Rel. Juíza Federal convocada DENISE AVELAR), 
situação que enseja risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica, com fulcro no inciso I, 
do art. 977 do CPC, oficie-se à Presidência do E. TRF da 3ª Região para verificar a viabilida-
de de instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas (art. 976 e ss do CPC).
Registro que tal procedimento foi adotado no TRF da 1ª Região INCIDENTE DE RESOLU-
ÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS N. 0045947- 19.2017.4.01.0000/DF, cópia em anexo, 
assentando a seguinte tese:
“Não há ilegalidade ou abuso de poder na exigência, no ato da inscrição, de diploma devi-
damente reconhecido pelo Ministério da Educação ou por órgão correspondente no país de 
conclusão do curso, para fins de participação no Exame Nacional de Revalidação de Diplomas 
Médicos expedidos por universidades estrangeiras (Revalida)”.
Cópia desta Decisão servirá como ofício.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, voltem-me os autos conclusos para sentença”.

Pois bem.
A legitimidade do Juízo para pedir instauração do Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas vem estampada no artigo 977, I, do Código de Processo Civil.
Quanto à admissibilidade deste IRDR, destaco que, nos termos do artigo 976, I e II, do 

Código de Processo Civil, a parte interessada demonstrou a presença dos pressupostos neces-
sários e simultâneos ao processamento e julgamento do feito, quais sejam, efetiva repetição de 
processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão e risco de ofensa à isonomia 
e segurança jurídica.

Art. 976. É cabível a instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas quando 
houver, simultaneamente:
I - efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão uni-
camente de direito;
II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.

Com efeito, afora a menção do Magistrado ao elevado número de feitos distribuídos só 
em 2021 na Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS sobre a matéria (necessidade de diploma 
no ato de inscrição para o REVALIDA), com potencial prolação de decisões conflitantes, é 
também expressivo o número de alunos cursando Medicina na cidade fronteiriça, sendo real 
a probabilidade de considerável repetição de feitos deste jaez.

Cada ação distribuída, ante a natureza da pretensão, conta com inexorável pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela. A decisão concessiva ou negativa, por sua vez, deflagra a 
interposição de recurso, pela parte prejudicada, para apreciação deste Tribunal.
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E a questão não é pacifica no âmbito da Justiça Federal da Terceira Região.
Sem descuidar os precedentes já citados pelo Juízo no bojo do pedido de instauração 

do IRDR, uma pesquisa rápida da jurisprudência desta Corte sobre o tema revela, além de 
evidente multiplicidade de casos similares, efetiva controvérsia.

A seguir, colaciono julgados no sentido de ser desnecessária a apresentação prévia de 
diploma para inscrição no REVALIDA (precedentes das 3ª e 4ª Turmas deste Tribunal): 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEP. APRESENTAÇÃO PRÉVIA DE 
DIPLOMA PARA A INSCRIÇÃO NO REVALIDA. DESNECESSIDADE. ATRASO NA EMISSAO 
DO DIPLOMA EM RAZÃO DA COVID-19. EXIGÊNCIA DO DOCUMENTO EM MOMENTO 
POSTERIOR. RAZOABILIDADE. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO DESPROVIDAS.
1. A questão controversa nos autos diz respeito à legalidade da exigência por parte do INEP da 
apresentação do diploma de graduação no ato da inscrição do candidato no exame REVALIDA.
2. A atuação do INEP se restringe à elaboração da prova unificada. Somente após a aprovação 
dos candidatos é que será feita a análise da revalidação ou não do diploma pelas Instituições 
de Ensino Superior.
3. Nesse prisma, a exigência de apresentação do diploma de graduação no ato da inscrição 
parece descabida, podendo-se aplicar por analogia a Súmula 266 do STJ: “O diploma ou ha-
bilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na inscrição para o 
concurso público.” Precedentes.
4. No caso dos autos, a impetrante demonstra já ter concluído os requisitos para a expedição 
do diploma, retardada pela instituição de ensino em razão da pandemia de COVID-19.
5. Remessa necessária e apelação desprovidas. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, ApelRemNec - 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 5001114-56.2021.4.03.6005, Rel. Desembargador 
Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em 08/10/2021, Intimação via sistema 
DATA: 14/10/2021) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LI-
MINAR. PARTICIPAÇÃO NO EXAME NACIONAL DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS 
MÉDICOS. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA NO ATO DA INSCRIÇÃO. 
DESNECESSIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. RECURSO DES-
PROVIDO.
- A Quarta Turma deste Tribunal já decidiu no sentido da aplicabilidade, por analogia, do enun-
ciado nº 266 da Súmula do STJ, relacionado à exigência de apresentação de diploma, no caso 
de concurso público, somente no ato da posse, em homenagem ao princípio da razoabilidade, 
a fim de que o impetrante possa participar da prova do Exame Nacional de Revalidação de 
Diplomas Médicos Expedidos por Instituições de Educação Superior Estrangeira - REVALIDA, 
bem como das fases posteriores, caso aprovado, devendo apresentar o documento na forma 
exigida pelo edital somente no momento da revalidação do diploma.
- Reconhecida a presença do fumus boni iuris, justifica-se a manutenção da decisão agravada 
que deferiu o pedido liminar para garantir a inscrição do impetrante no exame REVALIDA 
2020 sem a exigência inicial de diploma.
- Agravo de instrumento desprovido. Agravo interno prejudicado. (TRF 3ª Região, 4ª Tur-
ma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5029179-68.2020.4.03.0000, Rel. Desembargador 
Federal ANDRE NABARRETE NETO, julgado em 02/09/2021, DJEN DATA: 08/09/2021) 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. REVALIDA. INEP. DIPLOMA. APRESENTAÇÃO PARA A 
INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1-No presente caso, a autora concluiu o curso de medicina e somente não colou grau em virtude 
da pandemia causada pelo COVID-19, havendo previsão de conclusão, antes do término das 
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etapas do REVALIDA, de modo que não há óbice a sua participação no certame. Destaca-se, 
ainda, que o diploma será necessariamente analisado por ocasião do procedimento de reva-
lidação pela IES, de modo que não há razoabilidade em exigi-lo previamente.
2-Apesar de a administração pública gozar de autonomia para determinar as regras dos 
concursos/exames em prol do interesse público, as exigências formalizadas no edital devem 
ostentar compatibilidade entre os meios e os fins almejados pela administração pública, sob 
pena de violação ao princípio da razoabilidade.
3-Embora a prova para validação não seja um concurso público, e não seja um exame de órgão 
de controle de exercício de profissão, o fato é que impedir que os estudantes que cursaram a 
faculdade de Medicina em países estrangeiros de participar do exame, antes da apresentação 
do diploma, não se mostra uma restrição proporcional ao direito de livre exercício da profissão, 
mostrando-se demais para a proteção do direito a que se queira proteger, a regularidade do 
exercício da profissão e a saúde pública.
4-Deve-se aplicar o entendimento da Súmula 266 do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe 
que: “o diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não 
na inscrição para o concurso público”.
5-Apelação não provida. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA - 5005584-64.2020.4.03.6103, Rel. Desembargador Federal NERY DA COSTA 
JUNIOR, julgado em 02/08/2021, Intimação via sistema DATA: 04/08/2021)

Doravante, julgados em sentido oposto, isto é, considerando legal a exigência do diploma 
no ato da inscrição:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRAN-
GEIRO. REVALIDA. DIPLOMA. APRESENTAÇÃO: NECESSIDADE. VINCULAÇÃO AO EDI-
TAL. GRAVE LESÃO: EFEITO MULTIPLICADOR DE DEMANDAS. RECURSO PROVIDO.
1. O edital regula o certame e se dirige a todos os interessados, assegurando a impessoalida-
de. Não é dado ao Judiciário eleger exceções às regras editalícias, beneficiando um ou mais 
interessados que ostentam situações peculiares e que – como os agravados – sabiam das 
regras e que deveriam a elas corresponder para obterem a inscrição no Exame Nacional de 
Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Universidades Estrangeiras.
2. Os agravados inseriram-se voluntariamente na regra onde está escrito que para a efetiva-
ção da inscrição no REVALIDA/2020 é necessária a apresentação do diploma. Ocorre que os 
impetrantes não têm diploma. Prometem que o terá em data futura e incerta.
3. Refutada a alegação de “omissão” atribuída a minha decisão anterior, que contém os fun-
damentos que entendi suficientes para resolver o pedido, no momento em que o apreciei.
4. A exigência da apresentação do diploma no momento da inscrição no exame REVALIDA, 
que é expressamente prevista no edital ao qual aderiu a impetrante, não pode ser reputada 
ilegal.
5. Não há, portanto, vestígio de qualquer ilegalidade ou abuso de poder que determine a 
ingerência do Poder Judiciário, motivo suficiente para a suspensão dos efeitos da decisão de 
primeiro grau, a qual se aproxima do ativismo judiciário na medida em que decide de modo 
contrário àquilo que a própria parte impetrante aderiu de modo livre e voluntário.
6. As regras são para todos os que pretendem o REVALIDA, não sendo lícito abrir “exceção” 
para os impetrantes, em demérito de quem atendeu cumpridamente a todos os requisitos do 
édito.
7. Não há, na situação pessoal dos impetrantes, qualquer circunstância capaz de justificar um 
discrímen a favor deles e nesse cenário o Poder Judiciário não pode adotar posição criativa e 
inovadora. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Sexta Turma desta Corte Regional 
(STJ: AgRg no REsp 973.199/RS; TRF3 - 6ª Turma: ApCiv 0001669-03.2017.4.03.6005 e AI 
5013616-39.2017.4.03.0000).
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8. Resta ainda evidente que a imediata produção de efeitos da daquela decisão poderia acarre-
tar lesão de grave e difícil reparação, cabendo sua suspensão a fim de afastar potencial efeito 
multiplicador de demandas, preservando-se o interesse público.
9. Agravo de instrumento provido. Prejudicado o agravo interno. (TRF 3ª Região, 6ª Turma, 
AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5028784-76.2020.4.03.0000, Rel. Desembargador Fede-
ral LUIS ANTONIO JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/04/2021, Intimação via sistema 
DATA: 04/05/2021) 

ADMINISTRATIVO – APELAÇÃO – REVALIDA – DIPLOMA MÉDICO – APRESENTAÇÃO 
– SÚMULA Nº 266 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1. No caso concreto, os apelados buscam a participação no Exame Nacional de Revalidação 
de Diplomas Médicos expedidos por Instituição de Educação Superior Estrangeira (Revalida), 
independentemente do cumprimento de requisito previsto no edital.
2. A Portaria Normativa nº. 22 do MEC prevê a possibilidade de complementação da documen-
tação. Nos casos de revalidação de diplomas médicos, contudo, a norma aplicável é a Portaria 
Interministerial MEC/MS nº 278, com exigência de porte do diploma no momento da candi-
datura ao processo. Trata-se de exigência compatível com a importância da atividade médica.
3. O procedimento de revalidação de diploma visa atender a demanda de profissionais que 
buscam o exercício profissional em território brasileiro. Trata-se de política pública, à cargo 
do Poder Executivo. Não cabe ao Poder Judiciário criar norma constitucional, ordinária ou 
regulamentar.
4. O requisito, previsto em edital, atente à lei e à regulamentação pertinente. É regular o in-
deferimento da inscrição do pedido de revalidação em decorrência da falta de apresentação 
do diploma.
5. Não é possível postergar a apresentação, a partir de interpretação da Súmula nº 266 do 
Superior Tribunal de Justiça (“O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve 
ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso público”). A súmula trata de habili-
tação para concurso público. A apresentação do diploma é requisito para a sua revalidação.
6. Apelação provida. (TRF 3ª Região, 6ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0001669-
03.2017.4.03.6005, Rel. Juiz Federal Convocado LEILA PAIVA MORRISON, julgado em 
21/02/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 28/02/2020) 

 
No âmbito da própria Sexta Turma, em recente decisão, o Relator do Agravo Interno em 

AI nº 5013411-68.2021.4.03.6100, Desembargador Federal Souza Ribeiro, monocraticamente, 
reconsiderando decisão dantes proferida, decidiu pela manutenção da liminar de primeira 
instância que permitiu a inscrição no REVALIDA sem apresentação do diploma no ato. Igual-
mente, mutatis mutandis, também já procedeu a Desembargadora Federal Marli Ferreira, 
autos nº 5019297-87.2017.4.03.0000.

Parece-me certo que o tema não está pacificado, havendo efetiva controvérsia em tema 
repetidamente submetido à análise do Judiciário Federal da 3ª Região.

Observe-se, outrossim, que as decisões proferidas não são circunstanciais. Mesmo 
durante a pandemia de COVID-19, cujos efeitos foram exaustivamente apreciados pela pri-
meira e segunda instâncias judiciais nas mais variadas situações, gerando, em alguns casos, 
flexibilização de algumas exigências, restou decidido pela necessidade da apresentação do 
diploma no ato de inscrição, TRF 3ª Região, 6ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- 5028784-76.2020.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSOM 
DI SALVO, julgado em 30/04/2021, Intimação via sistema DATA: 04/05/2021, assim como, 
antes mesmo da pandemia, já havia decisão contra a exigência (TRF 3ª Região, 3ª Turma, 
RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5000352-48.2018.4.03.6004, Rel. Desem-
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bargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em 05/12/2019, Intimação via 
sistema DATA: 10/12/2019).

Ou seja, se, por um lado, a pandemia pode exercer influência nas decisões judiciais afetas 
ao tema, por outro não é fator determinante. As ações, embora contem com peculiaridades 
intrínsecas, têm como pano de fundo uma mesma questão de direito que independe das vi-
cissitudes concretas.

Assim, reputo terem sido demonstradas concorrentemente: i) a multiplicidade de ações 
envolvendo questão unicamente de direito; ii) a controvérsia entre decisões proferidas por esta 
Corte Federal. O requisito de “risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica” se faz presente 
eis que consequência lógica e natural da efetiva controvérsia sobre o tema em âmbito judicial.

Não consta que o tema esteja afetado para apreciação dos Tribunais Superiores, estando 
satisfeita também a condição negativa prevista no artigo 976, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Destarte dando azo ao primado da segurança jurídica e ao escopo pacificador inerente ao 
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), de modo a balizar, no âmbito desta 
Terceira Região, a questão de direito - necessidade de apresentação do diploma de graduação 
no ato da inscrição no REVALIDA – multiplicada no bojo de diversas ações judiciais e recursos 
decorrentes, voto pela instauração do presente incidente.

Ante o exposto, satisfeitos os requisitos necessários, proponho a admissibilidade do pre-
sente IRDR, bem como, nos termos do artigo 982 do Código de Processo Civil, a suspensão 
dos processos pendentes, individuais ou coletivos sobre a questão que estejam em trâmite 
perante a Justiça Federal da Terceira Região, observando-se, quanto à apreciação das medidas 
urgentes, a previsão contida no § 2º do artigo.

Nos termos do artigo 982, III, do Código de Processo Civil, abra-se vista ao Ministério 
Público Federal para parecer no prazo de 15 (quinze) dias.

É o voto.
Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 
5017023-14.2021.4.03.0000

Agravante: DERLI DALVA MALFATTI MARCHETTI
Agravado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 25/03/2022

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA. CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE ADVOGADO. NECESSI-
DADE DE PROCURAÇÃO ESPECÍFICA. RESOLUÇÃO 458/2017 DO CJF. 
 - Com efeito, o parágrafo 5º do artigo 40, da Resolução 458/2017 do CJF, incluído pela 
Resolução 670/2020 do CJF, determina: “O saque por meio de procurador somente 
poderá ser feito mediante procuração específica, da qual conste o número da conta 
de depósito ou o número de registro da requisição de pagamento no tribunal e, em 
caso de dúvida de autenticidade, com firma reconhecida.
- Foi apresentado pedido de providências pelo Conselho Seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil de Sergipe em relação à determinação dos magistrados das 5ª e 
8ª Varas Federais da Seção Judiciária daquele estado.
- O pedido de providências foi interposto em razão da exigência, por parte dos ma-
gistrados, de apresentação de nova procuração, atualizada e com firma reconhecida, 
com a finalidade específica para o levantamento dos valores relativos a precatórios e 
requisições de pequeno valor (RPVs).
- Ao analisar o pedido de providências, o ministro Humberto Martins decidiu que 
o § 5º do art. 40 da Resolução CJF n. 458/2017 não se aplica aos advogados que já 
tenham poderes especiais decorrentes da cláusula ad judicia et extra, com os poderes 
especiais de receber e dar quitação, acompanhada de certidão emitida pela secretaria 
da vara ou juizado em que tramita o processo.
- Inobstante a decisão proferida pelo Ministro Humberto Martins, no caso, se observa 
que o instrumento de procuração fora firmado pela autora com a advogada Juliana de 
Paiva Almeida OAB/SP 334.591(id Num. 12378723 - Pág. 19 – PJE 1ª instância), a qual 
substabeleceu sem reserva os poderes que lhe foram outorgados em favor de Rodolfo 
Nascimento Fiorezi OAB/SP 184.479 (id Num. 12378723 - Pág. 21 – PJE 1ª instância).
 - Assim sendo, tendo em vista que a procuração fora firmada pela parte exequente 
com a advogada Juliana de Paiva Neto, que não mais a representa nos autos, é teme-
rário o reconhecimento da autenticidade da procuração para fins de levantamento de 
valores de titularidade da autora pelo substabelecido.
- Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por 
unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal GILBERTO JORDAN - Relator 
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RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Derli Dalva Malfatti Marchetti, em face 
de decisão proferida em execução de sentença, que deferiu a expedição da certidão de habili-
tação de advogado, condicionada a juntada aos autos de procuração específica, nos termos da 
Resolução 458/2017 do CJF, incluído pela Resolução 670/2020 do CJF.

Em suas razões de inconformismo, o recorrente pede a reforma da decisão, para que seja 
expedida a certidão de autenticidade da procuração para fins de levantamento de depósito, 
com fulcro na decisão proferida pelo Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Humberto 
Eustáquio Soares Martins.

Pugna pela reforma da decisão agravada.
Foi indeferido o efeito suspensivo.
Sem apresentação de contraminuta.
É o relatório.
Desembargador Federal GILBERTO JORDAN - Relator

 
VOTO

 
Melhor analisando os autos verifico que, com efeito, o parágrafo 5º do artigo 40, da 

Resolução 458/2017 do CJF, incluído pela Resolução 670/2020 do CJF, determina:

“O saque por meio de procurador somente poderá ser feito mediante procuração específica, 
da qual conste o número da conta de depósito ou o número de registro da requisição de pa-
gamento no tribunal e, em caso de dúvida de autenticidade, com firma reconhecida. (Incluído 
pela Resolução n. 670, de 10 de novembro de 2020)”

Houve apresentação de pedido de providências pelo Conselho Seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil de Sergipe em relação à determinação dos magistrados das 5ª e 8ª Varas 
Federais da Seção Judiciária daquele estado.

O pedido de providências foi interposto em razão da exigência, por parte dos magistrados, 
de apresentação de nova procuração, atualizada e com firma reconhecida, com a finalidade 
específica para o levantamento dos valores relativos a precatórios e requisições de pequeno 
valor (RPVs).

Ao analisar o pedido de providências, o ministro Humberto Martins decidiu que:

“A norma do mencionado § 5º do art. 40 da Resolução deste Conselho se aplica a terceiros e 
visa proteger a parte e o advogado, coibindo fraudes.
Dessa forma, não se aplica aos próprios advogados que já tenham poderes decorrentes da 
cláusula ad judicia, desde que nela constem poderes para dar e receber quitação, e, ainda, seja 
acompanhada de certidão emitida pela secretaria da vara/juizado em que tramita o processo, 
atestando a habilitação do advogado para representar o titular do crédito a ser liberado e a 
existência de poderes para receber e dar quitação.
(...)
Há que se ressaltar que tal entendimento está em harmonia com a Resolução CNJ n. 303/2019, 
que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos operacionais no âmbito 
do Poder Judiciário.
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Decidindo de outra forma, o Poder Judiciário inviabilizaria o livre exercício da advocacia 
consagrado em sede constitucional, sobretudo se na relação convencionada entre a parte e o 
advogado, foi confiado a este poderes especiais para levantamento de valores devidos à parte 
beneficiária.
Nesse sentido, reafirmo que o § 5º do art. 40 da Resolução CJF n. 458/2017 não se aplica 
aos advogados que já tenham poderes especiais decorrentes da cláusula ad judicia et extra, 
com os poderes especiais de receber e dar quitação, acompanhada de certidão emitida pela 
secretaria da vara ou juizado em que tramita o processo.
Ante o exposto, conheço do pedido e determino às varas federais da Seção Judiciária de Ser-
gipe que se abstenham de exigir dos advogados com procuração ad judicia et extra, contendo 
poderes especiais de receber e dar quitação, a apresentação de uma nova procuração específica 
de levantamento de valores.” (grifo nosso).

Inobstante a decisão proferida pelo Ministro Humberto Martins, no caso, observo que o 
instrumento de procuração fora firmado pela autora com a advogada Juliana de Paiva Almeida 
OAB/SP 334.591 (id Num. 12378723 - Pág. 19 – PJE 1ª instância), a qual substabeleceu sem 
reserva os poderes que lhe foram outorgados em favor de Rodolfo Nascimento Fiorezi OAB/
SP 184.479 (id Num. 12378723 - Pág. 21 – PJE 1ª instância).

Assim sendo, tendo em vista que a procuração fora firmada pela parte exequente com a 
advogada Juliana de Paiva Neto, que não mais a representa nos autos, entendo por temerário 
o reconhecimento da autenticidade da procuração para fins de levantamento de valores de 
titularidade da autora pelo substabelecido.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamen-
tação.

É como voto.
Desembargador Federal GILBERTO JORDAN - Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 
5028058-68.2021.4.03.0000

Agravante: RANIELLE ARAUJO RODRIGUES
Agravada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO
Disponibilização do Acórdão: DJEN 29/03/2022

 EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CITA-
ÇÃO EDITALÍCIA. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS TENTATIVAS DE LOCA-
LIZAÇÃO DA PARTE. RECURSO PROVIDO.
- Nos termos do art. 256, 3º, do CPC, o réu será considerado em local ignorado ou 
incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante requisição 
pelo juízo de informações sobre seu endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de 
concessionárias de serviços públicos.
- Há de se considerar, na hipótese da citação por edital, a necessidade de esgotamento 
das tentativas de localização da parte, não se cogitando da citação editalícia sem que 
se tenham sido tentados ao menos os endereços constantes dos autos.
- No caso dos autos, não foram esgotados todos os meios possíveis à localização da 
parte executada. De rigor o reconhecimento da nulidade da citação por edital realizada 
nos autos de origem.
- Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma 
decidiu, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO - Relator
 

RELATÓRIO
 

O Exmo. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de Agravo de 
Instrumento interposto por RANIELLE ARAUJO RODRIGUES contra decisão proferida nos 
autos de execução de título extrajudicial que lhe é movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“ID 56727855: Trata-se de Exceção de Pré-Executividade cumulada com pedido de liberação 
dos valores bloqueados via SISBAJUD, proposta por RANIELLE ARAÚJO RODRIGUES em 
face da execução promovida pela Caixa Econômica Federal – CEF.
Alega, primeiramente, a nulidade da citação via edital. No mérito, afirma que os valores 
bloqueados pelo sistema SISBAJUD, mantidos junto às contas de sua titularidade na CEF 
(ag. 2982,CC 826.036.259-5) e no Bradesco (ag. 0264, CC 19174-4) devem ser liberados por 
se tratarem de contas de poupança. Juntou os documentos e extratos da constrição.
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A exequente CEF, em resposta, rebate todas alegações do executado e pugna pelo não acolhi-
mento dos argumentos, com o consequente prosseguimento da execução.
É o relatório. Decido.
Com relação à preliminar de nulidade da citação, entendo que o pedido está prejudicado.
As partes não foram encontradas nas diversas tentativas de citação, pelo que esta se deu de 
forma ficta, via Edital. Não tendo havido resposta a este, a DPU foi nomeada curadora especial, 
e em sua contestação apresentou somente negativa geral, não questionando o formato de citação.
Assim, entendo que a questão está preclusa.
Com relação aos bloqueios, da análise dos documentos apresentados pela parte executada, em 
especial os documentos ID 56727861 e 56727864, verifico que a conta mantida por ela na CEF 
se trata de conta poupança. Quanto à conta mantida no Banco Bradesco, é pela qual recebe 
seus salários, além de se tratar de conta mista, ou seja, conta salário atrelada à poupança.
É certo que os valores percebidos a título de salário e remunerações, e os depositados em 
caderneta de poupança até o montante de 40 salários mínimos, nos termos dos incisos IV e X, 
do artigo 833, do Código de Processo Civil, são impenhoráveis. Ademais, a soma dos valores 
de ambas as contas não atinge o limite de 40 salários-mínimos acima indicada.
Por este motivo, determino o desbloqueio das constrições de R$ 520,55 (CEF, ag. 2982, CC 
826.036.259-5) e de R$ 31.050,42 (Bradesco, ag. 0264, CC 19174-4).
 Expeçam-se Alvarás de Levantamento em nome da coexecutada Ranielle Araújo Rodrigues 
dos valores de R$ 520,55 (quinhentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos) e R$ 31.050,42 
(trinta e um mil e cinquenta reais e quarenta e dois centavos).
Em prosseguimento, tendo em vista a ausência de manifestação dos demais executados em 
relação aos valores bloqueados a seguir: Bancoseguro S/A – R$ 1.102,08; Banco C6 S/A – R$ 
718,37; Banco Modal – R$ 100,00; Picpay Serviços S/A – R$ 11,32; XP Investimentos CCTVM 
S/A – R$ 570,38; Modal DTVM – R$ 30,07, nos termos do artigo 854, parágrafo 5º, do Có-
digo de Processo Civil, converto a indisponibilidade destes valores bloqueados em penhora, 
devendo ser a exequente intimada a requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Servirá este despacho como mandado para que se cumpram as determinações, quando ne-
cessário.
Intimem-se.”

Alega a parte agravante, em síntese, a nulidade da citação por edital. Afirma que foi 
tolhida do direito de apresentar embargos à execução e de seguir participando efetivamente 
de processo de seu interesse. Requer a decretação da nulidade da citação por edital e de todos 
os atos subsequentes.

Não foi formulado pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.
Não foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO - Relator

 VOTO
 

O Exmo. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Diante das informações 
constantes dos autos, defiro os benefícios da gratuidade de justiça à agravante, apenas para o 
processamento do presente recurso

A exceção de pré-executividade é construção doutrinária e jurisprudencial que serve 
para que o executado se defenda em temas juridicamente simples que não demandam dilação 
probatória. 
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Esse meio processual hábil e célere não fica restrito às matérias de ordem pública e que 
podem ser conhecidas de ofício, de modo que a exceção de pré-executividade é útil para quais-
quer aspectos modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título executivo (judicial 
ou extrajudicial), desde que possam ser facilmente demonstradas (p. ex., com a apresentação 
de prévio pagamento de quantum executado) e sem que seja exigida produção de provas. Exi-
gindo exame aprofundado de provas ou, sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a 
exceção de pré-executividade não pode ser utilizada, quando então o devedor deve se servir 
dos embargos próprios ou outro meio de impugnação judicial. 

No julgamento do REsp 1104900/ES, que gerou a Tese no Tema 104, o E.STJ deixou 
consignada a maior amplitude da exceção de pré-executividade, sempre exigindo simplicidade 
da questão sub judice: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 
ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PES-
SOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO 
FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBA-
TÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 
DESPROVIDO.
1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi 
ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe 
o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 
135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos “com excesso de poderes ou infração de lei, 
contrato social ou estatutos”.
2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa pró-
prio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de 
pré-executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que 
as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os 
pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.
3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da 
responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão 
pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não 
por meio do incidente em comento.
4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, 
c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/03/2009, DJe 01/04/2009)

O mesmo E.STJ reforçou seu entendimento quanto ao cabimento de exceção de pré-
-executividade, desde que seja atinente à questões simples pelas quais seja facilmente verificado 
o insucesso da execução: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECONHECIDA NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ.
1. Não verificando nenhuma das hipóteses do art. 535 do CPC e tendo em vista o princípio da 
fungibilidade recursal, recebo os presentes Embargos como Agravo Regimental.
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2. O acórdão recorrido consignou que, “Constituído o crédito tributário, o prazo prescricio-
nal foi interrompido com a confissão da executada para fins de parcelamento, só voltando a 
correr com o descumprimento do acordo (SÚMULA 248/TFR). Ajuizada a EF e determinada 
a citação dentro do prazo prescricional, a exequente não teve culpa pela demora na citação. 
Aplicável a SÚMULA 106/STJ”.
3. No julgamento dos aclaratórios, a Corte local conclui que “A CDA é título executivo que 
tem presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80). Se, para afastar a referida 
presunção, é indispensável a dilação probatória para que cotejados quais os débitos que in-
tegraram o parcelamento, é de se concluir que o caso dos autos não suporta a discussão pela 
via da exceção de pré-executividade, pois ela, criação da jurisprudência, se resume a uma 
simples petição convenientemente instruída, que permita ao juízo conhecer de plano das 
questões que, à vista d’olhos, permitam concluir, de logo, pelo insucesso da execução (AG 
1999.01.00.055381-1/DF; AG 1999.01.00.026862-2/BA). A matéria, então, deverá ser tratada 
pela via dos embargos do devedor”.
4. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao 
art. 535 do CPC.
5. A Primeira Seção do STJ assentou, em recurso representativo da controvérsia (art. 543-C 
do CPC), o não cabimento de Exceção de Pré-Executividade quando for reconhecida a neces-
sidade de produzir provas.
6. O acórdão recorrido foi categórico ao afirmar que o caso dos autos demanda dilação pro-
batória, sendo os Embargos à Execução a via processual adequada. Assim, o conhecimento 
do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
7. Agravo Regimental não provido.
(EDcl no AREsp 726.282/MA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 03/11/2015, DJe 20/11/2015)

Em face de execuções fiscais, essa via processual foi objeto da vários pronunciamentos 
do E.STJ, dentre eles a Súmula 393 e o Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos com o mesmo teor 
(“A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias 
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória”).

Logo, podem ser apreciadas em exceção de pré-executividade matérias de ordem pública, 
violações a decisões vinculantes (do E.STF) ou obrigatórias (do mesmo Pretório Excelso ou 
do E.STF), erros de cálculo e qualquer assunto modificativo, suspensivo ou extintivo do título 
executivo, desde que seja de fácil cognição e não dependa de produção de provas.

In casu, a parte agravante tece considerações acerca de nulidade na citação por edital. 
Sobre o tema, assim estabelece o art. 256 do CPC/2015: 

“Art. 256. A citação por edital será feita:
I - quando desconhecido ou incerto o citando;
II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o citando;
III - nos casos expressos em lei.
§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o país que recusar o cumpri-
mento de carta rogatória.
§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a notícia de sua citação será 
divulgada também pelo rádio, se na comarca houver emissora de radiodifusão.
§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se infrutíferas as tentativas de sua 
localização, inclusive mediante requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos 
cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços públicos.” (sem destaques 
no original)
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Há de se considerar, na hipótese da citação por edital, a necessidade de esgotamento das 
tentativas de localização da parte, não se cogitando da citação editalícia sem que se tenham 
sido tentados ao menos os endereços constantes dos autos. Sobre o assunto, vale conferir: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
CITAÇÃO POR EDITAL. NULIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. MON-
TANTE SUPERIOR AO VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. I - É nula a citação por edital 
realizada sem a tentativa de comunicação do ato processual em todos os endereços constantes 
dos autos. II - Embora o percentual de 10% a 20% do valor da causa seja referência para a 
fixação dos honorários advocatícios, nada impede que, em demandas cujo valor da causa seja 
irrisório, a fixação da verba honorária ocorra em montante superior, uma vez que o seu escopo 
é o de remunerar o trabalho realizado pelo advogado, o que deve ser feito de forma equitativa, 
evitando-se o seu arbitramento em valor ínfimo, incompatível com o exercício da profissão. 
III - Recurso parcialmente provido. (TRF3. Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1994787 / SP 0002607-
93.2011.4.03.6106. Segunda Turma. Relator: Desembargador Federal Cotrim Guimarães. Data 
do Julgamento: 03/04/2018. Data da Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1, 12/04/2018)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÕES DE TÍTULOS EXTRAJU-
DICIAIS. APELAÇÃO. MESMO IMÓVEL GARANTIDOR DAS DÍVIDAS NOS TRÊS FEITOS 
EXECUTIVOS. CITAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR EDI-
TAL: NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE TODAS AS POSSIBILIDADES DE CITAÇÃO 
PESSOAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. (...) 8. Consoante o artigo 231 do Código de Processo 
Civil/1973, vigente à época da prolação da sentença e da interposição do recurso, admite-se a 
citação do executado por edital após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua locali-
zação, tendo em vista que a citação editalícia é ficta, devendo ser a última forma de constituir 
a relação jurídica processual. Precedentes do STJ e deste TRF-3ª Região. 9. Na hipótese, foi 
realizada uma única tentativa de citação dos executados por oficial de justiça, num único 
endereço constante dos autos, a qual restou infrutífera (fls. 25 verso e 42 verso dos autos 
00.0056792-2; fls. 23 verso dos autos 00.0009176-6 e fls. 18 verso dos autos 00.000981-2). 
10. Entende-se pela anulação da citação por edital para que a execução prossiga, com diligên-
cias à localização dos executados, a fim de possibilitar a citação pessoal e, após esgotadas tais 
providências, avaliar-se a necessidade de citação ficta. 11. Apelação desprovida. (TRF3. Ap 
- APELAÇÃO CÍVEL - 793890 / SP. Processo 0020451-60.2000.4.03.6100. Primeira Turma. 
Relator: Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA. Data do Julgamento: 28/11/2017. Data 
da Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1, 12/12/2017).

Compulsando os autos originários, verifico que não foram esgotados todos os meios 
possíveis à localização. Com efeito, a tentativa de citação da executada/agravante ocorreu no 
endereço Rua José Vedovatto, 1995, Parque das Nações, Sumaré/SP, sendo que, segundo o con-
trato firmado entre as partes (ID. 3770483 dos autos originários), o logradouro correto é Rua 
José Vedovatto, 195, Parque das Nações, Sumaré/SP. Além disso, não foi realizada diligência 
no endereço apontado na pesquisa junto à Receita Federal (ID. 9089835 dos autos originários), 
a saber: Rua Fause Miguel Hueb, 87, Jardim Maracanã, Uberaba/MG. 

De rigor, portanto, o reconhecimento da nulidade da citação por edital realizada nos 
autos de origem.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com o fim de declarar 
a nulidade da citação editalícia realizada nos autos de origem.

É o voto.
Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO - Relator



308

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL 
5028195-50.2021.4.03.0000

Suscitante: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI - OITAVA TURMA
Suscitado: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO - TERCEIRA 
TURMA
Interessadas: MYRALIS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, UNIÃO FEDERAL 
- FAZENDA NACIONAL
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 04/03/2022

EMENTA
 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE TURMAS 
INTEGRANTES DA SEGUNDA E TERCEIRA SEÇÕES. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INTERPRETAÇÃO DA LEI N. 14.151/2021. TRABALHO PRESENCIAL. AFASTAMENTO 
DE EMPREGADAS GESTANTES. POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO-
-MATERNIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COM-
PENSAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA 
SEGUNDA SEÇÃO.
I. Nos autos originários, o agravante alega que a Lei n. 14.151/2021, que dispõe sobre 
o afastamento da empregada gestante das atividades presenciais durante a pandemia, 
é omissa em pelo menos dois aspectos: “a) o afastamento das empregadas gestantes 
que não podem realizar suas atividades à distância, e b) sobre o responsável pelo 
pagamento da remuneração das empregadas gestantes”.
II. Pedido de aplicação de dispositivos da CLT, da Lei n. 8.213/91 e da Instrução Nor-
mativa n. 971/09 da Receita Federal, objetivando o pagamento de salário-maternidade 
às empregadas gestantes afastadas, com posterior compensação de valores quando 
do pagamento das contribuições sociais.
III. A Lei n. 14.151/2021traz a obrigatoriedade de afastamento da empregada gestante, 
em relação à atividade presencial, nada dispondo acerca do pagamento de eventual 
benefício previdenciário em situações específicas.
IV. Na sessão de 26 de janeiro próximo passado, apreciando questão assemelhada, 
o Órgão Especial decidiu que a competência para julgar o processo que tramitava 
em primeiro grau era do juízo cível. Considerou-se que a natureza tributária da 
discussão se sobrepunha a eventual debate de ordem previdenciária (CC 5022952-
28.2021.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Rel. para acórdão Des. Fed. 
Wilson Zauhy, por maioria, acórdão pendente de publicação).
V. A competência em grau recursal não é das Turmas da 3ª Seção desta Corte. A 
demanda apresenta natureza tributária ampla e versa sobre as omissões do diploma 
normativo (Lei n. 14.151/2021), de modo que a responsabilidade pelo recolhimento 
das contribuições e o pagamento do salário-maternidade constituem um minus em 
relação ao que foi pedido (alcance/interpretação da lei nova).
VI. Conforme disposto no art. 10, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, cabe à 2ª 
Seção processar e julgar os feitos relativos ao direito público, sendo esse o caso dos 
autos. 
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VII. Conflito negativo de competência julgado procedente, a fim de declarar compe-
tente o Desembargador Federal suscitado, integrante da 3ª Turma da 2ª Seção.

 
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, O Órgão Especial, 
por maioria, julgou procedente este conflito negativo de competência, a fim de declarar com-
petente o Desembargador Federal suscitado, integrante da 3ª Turma da 2ª Seção, nos termos 
do voto da Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora), com quem votaram os 
Desembargadores Federais NINO TOLDO, INÊS VIRGÍNIA, VALDECI DOS SANTOS, AN-
DRÉ NEKATSCHALOW (convocado para compor quórum), BAPTISTA PEREIRA, NEWTON 
DE LUCCA, THEREZINHA CAZERTA e CONSUELO YOSHIDA. Vencidos os Desembarga-
dores Federais WILSON ZAUHY, CARLOS DELGADO, NELTON DOS SANTOS (convocado 
para compor quórum), MARLI FERREIRA, PEIXOTO JÚNIOR, CARLOS MUTA, SOUZA 
RIBEIRO, que julgavam procedente o conflito, fixando a competência, contudo, de um dos 
Desembargadores que compõem a Primeira Seção desta Corte para o julgamento do recurso 
de origem. Impedido o Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (convocado para compor 
quórum). Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANDRÉ NABARRETE, 
NERY JÚNIOR e PAULO DOMINGUES. , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Desembargadora Federal MARISA SANTOS - Relatora
 

RELATÓRIO
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):
Conflito negativo de competência suscitado pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini 

(8ª Turma – 3ª Seção) em face do Desembargador Federal Antonio Cedenho (3ª Turma – 2ª 
Seção), nos autos do agravo de instrumento n. 5023252-87.2021.4.03.0000, interposto contra 
decisão que indeferiu pedido formulado pela Myralis Indústria Farmacêutica para “(i) afastar 
as empregadas gestantes de suas atividades, em razão da impossibilidade de realização de seu 
trabalho à distância; (ii) solicitar os salários maternidade em favor das empregadas gestantes 
durante todo o período de emergência de saúde pública decorrente da pandemia de Covid-19; e 
(iii) autorizar a dedução/compensação do valor dos salários maternidade quando do pagamento 
das contribuições sociais previdenciárias, nos termos do artigo 72, § 1º, da Lei nº 8.213/91, 
artigo 94 do Decreto nº 3.048/99 e artigo 86 da Instrução Normativa RFB nº 971/09”.

O suscitado, em decisão declinatória de competência, argumenta que a empresa agra-
vante pede a concessão de benefício previdenciário para suas empregadas gestantes, matéria 
de competência da 3ª Seção, sendo que “a compensação tributária requerida envolve aspecto 
secundário, que será até dispensável em caso de provimento judicial favorável ao benefício 
previdenciário”.

O suscitante alega que o pedido versa sobre compensação tributária e “isenção” do 
pagamento dos salários das funcionárias gestantes, matéria de direito público, a atrair a com-
petência da 2ª Seção.

O Desembargador Federal suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, 
eventuais medidas urgentes, nos termos do art. 955, caput, parte final, do CPC.
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Considerando as informações dos autos, foi dispensada a oitiva do suscitado.
O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, sem necessidade de 

sua intervenção.
É o relatório.
Desembargadora Federal MARISA SANTOS - Relatora

 VOTO
 

Conflito negativo de competência suscitado pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini 
(8ª Turma – 3ª Seção) em face do Desembargador Federal Antonio Cedenho (3ª Turma – 2ª 
Seção), nos autos do agravo de instrumento n. 5023252-87.2021.4.03.0000.

Assiste razão ao suscitante.
Conforme consulta aos autos do mandado de segurança originário, a Myralis Indústria 

Farmacêutica alega que a Lei n. 14.151/2021, que dispõe sobre o afastamento da empregada ges-
tante das atividades presenciais durante a pandemia, foi omissa em pelo menos dois aspectos: 
“a) o afastamento das empregadas gestantes que não podem realizar suas atividades à dis-
tância, e b) sobre o responsável pelo pagamento da remuneração das empregadas gestantes”.

Diz que se vê obrigada a arcar com os custos do salário-maternidade das empregadas 
gestantes que, pela natureza das atividades, não podem exercer atividades remotas, além de 
arcar com os custos de contratação de profissionais substitutas.

Alega ser possível a aplicação de dispositivos da CLT, da Lei n. 8.213/91 e da Instrução 
Normativa n. 971/09 da Receita Federal, a fim de permitir o afastamento das empregadas, 
tal como ocorre nos casos de atividade insalubre ou gravidez de risco, com o “pagamento do 
salário-maternidade durante todo o período de emergência de saúde pública, garantindo-se, 
inclusive, a dedução desses valores da contribuição previdenciária”.

Ao final, pede a concessão de liminar para: “(i) afastar as empregadas gestantes de 
suas atividades, em razão da impossibilidade de realização de seu trabalho à distância; (ii) 
solicitar os salários maternidade em favor das empregadas gestantes durante todo o perío-
do de emergência de saúde pública decorrente da pandemia de Covid-19; e (iii) autorizar a 
dedução/compensação do valor dos salários maternidade quando do pagamento das contri-
buições sociais previdenciárias, nos termos do artigo 72, § 1º, da Lei nº 8.213/91, artigo 94 
do Decreto nº 3.048/99 e artigo 86 da Instrução Normativa RFB nº 971/09”.

A Lei n. 14.151/2021, que se reputa omissa, foi sancionada nos seguintes termos:

“Art. 1º Durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do novo 
coronavírus, a empregada gestante deverá permanecer afastada das atividades de trabalho 
presencial, sem prejuízo de sua remuneração.
Parágrafo único. A empregada afastada nos termos do caput deste artigo ficará à disposição 
para exercer as atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou 
outra forma de trabalho a distância.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Como se vê, a lei traz a obrigatoriedade de afastamento da empregada gestante, em 
relação à atividade presencial, nada dispondo acerca do pagamento de eventual benefício 
previdenciário em situações específicas.
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O que a empresa pretende, conforme consta de sua petição, é valer-se do disposto no 
art. 72, § 1º, da Lei n. 8.213/91, segundo o qual “cabe à empresa pagar o salário-maternidade 
devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto 
no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes 
sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à 
pessoa física que lhe preste serviço”. 

Busca deduzir o valor do salário-maternidade quando do pagamento das contribuições 
previdenciárias devidas, “a fim de que o ônus recaia sobre o Estado, que em última análise 
é o responsável por este custeio”.

Pois bem.
Na sessão de 26 de janeiro próximo passado, apreciando questão assemelhada, o Ór-

gão Especial decidiu que a competência para julgar o processo que tramitava em primeiro 
grau era do juízo cível. Considerou-se que a natureza tributária da discussão se sobrepunha 
a eventual debate de ordem previdenciária (CC 5022952-28.2021.4.03.0000, Rel. Des. Fed. 
Consuelo Yoshida, Rel. para acórdão Des. Fed. Wilson Zauhy, por maioria, acórdão pendente 
de publicação).

Aderindo a esse posicionamento, resta claro que a competência em grau recursal não é 
das Turmas da 3ª Seção desta Corte.

Como bem observado pelo suscitante, “o objeto do ‘writ’ subjacente não visa, diretamente, 
à concessão de salário-maternidade às empregadas gestantes da impetrante - mesmo porque 
referido pleito teria, necessariamente, que ser previamente formulado perante o INSS -, sendo 
o intuito da empresa impetrante, na realidade, o de preservar a sua capacidade econômico-
-financeira e de gestão empresarial, através da interpretação constitucional e extensiva da 
Lei nº 14.151/21 ao artigo 394-A da CLT e com o disposto na Solução de Consulta COSIT nº 
287, de modo que o afastamento de suas empregadas por meio do recebimento do salário-
-maternidade, a ser arcado pelo INSS, é apenas meio a essa sua finalidade econômica, na 
qual também está inclusa a compensação do valor dos salários-maternidade quando do 
pagamento das contribuições previdenciárias” (destaquei).

Não se ignora que questões relacionadas ao custeio da Previdência Social são decididas 
pela 1ª Seção. Contudo, quer me parecer que a demanda apresenta natureza tributária ampla e 
versa sobre as omissões do diploma normativo (Lei n. 14.151/2021), de modo que a responsabi-
lidade pelo recolhimento das contribuições e o pagamento do salário-maternidade constituem 
um minus em relação ao que foi pedido (alcance/interpretação da lei nova).

Conforme disposto no art. 10, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, cabe à 2ª Seção 
processar e julgar os feitos relativos ao direito público, sendo esse o caso dos autos. 

Diante do exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, a fim de de-
clarar competente o Desembargador Federal suscitado, integrante da 3ª Turma da 2ª Seção.

É o voto.
Desembargadora Federal MARISA SANTOS - Relatora

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY:
Peço vênia para divergir da e. Relatora para o efeito de julgar procedente o conflito, fi-

xando a competência, contudo, de um dos Desembargadores que compõem a Primeira Seção 
desta Corte para o julgamento do recurso de origem.
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No feito originário, a autora, pessoa jurídica, alega que a Lei nº 14.151/2021 determinou 
o afastamento da empregada gestante das atividades presenciais, devendo trabalhar à distân-
cia, sem prejuízo de sua remuneração, durante todo o período de emergência de saúde pública 
decorrente do novo Coronavírus (Covid-19).

Aduz que a referida legislação foi omissa (a) em relação ao afastamento das empregadas 
gestantes que não puderem realizar suas atividades à distância; e sobre o responsável pelo 
pagamento da remuneração das empregadas gestantes”.

Nessa direção, assevera que as suas empregadas gestantes, dada a natureza do trabalho 
desempenhado, não podem exercer as suas atividades à distância.

Destaca que, além de ser obrigada a manter a remuneração das empregadas gestantes, 
terá que contratar outros profissionais para substituir aquelas que foram afastadas, gerando 
um enorme dispêndio, ainda mais na atual conjuntura econômica.

Postula o acolhimento do pedido deduzido na origem para declarar o direito de a) afastar 
as empregadas gestantes de suas atividades, em razão da impossibilidade de realização de seu 
trabalho à distância, b) solicitar os salários maternidades em favor da empregada gestante du-
rante todo o período de emergência de saúde pública decorrente da Covid-19; e c) compensar 
(deduzir) o valor dos salários maternidade quando do pagamento das contribuições sociais 
previdenciárias, nos termos do artigo 72, § 1º, da Lei nº 8.213/91, artigo 94 do Decreto nº 
3.048/99 e artigo 86 da Instrução Normativa RFB nº 971/09”.

Como se vê, o caso não cuida propriamente de concessão de benefício previdenciário, 
como uma leitura mais apressada pode induzir.

Na verdade, trata-se de pleito deduzido pela empresa, que pretende se desonerar da 
obrigação de pagar a remuneração das suas empregadas gestantes (que, segundo a empresa, 
não poderiam desenvolver trabalho à distância) durante o período de afastamento decorrente 
da crise de saúde pública gerada pelo novo Coronavírus.

Evidente aqui a natureza tributária da discussão, uma vez que a autora (empresa) al-
meja transferir o ônus do pagamento dos salários de suas empregadas gestantes para o Fisco, 
mediante a concessão do salário-maternidade, alcançando, assim, a possibilidade de valer-se 
da sistemática disposta no artigo 72, § 1º da Lei nº 8.213/91, que atribuiu ao empregador a 
responsabilidade pelo pagamento do benefício, mas ao mesmo tempo permite a compensação 
do respectivo valor pago “quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha 
de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 
lhe preste serviço”.

O debate, portanto, passa pela relação da empresa autora com o Fisco, pretendendo ela, 
pessoa jurídica não beneficiária do salário-maternidade, a concessão do benefício em favor de 
suas empregadas para o fim de valer-se da prerrogativa de compensação com as contribuições 
previdenciárias devidas.

Portanto, não se trata de discussão sobre a relação entre beneficiário e a autarquia pre-
videnciária que justifique a competência da Turma especializada.

Essa, aliás, a posição assentada por este c. Órgão Especial quando do julgamento do 
conflito 5022952-28.2021.4.03.0000, em que fiquei como relator para acórdão em conflito 
entre Varas Federais, no qual se decidiu pela competência da Vara Cível para o processamento 
do feito de origem.

Com todas as vênias, entendo que não seja o caso de se fixar a competência da Segunda 
Seção, sobressaindo a natureza tributária estrita da discussão. Independentemente do debate 
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sobre a omissão do diploma legislativo cogitado sobre a questão da responsabilidade pelo pa-
gamento do salário-maternidade, a discussão e o pedido postos na origem envolvem decidir, 
em fim último, sobre a compensação de contribuições previdenciárias devidas pela empresa 
requerente, questão de competência da Primeira Seção deste tribunal, ao qual o recurso de 
origem deve ser livremente distribuído.

Sobre a possibilidade de fixação da competência de um terceiro Juízo estranho ao conflito 
para o processamento do feito originário, admite-o a jurisprudência do c. Superior Tribunal 
de Justiça, consoante julgado abaixo transcrito:

 
“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 20, § 2º, DA LEI 7.716/89. DISCRIMINA-
ÇÃO E PRECONCEITO CONTRA O POVO JUDEU. CONVENÇÃO INTERNACIONAL ACERCA 
DO TEMA. RATIFICADA PELO BRASIL. DISSEMINAÇÃO. PRATICADA POR MEIO DA 
REDE SOCIAL “FACEBOOK”. SÍTIO VIRTUAL DE AMPLO ACESSO. CONTEÚDO RACIS-
TA ACESSÍVEL NO EXTERIOR. POTENCIAL TRANSNACIONALIDADE CONFIGURADA. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM DAS POSTAGENS. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE TERCEIRO JUÍZO ESTRANHO AO CONFLITO.
1. O presente conflito de competência deve ser conhecido, por se tratar de incidente instau-
rado entre juízos vinculados a Tribunais distintos, nos termos do art. 105, inciso I, alínea d 
da Constituição Federal - CF.
2. Segundo o art. 109, V, da Constituição Federal - CF, compete aos juízes federais processar 
e julgar “os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando iniciada a exe-
cução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente”.
3. Na presente investigação é incontroverso que o conteúdo divulgado na rede social “Face-
book”, na página “Hitler Depressão - A Todo Gás”, possui conteúdo discriminatório contra todo 
o povo judeu e não contra pessoa individualmente considerada. Também é incontroverso que 
a “Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial”, 
promulgada pela Assembléia das Nações Unidas foi ratificada pelo Brasil em 27.03.1968. O 
núcleo da controvérsia diz respeito exclusivamente à configuração ou não da internacionali-
dade da conduta.
4. À época em que tiveram início as investigações, não havia sólido entendimento da Supre-
ma Corte acerca da configuração da internacionalidade de imagens postadas no “Facebook”. 
Todavia, o tema foi amplamente discutido em recurso extraordinário cuja repercussão geral 
foi reconhecida. “A extração da potencial internacionalidade do resultado advém do nível de 
abrangência próprio de sítios virtuais de amplo acesso, bem como da reconhecida dispersão 
mundial preconizada no art. 2º, I, da Lei 12.965/2014, que instituiu o Marco Civil da Internet 
no Brasil” (RE 628624, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. EDSON 
FACHIN, Tribunal Pleno, Dje 6/4/2016)
5. Muito embora o paradigma da repercussão geral diga respeito à pornografia infantil, o 
mesmo raciocínio se aplica ao caso concreto, na medida em que o acórdão da Suprema Corte 
vem repisar o disposto na Constituição Federal, que reconhece a competência da Justiça Fe-
deral não apenas no caso de acesso da publicação por alguém no estrangeiro, mas também 
nas hipóteses em que a amplitude do meio de divulgação tenha o condão de possibilitar o 
acesso. No caso dos autos, diante da potencialidade de o material disponibilizado na internet 
ser acessado no exterior, está configurada a competência da Justiça Federal, ainda que o 
conteúdo não tenha sido efetivamente visualizado fora do território nacional.
6. Na singularidade do caso concreto diligências apontam que as postagens de cunho racista e 
discriminatório contra o povo judeu partiram de usuário localizado em Curitiba. Nos termos 
do art. 70 do Código de Processo Penal - CPP, ‘a competência será, de regra, determinada 
pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for 
praticado o último ato de execução’.
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7. “A jurisprudência tem reconhecido a possibilidade de declaração da competência de um 
terceiro juízo que não figure no conflito de competência em julgamento, quer na qualidade 
de suscitante, quer na qualidade de suscitado” (CC 168.575/MS, Rel. Ministro REYNALDO 
SOARES DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 14/10/2019).
8. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Federal atuante em Curitiba - SJ/
PR, a quem couber a distribuição do feito.” (CC 163420, Relator Ministro Joel Ilan Paciornik, 
Terceira Seção, DJe 1.6.2020) (grifei)
 

Face ao exposto, julgo procedente o conflito, fixando a competência, contudo, de um dos 
Desembargadores que compõem a Primeira Seção desta Corte para o julgamento do recurso 
de origem.

É como voto.
Desembargador Federal WILSON ZAUHY
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
5008922-61.2021.4.03.6119

Recorrente: DAVID OLIVEIRA DE MIRANDA
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PR/SP
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MAURÍCIO KATO
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 17/03/2022

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME CON-
TRA TELECOMUNICAÇÕES. ARTIGO 183 DA LEI 9.472/97. DECISÃO DENEGA-
TÓRIA DE HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE INQUÉRITOS POLICIAIS. 
REQUISIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA. AUTORIDADE COATORA. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. ARTIGO 28-A DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
1. Se a instauração do inquérito policial decorreu de requisição do Procurador da Re-
pública, o Delegado de Polícia Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo 
do habeas corpus que visa ao trancamento do procedimento.
2. A ilegitimidade passiva é vício insanável pela parte, já que a impetração de habeas 
corpus em decorrência de ato coator praticado por membro do Ministério Público 
Federal implicaria a incompetência absoluta do magistrado a quo para processamento 
do feito.
3. Se o órgão de acusação formou a opinio delicti necessária à propositura do pacto 
previsto no artigo 28-A do Código de Processo Penal, é dizer que as diligências in-
vestigativas preliminares se esgotaram e não há interesse de agir quanto ao pedido 
de trancamento do inquérito policial respectivo.
4. Habeas Corpus extinto sem resolução do mérito. Recurso em sentido estrito da 
defesa prejudicado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unani-
midade, decidiu, julgar extinto o habeas corpus sem resolução do mérito, com base no artigo 
485, inciso VI, do Código de Processo Civil c.c. o artigo 3º do Código de Processo Penal e julgar 
prejudicado o exame do recurso em sentido estrito interposto pela defesa de David Oliveira de 
Miranda., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal MAURÍCIO KATO - Relator

RELATÓRIO
 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pela defesa de David Oliveira de Mi-
randa em face da decisão (id. 221476868) que denegou a ordem de habeas corpus impetrado 
com o objetivo de trancar os inquéritos policiais nº 2108/2018-1 e 760/2019-1, instaurados 
para apurar o cometimento do delito previsto no artigo 183 da Lei nº 9.472/97.
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Em razões recursais (id. 221476879), a defesa sustenta a ocorrência de constrangimento 
ilegal, porque a conduta imputada ao acusado é atípica, seja por ausência de subsunção à norma 
penal, seja por aplicação do princípio da insignificância e porque não há provas de sua autoria, 
motivos pelos quais deve ser concedida ordem de habeas corpus consistente no trancamento 
dos inquéritos policiais nº 2108/2018-1 e 760/2019-1.

O Ministério Público Federal apresentou contrarrazões de recurso (id. 221476932) e, em 
juízo de retratação, o magistrado de primeiro grau manteve a decisão recorrida (id. 221476933).

Os autos vieram a esta Corte Regional, onde foram distribuídos, por sorteio, a minha 
relatoria.

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo desprovimento do recurso 
(id. 244580925).

É o relatório.
Dispensada a revisão, a teor dos artigos 34 e 236, caput, do Regimento Interno desta 

Corte Regional.
Desembargador Federal MAURÍCIO KATO - Relator

VOTO

O julgamento do recurso em sentido estrito deve ser julgado prejudicado, já que o caso 
é de extinção do habeas corpus impetrado na origem, sem resolução do mérito, por ausência 
de condições da ação.

De início, faço breve relato das principais passagens processuais, sendo que decorre 
dos autos que, em 12/06/2018, agentes da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, 
durante fiscalização em região de mata fechada em Taipas, São Paulo/SP, encontraram e apreen-
deram equipamentos destinados à emissão clandestina de radiodifusão, os quais operavam 
na frequência de 88,3 MHz. Em posterior análise dos aparelhos, foram localizados arquivos 
de programação com conteúdo de interesse da Igreja Pentecostal Santificação no Senhor, admi-
nistrada por David Oliveira de Miranda (id. 221476837 – fl. 18 e id. 221476838 – fls. 5/6).

O fato foi comunicado ao Ministério Público Federal e, após processada a Notícia de Fato, 
foi requisitada a instauração de inquérito policial para apurar o cometimento do crime previsto 
no artigo 183 da Lei nº 9.472/97 (id. 221476838 – fl. 17), autuado sob o nº 2108/2018-1 (id. 
221476837 – fls. 1/2).

Consta, ainda, que durante o mês de abril de 2019, agentes da ANATEL identificaram no 
município de Mairiporã/SP o uso de radiofrequência sem autorização da agência reguladora 
na frequência 99,7 MHz, fato que motivou a instauração do inquérito policial nº 760/2019-1 
(id. 221476841 – fl. 2). Durante o período de fiscalização, a ANATEL apurou a propagação 
de conteúdo relacionado à Igreja Pentecostal Santificação no Senhor, presidida por David 
Oliveira de Miranda (id. 221476843 – fls. 2 e 5).

Após a realização das diligências investigativas no bojo do inquérito policial nº 
760/2019-1, a Procuradoria da República notificou David Oliveira de Miranda para ciência 
e manifestação de interesse na oferta de acordo de não persecução penal, já que constatou 
provas de autoria e de materialidade da ocorrência do crime estabelecido no artigo 183 da 
Lei nº 9.472/97 e consignou que a recusa do acordo acarretaria o oferecimento da denúncia 
(id. 221476855).
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Por verificar constrangimento ilegal na instauração dos inquéritos policiais, foi impetrado 
habeas corpus contra o ato do Delegado de Polícia Federal da Delegacia de Repressão a Crimes 
Fazendários em São Paulo, no qual se sustentou a ausência de justa causa para prosseguimento 
das investigações, pleiteou-se a concessão deliminar para suspensão do trâmite dos apuratórios 
e, no mérito, o arquivamento dos procedimentos (id. 221476834).

Indeferido o pedido liminar (id. 221476857) e apresentadas as informações pela autori-
dade coatora (id. 221476862), o magistrado de primeira instância denegou a ordem de habeas 
corpus (id. 221476868), o que ensejou a interposição do presente recurso em sentido estrito, 
com fundamento no artigo 581, inciso X, do Código de Processo Penal, em reiteração aos ar-
gumentos iniciais de atipicidade da conduta e ausência de indícios de autoria.

Pois bem, no caso dos autos o recorrente pretende o trancamento de dois inquéritos 
policiais distintos (nº 2108/2018-1 e nº 760/2019-1) e, para tanto, aponta como autoridade 
coatora o Delegado de Polícia Federal da Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários em 
São Paulo.

Neste ponto, destaco que o inquérito policial de nº 2108/2018-1 foi instaurado por re-
quisição do Procurador da República, ato que não se sujeita a juízo de discricionariedade da 
autoridade policial, a quem cabe acatar a requisição ministerial sob pena de sofrer sanções 
penais e administrativas.

Dessa forma, em realidade, o ato tido coator emanou do membro do Parquet federal que 
requisitou a instauração do procedimento investigativo, pelo que o Delegado de Polícia Federal 
da Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários em São Paulo é parte ilegítima para figurar 
no polo passivo deste writ.

No particular, a ilegitimidade passiva é vício insanável pela parte, já que a impetração 
de habeas corpus em decorrência de ato coator praticado por membro do Ministério Público 
Federal implicaria a incompetência absoluta do magistrado a quo para processamento do feito, 
diante da regra estabelecida no artigo 108, I, “a”, da Constituição Federal.

Assim, ao pretender o trancamento do procedimento investigativo instaurado sob o nº 
2108/2018-1, o recorrente deveria ter impetrado habeas corpus perante esta Corte Regional e 
apontado o Procurador da República requisitante como autoridade coatora.

Por sua vez, em relação ao inquérito policial nº 760/2019-1, constato que à época da 
impetração do writ, o Ministério Público Federal já havia ofertado proposta de acordo de não 
persecução penal em relação aos fatos investigados naquele feito, de maneira que carece à parte 
impetrante o interesse de agir quanto ao trancamento das investigações.

Com efeito, o inquérito policial constitui procedimento administrativo informativo e 
preparatório realizado pela Polícia Judiciária, cuja finalidade é reunir elementos necessários 
para a apuração da prática de uma infração penal e sua autoria, com o intuito de propiciar ao 
órgão ministerial a formação da opinião para o oferecimento ou não da peça acusatória e dos 
benefícios cabíveis na hipótese.

Se o órgão de acusação formou a opinio delicti necessária à propositura do pacto previsto 
no artigo 28-A do Código de Processo Penal, é dizer que as diligências investigativas preli-
minares se esgotaram e não há que se falar em trancamento do inquérito policial respectivo.

Finalmente, observo que tampouco é o caso de se conceder habeas corpus de ofício, já 
que o trancamento de inquérito policial somente é possível em situações excepcionais e de-
corre da demonstração inequívoca do total descabimento do procedimento inquisitorial, ou 
seja, quando evidente a ausência de justa causa consubstanciada na extinção da punibilidade, 
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atipicidade da conduta ou ausência de indícios de materialidade e autoria delitivas, o que não 
ocorreu no presente caso.

Ante o exposto, julgo extinto o habeas corpus sem resolução do mérito, com base no 
artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil c.c. o artigo 3º do Código de Processo Penal 
e julgo prejudicado o exame do recurso em sentido estrito interposto pela defesa de David 
Oliveira de Miranda.

É como voto.
Desembargador Federal MAURÍCIO KATO - Relator
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MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL 
5028151-31.2021.4.03.0000

Impetrante: GIGA BR DISTRIBUIDOR E ATACADISTA LTDA
Impetrada: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 7ª VARA FEDERAL 
CRIMINAL
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES
Disponibilização do Acórdão: DJEN 03/03/2022

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PENAL. PROCESSO PENAL. MEDIDA ACAUTELA-
TÓRIA DE SEQUESTRO DE BENS. CABIMENTO. LIBERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
ORDEM DENEGADA.
1. Em que pese alguma hesitação da jurisprudência quanto ao cabimento do mandado 
de segurança contra medida que, em feito de natureza penal, decreta a constrição de 
bens, o remédio constitucional é cabível.
2. A medida de sequestro de bens é decretada initio litis, de maneira que a apelação é 
recurso distante, do ponto de vista procedimental, não nos parecendo suficiente à ga-
rantia dos direitos individuais, se violados. Outrossim, é sabido que a apelação é despida 
de efeito suspensivo quando a sentença estabelece medidas como a tutela provisória 
ou quando confirma medida liminar anteriormente concedida, conforme preceituam, 
respectivamente, os artigos 294 e 1.012 do NCPC. Esse aspecto, aliado à inexistência, 
no processo penal, de um recurso contra decisões interlocutórias com a abrangência do 
agravo de instrumento, mais amplo que o recurso em sentido estrito, demonstra também 
a conveniência de admitir-se o mandado de segurança em casos que tais.
3. Infere-se dos autos que a investigação criminal apurou indícios da prática de furto 
mediante fraude continuado em detrimento da Caixa Econômica Federal, causando-lhe 
prejuízos de grande monta mediante desvio de cartões de crédito emitidos pelo banco 
em nome de diversos clientes, e posterior utilização deles para realização de compras 
de atacado em estabelecimentos comerciais específicos, no caso a impetrante. Os 
titulares das contas às quais os cartões estavam vinculados contestaram as compras 
gerando à CEF um prejuízo de R$1.250.010,54.
4. Existem, efetivamente, indícios veementes da prática dos delitos indicados e de que 
seus autores são as pessoas nominadas na representação. A medida de sequestro foi 
decretada tendo como fundamento o conjunto das operações do grupo consideradas 
suspeitas.
5. A decisão constritiva apontada como ato coator no presente mandamus fundamen-
tou-se não só no Decreto-Lei nº 3.240/41, mas também nos artigos 125 a 127 e 132, 
todos do Código de Processo Penal e artigo 91, parágrafos 1º e 2º, do Código Penal, 
que pertinem a bens adquiridos pelos indiciados com os proveitos da infração.
6. O próprio Código Penal, no seu art. 91, II, parágrafo 2º, é assente no sentido de 
que “as medidas assecuratórias previstas na legislação processual poderão abranger 
bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para posterior decretação de 
perda”, não se vislumbrando, portanto, qualquer ilicitude na decretação do sequestro 
e bloqueio dos bens móveis e imóveis da impetrante no montante do prejuízo apurado.
7. Segurança denegada.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unani-
midade, decidiu, DENEGAR A SEGURANÇA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal PAULO FONTES - Relator
 

RELATÓRIO

Trata-se de Mandado de Segurança, sem pedido de liminar, impetrado por GIGA BR 
DISTRIBUIDOR E ATACADISTA, em face de ato imputado ao Juízo da 7ª Vara Criminal 
Federal de São Paulo/SP que, nos autos da nº 5005837-75.2021.4.03.6181, deferiu pedido de 
sequestro e bloqueio de bens móveis e imóveis.

Consta da inicial que foi deferido Pedido de Sequestro de Bens e Outras Medidas, com 
supedâneo no Decreto-Lei nº 3.240/41, por pretenso aproveitamento ilícito de recursos oriun-
dos da Caixa Econômica Federal, conforme requerimento da Policia Federal e manifestação 
favorável do Ministério Público Federal.

Relata que a investigação capitaneada pela Policia Federal visa apurar fraudes cometidas 
por DIEGO MORAIS SANTANA decorrente de uso de cartão de crédito fraudado, em face da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, as quais resultaram em um prejuízo de R$ 1.250.010,54 
(um milhão, duzentos e cinquenta mil, dez reais e cinquenta e quatro centavos), realizando 
compras em nome das empresas Supermercado São Paulo Ltda. e Imigrantes Bebidas Eireli, 
nos estabelecimentos da empresa GIGA BR DISTRIBUIDOR E ATACADISTA, nas cidades de 
Jundiaí/SP e Guarulhos/SP.

A impetrante alega a inaplicabilidade do decreto-lei 3240/41 aos crimes que resulta pre-
juízo à Caixa Econômica Federal, pois sua abrangência se limita à Fazenda Nacional.

Aponta ausência de materialidade delitiva nos fatos imputados ao impetrante, o qual é 
pessoa jurídica não investigada ou formalmente acusada, ou a colaboradores do impetrante 
ou representante legal.

Também alega ausência de tipicidade na conduta do impetrante, uma vez que não há lei 
federal que obrigue o estabelecimento comercial a exigir documento de identidade do portador 
do cartão no ato do pagamento, sobretudo na hipótese em que a utilização do cartão é vinculada 
à senha pessoal, não havendo como concluir que o impetrante agiu com culpa, mesmo porque os 
crimes imputados (furto qualificado e associação criminosa) não possuem modalidade culposa.

Aduz que colaborou com as investigação capitaneada pela Policia Federal e que também 
é uma vítima da referida fraude.

Discorre sobre sua tese e requer a suspensão de qualquer constrição ou sequestro de 
bens da impetrante e suas filiais. No mérito, pugna pela concessão definitiva da segurança.

A liminar foi indeferida (ID 220887666).
A autoridade impetrada prestou suas informações (ID 221803735), instruídas com cópias 

dos autos de origem (ID 221801973).
O Exmo. Procurador Regional da República, João Francisco Bezerra de Carvalho, 

manifestou-se pelo desprovimento do mandamus, mantendo-se a decisão proferida nos autos 
originais (ID 221986156)
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É o relatório.
Desembargador Federal PAULO FONTES - Relator

 VOTO

Em que pese alguma hesitação da jurisprudência quanto ao cabimento do mandado de 
segurança contra medida que, em feito de natureza penal, decreta a constrição de bens, entendo 
que o remédio constitucional é cabível.

Argumenta-se, em sentido contrário, que a medida poderia ser contestada em primeiro grau 
através de pedido de restituição ou embargos de terceiro, ambos os casos ensejando apelação, 
recurso que, por ter em regra efeito suspensivo, desautorizaria o uso do mandado de segurança.

Contudo, tem-se que, nesses casos, em geral a medida é decretada initio litis, de ma-
neira que a apelação é recurso distante, do ponto de vista procedimental, não nos parecendo 
suficiente à garantia dos direitos individuais, se violados. Outrossim, é sabido que a apelação é 
despida de efeito suspensivo quando a sentença estabelece medidas como a tutela provisória ou 
quando confirma medida liminar anteriormente concedida, conforme preceituam, respectiva-
mente, os artigos 294 e 1.012 do NCPC. Esse aspecto, aliado à inexistência, no processo penal, 
de um recurso contra decisões interlocutórias com a abrangência do agravo de instrumento, 
mais amplo que o recurso em sentido estrito, demonstra também a conveniência de admitir-se 
o mandado de segurança em casos que tais.

Passo, pois, a analisar as alegações do impetrante.
A decisão impugnada está assim redigida (ID 210368458):

Trata-se de representação formulada pela Autoridade Policial, vinculada ao GRUPO DE RE-
PRESSÃO A CRIMES CIBERNÉTICOS - GRCC/DRCOR/SR/PF/SP, datada de 13.08.2021 (ID 
70213142 - Pág. 1 a 44), pugnando, em síntese, pela:
A) (...)
B) (...)
C) SEQUESTRO E BLOQUEIO DE BENS E VALORES para ressarcimento do dano ao erário 
em especial veículos, valores em espécie ou depositados em contas bancárias, em moeda 
nacional e/ou estrangeira, e joias, bem como dos bens imóveis, declarando, na decisão, nulo 
de pleno direito qualquer ato posterior de disposição dos referidos bens, oficiando-se na se-
quência aos bancos e órgãos de registros respectivos em face Das pessoas físicas e jurídicas 
abaixo relacionada:
(...)
9 GIGA JUNDIAI 10.194.833/0006-07 R$802.947,98
10 GIGA GUARULHOS 10.194.833/0012-47 R$447.062,56
(...)
O pedido veio instruído com:
- Ofício 044/2020 CECAC (CECAC – CN Segurança em Cartões de Crédito da CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL) em Brasília/DF, datado de 15.10.2020, reportando fraudes em cartões de 
CEF vinculadas à rede de estabelecimentos GIGA, rede de atacadistas que atua em algumas 
cidades no estado de São Paulo (Guarulhos e Jundiaí), totalizando R$1.250.010,54 em prejuízo 
líquido suportado pela Caixa Econômica Federal (ID 70297008 - Pág. 1 a 6);
- INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2021- GRCC/DRCOR/SR/PF/SP, datada de 08.07.2021, 
sobre as Fraudes por meio de desvio de cartões de crédito CAIXA – terminal de compras EC 
GIGA ATACADO (ID 70297011 - Pág. 1 a 64);
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- INFORMAÇÃO Nº 26/2021 - GRCC/DRCOR/SR/PF/SP, de 08.07.2021, dando conta de que 
foram realizadas diligências nos endereços cujos possíveis moradores apresentavam maiores 
indícios de envolvimento na fraude, além de endereços de entrega cujos gastos realizados pelo 
usuário do cartão fossem superiores a 50 mil reais (ID 70297014 - Pág. 1 a 23);
- INFORMAÇÃO Nº 30/2021 - GRCC/DRCOR/SR/PF/SP, datada de 29.07.2021, noticiando 
diligência junto ao estabelecimento GIGA GUARULHOS, para questionar o cadastro dos 
clientes SUPERMERCADO SÃO PAULO LTDA. e IMIGRANTES BEBIDAS EIRELI, que 
constam como compradores do GIGA GURULHOS com a utilização dos cartões de crédito 
fraudados; também realizada diligência na unidade do GIGA localizada na cidade de Jundiaí/
SP (ID 70297020 - Pág. 10);
- INFORMAÇÃO Nº 37/2021 - GRCC/DRCOR/SR/PF/SP, datada de 05.08.2021, dando conta 
de diligência junto ao SUPERMERCADO SÃO PAULO, que informou NUNCA ter realizado 
compras em quaisquer das lojas do GIGA, tampouco ter efetuado cadastro com eles (ID 
70297021 - Pág. 1 a 4);
- RELATÓRIO DE ANÁLISE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 02/2021 NO/GRCC/DRCOR/
SR/PF/SP - relatório com finalidade de consubstanciar os principais alvos de interesse da 
investigação e sintetizar o modus operandi utilizado por eles, além de complementar as 
Informações nº 01, 26, 30 e 37/2021 - GRCC/DRCOR/SR/PF/SP e consolidar aquilo que foi 
levantado no curso da investigação, de modo a tornar conciso os elementos que eventualmente 
possam fundamentar representação acerca de mandados de busca e apreensão e prisão (ID 
70297024 - Pág. 1 a 33).
(...)
É o relato do essencial. Decido.
A presente medida cautelar refere-se aos autos nº 5005704-33.2021.403.6181 (IPL eletrônico 
nº. 2021.0025854), distribuídos livremente a esta 7ª Vara em 06.08.2021, tratando-se de 
inquérito policial instaurado em 05/05/2021 para apurar a suposta formação de organização 
criminosa para a prática de furtos mediante fraude em detrimento da Caixa Econômica Federal 
no período de 01.01.2020 a 10.09.2020, causando-lhe prejuízos de grande monta (apurado, 
até o momento, um prejuízo de R$1.250.010,54 (um milhão, duzentos e cinquenta mil, dez 
reais e cinquenta e quatro centavos)), mediante desvio de cartões de crédito emitidos pelo 
banco em nome de diversos clientes, e posterior utilização deles para realização de compras 
de atacado em estabelecimentos comerciais específicos.
Conforme consta dos autos, no quadro em ID 70297024, fls. 11, houve realização, no período 
de janeiro a agosto de 2020, de 49 compras de alto valor em estabelecimento da rede ata-
cadista “Giga” situado na Rua Zuferey, 210, Vila Angélica, Jundiaí/SP, e portador do CNPJ 
10.194.833/0006-07, com uso de 21 cartões de crédito em modalidade presencial. Os titulares 
das contas às quais os cartões estavam vinculados contestaram as compras, gerando para a 
Caixa Econômica Federal um prejuízo de R$ 802.947,98.
De acordo com quadro em ID 70297024, fls. 12, houve realização, no período de junho a agosto 
de 2020, de 15 compras de alto valor em estabelecimento da rede atacadista Giga situado na 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 568, Macedo, Guarulhos/SP, e portador do 
CNPJ 10.194.833/0012-47, com uso de 8 cartões de crédito em modalidade presencial. Os 
titulares das contas às quais os cartões estavam vinculados contestaram as compras, gerando 
para a Caixa Econômica Federal um prejuízo de R$ 447.062,56.
A presente investigação abrange, portanto, 64 compras fraudulentas efetuadas no ano de 2020 
com 29 cartões de crédito emitidos pela Caixa Econômica Federal, totalizando prejuízo de 
R$1.250.010,54 (um milhão, duzentos e cinquenta mil, dez reais e cinquenta e quatro centavos).
Diligências efetuadas pela Polícia Federal junto a esses estabelecimentos comerciais revelaram 
que a maioria das compras foi realizada pela empresa “Supermercado São Paulo Ltda.” Avenida 
Presidente Vargas, 162, Cidade Nova, Franca/SP, e portadora do CNPJ 04.104.379/0001-30. 
Algumas foram efetuadas pela empresa Imigrantes Mercantil Eireli, situada na Avenida Mi-
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guel Stéfano, 2096, Agua Funda, São Paulo/SP e portadora do CNPJ 04.517.343/0001-89. A 
mercadoria objeto das compras consistia em bebidas.
Revelou-se durante, entretanto, que as investigações os cartões utilizados nas compras não 
eram de titularidade das empresas compradoras, “Supermercado São Paulo Ltda. e Imigrantes 
Mercantil Eireli”, mas de terceiros. Eles foram entregues em dezenas de endereços diferentes, 
a maioria em São Paulo/SP (ID 70297011, fls. 14/15), mas tais endereços não são nem os das 
empresas compradoras, nem os dos titulares das contas a que vinculados os cartões.
Com efeito, embora os cartões tenham de fato sido emitidos pela Caixa Econômica Federal, 
os elementos até o momento constantes dos autos evidenciam que chegaram em endereços 
diversos por troca fraudulenta de endereços dos titulares das contas no sistema da Caixa 
Econômica Federal ou por desvio no fluxo postal.
A informação da Polícia Federal em ID 70297024 trouxe alguns elementos importantes para 
a identificação da autoria delitiva, evidenciando-se o seguinte:
a. DIEGO MORAIS SANTANA (...)
b. EMANUEL ARAÚJO DOS SANTOS (...)
c. IVONE BALSOTI CALIXTO (...)
d. DENIS SAMPAIO DOS SANTOS (...)
e. KATHLEEN MANTAS MARCONDES DA FONSECA (...)
f. GUSTAVO VERÍSSIMO COSTA (...)
Assim, até o momento foram identificados os recebedores de 12 cartões, com os quais foram 
feitas 32 compras fraudulentas.
(...)
Com relação à “GIGA ATACADO”, a situação é muito mais delicada. Embora a Polícia Federal 
tenha recebido da empresa notas fiscais relativas às vendas, os representantes das empresas 
compradoras não foram devidamente identificados, nem foi justificada a razão pela qual, em 
transações de valores tão altos, foram aceitos cartões em nome de terceiros.
Reitero os argumentos ministeriais no sentido de que “é espantoso que a GIGA ATACADO não 
conhecesse bem clientes tão diferenciados, sendo mesmo de duvidar que as vendas realmente 
ocorreram, embora documentadas. O fato é que os valores subtraídos da Caixa Econômica 
Federal foram pagos à Giga Atacado. Se ela mesma não simulou as operações, sendo delas a 
principal beneficiada e agindo dolosamente, no mínimo atuou com culpa grave, permitindo 
que terceiros realizassem compras com uso fraudulenta tanto do CNPJ de duas empresas 
quanto de cartões de diversos clientes da Caixa Econômica Federal.”
(...)
DO SEQUESTRO DE BENS
O sequestro de bens está disciplinado nos artigos 125 e seguintes do Código de Processo 
Penal da seguinte maneira:
(...)
Sobre as medidas assecuratórias contidas no CPP, houve alteração dada pela Lei 12.694/2012 
no Código Penal que nessas medidas repercutem:
(...)
Com efeito, sequestro é uma medida cautelar de natureza patrimonial fundada precipuamente 
no interesse público de ulterior confisco (qualquer espécie) e, secundariamente, no interesse 
da reparação do dano.
Trata-se de medida cautelar da competência do juízo penal, que pode recair sobre bens mó-
veis e imóveis:
CPP, art. 132: “Proceder-se-á ao sequestro dos bens móveis se verificadas as condições previs-
tas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste Livro.”
Logo, quando se trata de bem móvel que é produto direto da infração penal, decreta-se a 
apreensão, salientando que a busca e apreensão está inserida no Título VII que se refere às 
Provas, no seu Capítulo XI.
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E, quando incabível a apreensão, é possível haver o sequestro de bens móveis (art. 132 do CPP).
Deve ser observado que, até a Lei 12.694/12, o sequestro recaía apenas sobre bens de origem 
ilícita. Assim sendo, até a referida lei, o sequestro não podia recair sobre bens de origem lícita.
A Lei 12.694/12 acrescentou dois parágrafos ao art. 91 do Código Penal e passou a prever 
que, se o produto do crime não for encontrado ou se ele se localizar no exterior, será possível, 
nesses casos, que o sequestro recaia sobre patrimônio .de origem lícita.
Sobre a possível incidência do sequestro sobre bens lícitos do investigado/acusado, o próprio 
eg. STJ tem entendimento da aplicação do Decreto-Lei 3.240/1941, que visa garantir a repa-
ração do dano causado à Fazenda Pública, vítima de crime, podendo incidir até sobre os bens 
de origem lícita do acusado/investigado (Processo: AgRg no AREsp 1182173 / MG - AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL- Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS 
JÚNIOR - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data do Julgamento: 05/04/2018).
Nesta análise primária, busca-se constatar eventual subsunção dos motivos que embasam 
o pedido da d. Autoridade Policial à fattispecie abstrata. E, verifico nesta cognição sumária 
a possibilidade de provimento do SEQUESTRO E BLOQUEIO DE BENS E VALORES para 
ressarcimento do dano ao erário, em especial veículos, valores em espécie ou depositados 
em contas bancárias em moeda nacional e/ou , e estrangeira e joias, bem como dos bens 
imóveis, porquanto existem indícios veementes de que DIEGO MORAIS SANTANA e os 
responsáveis pela “GIGA ATACADO” em Jundiaí/SP e Guarulhos/SP se beneficiaram com 
os prejuízos causados à CEF com os fatos aqui apurados, seja na condição, o primeiro, de 
um dos responsáveis pela fraude, seja, os responsáveis pelos estabelecimentos comerciais, 
de terceiros cujos representantes agiram com culpa grave, nos exatos termos do artigo 4º do 
Decreto-Lei nº 3.240/1941.
Conforme exposto pelo MPF. cujos argumentos adoto como razão de decidir e que abaixo 
transcrevo, a medida se mostra apropriada quanto ao investigado DIEGO e ao “GIGA ATA-
CADO” em Jundiaí/SP, CNPJ 10.194.833/0006-07 e “GIGA ATACADO” em Guarulhos/SP, 
CNPJ 10.194.833/0012-47:
(...)
Anoto que o bloqueio das contas bancárias e de eventuais aplicações, bem como o sequestro 
como um todo, deve ser deferido como medida assecuratória da eficácia de eventual decisão 
judicial contrária aos investigados, para eventual reparação dos danos provenientes das prá-
ticas delituosas ora noticiadas e para assegurar a efetiva execução da pena e de seus efeitos.
Diante do exposto, nos termos dos artigos 125 a 127 e 132, todos do Código de Processo Penal, 
artigo 91, parágrafos 1º e 2º, do Código Penal, combinados com o Decreto-Lei nº 3.240/1941, 
aplicável à seara penal conforme jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Justiça, defiro o 
SEQUESTRO bens imóveis, veículos, valores depositados em contas bancárias e outros bens 
móveis de valore expressivo acima de R$ 1.000,00, observados os seguintes limites, conforme 
prejuízos causados pelos investigados a seguir relacionados:
a) (...)
b) R$802.947,98 para a GIGA ATACADO em Jundiaí/SP, CNPJ 10.194.833/0006-07, ficando 
expressamente excluídos da medida os estoques de bens diretamente comercializados pelos 
estabelecimentos, a fim de que se possibilite a manutenção da atividade econômica e, conse-
quentemente, dos empregos gerados;
c) R$ 447.062,56 “GIGA ATACADO” em Guarulhos/SP, CNPJ 10.194.833/0012-47 ficando 
expressamente excluídos da medida os estoques de bens diretamente comercializados pelos 
estabelecimentos, a fim de que se possibilite a manutenção da atividade econômica e, conse-
quentemente, dos empregos gerados.
(...)

Infere-se dos autos que a investigação criminal apurou indícios da prática de furto 
mediante fraude continuado em detrimento da Caixa Econômica Federal, causando-lhe pre-



327

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022

juízos de grande monta mediante desvio de cartões de crédito emitidos pelo banco em nome 
de diversos clientes, e posterior utilização deles para realização de compras de atacado em 
estabelecimentos comerciais específicos, no caso a impetrante.

No período de janeiro a agosto de 2020 foram efetuadas compras de alto valor nos es-
tabelecimentos da GIGA ATACADO nas cidades de Jundiaí/SP e Guarulhos/SP, com uso inú-
meros cartões de crédito gerados de forma fraudulenta, com troca de endereços dos titulares 
das contas ou por desvio no fluxo postal. Os titulares das contas às quais os cartões estavam 
vinculados contestaram as compras gerando à CEF um prejuízo de R$1.250.010,54.

As compras eram feitas em nome das empresas Supermercados São Paulo Ltda. e Imi-
grantes Mercantil Eireli, mesmo com cartões pertencentes aos terceiros. Os representantes 
destas empresas afirmaram que nunca efetuaram compras nos estabelecimentos da GIGA 
ATACADO.

Por sua vez, a empresa GIGA ATACADO, mesmo apresentando notas fiscais, não escla-
receu porque eram aceitos os cartões de terceiros para compras de valores tão elevados, bem 
como porque não procedia à verificação da autenticidade das compras.

In casu, existem, efetivamente, indícios veementes da prática dos delitos indicados pela 
autoridade policial e pelo Ministério Público Federal e de que seus autores são as pessoas 
nominadas na representação.

Nesse sentido, anotamos que a medida de sequestro foi decretada tendo como fundamento 
o conjunto das operações do grupo consideradas suspeitas.

Importante ressaltar, ainda, que a decisão constritiva apontada como ato coator no 
presente mandamus fundamentou-se não só no Decreto-Lei nº 3.240/41, mas também nos 
artigos 125 a 127 e 132, todos do Código de Processo Penal e artigo 91, parágrafos 1º e 2º, do 
Código Penal, que pertinem a bens adquiridos pelos indiciados com os proveitos da infração.

Ademais, o próprio Código Penal, no seu art. 91, II, parágrafo 2º, é assente no sentido 
de que “as medidas assecuratórias previstas na legislação processual poderão abranger bens 
ou valores equivalentes do investigado ou acusado para posterior decretação de perda”, não 
se vislumbrando, portanto, qualquer ilicitude na decretação do sequestro e bloqueio dos bens 
móveis e imóveis da impetrante no montante do prejuízo apurado.

Dessa forma, temos que todos os itens sequestrados, móveis e imóveis, objetivam garantir 
o perdimento ou reparação de danos resultantes das condutas criminosas que foram objeto 
da representação.

Por fim, cumpre salientar, no que tange aos fundamentos adotados pela autoridade im-
petrada, que a decisão ora impugnada encontra-se devidamente justificada diante do elevado 
acervo probatório amealhado e está em consonância com os princípios constitucionais da ampla 
defesa e do contraditório, não se vislumbrando a ocorrência das ilegalidades apontadas pelo 
impetrante, razão pela qual a mesma deve ser mantida.

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA.
É o voto.
Desembargador Federal PAULO FONTES - Relator
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“HABEAS CORPUS” CRIMINAL 
5002169-78.2022.4.03.0000

Paciente: SUZY DA SILVA GOMES
Impetrante: DYLLAN REBELLO NETO
Impetrada: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 9ª VARA FEDERAL
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 21/03/2022

EMENTA
 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. CO-
VID-19. RECOMENDAÇÃO N. 62/20 DO CNJ. CRIME COMETIDO SEM VIOLÊNCIA 
OU GRAVE AMEAÇA. PACIENTE DE 18 ANOS DE IDADE. PRIMÁRIA. IMPOSIÇÃO 
DE MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO.
1. Em que pesem os indícios de materialidade e autoria delitivas, trata-se de crime 
cometido sem violência ou grave ameaça.
2. Embora conste do auto de prisão em flagrante que no momento da abordagem po-
licial a paciente declarara que praticava fraudes em agências bancárias havia 3 (três) 
meses, o que foi corroborado pelo seu interrogatório em sede policial no sentido de 
que seria a sexta ou sétima vez que viajava a Campinas e proximidades para perpetrar 
a fraude, não há prova de que a paciente possua registros criminais anteriores nem 
de que efetivamente integre organização criminosa, destacando-se suas declarações 
no sentido de que teria sido “abandonada” pelos coautores do delito, seu namorado 
e um amigo deste.
3. Mantenho a liminar deferida para o fim de substituir a prisão preventiva por me-
didas cautelares alternativas à prisão.
4. Ordem concedida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por una-
nimidade, decidiu, CONCEDER a ordem de habeas corpus para substituir a prisão preventiva 
da paciente Suzy da Silva Gomes pelo cumprimento das seguintes medidas cautelares alterna-
tivas à prisão: a) comprovação, em 30 (trinta) dias, do local em que pode ser encontrada para 
intimação; b) comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de que seja restabelecida 
a prisão preventiva; c) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga se ti-
ver residência e trabalhos lícitos; d) proibição de mudar de endereço sem informar a Justiça 
Federal, assim como de ausentar-se de seu respectivo domicílio, por mais de uma semana, 
sem prévia e expressa autorização do Juízo; e) proibição de ausentar-se do País sem prévia e 
expressa autorização judicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.

Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW - Relator
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RELATÓRIO
 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Suzy da Silva Gomes a fim de que seja 
revogada a prisão preventiva decretada nos Autos n. 5000771-17.2022.4.03.6105, em trâmite 
perante a 9ª Vara Criminal Federal de São Paulo (SP) (Id n. 252743541).

Alega-se, em síntese, o seguinte:
a) a paciente foi presa em flagrante delito por suposta prática dos crimes previstos nos 

arts. 171, § 3º, e art. 288, ambos do Código Penal;
b) realizada a audiência de custódia, o representante do Ministério Público Federal 

requereu a conversão do flagrante em prisão preventiva, ao passo que a defesa requereu o 
relaxamento da prisão em flagrante com relação ao crime do art. 288 do Código Penal e a 
concessão da liberdade provisória, demonstrando a desnecessidade da prisão preventiva;

c) o Magistrado converteu a prisão em flagrante da paciente em prisão preventiva, ale-
gando de forma genérica que a prisão cautelar é necessária para garantia da ordem pública, 
para evitar a reiteração de crimes;

d) a paciente preenche todos os requisitos para responder ao processo em liberdade, 
sendo pessoa trabalhadora, que exerce a profissão de manicure, e possuindo residência fixa, 
além de ser primária;

e) há constrangimento ilegal sofrido pela paciente, consistente na desproporcionalidade 
da prisão preventiva, bem como pelo fato de ser negada a fiança, tornando-se perfeitamente 
cabível a impetração do writ;

f) o delito imputado tem pena mínima de 1 (um) ano, sendo certo que a paciente poderá 
ser beneficiada com o acordo de não persecução penal e/ou suspensão condicional do proces-
so, e, em remota possibilidade de condenação, a pena de reclusão será substituída pela pena 
restritiva de direitos, nos termos do art. 44 do Código Penal;

g) evitar a soltura da paciente, sob entendimento de que livre voltará a delinquir, sem 
nenhum pressuposto que autorize tal conclusão, consubstancia mera presunção e especulação, 
não havendo no presente caso dados concretos e inequívocos da possibilidade de reiteração 
criminosa;

h) embora existam indícios de autoria e materialidade do delito, ausente o perigo decor-
rente da liberdade da paciente apto a autorizar a prisão preventiva;

i) o delito não foi cometido com o emprego de violência ou grave ameaça contra a pessoa, 
tratando-se de paciente primária e não havendo indicativos de que solta voltará a delinquir;

j) não estão presentes os requisitos exigidos para a manutenção da prisão cautelar, pois 
ausente risco à ordem pública, à conveniência da instrução criminal e à aplicação da lei penal;

k) não há necessidade de segregação cautelar antes do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, e a liberdade provisória cumulada com algumas medidas cautelares se mostram 
suficientes ao caso, tendo em vista se tratar de paciente trabalhadora, com residência fixa e 
família constituída, primária e sem nenhum gravame que desprestigie a sua personalidade;

l) liminarmente, pleiteia a revogação da prisão preventiva, por falta de fundamentação 
idônea, ou, ainda, a concessão de liberdade provisória, expedindo-se alvará de soltura clau-
sulado;

m) no mérito, requer a concessão da ordem, confirmando-se a liminar pela soltura da 
paciente (Id n. 252743541).
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Foram juntados documentos (Ids ns. 252743549, 252743565, 252743576, 252743577 e 
252743579).

A liminar foi deferida para substituir a prisão preventiva da paciente Suzy da Silva Gomes 
pelo cumprimento das seguintes medidas cautelares alternativas à prisão: a) comprovação, em 
30 (trinta) dias, do local em que pode ser encontrada para intimação; b) comparecimento a to-
dos os atos do processo, sob pena de que seja restabelecida a prisão preventiva; c) recolhimento 
domiciliar no período noturno e nos dias de folga se tiver residência e trabalhos lícitos; d) proi-
bição de mudar de endereço sem informar a Justiça Federal, assim como de ausentar-se de seu 
respectivo domicílio, por mais de uma semana, sem prévia e expressa autorização do Juízo; e) 
proibição de ausentar-se do País sem prévia e expressa autorização judicial (Id n. 252748053).

A autoridade impetrada prestou informações (Id n. 253002503).
O Ilustre Procurador Regional da República, Vinícius Fernando Alves Fermino, manifestou-

-se pela denegação da ordem, com revogação da medida liminar concedida (Id n. 253302940).
É o relatório.
Dispensada a revisão, nos termos regimentais.
Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW - Relator

 VOTO
 

Habeas Corpus. Prisão preventiva. Requisitos: fumus comissi delicti e periculum li-
bertatis. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento de que a prisão preventiva deve 
ser lastreada em fundamentação concreta sobre a existência de prova da materialidade do 
crime e indícios suficientes de autoria ( fumus comissi delicti), e presente uma das situações 
de risco à ordem pública, à ordem econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal 
(periculum libertatis) (STJ, HC n. 516.105, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03.09.19; RHC n. 113.380, 
Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 13.08.19).

Do caso dos autos. A presente impetração impugna decisão proferida pelo Juízo da 
9ª Vara Federal de Campinas (SP), datada de 02.02.22, que indeferiu o pedido defensivo de 
concessão de liberdade provisória e, por outro lado, acolheu o pleito ministerial e converteu a 
prisão em flagrante em prisão preventiva, nos seguintes termos:

 
Pela narrativa dos autos, a flagranciada foi detida por suposta infringência ao artigo 171 §3º 
c/c art. 288 CP, ocorrido no dia 30/01/2021.
Referido delito possui pena privativa de liberdade máxima superior a quatro anos, o que, em 
tese, autorizaria a decretação da prisão preventiva.
Por outro lado, nos termos da Lei nº 12.403/2011 e ditames da nova Lei nº 13.964/2019 e 
seus reflexos no CPP, a prisão preventiva revela-se medida de caráter excepcional no nosso 
ordenamento jurídico, mormente, se, no caso concreto, a imposição das cautelares arroladas 
nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Penal forem suficientes e adequadas.
A nova sistemática deixa, sem dúvidas, a medida cautelar da prisão preventiva para casos de 
maior gravidade, cujas circunstâncias sejam indicativas de maior risco à efetividade do pro-
cesso ou reiteração criminosa, devendo, em princípio, ser evitada, tendo lugar apenas quando 
inadequadas ou descumpridas outras medidas cautelares impostas.
Constato que não foram juntados ao Auto de Prisão em Flagrante os apontamentos criminais 
formais da presa, portanto, neste momento, não há apontamentos desfavoráveis a serem 
considerados.
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Somado a isso, cabe ressaltar que o crime a ela imputado nestes autos não foi cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa.
Todavia, quanto às condições pessoais da presa constato, pelo interrogatório e boletim indi-
vidual de vida pregressa, consta que ela seria natural de São Paulo/SP, CPF nº 530.757.278-
65, residente na(o) SECONDINO, nº 538, CASA, bairro JARDIM INDEPENDENCIA, CEP 
03225-040, São Paulo/SP, BRASIL, fone(s) (11) 64632731.
Portanto, a flagranciada reside fora do Distrito da Culpa.
Por sua vez, alega possuir “cônjuge” há um ano, e que ele seria “marceneiro”. Ainda, asseve-
ra trabalhar como Manicure e possuir renda de R$ 1.000,00 (um mil reais), a qual somada 
com a renda do “cônjuge”, totalizaria renda mensal de R$2.000,00 (dois mil reais). Todavia, 
conforme bem apontado pelo MPF na CTPS da presa, de ID 241045395 não consta qualquer 
ocupação lícita pela flagranteada (ID 241257819).
Alega residir em um imóvel alugado, com outras seis pessoas. E que o custo de moradia seria 
R$ 800,00 (oitocentos reais) de aluguel. Afirma não possuir filhos ou dependentes.
Finalmente, na posse da flagranciada foram apreendidos um dispositivo de plástico cor 
preta, conhecido como “chupa cabra”, Lacre 0000010 e Um aparelho celular REDMI, Imei1: 
867745050635354, Imei2: 867745050635665, com chip Claro, Lacre 0002474, segundo consta 
do Auto de Apreensão de ID 241034734, fl. 05.
II– DA NECESSIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA
A autoridade policial, quando da sua manifestação de ID 241034734, fl. 07, representa tanto 
pela prisão preventiva da flagranciada, quanto pelo acesso e quebra de sigilo de dados do 
celular apreendido, nos seguintes termos:
“(...) DA REPRESENTAÇÃO PELO AFASTAMENTO DO SIGILO TELEFONICO E DEMAIS 
DADOS CONTIDOS NO APARELHO CELULAR APREENDIDO DO CONDUZIDO. Consi-
derando a necessidade de aprofundamento nas investigações criminais do caso em apreço, 
represento pela autorização judicial para que seja efetuada a perícia e/ou Informação Policial 
a partir dos dados contidos no aparelho celular apreendido do ora conduzido, SUZY DA SILVA 
GOMES, CPF nº 530.757.278-65 , para fins de, em sendo o caso, instruir a presente investiga-
ção criminal. Acrescento que há outros envolvidos e portanto sendo de alto interesse da Polícia 
Federal a desarticulação de organização criminosa. DO PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA 
Observa-se possível e iminente ORCRIM, mas tipificada nesse primeiro momento em ASSO-
CIAÇÃO CRIMINOSA resta claro que não se trata de caso comum, demandando medidas mais 
graves dos órgãos de repressão penal, sob pena de inviabilizar o devido processamento dos 
responsáveis. De acordo com a nova redação do Código de Processo Penal, a prisão preventiva 
poderá ser decretada nos seguintes casos: Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada 
como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução crimi-
nal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e 
indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado. (...) Art. 
313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva: 
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) 
anos; Passemos então a analisar os requisitos para concessão da medida. Inicialmente cumpre 
esclarecer que os crimes em comento – associação criminosa e estelionado majorado – têm 
pena superior a quatro anos, sendo preenchido tal requisito legal. Também a autoria resta 
verificada de forma inequívoca, tal como demonstrado nos depoimentos e apreensões reali-
zadas Com efeito, observa-se pelos fatos que trata-se de COMPLEXA LOGÍSTICA e rentável 
grupo criminoso em que envolve até número “0800” FALSO. Isto posto, insta salientar que 
as elevadas penas cominadas aos delitos em questão certamente gerariam nos presos o receio 
da repressão penal. Por conta de tal fato, a decretação de sua prisão preventivas serviria para 
garantir a aplicação da lei Nesta esteira, a sofisticada empreitada delitiva permite concluir 
que, caso em liberdade, os autuados voltariam a delinquir, gerando perigo social concreto, 
sendo que a decretação de suas preventivas também serviria para garantia da ordem pública. 
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Diante do exposto, represento pela decretação das prisões preventivas dos autuados (...)”.
Da mesma forma, requereu o MPF que fosse convertida a prisão flagrancial em preventiva, 
conforme manifestação de ID 241123537 e manifestação de ID 241257819.
De fato, assiste razão à autoridade policial e MPF.
Da análise do feito, verifico que no presente caso, tanto a materialidade quanto os indícios de 
autoria encontram-se evidenciados pelos depoimentos prestados pelos policiais, assim como 
pelas declarações da flagranciada.
A versão apresentada pela custodiada, que não só confessa a empreitada criminosa como 
indica que o seu suposto namorado já estaria “envolvido” há mais tempo, indica reiteração 
delitiva e também a provável formação de um grupo criminoso voltado para a fraude em caixas 
eletrônicos, através do uso de dispositivo nomeado como “chupa-cabra”.
A flagranciada, quando ouvida em sede policial, afirma ter saído da cidade em que reside, São 
Paulo/SP, exclusivamente para cidade de Campinas/SP para realizar a fraude. E que esta seria 
“a sexta ou sétima vez que vem a cidade de Campinas e proximidades para aplicar a fraude”.
Somado a isso, afirma que “estava na presença de IGOR BRUNO DE BARROS OLIVEIRA 
(NAMORADO) e ANTONIO amigo), os quais vieram em um carro HB20 BRANCO, o qual 
emprestado de uma amigo do ANTONIO.
Acrescenta que ANTONIO teria sido responsável pela instalação do dispositivo, e que “(...) 
modus operandis (sic) é a instalação de dispositivo em caixa eletrônico o que inviabiliza a 
retirada do cartão, após se aproxima da vítima e comunica que é necessário ligar para um 
0800 onde é colhido a senha; QUE não conhece as “atendentes falsas” ; QUE nunca conver-
sou com essas atendentes ; QUE ANTONIO que é o responsável de fazer esse contato ; QUE 
após o saque é rateado o dinheiro ; QUE somente após 05 dias recebem o “pagamento” ; QUE 
recebem em dinheiro ; QUE nunca recebeu via PIX ou TRANSFERÊNCIA ; QUE IGOR e AN-
TONIO já participavam anteriormente do “esquema”; QUE última vez que cometeu a fraude 
foi em dezembro de 2021 ( agencia da CEF ) na cidade de Campinas - próximo a uma praça 
; QUE recebem pelo tanto que foi sacado no “golpe”; QUE hoje foi “abandonada” por IGOR e 
ANTONIO ; QUE possivelmente ao perceberem a chegada da polícia se evadiram ; QUE IGOR 
mora também com sua mãe , nome MARISTELA -no bairro ELBA ; QUE é obrigatório enviar 
imagens que estava realizando o golpe ; QUE as imagens eram enviadas para um grupo ; QUE 
apagou o grupo ao visualizar a PM ; QUE o nome do grupo era “...” ; QUE estava no grupo 
IGOR , ANTONIO e mais dois números que não estavam salvo no seu telefone (...)”. Grifei.
Portanto, do quanto exposto, verifica-se que a flagranciada narra um modus operandi de 
suposta associação criminosa, com tarefas definidas e organização, a indicar (em tese) que o 
fato ora investigado não teria sido isolado.
Apesar de não constar no feito os antecedentes criminais formais, a própria flagranciada 
afirma já ter participado de outras condutas delitivas, em outras seis ou sete oportunidades, 
a indicar REITERAÇÃO DELITIVA.
Assim, assiste razão ao MPF quando pugna pela prisão preventiva da presa, haja vista SUZY 
ter admitido “já vir praticando tal espécie de delito há tempo relativamente longo”, sendo, 
portanto o seu encarceramento necessário para assegurar a ordem pública, evitando que 
cometa novos delitos.
Além disso, no Auto de Prisão em Flagrante, consta um extrato bancário (ID 241034734, fl. 19 
e seguintes) que indica compras realizadas no cartão de débito em diversos dias próximas, e 
o valor somado ultrapassa R$ 2.000,00 (dois mil reais), ou seja, desproporcional com a renda 
e trabalho desempenhado pela flagranciada, haja vista ela ter indicado auferir renda de R$ 
1.000,00 (um mil reais) em seu trabalho de manicure.
Alega não possuir filhos ou dependentes.
Por seu turno, também não restou claro a sua situação familiar, pois ora fala em residir 
com o cônjuge, e em outro momento fala do namorado de nome IGOR BRUNO DE BARROS 
OLIVEIRA.
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Não afirma residir com o namorado objeto da sua confissão, e sim com um cônjuge. Afirma 
morar em um imóvel alugado, de 4 (quatro) cômodos, com outras pessoas, em um total de 
07 (sete), mas não restou elencado quais sejam referidas pessoas.
Embora nos termos da Lei nº 12.403/2011, a prisão preventiva revele-se medida de caráter 
excepcional, é preciso avaliar se, no caso concreto, a imposição das cautelares arroladas nos 
artigos 319 e 320 do Código de Processo Penal são suficientes e adequadas.
As condições pessoais da presa, que não reside no Distrito da Culpa, pois mora em São Paulo/
SP; o modus operandi utilizado na prática delitiva e a aparente presença de reiteração delitiva, 
indicam o RISCO CONCRETO à ordem pública que a liberdade da flagranciada representa.
Nos termos da bem lançada manifestação Ministeiral de ID 241257819, além de a flagranciada 
ter confessado a prática delitiva, e que inclusive já teria praticado por seis vezes, haveria o 
risco concreto de voltar a delinquir, e também supostamente, se posta em liberdade, “voltar 
a encontrar os comparsas para delinquir, eis que da CTPS de ID 241045395 não consta qual-
quer ocupação lícita pela flagranteada”, a indicar (em tese) que a conduta delitiva investigada 
possa ser o seu meio de vida.
Além disso, o modus operandi utilizado indica organização e pode indicar (indícios) a forma-
ção de organização criminosa, pois conforme afirmado pelo MPF, as diligências investigativas 
requeridas pela autoridade policial são “imprescindíveis para avaliar a magnitude da operação 
em que SUZY foi presa, que parece bastante vultosa ante a utilização de uma central telefônica 
0800 para ludibriar clientes da CEF”.
Portanto, de todo o exposto, verifica-se que há prova da existência do crime bem como in-
dícios de autoria, com base no quanto relatado pelos policiais, pela flagranciada e por uma 
suposta vítima da fraude.
Assim, verifico, nesta oportunidade, a necessidade de CONVERSÃO DA PRISÃO EM FLA-
GRANTE EM PREVENTIVA para a garantia da ordem pública.
As circunstâncias desfavoráveis, aliadas aos fortes indícios de autoria nestes autos e comprova-
ção da existência do crime, levam a impor a conversão da prisão em flagrante em preventiva, 
como última medida para garantia da ordem pública, e EVITAR A PRÁTICA REITERADA 
DE CRIMES, bem como a aplicação da lei penal.
Do quanto exposto nos autos, especialmente pela confissão da presa, constata-se que ela es-
tava ciente de que participava de um “grupo” voltado à prática delitiva, com modus operandi 
estabelecido e organizado, inclusive tendo a flagranciada confessado que possuía um grupo 
via celular (possivelmente no aplicativo WhatsApp), para que pudessem se comunicar, o qual 
foi apagado por ela quando da abordagem policial.
Na esteira deste entendimento, verifico que a concessão da liberdade provisória, com ou sem 
fiança, bem como as medidas cautelares diversas da prisão, não se revelam adequadas ao 
presente caso.
Destarte, diante das circunstâncias do fato, todas detalhadas acima, reputo ineficazes e in-
suficientes quaisquer medidas cautelares diversas da prisão, previstas nos artigos 318 e 319 
do CPP, razão pela qual deixo de aplicá-las.
Diante de todo o exposto, com fundamento nos artigos 310, inciso II, 312 e 313, incisos I, 
todos do Código de Processo Penal, indefiro os pedidos defensivos e CONVERTO a prisão 
em flagrante de SUZY DA SILVA GOMES EM PRISÃO PREVENTIVA para GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA.
Expeça-se MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA, nos moldes e cautelas de praxe. (Id n. 
252743549)

 

O impetrante aduz, em síntese, a ausência de periculum libertatis a justificar a prisão 
preventiva da paciente no caso concreto.

É caso de acolher o pedido.
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Considerando a declaração pública de situação de pandemia em relação ao novo coro-
navírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS em 11 de março de 2020, assim como a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da Organização 
Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, da OMS, a Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN veiculada pela Portaria n. 188/GM/MS, em 
4 de fevereiro de 2020, e o previsto na Lei n. 13.979/20, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo coronavírus, bem como considerando que o grupo de risco para infecção pelo novo co-
ronavírus – Covid-19 compreende pessoas idosas, gestantes e pessoas com doenças crônicas, 
imunossupressoras, respiratórias e outras comorbidades preexistentes que possam conduzir 
a um agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio, com especial atenção para 
diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções, o Conselho Nacional de Justiça, por 
meio da Recomendação n. 62/2020, resolveu o seguinte:

 
Art. 4º: Recomendar aos magistrados com competência para a fase de conhecimento criminal 
que, com vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em observância ao contexto local de 
disseminação do vírus, considerem as seguintes medidas:
I – a reavaliação das prisões provisórias, nos termos do art. 316, do Código de Processo Penal, 
priorizando-se:
a) mulheres gestantes, lactantes, mães ou pessoas responsáveis por criança de até doze anos 
ou por pessoa com deficiência, assim como idosos, indígenas, pessoas com deficiência ou que 
se enquadrem no grupo de risco;
b) pessoas presas em estabelecimentos penais que estejam com ocupação superior à capacida-
de, que não disponham de equipe de saúde lotada no estabelecimento, que estejam sob ordem 
de interdição, com medidas cautelares determinadas por órgão do sistema de jurisdição inter-
nacional, ou que disponham de instalações que favoreçam a propagação do novo coronavírus;
c) prisões preventivas que tenham excedido o prazo de 90 (noventa) dias ou que estejam 
relacionadas a crimes praticados sem violência ou grave ameaça à pessoa;
II – a suspensão do dever de apresentação periódica ao juízo das pessoas em liberdade pro-
visória ou suspensão condicional do processo, pelo prazo de 90 (noventa) dias;
III – a máxima excepcionalidade de novas ordens de prisão preventiva, observado o protocolo 
das autoridades sanitárias.

 
No caso dos autos, em que pesem os indícios de materialidade e autoria delitivas, trata-

-se de crime cometido sem violência ou grave ameaça.
Embora conste do auto de prisão em flagrante que no momento da abordagem policial 

a paciente declarara que praticava fraudes em agências bancárias havia 3 (três) meses, o que 
foi corroborado pelo seu interrogatório em sede policial no sentido de que seria a sexta ou 
sétima vez que viajava a Campinas e proximidades para perpetrar a fraude (Id n. 252743565), 
não há prova de que a paciente possua registros criminais anteriores nem de que efetivamente 
integre organização criminosa, destacando-se suas declarações no sentido de que teria sido 
“abandonada” pelos coautores do delito, seu namorado e um amigo deste. Confiram-se os 
depoimentos prestados pelos Policiais Militares:

 
QUE foi acionado via COPOM de possível fraude envolvendo caixa eletrônico da CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL ( agência Jardim do Trevo ( Av. Papa Paulo VI, 444 - Jardim do 
Trevo, Campinas - SP) ; QUE foram até o local dos fatos e se deparam apenas com um casal 
dentro da agência com dificuldades para sacar o cartão ; QUE possivelmente os investigados 
ao perceberem a chegada da PM se evadiram da agência ; QUE outra viatura que estava indo 
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ao local conseguiu identificar a suspeita que estava se evadindo a pé ; QUE aposteriori, a in-
vestigada narrou que seu namorado estava dentro de um HB20 BRANCO ; QUE ao perceber 
que seu namorado foi embora, decidiu sair ; QUE ao checarem o caixa eletrônico perceberam 
que havia um dispositivo de fraude ; QUE dessa maneira, foi possível retirar o cartão do casal 
que estava na agência ; QUE quando questionada sobre os fatos a investigada confessou que 
havia colocado o dispositivo ; QUE seu namorado já está envolvido nessas fraudes com um 
amigo há um bom tempo. (Id n. 252743565, p. 2)

 
QUE foi acionado via COPOM de possível fraude na CAIXA ECONOMICA FEDERAL ; QUE 
a equipe de monitoramento da CAIXA informou ao COPOM ; QUE a situação era no bairro 
JARDIM DO TREVO ; QUE foi passada informação que um casal estaria realizando fraudes 
; QUE ao chegar na agência visualizaram um casal dentro da agência e um HB20 BRANCO 
HATCH a cerca de 300 metros ; QUE ao entrar na agência em breve entrevista com casal 
que estavam lá perceberam que eram vítmas ; QUE a possível autora havia passado por eles 
quando entraram na agência ; QUE outra viatura da PM conseguiu localizar a investigada ; 
QUE quando questionada ela confessou que praticava fraudes em Bancos ; QUE comentou 
que que está há 03 meses cometendo fraude, mas que seu namorado e amigo eram mais ex-
perientes ; QUE ambos ( amigo e namorado) estavam no HB20 BRANCO ; QUE o nome deles 
são IGOR ( namorado) ANTONIO ( amigo ) ; QUE o número CAIXA ELETRONIO fraudado 
é 28611006 ; QUE desconfia que o “MODUS OPERANDI” é com um peça plástica que invi-
biliza a retirada do cartão da vítima ; QUE ela faz contato com essa vítima pessoalmente na 
agência e comunica da necessidade de ligar em número da “CEF”; QUE todavia, esse número 
é - possivelmente - atendido por um integrante do grupo criminos em que é solicitada a senha 
da vítima ; QUE a posteriori, é ocorrido os saques e fraudes ; QUE comentou por fim que 
reside na cidade de SÃO PAULO, bairro VILA PRUDENTE. (Id n. 252743565, p. 3)

 
E o interrogatório da paciente em sede policial:

 
QUE é manicure na cidade de São Paulo ; QUE veio exclusivamente para cidade de Campi-
nas/SP para realizar a fraude ; QUE é a sexta ou sétima vez que vem a cidade de Campinas e 
proximidades para aplicar a fraude ; QUE estava na presença de IGOR BRUNO DE BARROS 
OLIVEIRA ( NAMORADO) e ANTONIO ( amigo) ; QUE vieram em um HB20 BRANCO ; 
QUE o carro é emprestado de uma amigo do ANTONIO ; QUE apenas se recorda que passou 
por pedágios havendo a necessidade de parar para realizar o pagamento ; QUE saíram 05h 
da manhã da cidade de SÃO PAULO ; QUE chegaram por volta de 08:30h na agência ; QUE 
quem instalou o dispositivo foi o ANTONIO ; QUE o ANTONIO é gordinho ; QUE seu na-
morado é bem magro ( imagem no seu instagram HB_SUZUK) ; QUE o modus operandis é 
a instalação de dipositivo em caixa eletronico o que inviabiliza a retirada do cartão, após se 
aproxima da vítima e comunica que é necessário ligar para um 0800 onde é colhido a senha ; 
QUE não conhece as “atendentes falsas” ; QUE nunca conversou com essas atendentes ; QUE 
ANTONIO que é o responsável de fazer esse contato ; QUE após o saque é rateado o dinheiro ; 
QUE somente após 05 dias recebem o “pagamento” ; QUE recebem em dinheiro ; QUE nunca 
recebeu via PIX ou TRANSFERÊNCIA ; QUE IGOR e ANTONIo já participavam anteriormente 
do “esquema” ; QUE última vez que comenteu a fraude foi em dezembro de 2021 ( agencia 
da CEF ) na cidade de Campinas - próximo a uma praça ; QUE recebem pelo tanto que foi 
sacado no “golpe”; QUE hoje foi “abandonada” por IGOR e ANTONIO ; QUE possivelmente ao 
perceberem a chegada da polícia se evadiram ; QUE IGOR mora também com sua mãe , nome 
MARISTELA -no bairro ELBA ; QUE é obrigatório enviar imagens que estava realizando o 
golpe ; QUE as imagens eram enviadas para um grupo ; QUE apagou o grupo ao visualizar 
a PM ; QUE o nome do grupo era “...”; QUE estava no grupo IGOR , ANTONIO e mais dois 
números que não estavam salvo no seu telefone ; (Id n. 252743565, pp. 4-5)
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O suposto ofendido também foi ouvido pela Autoridade Policial:
 

QUE é vigia na ciade de Campinas ; QUE entrou na agência Jardim do Trevo por volta 09:00h 
da manhã do dia 30/01/2022 ; QUE logo que inseriu o cartão percebeu que o cartão ficou 
preso no Caixa eletrônico ;QUE dessa maneira, se aproximou uma mulher muito comunica-
tiva dando instruções ; QUE “ela comentou primeiro ligue no 0800 da CEE todavia logo em 
seguida afirmou que teria um numero que o atendimento “era mais rápido”; QUE ligou nesse 
número e chegou a ficar supreso pelo rápido atendimento ; QUE o número era 0800 808 0730 
; QUE atendeu uma mulher que se identificou como funcionária da CEF ; QUE foi solicitado 
pela “atendente” CPF e senha ; QUE a atendente comentou que teria liberado o cartão ; QUE 
tempo duração da ligação foi menos de 1 minuto :QUE logo após chegou a Polícia Militar 
;QUE quando a investigada visualizou a PM “foi saindo de fininho”; QUE a PM fez inúmeras 
perguntas ;QUE chegou a ver um “gordinho” dentro da agência ( possível namorado). ; QUE 
após a PM explicar foi solicitado a inda a Polícia Federal para maiores esclarecimentos. (Id 
n. 252743565, p. 30)

 
O impetrante apresentou certidão negativa de distribuição de feitos criminais perante 

o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, bem como extrato de tela informando que não 
foi encontrado o nome da paciente no Sistema das Varas de Execuções Criminais do Estado 
de São Paulo (Ids ns. 252743576 e 252743577).

Foi juntada correspondência em nome de Maristela Barros Oliveira, com endereço na Rua 
Ilha da Trindade, n. 285, Parque Santana, São Paulo (SP), CEP 03981-020 (Id n. 252743579), 
mesmo endereço declinado no Termo de Qualificação e Interrogatório lavrado pela Polícia Fe-
deral, no qual consta que Suzy da Silva Gomes nasceu em 21.05.03, contando com 18 (dezoito) 
anos de idade, portanto (Id n. 252743565, p. 4).

No Boletim Individual Criminal e no Boletim de Vida Pregressa consta que a paciente 
reside na Secondino (sic), n. 538, casa, Jardim Independência, São Paulo (SP), CEP 03225-
040. É informado ainda que a paciente nunca trabalhou, mas aufere renda de R$ 1.000,00 
(mil reais) como manicure e possui cônjuge há 1 (um) ano, com renda familiar total de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), residindo em imóvel alugado pelo valor aproximado de R$ 800,00 
(oitocentos reais) (Id n. 252743565, pp. 11-15).

Examinando o caso nos termos da Recomendação n. 62/2020, nas circunstâncias ex-
cepcionais propiciadas pela pandemia resultante do Covid-19, deferi a liminar para substituir 
a prisão preventiva por medidas cautelares de natureza diversa da prisão (CPP, arts. 282 e 
319), nos seguintes moldes:

a) comprovação, em 30 (trinta) dias, do local em que pode ser encontrada para intimação;
b) comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de que seja restabelecida a 

prisão preventiva;
c) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga se tiver residência e 

trabalhos lícitos;
d) proibição de mudar de endereço sem informar a Justiça Federal, assim como de 

ausentar-se de seu respectivo domicílio, por mais de uma semana, sem prévia e expressa 
autorização do Juízo;

e) proibição de ausentar-se do País sem prévia e expressa autorização judicial.
Em parecer, o Ministério Público Federal aduz, em síntese, que a prisão da paciente 

mostra-se imprescindível para a garantia da ordem pública, tendo em vista o risco concreto de 
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reiteração delitiva e a gravidade concreta, considerado o número de condutas por ela assumido, 
indicando que a paciente faz do crime o seu meio de vida. Também aponta a incompatibilidade 
dos gastos da paciente com seus supostos ganhos lícitos, a sua proximidade com organização 
criminosa e a sua inclinação à destruição de provas, pois apagara grupo do WhatsApp mantido 
com os demais envolvidos na fraude, além do risco concreto de se furtar a eventual aplicação 
da sanção criminal, pois viajava para Campinas (SP) somente para a execução de fraudes, 
apesar de residir em São Paulo (SP), demonstrando precaução em praticar os delitos em local 
distante de sua residência para dificultar a sua identificação e localização em uma eventual 
investigação e a sua prisão (Id n. 253302940).

Em que pese o quanto aduzido no parecer ministerial, trata-se de paciente de 18 (dezoito) 
anos de idade, sem antecedentes criminais, e que supostamente teria sido aliciada pelo namo-
rado, este mais experiente na execução das fraudes. Os fatos em tese criminosos estão ainda 
em apuração no feito originário, recomendando-se cautela na conclusão a respeito do vínculo 
da paciente com organização criminosa ou mesmo de sua periculosidade.

Sendo assim, mantenho a liminar deferida para a substituição da prisão preventiva pelas 
seguintes medidas cautelares alternativas à prisão:

a) comprovação, em 30 (trinta) dias, do local em que pode ser encontrada para intimação;
b) comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de que seja restabelecida a 

prisão preventiva;
c) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga se tiver residência e 

trabalhos lícitos;
d) proibição de mudar de endereço sem informar a Justiça Federal, assim como de 

ausentar-se de seu respectivo domicílio, por mais de uma semana, sem prévia e expressa 
autorização do Juízo;

e) proibição de ausentar-se do País sem prévia e expressa autorização judicial.
Mantenho a condicionante da substituição da prisão preventiva por tais medidas caute-

lares ao dever de a paciente indicar local para intimações, sendo certo que o descumprimento 
poderá acarretar nova decretação da prisão preventiva, a teor do art. 282, § 4º, do Código de 
Processo Penal.

Ante o exposto, CONCEDO a ordem de habeas corpus para substituir a prisão preventiva 
da paciente Suzy da Silva Gomes pelo cumprimento das seguintes medidas cautelares alterna-
tivas à prisão: a) comprovação, em 30 (trinta) dias, do local em que pode ser encontrada para 
intimação; b) comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de que seja restabelecida 
a prisão preventiva; c) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga se ti-
ver residência e trabalhos lícitos; d) proibição de mudar de endereço sem informar a Justiça 
Federal, assim como de ausentar-se de seu respectivo domicílio, por mais de uma semana, 
sem prévia e expressa autorização do Juízo; e) proibição de ausentar-se do País sem prévia e 
expressa autorização judicial.

É o voto.
Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW - Relator



338

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022



339

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022



340

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022



341

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022

AGRAVO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 
0003617-70.2014.4.03.6106

Agravante: UNIÃO FEDERAL
Agravada: R. DECISÃO DE FLS.
Apelantes: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, METALÚRGICA RAMASSOL 
IMPERIAL LTDA, JOSÉ APARECIDO RAMALHO
Apelados: OS MESMOS
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES
Disponibilização do Acórdão: INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 23/03/2022

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 
ART. 1.040, II, CPC/2015. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS (TEMA 985 - 
REPERCUSSÃO GERAL) - CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA DE CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
O STF fixou a seguinte tese: “É legítima a incidência de contribuição social sobre o 
valor satisfeito a título de terço constitucional de férias”. 
Em juízo de retratação positivo do art. 1.040, II, do CPC/2015, aplico o entendimento 
fixado pelo C. STF quanto à constitucionalidade da incidência de contribuição previ-
denciária patronal sobre o terço constitucional de férias.
Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Segunda Turma 
decidiu, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, dar parcial provimento ao agravo 
legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - Relator
 

RELATÓRIO
 

Exmo. Sr. Dr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):
Trata-se de incidente de juízo de retratação, nos termos do artigo 1.040, II, do Código de 

Processo Civil de 2015, decorrente de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL) contra acórdão julgado por esta Segunda Turma (id 5046544.
v003 1/27), tendo em vista o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 
nº 1.072.485/PR, alçado como representativo de controvérsia (tema n.º 985) e submetido à 
sistemática da repercussão geral (art. 1.036 do CPC), que pacificou o seguinte entendimento: 
“É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço cons-
titucional de férias”.

 Decisão (id 7891688.v001 2/2) da C. Vice-Presidência deste Tribunal encaminhou os 
autos a este C. Turma Julgadora para reexame da controvérsia à luz do paradigma citado e 
verificação da pertinência de se proceder a um juízo positivo de retratação na espécie.
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É o breve relatório.
Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - Relator

 
VOTO

 
Exmo. Sr. Dr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): 
DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - TEMA 985/STF
Em 31/08/2020, o Pleno do C. STF julgou o mérito do Leading Case: RE 1072485, afe-

tado em repercussão geral, de relatoria do Min. Marco Aurélio, tema 985, quando proferiu a 
seguinte decisão:

 
“O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 985 da repercussão geral, deu parcial provimen-
to ao recurso extraordinário interposto pela União, assentando a incidência de contribuição 
previdenciária sobre valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias, 
nos termos do voto do Relator. Foi fixada a seguinte tese: “É legítima a incidência de contri-
buição social sobre o valor satisfeito a título de terço constitucional de férias”, nos termos do 
voto do Relator, vencido o Ministro Edson Fachin, que conhecia do recurso da União apenas 
em relação ao capítulo do acórdão referente ao terço constitucional de férias, para negar 
provimento e fixava tese diversa.”
 

Assim, reformo meu entendimento anterior e aplico a tese fixada pelo C. STF quanto à 
legitimidade da incidência de contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional 
de férias.

Ante o exposto, em juízo de retratação positivo, previsto no artigo 1.040, II, do Código 
de Processo Civil de 2015, dou parcial provimento ao agravo legal, por reconhecer a incidência 
de contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias, nos termos da 
fundamentação supra.

É como voto.
Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - Relator
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AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 
5005297-13.2020.4.03.6100

Agravante: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Agravada: R. DECISÃO DE FLS.
Apelante: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Apelada: LUA MUSIC DIGITAL LTDA.
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO
Relator para o Acórdão: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO
Disponibilização do Acórdão: DJEN 04/03/2022

EMENTA
 

PIS. COFINS. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO RE 574.706/PR. INAPLICABILIDA-
DE AO ISSQN.
Relativamente ao ISSQN, tal tributo não compõe a base de cálculo das contribuições do 
PIS e da COFINS, aplicando, por similaridade, a tese fixada no RE nº 574.706. Entre-
tanto, tenho que a modulação dos efeitos da decisão do RE nº 574.706/PR não se aplica 
aos casos do ISS e, por conseguinte, não há que se falar em sucumbência recíproca. 
Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tratando-se a 
modulação dos seus efeitos de questão secundária, que se deu, por conta da segurança 
jurídica, dada a estimativa do impacto financeiro que a tese firmada geraria aos cofres 
públicos, não há que se impor ao contribuinte condenação na verba honorária, pois 
reconhecida a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS 
e da COFINS de acordo com o objeto da ação ajuizada.
Desprovimento do agravo interno da União.

 ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, 
por maioria, negou provimento ao agravo da União, nos termos do voto do Desembargador 
Federal Souza Ribeiro, no que foi acompanhado pelos votos dos Juízes Federais Giselle Fran-
ça e Otavio Port, vencidos o Relator e o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe davam 
parcial provimento. Lavrará o acórdão o Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos termos 
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO - Relator para o Acórdão
 

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão monocrática 
deste Relator que, diante de sentença que reconheceu a exclusão do montante de ISSQN da base 
de cálculo de PIS/COFINS e regrou a recuperação do tributo pago a maior, deu parcial provimento 
ao seu apelo e à remessa necessária, para adequar a repetição do indébito às normas de regência.

A União Federal questiona a utilização de decisão monocrática no caso, reitera o pedido 
de sobrestamento do feito até a conclusão do julgamento do RE 592.616 pelo STF, a inaplica-
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bilidade da tese firmada no tema 69 ao presente caso e a constitucionalidade da inclusão do 
ISS na base de cálculo do PIS/COFINS. Por fim, pugna pela adequação da verba honorária.

Resposta apresentada.
É o relatório.

 

 VOTO

Cuida-se de agravo interno interposto pela UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 1.021 
do CPC/15, contra decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu apelo e à remessa 
necessária.

Ressalto, de início, não haver empeço à decisão unipessoal, no caso.
No âmbito do STJ, rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrá-

tico do relator fundado em hipótese jurídica não amparada em súmula, recurso repetitivo, 
incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na 
existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 586 de 
sua Corte Especial (DJe 17/03/2016). Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. 
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 26/03/2018 - AgInt 
nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 
21/06/2018, DJe 29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, 
julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro JORGE 
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.

Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno - POR SINAL UTILIZADO 
PELA PARTE, AQUI - contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação ao princí-
pio da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da impossibilidade de realização 
de sustentação oral, já que a matéria pode, desde que suscitada, ser remetida à apreciação 
da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se de 
prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 
QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, 
Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 
27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, 
SEXTA TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, “Eventual mácula na 
deliberação unipessoal fica superada, em razão da apreciação da matéria pelo órgão colegiado 
na seara do agravo interno “ (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/
RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
19/06/2018, DJe 29/06/2018).

No âmbito do STF tem-se que “A atuação monocrática, com observância das balizas 
estabelecidas nos arts. 21, § 1º, e 192, caput, do RISTF, não traduz violação ao Princípio 
da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão con-
solidada da Corte” (HC 144187 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, 
julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 
13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda 
Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 
PUBLIC 06-06-2018.
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Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao cole-
giado.

Por tal razão, o STF já validou decisão unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recur-
sal administrativa (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira 
Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 
PUBLIC 19-06-2018).

A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio 
do agravo - está consoante os princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais 
como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração razoável do processo (art. 
5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).

Eficiência e utilitarismo podem nortear interpretações de normas legais de modo a que 
se atinja, com rapidez sem excessos, o fim almejado pelas normas e desejado pela sociedade 
a justificar a ampliação interpretativa das regras do NCPC que permitem as decisões unipes-
soais em sede recursal, para além do que a letra fria do estatuto processual previu, dizendo 
menos do que deveria.

Avanço.
Pelo Plenário do STF no RE nº 574.706 foi decidido que a inclusão do ICMS na base de 

cálculo das referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujei-
tos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não ocorre; concluiu-se - por maioria de 
votos - por fixar-se a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência 
do PIS e da COFINS” (tema 69).

Esta Corte Regional tem posição pacífica no sentido de que o quanto decidido como tema 
69 se aplica ao ISS, porque a lide é rigorosamente a mesma: gira em torno da possibilidade ou 
não de a base de cálculo de tributo representada sobre a receita e o faturamento, ser composta 
também por numerário que não integrará o patrimônio do contribuinte; in caso, o ISSQN será 
repassado ao município.

Confira-se: 4ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5024694-59.2019.4.03.0000, 
Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 19/12/2019, 
Intimação via sistema DATA: 21/01/2020 - 6ª Turma, ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME 
NECESSÁRIO - 5004533-32.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO 
JOHONSON DI SALVO, julgado em 02/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019 - 6ª 
Turma, ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000676-40.2017.4.03.6144, 
Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 
03/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019 - 6ª Turma, AI - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - 5005118-80.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO DE 
SOUZA, julgado em 16/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 23/12/2019 - 3ª Turma, ApCiv - APE-
LAÇÃO CÍVEL - 5005153-65.2018.4.03.6114, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA 
PIEDRA MARCONDES, julgado em 19/12/2019, Intimação via sistema DATA: 22/12/2019 - 3ª 
Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5001245-55.2018.4.03.6128, Rel. Desembargador Fede-
ral NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, julgado em 19/12/2019, e - DJF3 Judicial 
1 DATA: 02/01/2020.

Em recente julgado, a 4ª Turma desta Casa ressaltou:

É cediço que a natureza do ISS (tributo indireto) e sua estrutura fazem com que ele componha 
o preço da operação. No entanto, conforme exposto, o faturamento não advém da soma dos 
preços cobrados, mas da riqueza que decorre do negócio, na qual um ônus fiscal não pode 
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estar incluído. Preço é conceito que não se confunde com o de faturamento, cuja definição deve 
ser extraída da interpretação sistemática da Constituição, âmbito no qual carece de sentido a 
tributação sobre tributo, sob pena de violação aos princípios basilares do sistema tributário, 
especialmente o da capacidade contributiva. O valor da operação pago pelo consumidor não 
se presta como alicerce para a construção do conceito constitucional de faturamento que, 
conforme explicitado, está vinculado à expressão econômica auferida pela realização da ati-
vidade da empresa, em que não se inclui a produção de impostos. (ApReeNec - APELAÇÃO / 
REEXAME NECESSÁRIO - 5003157-18.2017.4.03.6130, Rel. Desembargador Federal ANDRE 
NABARRETE NETO, julgado em 22/11/2019, Intimação via sistema DATA: 04/12/2019).

É certo que “o STF reconheceu a existência de repercussão geral na questão atinente à 
inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da Cofins em 10/10/2008 (tema nº 118; leading 
case: RE nº 592.616), porém ainda não analisou o mérito da controvérsia. Por outro lado, não 
houve qualquer vedação oriunda daquela Corte Superior no que concerne à sua apreciação 
pelos demais órgãos judiciários do País” (3ª Turma, ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME 
NECESSÁRIO - 5017089-32.2018.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA 
PIEDRA MARCONDES, julgado em 19/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/01/2020).

Quanto à repetição do indébito tributário, observo que o Plenário do Supremo Tribunal 
Federal decidiu no dia 13 de maio de 2021, em relação ao tema 69, que a exclusão do ICMS da 
base de cálculo do PIS/Cofins é válida somente a partir de 15 de março de 2017, data em que 
foi fixada a tese de repercussão geral no julgamento do RE nº 574.706. Os ministros também 
esclareceram que o ICMS que deve ser expurgado é o que é destacado na nota fiscal.

Essa questão pode ser aqui fixada, porquanto, à luz do art. 493 do CPC, mesmo que a 
parte dela não tenha cuidado em sede recursal, trata-se de fato novo que é de conhecimento 
público, inclusive para dispensar a prévia audiência das partes.

O marco se impõe também ao ISS enquanto medida de adequação à jurisprudência agora 
consolidada; tal como no ICMS, a orientação jurisprudencial, resultante inclusive do regime de 
repetitivos (REsp 1.330.737), era no sentido de incluir o ISS na base de cálculo do PIS/COFINS. 
Firmada posição diversa no julgamento do RE 574.706 e feita a modulação temporal, há de se 
observar o marco em situação tributária idêntica.

No tocante a pleito de compensação (ou de restituição, se houver pedido alternativo nesse 
sentido), portanto, será assim observado: os contribuintes que ingressaram com ações antes 
de 15/3/2017 devem receber a devolução do que foi pago a maior considerando a prescrição 
quinquenal desde a data do ingresso da ação; já os contribuintes que ajuizaram as ações após 
15/03/2017 só poderão obter a devolução do indébito considerando essa data como limite.

A correção do indébito para fins de compensação ou restituição (se houve esse pedido) 
deverá ser feita pela SELIC e com a incidência de 1% no mês da compensação ou da restituição 
(STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão 
geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o 
art. 170-A do CTN.

Registre-se que em caso de compensação, esta se fará conforme o art. 74 da Lei 9.430/96, 
na redação vigente ao tempo do ajuizamento da ação (REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ 
FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava 
o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973 - 6ª Turma, ApelRemNec - APELAÇÃO / 
REMESSA NECESSÁRIA - 5010803-23.2018.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal FABIO 
PRIETO DE SOUZA, julgado em 25/04/2020, Intimação via sistema DATA: 28/04/2020 - 3ª 
Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5018463-83.2018.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal 



347

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022

NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, julgado em 16/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 
DATA: 24/04/2020).

Destaco que a repetição direta a ser feita pela RFB contraria o sistema de precatórios. 
Não há óbice, todavia, a que a empresa – seja por opção, seja porque poderá não haver débitos 
próprios a serem compensados com os créditos que apurar – possa se valer da regra do art. 
100 da CF, desde que seja observada a via ordinária e o art. 165 do CTN.

Por fim, tem razão a agravante quanto à verba honorária.
Reconhecido em parte o pleito, tem-se a necessária redistribuição dos ônus sucumben-

ciais, nos seguintes termos: a autora fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios, 
fixados nos percentuais mínimos previstos no art. 85, § 3º, do CPC/15, a partir do proveito 
econômico/valor da condenação obtido pela União Federal (os valores anteriores ao marco 
inicial de 15/03/2017); e a União, condenada nos mesmos percentuais e base de cálculo (os 
valores devidos em momento posterior). As custas são devidas na mesma proporção.

Esses argumentos representam o bastante para decisão do caso, recordando-se que “o 
órgão julgador não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes 
em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões 
relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Precedentes: AgInt nos EDcl no AREsp 1.290.119/
RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 30.8.2019; AgInt no REsp 1.675.749/RJ, 
Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 23.8.2019; REsp 1.817.010/PR, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 20.8.2019; AgInt no AREsp 1.227.864/RJ, 
Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 20.11.2018” (AREsp 1535259/SP, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2019, DJe 22/11/2019).

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo interno.
É como voto.

O EXMO. DES. DEF. SOUZA RIBEIRO
Peço vênia para divergir do e. Relator.
No que toca ao ISSQN, compartilho do entendimento externado pela e. Relatoria de que 

tal tributo não compõe a base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS, aplicando, por 
similaridade, a tese fixada no RE nº 574.706. Entretanto, tenho que a modulação dos efeitos 
da decisão do RE nº 574.706/PR não se aplica aos casos do ISS e, por conseguinte, não há que 
se falar em sucumbência recíproca.

De todo modo, quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, 
tratando-se a modulação dos seus efeitos de questão secundária, que se deu, por conta da se-
gurança jurídica, dada a estimativa do impacto financeiro que a tese firmada geraria aos cofres 
públicos, manifesto-me no sentido de que não há que se impor ao contribuinte condenação 
na verba honorária, pois reconhecida a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 
cálculo do PIS e da COFINS de acordo com o objeto da ação ajuizada.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno da União.
Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO - Relator para o Acórdão



348

Revista do TRF3 - Ano XXXIII - n. 153 - Abr./Jun. 2022

AGRAVO DE INSTRUMENTO
5006974-11.2021.4.03.0000

Agravante: NESTLÉ BRASIL LTDA
Agravada: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO 
E QUALIDADE INDUSTRIAL
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS
Disponibilização do Acórdão: DJEN 29/03/2022

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANTECIPATÓRIA DE 
GARANTIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. PREVENÇÃO RECONHECIDA. RE-
MESSA AO JUÍZO ESPECIALIZADO. RECURSO PROVIDO.
1. Discute-se a ocorrência, ou não, de prevenção do juízo especializado onde tramita 
a ação antecipatória de garantia para o processamento da execução fiscal.
2. O artigo 1º, inciso III, do Provimento CJF3R nº 25/2017 atribui às Varas Especiali-
zadas em Execuções Fiscais, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, competência 
para processar e julgar as ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de 
garantia da execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já aforada, no Juízo cível, 
ação voltada à discussão do crédito fiscal.
3. Havendo relação de acessoriedade entre a ação antecipatória e a execução fiscal, 
deve aquela ser proposta no juízo competente para a ação principal, conforme preco-
nizam os artigos 61 e 299 do Código de Processo Civil.
4. No caso concreto, a antecipação de garantia foi distribuída anteriormente perante 
o juízo especializado, o que induz prevenção para o processamento e julgamento da 
execução fiscal ajuizada posteriormente. Precedentes desta Corte.
5. Reconhecida a prevenção do Juízo da 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais da Seção 
Judiciária de São Paulo, para o qual deverá ser remetida a execução fiscal originária, 
nos termos do artigo 59 do Código de Processo Civil.
6. Agravo provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, 
por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS - Relator

 
RELATÓRIO

 
O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de agravo de 

instrumento interposto por Nestlé Brasil Ltda. contra a r. decisão de ID 35787784 dos autos 
da execução fiscal nº 5003568-51.2019.4.03.6143, ajuizada pelo Instituto Nacional de Metro-
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logia Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, que indeferiu o pedido de remessa 
dos autos para o Juízo onde tramita a ação de antecipação de garantia.

Alega a agravante que a possibilidade de garantia antecipada do débito fiscal, após o fim 
do processo administrativo e antes de ajuizado o executivo fiscal, restou consagrada pelo C. 
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.123.669/RS, sob a sistemática dos 
recursos repetitivos.

Defende que, no presente caso, o débito foi caucionado através de apólice de seguro apresen-
tada no bojo de ação antecipatória de garantia, distribuída anteriormente à execução fiscal, razão 
pela qual deve ser reconhecida a prevenção daquele Juízo, em atenção ao disposto nos artigos 
58 e 59 do Código de Processo Civil, bem como no artigo 1º do Provimento CJF3R nº 25/2017.

Requer que sejam os autos remetidos para o juízo prevento e especializado da 5ª Vara 
Federal de Execuções Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo, para preservação da segurança 
jurídica e por economia processual.

Pela decisão de ID 157033970, indeferiu-se o pedido de efeito suspensivo.
A parte agravada apresentou contraminuta, na qual pugnou pelo desprovimento do 

recurso (ID 158108849).
É o relatório.
Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS - Relator

 
VOTO

 
O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): A controvérsia gravita 

em torno da ocorrência, ou não, de prevenção do juízo especializado onde tramita a ação an-
tecipatória de garantia para o processamento da execução fiscal.

A agravante propôs, em 01/11/2019, a ação antecipatória de garantia nº 5022476-
39.2019.4.03.6182, perante a 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais da Seção Judiciária de São 
Paulo, no bojo da qual foi apresentado seguro garantia para caucionar o débito discutido no 
PA nº 52636.000923/2019-15 entre outros, como forma de antecipar-se à penhora em futuro 
processo executivo.

Em 20/12/2019, foi ajuizada a execução fiscal nº 5003568-51.2019.4.03.6143, perante a 1ª 
Vara Federal de Limeira, para cobrança da CDA nº 1, decorrente do PA nº 52636.000923/2019-
15, relacionado no seguro garantia ofertado na antecipatória.

Com efeito, o artigo 1º, inciso III, do Provimento CJF3R nº 25/2017 atribui às Varas 
Especializadas em Execuções Fiscais, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, competência 
para processar e julgar as ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garan-
tia da execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já aforada, no Juízo cível, ação voltada à 
discussão do crédito fiscal.

Havendo relação de acessoriedade entre a ação antecipatória e a execução fiscal, deve 
aquela ser proposta no juízo competente para a ação principal, conforme preconizam os artigos 
61 e 299 do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 61. A ação acessória será proposta no juízo competente para a ação principal.”
 
“Art. 299. A tutela provisória será requerida ao juízo da causa e, quando antecedente, ao juízo 
competente para conhecer do juízo principal.”
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No caso concreto, a antecipação de garantia foi distribuída anteriormente perante o juízo 
especializado, o que induz prevenção para o processamento e julgamento da execução fiscal 
ajuizada posteriormente.

Sobre o tema, confiram-se os recentes julgados desta E. Corte Regional:
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE GARAN-
TIA ANTERIORMENTE AJUIZADA. PREVENÇÃO. REMESSA AO JUÍZO ESPECIALIZADO 
PREVENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
1. A controvérsia diz respeito à ocorrência ou não de conexão, com consequente prevenção da 
5ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo, em que tramita a Ação Antecipatória de 
garantia registrada sob o nº 5022476-39.2019.4.03.6182, para processamento da execução 
fiscal originária.
2. Afasta-se a alegada nulidade da decisão agravada haja vista que houve pronunciamento 
específico e fundamentado do Juízo acerca da controvérsia sobre a competência para pro-
cessamento do feito. 
3. A ação que veicula pedido de antecipação de garantia para futura execução fiscal, ainda 
que haja pedido de não inscrição no CADIN, é de competência para processamento e julga-
mento do Juízo Especializado, conforme preconiza o Provimento CJF3R nº 25, de 12/09/2017, 
artigo 1º, III, o qual atribui às Varas Especializadas em Execuções Fiscais competência para 
processar e julgar as “as ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação fiscal não 
ajuizada, mesmo quando já aforada, no Juízo cível, ação voltada à discussão do crédito fiscal”.
4. Com efeito, pela ação de antecipação de garantia, há nítido intento de prestar garantia a 
ser utilizada na execução de modo a viabilizar, inclusive, o manejo dos embargos à execução. 
5. Sendo plenamente viável considerar relação de acessoriedade entre as demandas (anteci-
pação de garantia em relação à execução), deve a antecipação de garantia ser proposta no 
Juízo competente para a ação principal, no caso o de execuções, também conforme dicção 
dos artigos 61 e 299 do Código de Processo Civil.
6. E este é o caso dos autos, em que a ação de antecipação de garantia foi proposta perante 
o Juízo competente, no caso o da 5ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo, o qual, 
por consequência, deve também processar a execução fiscal, posteriormente ajuizada, ante a 
relação de acessoriedade entre as demandas.
7. Nos termos do artigo 64, § 4º, do CPC, os atos decisórios praticados pelo Juízo incom-
petente deverão conservar sua validade e eficácia até ulterior pronunciamento judicial pelo 
Juízo competente.
8. Agravo de instrumento provido.”
(AI 5030999-25.2020.4.03.0000, Relator Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CE-
DENHO, TRF3 – 3ª Turma, Intimação via sistema DATA: 15/10/2021) (grifei)
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL AÇÃO ANTECIPATÓRIA DE GARAN-
TIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONEXÃO. PREVENÇÃO. POSSIBILIDADE. SEGURO-GARAN-
TIA. BACENJUD ACEITAÇÃO POSTERIOR. DESBLOQUEIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
[...]
7. No caso dos autos, como mencionado, uma vez que a ação antecipatória foi ajuizada em 
30/01/2020 na 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo, e tramita ainda sem 
provimento definitivo, e o feito executivo foi ajuizado em 24/08/2020 na 2ª Vara Federal de 
Marília (que acumula os executivos fiscais), o primeiro Juízo encontra-se prevento.
8. Agravo parcialmente provido.”
(AI 5003130-53.2021.4.03.0000, Relator Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CE-
DENHO
TRF3 – 3ª Turma, DJEN DATA: 24/08/2021) (grifei)
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – AÇÃO ANTECIPATÓRIA DE GA-
RANTIA – ACESSORIEDADE – CONEXÃO - PREVENÇÃO – JUÍZO ESPECIALIZADO 
– REUNIÃO – POSSIBILIDADE – MULTA – ART. 1026, § 2º, CPC – AFASTAMENTO – 
RECURSO PROVIDO.
1.A execução fiscal foi proposta em 29/3/2020, perante à 2ª Vara Federal de Araçatuba, de 
competência mista, para cobrança de CDAs 82 e 66, decorrentes respectivamente dos PAs 
52617.001419/2017-91 e 52617.001605/2017-20 (Id 30325760 dos autos originários). Citada, 
a executada a alegou a prevenção do Juízo da 5ª Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciá-
ria de São Paulo, por onde tramita a Ação Antecipatória n. 5022476-39.2019.4.03.6182, em 
cujos autos se discute o PA 52617.001419/2017-91 e onde foi apresentada apólice de seguro 
para garantia do juízo.
2.A ação antecipatória de garantia nº 5022476-39.2019.4.03.6182 foi proposta em 1/11/2019, 
perante à 5ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo , para a garantia do débito 
discutido no PA 52617.001419/2017-91 entre outros. Naqueles autos, houve oferecimento de 
seguro como garantia.
3.Enquanto não proposta a execução fiscal, cabível ao devedor o oferecimento de bens como 
forma de antecipar-se à penhora no futuro processo executivo. Flagrante a acessoriedade 
daquela em relação a este.
4.Considerando o disposto no art. 1º, III, Provimento CJF3R n. 25, de 12 de setembro de 2017, 
que atribui às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, no âmbito da Justiça Federal da 3ª 
Região, competência para processar e julgar as ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à 
antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já aforada, no Juízo 
cível, ação voltada à discussão do crédito fiscal, bem como o disposto no art. 299, CPC (“A 
tutela provisória será requerida ao juízo da causa e, quando antecedente, ao juízo competente 
para conhecer do pedido principal.”), a ação n. 5022476-39.2019.4.03.6182 foi distribuída ao 
Juízo da 5ª Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo.
5.A questão não abarca competência absoluta, na medida em ambos os juízos são competentes 
para o processamento de execuções fiscais, mas territorial e, portanto, relativa.
6.A jurisprudência entende que a conexão não modifica a competência absoluta, havendo 
reunião da ação anulatória e da execução fiscal , se o juízo da execução for prevento ou 
se o juízo da ação anulatória – proposta anteriormente - for competente para processar e 
julgar execuções fiscais.
7.Cabe reconhecer a prevenção do Juízo da 5ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
, nos termos do art. 59, CPC (“O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o 
juízo.”), sendo possível a reunião dos feitos, considerando a especialização desse juízo.
[...]
8.Agravo de instrumento provido.”
(AI 5029727-93.2020.4.03.0000, Relator Desembargador Federal NERY DA COSTA JUNIOR, 
TRF3 – 3ª Turma, Intimação via sistema DATA: 16/07/2021) (grifei)

 
“TRIBUTÁRIO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO INTERNO – ART. 1021, CPC 
– ARGUMENTOS QUE NÃO MODIFICAM A FUNDAMENTAÇÃO E A CONCLUSÃO EXA-
RADAS NA DECISÃO MONOCRÁTICA –ANTECIPATÓRIA DE GARANTIA – EXECUÇÃO 
FISCAL –PREVENÇÃO RECONHECIDA – IMPOSIÇÃO DE MULTA EM VIRTUDE DA 
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVOS INTERNOS DESPROVIDOS.
1. Argumentos apresentados no agravo não abalaram a fundamentação e a conclusão exaradas 
por este Relator, no sentido de que a ação antecipatória é acessória da execução fiscal e, 
tendo sido ajuizada perante uma vara especializada, anteriormente ao feito executivo, atrai 
a prevenção para aquele juízo, não havendo qualquer afronta às regras de competência 
absoluta. Precedentes desta Corte.
[...]
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4. Agravos internos não providos.”
(AI 5021403-80.2021.4.03.0000, Relator Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHON-
SOM DI SALVO, TRF3 – 6ª Turma, Intimação via sistema DATA: 14/01/2022) (grifei)

 
Oportuno ressaltar que se trata de critério de modificação da competência, tendo em 

vista que ambos os juízos são competentes para o processamento de execuções fiscais, não 
havendo afronta às regras de competência absoluta.

Nesse sentido, extraem-se os ensinamentos do doutrinador Fredie Didier Jr. (Curso de 
Direito Processual Civil. Vol. 1. 13. ed. Salvador: Juspodivm, 2011, p. 172):

 
“A prevenção é critério para exclusão dos demais juízos competentes de um mesmo foro ou 
tribunal. A prevenção não é fator de determinação de competência. Por força da prevenção 
permanece apenas a competência de um entre vários juízes competentes, excluindo-se os 
demais. A prevenção funciona como mecanismo de integração em casos de conexão: é o ins-
trumento para que se saiba em qual juízo serão reunidas as causas conexas.”

 
Destarte, é de se reconhecer a prevenção do Juízo da 5ª Vara Federal de Execuções 

Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo, para o qual deverá ser remetida a execução fiscal 
originária, nos termos do artigo 59 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos supra.
 É como voto.
Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS - Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 
5026345-58.2021.4.03.0000

Agravante: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO
Agravado: MARCELO APARECIDO ALVES DE LIMA
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES
Relator para o Acórdão: DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA
Disponibilização do Acórdão: DJEN 16/03/2022

EMENTA
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – ANUIDADES DE CONSELHO 
PROFISSIONAL - ART. 8º DA LEI Nº 12.514/2011 – AÇÃO AJUIZADA ANTES DO 
ADVENTO DA LEI Nº 14.195/2021 - PRINCÍPIO DO “TEMPUS REGIT ACTUM” – 
NÃO INCIDÊNCIA DA NOVEL LEGISLAÇÃO - LIMITE DE QUATRO ANUIDADES 
SUPERADO – PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - RECURSO PROVIDO.
1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, 
o art. 8º da Lei nº 12.514/11 inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar 
mínimo para a execução judicial por conselhos profissionais o valor de 4 anuidades.
2. Por ocasião do advento da Lei nº 12.514/2011, o C. Superior Tribunal de Justiça, 
no julgamento do REsp 1.404.796, submetido ao rito dos recursos repetitivos, fir-
mou a seguinte tese: “É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 (‘Os Conselhos não 
executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes 
o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente’) às execuções 
propostas antes de sua entrada em vigor” (Tese 696).
3. Observado o princípio do “tempus regit actum”, isto é, respeitando-se os atos pra-
ticados e os efeitos legitimamente esperados pelas partes quando do ajuizamento da 
ação (art. 14, CPC/15), a mesma razão deve operar na hipótese dos autos, afastando-
-se a modificação introduzida pela Lei nº 14.195/2021, na medida em que referido 
diploma legal entrou em vigor após a propositura do executivo fiscal.
4. Ultrapassado o patamar mínimo previsto pela Lei nº 12.514/2011, em sua redação 
original, de rigor o prosseguimento da execução fiscal.
5. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por 
maioria, deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador 
Federal Mairam Maia, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 
vencido o Relator, que lhe negava provimento. Lavrará o acórdão o Desembargador Federal 
Mairam Maia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado.

Desembargador Federal MAIRAN MAIA - Relator para o Acórdão
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RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DE SÃO PAULO (COREN/SP), com pedido de antecipação de tutela recursal, em face 
de decisão proferida em autos de execução fiscal proposta contra MARCELO APARECIDO 
ALVES DE LIMA, que determinou o arquivamento do processo nos termos do art. 8º, §2º, da 
Lei nº 12.514/11, incluído pela Lei nº 14.195/2021.

Sustenta o agravante que a ação executiva foi ajuizada sob a égide da Lei nº 12.514/2011, 
anteriormente à alteração estabelecida pela Lei nº 14.195/2021, encontrando-se o valor exe-
quendo dentro do limite então estabelecido, correspondente à cobrança de pelo menos 4 
anuidades. Pretende a concessão da tutela recursal e, ao final, a reforma da decisão para que 
seja declarada a inconstitucionalidade do §2º do art. 8º da Lei 12.514/2011, incluído pelo art. 
21 da Lei nº 14.195/2021, e o regular processamento da execução fiscal.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (ID 210351119).
Sem contraminuta, consoante informação de ID 250272871.
É o relatório.
Desembargador Federal PAULO DOMINGUES - Relator

 
VOTO

  
A matéria ora posta cinge-se à aplicação da alteração legislativa promovida pelo art. 21 

da Lei nº 14.195/2021 no art. 8º da Lei nº 12.514/2011 às execuções fiscais ajuizadas sob a 
égide da norma alterada.

O art. 8º, na redação dada pela Lei nº 12.514/11, dispunha que:
 

“Art. 8º. Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores 
a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.”

 
Após a alteração legislativa advinda do art. 21 da Lei nº 14.195/21, tal norma passou a 

estabelecer que:
 

“Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas, de quaisquer das origens previstas 
no art. 4º desta Lei, com valor total inferior a 5 (cinco) vezes o constante do inciso I do caput 
do art. 6º desta Lei, observado o disposto no seu § 1º.
(...)
§ 2º Os executivos fiscais de valor inferior ao previsto no caput deste artigo serão arquivados, 
sem baixa na distribuição das execuções fiscais, sem prejuízo do disposto no art. 40 da Lei 
nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.” (NR)

 
Depreende-se, assim, que além de instituir um novo limite mínimo para o ajuizamento 

da execução fiscal, correspondente a 5 (cinco) vezes o valor da anuidade cobrada pelo Conselho, 
a nova norma previu expressamente a sua aplicação aos processos em curso, ajuizados antes 
da sua vigência, determinando o seu arquivamento, sem baixa na distribuição. 

Assim o fazendo, o legislador evitou a situação verificada quando da edição da Lei nº 
12.514/2011, cuja aplicação retroativa aos processos em curso foi afastada pelo Superior Tri-
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bunal de Justiça no julgamento do recurso repetitivo REsp nº 1.404.796/SP, em 09.04.2014, 
que dispôs que:

“... para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse 
sentido, como por exemplo no art. 20 da Lei 10.522/2002 que, de forma evidente, dispôs 
que “serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 
Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 
União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado 
igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).”

Nesse sentido, inclusive, os recentes julgados deste Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região: 

  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO 
DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. ARTIGO 8º, § 2º, DA LEI nº 12.514/11, COM A 
REDAÇÃO DADA PELA LEI nº 14.195, de 26/08/2021, ARTIGO 21. LEI PROCESSUAL. 
APLICABILIDADE IMEDIATA. VALOR COBRADO SUPERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO. 
1. A questão posta a exame cinge-se na aplicabilidade do artigo 8º, § 2º, da Lei 
nº 12.514/2011, com a redação dada pela Lei nº 14.195, de 26/08/2021, artigo 21. 
2. Trata-se de norma processual. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade 
imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos interpostos, independentemen-
te da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo 
com o princípio tempus regit actum. Precedente: STJ, AgInt no AREsp 785.269/SP, Rel. 
Ministro GURGEL DE FARIA, Primeira Turma, julgado em 19/04/2016, DJe 28/04/2016. 
3. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive no 
âmbito de julgamento de recurso repetitivo, no sentido de que (...) Para que a nova lei produza 
efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. (...) (REsp 1.404.796/SP, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, 
DJe 09/04/2014).
4. O artigo 21 da Lei nº 14.195, publicada em 26/08/2021, que deu nova redação ao artigo 8º, § 2º da 
Lei 12.514/2011 previu expressamente o arquivamento das execuções fiscais, sem baixa na distri-
buição, de valor inferior a 5 (cinco) vezes o constante do inciso I do caput do artigo 6º da Lei retrocitada. 
5. A ação foi ajuizada em 16/01/2019, visando a cobrança de anuidades compreendidas entre 
2014 a 2017, no valor total de R$ 1.325,41. Conclui-se, assim, que o débito exequendo supera 
em termos monetários o valor correspondente a 05 (cinco) anuidades, considerando a anuida-
de de 2019 no valor de R$ 254,17, ano da propositura da execução fiscal, conforme consulta 
ao site do Conselho-exequente. Desse modo, possível o prosseguimento da Execução Fiscal.
6. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5023410-45.2021.4.03.0000, 
Rel. Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 23/02/2022, DJEN 
DATA: 04/03/2022)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 
ANUIDADE. ART. 8º DA LEI Nº 12.514/11, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 14.195/2021. 
VALOR INFERIOR A 5 VEZES O CONSTANTE DO INCISO I DO CAPUT DO ART. 6º 
DA LEI Nº 12.514/11. ARQUIVAMENTO DO FEITO. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 
- O conselho ajuizou, em 20.02.2009, execução fiscal para cobrar anuidades de 1999, 2005 
e 2006 e multa por infração de 2007, no aporte de R$ 448,00, incluídos os encargos legais 
(multas e juros). A controvérsia se cinge à cobrança da multa. Incide na espécie o disposto 
no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, na redação dada pela Lei nº 14.195/2021, o qual diz ex-
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pressamente que dívidas de quaisquer das origens previstas no artigo 4º da referida lei, o 
que inclui a multa cobrada nos presentes autos, com valor total inferior a 5 (cinco) vezes o 
constante do inciso I do caput do art. 6º desta Lei, não serão cobradas pelo conselho. Assim, 
se a cobrança for inferior a R$ 2.500,00 não deve ser cobrada.
- O parágrafo 2º da citada norma dispõe que os feitos executivos ajuizados nessas condições 
devem ser arquivados, sem baixa na distribuição, e não extintos como ocorreu na espécie.
- O artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, na redação dada pela Lei nº 14.195/2021, por se tratar 
de norma processual tem aplicação imediata, inclusive às ações em curso (artigo 14 do CPC). 
- Apelação parcialmente provida.
(TRF 3ª Região, 4ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0005356-20.2009.4.03.6182, Rel. 
Juiz Federal Convocado MARCELO GUERRA MARTINS, julgado em 22/02/2022, DJEN 
DATA: 04/03/2022)

No presente caso, o agravante (COREN/SP), em 31.01.2020 propôs execução fiscal (proc. 
nº 5003433-82.202.4.03.6182 da 9ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP), objetivando 
a cobrança de anuidades vencidas nos exercícios de 2015 a 2018, no valor de R$ 1.283,35 (um 
mil, duzentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centavos).

Esse valor, contudo, ainda que acrescido dos consectários legais, não supera o novo 
mínimo legal de 5 (cinco) anuidades, considerado o valor da anuidade na data de ajuizamento 
da execução fiscal de R$ 261,59 (duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e nove centavos 
– correspondente à anuidade de 2020, conforme consulta ao sítio eletrônico do Conselho 
exequente), sendo de rigor a aplicação da norma prevista no §2º do mencionado artigo 8º.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
É o voto.
Desembargador Federal PAULO DOMINGUES - Relator

VOTO DO DES. FEDERAL JOHONSOM di SALVO:
 Dou provimento ao agravo.
Controvérsia semelhante surdiu quando da edição da Lei nº 12.514/2011, cujo artigo 8º, 

em sua original redação, estabeleceu um quantum mínimo para a cobrança judicial, a impedir 
o ajuizamento de execuções fiscais novas, quando se tratar de cobrança de créditos de valor 
inferior a quatro anuidades.

Tal questão foi definida pelo e. Superior Tribunal de Justiça em sede de julgamento de 
Recurso Especial, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no sentido 
de que “É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 (‘Os Conselhos não executarão judicialmente 
dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da 
pessoa física ou jurídica inadimplente’) às execuções propostas antes de sua entrada em vigor” 
(REsp 1.404.796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, jul-
gado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014).

Nessa linha, o mesmo entendimento deve prevalecer para a situação posta nos autos.
No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta antes da entrada em vigor 

da aludida Lei nº 14.195/2021, publicada em 26 de agosto de 2021, de modo que a decisão deve 
ser reformada, para determinar o prosseguimento da ação executiva.

O DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA:
Vênia devida ao entendimento do e. Relator, ouso divergir.
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Cinge-se a controvérsia à incidência do comando insculpido no art. 8º, § 2º, da Lei 
12.514/2011, com as alterações perpetradas pela Lei 14.195/2021, às ações executivas propostas 
anteriormente à referida modificação legislativa, a implicar o arquivamento dos feitos ajuizados 
para a cobrança de dívidas inferiores a cinco vezes o valor da anuidade profissional.

A questão referente à aplicabilidade de nova lei processual aos executivos já ajuizados 
não é nova.

Com efeito, por ocasião do advento da própria Lei nº 12.514/2011, o C. Superior Tribu-
nal de Justiça, no julgamento do REsp 1.404.796, submetido ao rito dos recursos repetitivos, 
firmou a seguinte tese: “É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 (‘Os Conselhos não executa-
rão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado 
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente’) às execuções propostas antes de sua 
entrada em vigor” (Tese 696).

Nesse diapasão, observado o princípio do “tempus regit actum”, isto é, respeitando-se 
os atos praticados e os efeitos legitimamente esperados pelas partes quando do ajuizamento 
da ação (art. 14, CPC/15), a mesma razão deve operar na hipótese dos autos, afastando-se a 
limitação introduzida pela novel lei aos executivos já propostos.

Nesse mesmo sentido, transcrevo excerto de decisão proferida pelo Desembargador Fe-
deral Carlos Muta nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5028594-79.2021.4.03.0000 
(TRF-3 – 3ª Turma; PUBLICAÇÃO: 30/11/2021):

Ao contrário da Lei 12.514/2011 que, ao impedir propositura de ações de valor inferior 
ao previsto, não fixou regramento específico quanto ao processos em curso, a Lei 14.195/2021, 
além de elevar o valor mínimo executável, dispôs, expressamente, que as cobranças já ajuizadas 
devem ser arquivadas sem baixa na distribuição.

Embora a regra de arquivamento processual por lei superveniente possa ser aplicada a 
feitos em curso, uma vez que cumpridas as respectivas condições, segundo a própria teoria 
dos atos processuais isolados ou do tempus regit actum, sem implicar, portanto, retroação se 
a causa legal do arquivamento configura fato verificado posteriormente no processo, a conclu-
são é outra, quando a regra de arquivamento, como na espécie, decorre ou sanciona o próprio 
descumprimento de requisito de admissibilidade para ajuizamento da ação, ato processual 
anterior ao advento da nova legislação, pois, neste caso, o arquivamento configura solução 
prática destinada a dar efeito retroativo à proibição de tramitação de demandas com valor 
inferior ao previsto na nova legislação processual, referindo-se, assim, a ato processual que 
não poderia ser atingido pelo advento de novo regramento. 

Dito de outro modo: se a proibição de ajuizamento de execuções fiscais para cobrança de 
dívidas inferiores a cinco vezes o valor previsto no artigo 6º, I, da Lei 12.514/2011, não pode 
atingir feitos propostos anteriormente à edição da Lei 14.195/2021, também o arquivamento de 
tais ações não pode ser autorizada com base no valor previsto na nova legislação processual, 
dado o evidente caráter retroativo da aplicação do preceito.

Na hipótese dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada antes da entrada em vigor da 
Lei nº 14.195/2021, publicada em 26 de agosto de 2021, motivo pelo qual, uma vez superado o 
valor então vigente (correspondente a quatro anuidades), impõe-se o prosseguimento do feito 
executivo.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo.
Desembargador Federal MAIRAN MAIA - Relator para o Acórdão
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